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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Nesta data, procedo a abertura de processo administrativo, nos seguintes termos:

PROCESSO: 2153/2023 DATA: 22/0.9/2023

ÒRGAO: Secretaria Municipal de Educação.

CIDADE: Tuntum ESTADO: Maranhão

INTERESSADO; ANTONIA MORAIS GOMES.

ASSUNTO: Contratação de empresa para prestação de serviços de reforma de
carteiras, mesas e cadeiras escolares do Município de Tuntum/MA.

Bem como, encaminho ao Gabinete da Secretaria<Municipal de Orçamento

Gestão e Despesas para providências.

SETOR DE PROTOCOLO, 22 de setembro de 2023.

SYNDY MARUTHE ARAÚJO CARVALHO

Membro do Setor de Protocolo

Portaria n° 313/2023
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PORTARIA N." 313 DE 03 DE AGOSTO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, Estado do Maranhão, no uso

das atribuições que lhe são conferidos pela Constituição Federal, pelo artigo 81 da Lei
Orgânica do Município e Lei Municipal n° 721/2008 de 16 de dezembro de 2008, resolve.

Alt, r - Art. 1° - DESIGNAR, a sen^idora SYNDY MARÜTHE ARAÚJO

CARVALHO, inscrita sob o CPF n° ***.333.993-**, Agente Administrativo, para

compor a FUNÇÃO, de Membro do Protocolo, da Prefeitura Municipal de Tuntum.

Alt. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO

MARANHÃO, ao terceiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três

(03/08/2023).
Assinado de forma digital

por FERNANDO PORTELA
TELES

FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:041 85627 PESSOA:041 85627335
Dados: 2023.08.03 16:20:12

-03'00'335

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal de Tuntum/MA
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rr Tuntum/MA, a Lei Federal n® 14.133, de 1° de abri! de 2021, que

estabelece normas gerais de licitação e contratação para as

Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

PORTARIA
Á

PORTARIA N.° 313 DE 03 DE AGOSTO DE 2023.

Parágrafo único. Não estão abrangidos por este Decreto as empresas

públicas municipais, as sociedades de ecor>omia mista e as suas

subsidiárias, regidas pela Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, Estado do Maranhão, no uso

das atribuições que lhe são conferidos pela Constituição Federal, pelo
artigo 81 da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n° 721/2008 de
16 de dezembro de 2008, resolve. Art. 2°. Os órgãos e entidades da Administração Pública da Prefeitura

Municipal de Tuntum/MA devem adotar medidas cabíveis para garantir
que os processos licítatõrios atendam tempestivamente ás suas

necessidades, observados os princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do

interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do
planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de
funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo,

da segurar>ça jurídica, da razoabilídade, da competitividade, da
proporcionalidade, da celeridade, da economícidade e do
desenvolvimento sustentável.

Art. 1® ■ Art. 1® - DESIGNAR, a servidora SYNDY MARUTHE ARAÚJO

CARVALHO, inscrita sob o CPF n® ***.333,993-*', Agente

Administrativo, para compor a FUNÇÃO, de Membro do Protocolo, da
Prefeitura Municipal de Tuntum.

Art- 2® - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Art. 3®. As licitações serão realizadas, preferencialmente, sob a forma
eletrônica.GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM. ESTADO DO

MARANHÃO, ao terceiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e três (03/08/2023). Parágrafo único. As impugnações, os pedidos de esclarecimento e os

recursos serão processados na forma prevista no Capítulo II, da Lei n®
14.133, de 2021,

Art. 4®. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante
divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus
anexos no Porlal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal de Tuntum/MA

§1°. Os órgãos da Administração Púàlica direta, autárquica e

fundacional da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, devem instituir

sítios eletrônicos para divulgação complementar e eralização das
respectivas licitações e contratações.

§2°. Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de
extrato do edital no Diário Oficial do Município, bem como em jornal

diário de grande circulação, caso necessário.

CAPÍTULO II

rr DECRETO
À

DECRETO N® 143, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023.

Regulamenta a Lei Federal n® 14,133, de 1® de
abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, no âmbito da Administração
Pública direta, autárquica e fundacional da

Prefeitura Municipal de Tuntum - PMT/MA.
DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇAO

Seção I

Da designação
O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHAO,

no uso das atribuições que lhe confere o art. 67, inciso VI, da Lei

Orgânica do Municipio e considerando o disposto na Lei Federal
n® 14.133, de 1® de abril de 2021.

Subseção I

Agente de contratação

Art. 5°. O agente de contratação e o respectivo substituto serão

designados pela autoridade competente, em caráter permanente ou

especial, conforme o disposto no art. 8®, da Lei n® 14.133, de 2021.

§1°. Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente

de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação
formada por, no mínimo, três membros, designados nos lermos do

DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1®. Fica ergulamentada, no âmbito da Administração Pública,
direta, autárquica e fundacional da Prefeitura Municipal de

a
CERTIFICADO DIGITALMENTE

6 COM CARIMBO DE TEMPO
1 /40EXECUTIVOwvi/w.tunlum. ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n®411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, Site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA:

Órgão: Secretaria Municipal de Educação.

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Gabinete da Secretaria Municipal de

Educação.

Responsável pela Demanda: Antônia Morais Gomes

Portaria 21/2022

E-mail institucional: semedtuntum2021@gmail.com

Telefone institucional: (99) 98555-3353

DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Contratação de empresa para prestação de serviços de reforma de carteiras, mesas e cadeiras

escolares do Município de Tuntum/MA.

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

A contratação de empresa especializada em serviços de reformas de carteiras, mesas e

cadeiras escolares faz-se necessária para atender as necessidades das escolas de ensino

infantil e fundamental, possibilitando o bom funcionamento e garantindo o conforto para

alunos e professores das escolas do nosso município.

DESCRIÇÕES E QUANTIDADES

Planilhas quantitativas estimadas, em anexo.

Prazo de Entrega/ Execução: A CONTRATADA fornecerá os serviços em até 2 dias após a

emissão de ordem de fornecimento.
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A Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA
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Local e horário da Entrega/Execução: O fornecimento dos serviços será executado nos locais

instituídos conforme planilhas anexas. Das 08h as 17h.

Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Gabinete da Secretaria Municipal de

Educação e Antônia Morais Gomes. Das 08h as 17h.

Prazo para pagamento: 30 dias após recebimento da nota fiscal.

Tuntum/ MA. 22 de setembro de 2023

Antônia Morais Gomes

Portaria n° 21/2022
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PLANILHA QUANTITATIVA ESTIMADA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

DESCRIÇÃOITEM UND QUANTIDADE

Serviço de reforma de Conjunto Professor: Mesa e

Cadeira. Mesa; Montantes verticais e travessa

longitudinal confeccionados em tubo de aço

carbono laminado a frio, com costura, secção

oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5

mm):

UND 40001

Serviço de reforma de CJA-06 - Conjunto para

aluno - Tamanho 06Modelo: FDE Cor; AzulAltura

do Aluno: de 1,59m a 1,88mMesa: Montantes

verticais e travessa longitudinal confeccionados

em tubo de aço carbono laminado a frio, com

costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em

chapa 16 (1,5 mm);

400CONJ02

Serviço de reforma de Carteira escolar tubo 7/8.

Carteira Escolar tipo Universitária em

Polipropileno: Carteira com assento e encosto em

polipropileno.Encosto: em polipropileno de forma

anatômica. Medidas: largura 400 mm, altura 200

mm, admitindo-se tolerância de até +/- 2 m m para

largura e comprimento, fixado a estrutura por meio

de 04 rebites de alumínio.

3000UND03

Serviço de reforma de Cadeira Fixa tipo

Secretária:

Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 7/8, com assento

e encosto com espuma injetada, com tratamento

antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática

com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC.

400UND04

Serviço de reforma de Conjunto Educação Infantil:

Mesa Sextavada e 06 Cadeiras: Mesa: Estrutura

em Tubo Indl. 7/8, tampo em madeira

compensada ou MDF formicada com proteção

300CONJ05
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antimicrobiana, medindo 1,0m nas extremidades e

0,50m nas laterais.

Cadeira: Estrutura em Tubo IndI !4”, com assento

e encosto em madeira compensada, anatômica e

formicada.

Antoni mes

Portaria n® 21/2022



A PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM
^ ^ mais oue trabalho.
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GABINETE DO
PREFEITO
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powtartaN° 21/2022 CPL

PESSOA, Prefeito Municipal de
de suas atribuições legais.

FERNANDO PORTELA TELES
Tuntum, Estado do Maranhão, no uso

RESOLVE:

Art 1° - DESIGNAR a servidora ANTONIA MORAIS GOMES, cargo
professora de Ensino Fundamental 6“ ao 9“ ano- História, inscrita no CPF n“
431,680.193-72, para exercer a FUNÇÃO de Secretária Municipal de

da Prefeitura Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão.Educação

Art. 2° - A servidora designada para exercício da função percebera a
remuneração do cargo de professor efetivo que detém, para o desempenho
das atribuições de Secretária Municipal.

“ - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposiçõesArt. 3

em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO
MARANHÃO, aos oito dias do mês de março do ano de dois mil e vmte e
dois (08/03/2022).

Prefeito Municipal de Tuntum/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Frederico Coelho, 411 - Centro

6.*5763-000 ● Tuntum - Maranhão
gabinete@tuntum.ma.br

CNPJ: 06.138,911/0001-66
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CPk

do Maranhão, no uso de suas
Municipal de Tuntum. EstadoPESSOA. Prefeito

FERNANDO PORTELA TELES
atribuições legais. RESOLVil . 43^ 680.193-72. do CARGO em

,, . . .XONBRAR, ANTOR.A Es.ado .0 Maran..o,

dois (08/03/2022).

oito dias do mês deArt. 3® -

gabinete do prefeito
março do ano de dois mil e vinte e

. aos

Fernando portela Teles Pes^a
Prefeito Municipal de Tuntum/MA

Estado do Matanhào, no uso de suas
TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum^ FERNAMDO PORTELA

atribuições legais.

resolve

-DESIGNAR a servidora ANTONIA 3
Tuntum, Estado do Marandeo.

Ensino Fundamental 6® ao
Secretária Municipal degomes, cargo 3

do cargo de professorremuneração

Art. 3® -

dê-se ciência,

gabinete do prefeito
março do ano de dois mil e vinte e

disposições em contrário.nesta data, revogadas as
Esta Portaria entra em vigor

publique-se e cumpra-se

municipal de tuntum. estado do MARANHAO, aos
dois (08/03/2022).

oito dias do mês de

Fernando Portela Teles P®ssoa
Prefeito Municipal de Tuntum/MA

de tuntum-MA
acessado pelo ENDEREÇO:PREFEITURA MUNICIPAL

■ OESTE DIÁRIO, DESDE QUEdiário oficial eletrônico
È GARANTIDA A AUTENTICIDADE OE

http://tuntum.ma.gov.brdranspareno^dm^^^^^ ^3^
PARA



SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

De: Gabinete da Sec. Municipal de Orçamento Gestão e Despesas

Para: Setor de Compras e Planejamento

Autorizo 0 prosseguimento e encaminho o Processo Administrativo n°. 2153/2023, para

providências cabíveis quanto ao planejamento da contratação.

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO. GESTÃO E DESPESAS, 22 de setembro de 2023.

C\

RHICARDDO H^IRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n° 140/2021

3



GABINETE DO PREFEITO
PREFEITURA MUNICIPAL OE TUNTUM - MA

CNPJ: 06.138.911/0001-66

Rua Frederico Coelho, 411 - Centro
CEP: 65763-000 -TUNTUM - MA.

Email;

PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM

PORTARIA N” 140/2021

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum,

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE;

Art. 1°- NOMEAR RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO

BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF: 769.632.683- 04, para o cargo de

Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas da Prefeitura Municipal de
Tuntum, Estado do Maranhão.

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, no dia quinze

do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (15/02/2021).

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA

Fernando Portela Teles Pessoa
Prefeito Municipal

Prefeito Municipal dê^lntum
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legais.
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito

Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas^ribu^çõ
legais, f? b».

,e

ElESOLVEi

Art. 1“ - NOMEAR, CAROLINE SOARES LIMA, inscrito no

CPF sob n® 728.220.741-00, para o cargo de SECRETÁRIA
EXECUTIVA, da Prefeitura Municipal de Tuntum, Estado do
Maranhão.

RESOLVE:
CPL

Art. 12 - NOMEAR, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO

BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob n® 769.632.683 - 04,

para o cargo de Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas
da Prefeitura Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se Ciência.

Publique-se e Cumpra-se

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Dê-se Ciência.

Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, no dia

quinze do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um

(15/02/2021).

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, no dia

quinze do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um

(15/02/2021).

Fernando Portela Teles Pessoa

Prefeito Municipal de Tuntum

Publicado por: CAROLINE SOARES LIMA

Código identiifcador: 303alf7f044cl5f0cffl94edc8f63c29

Fernando Portela Teles Pessoa

Prefeito Municipal de Tuntum

Publicado por: CAROLINE SOARES LIMA

Código identiifcador: 247dld7542deelb0ad02dl0cc45d0dSePORTARIA N2 139/2021

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de

Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições

legais.

PORTARIA N 141/2021

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de

Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições

legais.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR, ADAUTO BEZERRA DA SILVA NETO,

inscrito no CPF sob n° 614.867.733 - 46, para o cargo de, da

ORDENADOR DE DESPESAS da Prefeitura Municipal de

Tuntum, Estado do Maranhão.

RESOLVE:

Art. 1® ■ NOMEAR, SAMIRES COSTA ARAÚJO, inscrita no

CPF sob n® 612.611.233-44, para o cargo de Assessora Técnica

do Setor de Compras e Contratos, da Prefeitura Municipal de
Tuntum, Estado do Maranhão.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Dê-se Ciência.

Publique-se e Cumpra-se

Dê-se Ciência.

Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, no dia

quinze do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um

(15/02/2021).

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, no dia

quinze de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um
(15/02/2021).

Fernando Portela Teles Pessoa

Prefeito Municipal de Tuntum

Fernando Portela Teles Pessoa

Prefeito Municipal de Tuntum

Publicado por: CAROLINE SOARES LIMA

Código identificador: 0a0f72bale62e3fa7a5bb09922f7c688

Publicado por: CAROLINE SOARES LIMA

Código identificador: 33b8927c480c044e47d092b9a4f2f306PORTARIA 140/2021

www.famem.org.brCERTIRCADO DIGITALWENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO

39/40
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DECRETO

MUNICIPAL

127, DE 17 DE
MAIO DE 2023.



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n“ 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

DECRETO N° 127, DE 17 DE MAIO DE 2023.

Delega competências à Secretaria

Municipal de Orçamento, Gestão e

Despesas e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 67, inciso VI, art. 87, inciso I, alínea b e parágrafo único

da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a conveniência técnica da delegação de competências e

responsabilidades no âmbito do Poder Executivo;

CONSIDERANDO a autonomia do Município para dispor sobre organização e

funcionamento da administração pública municipal, bem como sobre a gestão de suas rendas,

nos termos do disposto no art. 30 e incisos, da Constituição da República Federativa do Brasil

de 1988.

DECRETA:

Art. 1°. Ficam delegadas as competências abaixo discriminadas, no âmbito da

Administração Direta do Poder Executivo, ao Secretário Municipal Orçamento, Gestão e

Despesas, observadas as competências previstas na Lei Complementar Municipal n° 15, de 12

de maio de 2023, e demais legislações pertinentes, para a prática dos seguintes atos:

1 - ordenação de despesas das Secretarias Municipais e dos fundos a elas vinculados

nos limites dos créditos orçamentários respectivos;

II - assinatura de contratos, convênios e outros ajustes e seus aditamentos, ressalvadas

as exceções previstas nos incisos I, II e III do art. 2°, deste Decreto;

ill - autorizar, adjudicar e homologar os procedimentos licitatórios, bem como ratificar os

atos de dispensa ou inexigibilidade de licitação;

§1°. A ordenação de despesas de que trata o inciso i, deste artigo, engloba estágios de

empenho, liquidação e pagamento, este último será realizado pelo Secretário Municipal de

Orçamento, Gestão e Despesas em conjunto com o Coordenador do Setor de Finanças, de forma

solidária, sendo eles responsáveis pela emissão e assinatura de ordem de pagamento, ordem

bancária, cheques e quaisquer outros instrumentos legais de realização de pagamento.
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Art. 2°. Excluem-se da delegação de competência estabelecida no art. 1°, inciso I, deste

Decreto:

I - as operações de crédito, empréstimos e financiamentos, que deverão ser firmados pelo

Prefeito Municipal, com o auxílio do titular da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e

Despesas;

II - os convênios, ajustes ou acordos com a União, o Estado ou Município, que deverão

ser firmados pelo Prefeito Municipal, com o auxílio do titular da Secretaria Municipal de

Orçamento, Gestão e Despesas;

III - os instrumentos de alienação, cessão ou concessão de bem patrimonial imobiliário

ou mobiliário e de cessão de pessoal deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com o auxílio

do titular da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas.

§1°. As despesas de que tratam os incisos I e II, deste artigo, serão ordenadas pelo titular

da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, na forma prevista no art.1°, § 1°.

Art. 3°. Na impossibilidade de exercer, temporariamente, suas competências, o titular da

secretaria mencionada neste Decreto será substituído interinamente pelo Coordenador do Setor

de Finanças.

Art. 4°. Fica revogado o Decreto Municipal n® 004, de 04 de janeiro de 2021, e demais

disposições em contrário.

Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TUNTUM/MA, 17 de maio de 2023.

Assinado de forma

digital por FERNANDO
PORTELA TELES

PESSOA:0418562733S

Dados; 2023.05.17

18:34:07-03'00'

FERNANDO

PORTELA TELES
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27335

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal
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rr I - ordenação de despesas das Secretarias Municipais e

dos fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos

orçamentários respectivos;

DECRETO
À

DECRETO N“ 127, DE 17 DE MAIO DE 2023.

II - assinatura de contratos, convênios e outros ajustes e

seus aditamentos, ressalvadas as exceções previstas nos incisos I.

II e III do art. 2°. deste Decreto;Delega competências à Secretaria

Municipal de Orçamento, Gestão e

Despesas e dá outras providências.
III - autorizar, adjudicar e homologar os procedimentos

licitatórios, bem como ratificar os atos de dispensa ou

inexigibilidade de licitação;
O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67,

inciso VI, art. 87, inciso I, alínea b e parágrafo único da Lei

Orgânica do Município.

§1°. A ordenação de despesas de que trata o inciso I,

deste artigo, engloba estágios de empenho, liquidação e

pagamento, este último será realizado pelo Secretário Municipal de

Orçamento, Gestão e Despesas em conjunto com o Coordenador

do Setor de Finanças, de forma solidária, sendo eles responsáveis

pela emissão e assinatura de ordem de pagamento, ordem

bancária, cheques e quaisquer outros instrumentos legais de

realização de pagamento.

CONSIDERANDO a conveniência técnica da delegação

de competências e responsabilidades no âmbito do Poder

Executivo;

CONSIDERANDO a autonomia do Município para dispor

sobre organização e funcionamento da administração pública

municipal, bem como sobre a gestão de suas rendas, nos termos

do disposto no art. 30 e incisos, da Constituição da República

Federativa do Brasil de 1988.

Art. 2“. Excluem-se da delegação de competência

estabelecida no art. 1°, inciso I, deste Decreto:

as operações de crédito, empréstimos e

I financiamentos, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal,
com o auxilio do titular da Secretaria Municipal de Orçamento,

' Gestão e Despesas;

IDECRETA:

Art. 1°. Ficam delegadas as competências abaixo

discriminadas, no âmbito da Administração Direta do Poder

Executivo, ao Secretário Municipal Orçamento, Gestão e

Despesas, observadas as competências previstas na Lei

Complementar Municipal n° 15, de 12 de maio de 2023, e demais

legislações pertinentes, para a prática dos seguintes atos:

II - os convênios, ajustes ou acordos com a União, o

Estado ou Município, que deverão ser firmados pelo Prefeito

Municipal, com o auxílio do titular da Secretaria Municipal de

Orçamento, Gestão e Despesas;
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III - os instrumentos de alienação, cessão ou concessão

de bem patrimonial imobiliário ou mobiliário e de cessão de pessoal

deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com o auxílio do

titular da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas.

§1°. As despesas de que tratam os incisos I e II. deste

artigo, serão ordenadas pelo titular da Secretaria Municipal de

Orçamento, Gestão e Despesas, na forma prevista no art.1°, § 1°.

Art. 3°. Na impossibilidade de exercer, temporariamente,

suas competências, o titular da secretaria mencionada neste

Decreto será substituído interinamente pelo Coordenador do Setor

de Finanças.

Art, 4°. Fica revogado o Decreto Municipal n° 004. de 04

de janeiro de 2021, e demais disposições em contrário.

Art, 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TUNTUM/MA, 17 de maio de 2023.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 018-2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N." 023/2023

O Município de São Miguel do Guamá, através da Secretaria Municipd de Educação de São Miguel do Guamá, neste
ato denominado CONTRATANTE, com sede na Praça Licurgo Peixoto, 130 - Centro, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
n° 06.081.168/0001-55, neste ato representado(a) pelaSra. Cristiana grimouth Taveira, portadora do CPF:579.472.362-
91. Residente na Rua Pio XII CEP 68660-000, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n'’ 018/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresaCs)
indicada(s) e quaiifícada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Le: n® 8.666, de
21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as

disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o SERVIÇOS DE RERFORMA EM MOBILIÁRIO TIPO CONJUNTO

ESCOLAR ● (MESA E CADEIRA), VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ/PÀ

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na
(s) proposta(s) são as que seguem:

Empresa: MAÇJMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA;

DISTRITO IND, Paragofflinaa PA, representada neste ato pelo Sr(a). R<»ERTO RICARDO DA COSTA, 'C.P.F. n" 005.423.33B-05.

C.N.P.J. n® 51.826.367/0005-1-1, estabelecida i RUA DO KARUPA, 605,

ITEM DESCRIÇRO/ESPECIFICAÇOES UNIDADE

00001 CONJUNTO ALUNO CLASSE DIMENSIONAL 6 ( MESA E CADEI CONJUNTO

RA )

Conjunto aluno (mesa e cadeira) classe dimensional 6,

cor azul. Prestação de serviço de reforma de conjunto
escolar (mesa e cadeira) MESA com troca do tampo em ABS

(Acrilonitrila butadieno estlreno), virgem, isento de

cargas minerais, injetado na cor AZUL, dotado de porcas

com ílange ou com rebaixo com rosca métrica H6,

coinjetâdas e, de travessa estrutural em nylon *6.0"

(Poliamida) adltlvado com fibra de vidro, injetada na

cor PRETA Aplicação de laminado melamlnico de alta

pressão', de 0, Bmm de espessura, acabamento texturlzado,

na cor CINZA, na face superior do tampo, colado com

adesivo bicomponente, troca do porta-livroa

poiipropilono copolimero isento de cargas minerais,

composto preferencialmente de 501 recuperada, podendo
c)iegar até lOOt injetado na cor CINZA manutenção da

estrutura através de solda quando necessário, decapagem

da tinta existente e pintura elctrostâtica epOxi cor

cinza TX, colocação de ponteiras e sapatas para

fechamento dos topos em polipropileno copolimero

virgem, isento de cargas minerais, injetadas, fixadas à

estrutura através de encaixe e rebitadaa conforme

modelo recuperado. CADEIRA com troca do assento e

encosto' em polipropileno copolimero virgem, isento de

VALOR UNITARIO

430,000

QUANTIDADE

1,500.00

VALOR TOTAL

645.000,00

em

ROD BR 010, S/N®
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cargas minerais, injetados, manutenção da estrutura
através de soida quando necessário, decapagem da tinta
existente e pintura eletrostática ep6xi cor cinza TX
colocação de ponteiras para fechamento doa topos
polipropileno copollmero virgem,isento
minerais, injetadas, fixadas
encaixe.

00002 CONJUNTO ALUNO CALSSE DIMENSIONAL

em

de cargas
através dea estrutura

4 (MESA E CADEIB CONJUNTO 1,000.00 425,000Al 425.000,00

Conjunto aluno (mesa e cadeira) ciasse dimensional 4,

cor vermelho. Prestação de serviço de refonua de
conjunto escolar (nesa e cadeira). MESA; com troca do

tampo em ABS (Acrilonitrila butadieno estireno)
isento de cargas minerais,
dotado de porcas

virgem,

injetado na cor VERMELHO,
com flange ou com rebaixo,

métrica M6, coinjetadas e de travessa estrutural em
nylon "6.0" (Poliamida) aditivado com fibra de vidro,
injetada na cor PRETA ApLicaçao de laminado melaminico

de 0,8imn de espessura acabamento

com rosca

de aita pressSo,

texcurizado, na cor CINZA, na face superior do tampo,
colado com adesivo blcomponente, troca do porta-livros
em polipropileno copolimero isento de cargas minerais,
cotiçjostp preferencialraente de

reciclada 1001, Injetado na ou cor CINZA, manutenção da

estrutura através de solda quando necessário, decapagem
da tinta existente e pintura eletrostática epôxi
cinza TX, colocação
fechamento dos topos

SOt de matéria-prima

cor

de ponteiras e sapatas para
em polipropileno copolimero

virgem, isento de cargas minerais, injetadas, fixadas â

estrutura através de encaixe e rebítadas conforme

modelo recuperado. CADEIRA com troca do assento e

encosto em polipropileno copolimero virgem, isento de

cargas minerais. Injetados, manutenção da estrutura
através de solda quando necessário, decapagem da tinta

existente e pintura eletrostática epéxi cor cinza TX,
colocaçáo de ponteiras para fechamento dos topos em

polipropileno copollmero virgem. isento de cargas
minerais, injetadas, fixadas â estrutura através de
encaixe.

00003 CONJUNTO ALUNO CLASSE DIMENSIONAL 3 (MESA E CADEIR CONJUNTO 500.00 420,000 210.000,00

A)

Conjunto aluno (nesa e cadeira) classe dimensional 3,

cor amarelo Prestação de serviço de reforma de conjunto

escolar [mese e cadeira). MESA: com troca do tai^o em

ABS (Acrilonitrila butadieno estireno). virgem. Isento

de cargas minerais, injetado na cor AMARELO, dotado de

porcas com flange ou com rebaixo, com rosca métrica M6,

coinjetadas e de travessa estruturai em nylon "6.0"

(Poliamida) aditivado com fibra de vidro, injetada na

cor PRETA Aplicação de laminado melaminico de alta

pressão, de 0,6mn de espessura, acabamento texturizado,

na cor CINZA, na face superior do tampo colado com

adesivo blcomponente, troca do porta-livros

polipropileno copolimero isento de cargas minerais,

composto preferencialmente de 50t de matéria-prima
reciclada 1001, injetado na cot ou CINZA manutençáo da

estrutura através de solda quando necessário, decapagem

da tinta existente e pintura eletrostática epõxi cot

cinza TX, colocação de ponteiras e sapatas para

fechamento dos topos em polipropileno copollmero

virgem, isento de cargas minerais, injetadas, fixadas â
estrutura através de encaixe e rebitadas conforme

modelo recuperado. CADEIRA com troca do assento e

encosto em polipropileno copolimero virgem, isento de

cargas minerais, injetados. manutençáo da estrutura
através de solda quando necessário, decapagem da tinta

existente e pintura eletrostática epéxl cor cinza TX,

es)

RODBR010, S/N“
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colocação de ponteiras para fecharaento dos topoa
polipropileno copoliiiiero virgem,
minerais, injetadas, fixadas â estrutura através de
encaixe.

em

isento de cargas

VALOR TOTAL RS 1.280.000,00

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registi^o de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1 O órgão gerenciador será a FUNDO DE DES. DA EDUC. E VALOR. DO MAGISTÉRIO
3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços;

Fundeb

DA' ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência da FUNDO DE DES. DA

EDUC. E VALOR. DO MAGISTÉRIO, desde que devidamente jusíificadaia vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto h“ 7.892, de 2013.
4.2 Caberá áo fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão cu entidade, a
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata ce registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade; ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de
órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
4.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porfc e cooperativas enquadradas no

artigo 34 da Lei n® 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação
pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações Já previstas para o órgão gerenciador e participantes
já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n°
2957/2011 -P).

4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em' relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.6 Após a autorização da FUNDO DE DES. DA EDUC. E VALOR. DO MAGISTÉRIO, o órgão não participante
deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.
4.6.1 Caberá a FUNDO DE DES. DA EDUC. E VALOR. DO MAGISTÉRIO autorizar, excepcional e
justifícadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

4.

ou

5. VALIDADE DA ATA

ROD BR 010. S/N"
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5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo
prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fomecedor(es).

6.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

6.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido,*sem aplicação de penalidade.
6.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.4.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.4.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação màis vantajosa.
6.6 O registro do fornecedor será cancelado quando;
6.6.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.6.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
justificativa aceitável;

6.6.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado-
ou

6.6.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão
gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nesta Atá de Registro de preços será formalizado por
despacho da FUNDO DE DES. DA EDUC. E VALOR. DO MAGISTÉRIO, assegurado o contraditório e a ampla
defesa. ●

6.8 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato s uperveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.8.1 por razão de interesse público; ou
6.8.2 a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1 O descumprímento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital e
anexos.

7.1.1 As sanções do Item acima também se aplicam aos integrantes d o cadastro de reserva, em pregão para registro
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido inpstificadamente, nos termos do art. 49, §1° do
Decreto n° 10.024/19.

7.2 É da competência da FUNDO DE DES. DA EDUC. E VALOR. DO MAGISTÉRIO a aplicação das
penalidades decorrentes do descumprímento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5®, inciso X, do Decreto
n® 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprímento disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6®, Parágrafo único,
do Decreto n® 7.892/2013).

ser

sem

RODBR010, S/N“
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7.3 O órgão participante deverá comunicar a FUNDO DE DES. DA EDUC. E VALOR. DO MAGISTÉRIO
qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto 7.892/2013; dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata o § T do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 12, §r do Decreto n° 7892/13.
8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a re lação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos
termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (Duas) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

SÂO MIGUEL DO GUAMÁ-PA, 22 de Setembro de 2023

CRISTIANA GRIMOUTH digital
-porCRISTIANAGRIMOUTH

- TAVEIRA:57947236291

FUNDO DE MANUTENCAOE ’ Assinado de forma digital por
DESENVOLVIMENTO DA

EDUCACAO:286400S2000141

; FUNDO DE MANUTENCAOE

DESENVOLVIMENTO DA

EDUCACAO;286400S2000141

TAVEIRA:57947236291

FUNDO DE DES. DA EDUC. E VALOR. DO MAGISTÉRIO
C.N.P.J. n" 28.640.052/0001-41 ^

CONTRATANTE

MAQMOVEIS INDUSTRIA Assinado de forma digitai por
MAQMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO

DE MOVEIS LTDA:54826367000511

Dados: 2023,09.22 13:16:26-03'00'

E COMERCIO DE MOVEIS/

LTDA:54826367000511 ■
MAQMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

C.N.P.J.n° 54.826.367/0005-11

CONTRATADO

ROD BR 010, S/N°



L&
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

è
if Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

SETOR REQUISITANTE: Gabinete da Secretaria Municipal de Educação.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de reforma de^artgio^
mesas e cadeiras escolares do Município de Tuntum/MA.

CPL

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. Justificativa da necessidade da contratação:

A contratação de empresa especializada em serviços de reformas de carteiras, mesas

e cadeiras escolares faz-se necessária para atender as necessidades das escolas de ensino

infantil e, fundamental, possibilitando o bom funcionamento e garantindo o conforto para

alunos professores das escolas do nosso município.

Estimativas das quantidades:

1.1.

2.

DESCRIÇÃOITEM QNT.UND

Serviço de reforma de Conjunto Professor: Mesa e Cade

Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio,

costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa

16(1,5 mm);

01 UND 400

Serviço de reforma de CJA-06 - Conjunto para aluno -

Tamanho 06Modelo: FDE Cor: AzulAltura do Aluno: de

1,59m a 1,88mMesa: Montantes verticais e travessa

longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono

laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm

X 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm);

02 CONJ 400

Serviço de reforma de Carteira escolar tubo 7/8. Carteira

Escolar tipo Universitária em Polipropileno: Carteira com

assento e encosto em poiipropileno.Encosto: em

polipropileno de forma anatômica. Medidas: largura 400

mm, altura 200 mm, admitindo-se tolerância de até +/- 2

m m para largura e comprimento, fixado a estrutura por

meio de 04 rebites de alumínio.

3000UND03

Serviço de reforma de Cadeira Fixa tipo Secretária:

Cadeira: Estrutura em Tubo Ind! 7/8, com assento e

encosto com espuma injetada, com tratamento

400UND04



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

i]Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66 CPL

antiferruginoso (Fosfatizaçâo), pintura eletrostática com

tinta epóxi-pó, ponteira em PVC.

Serviço de reforma de Conjunto Educação Infantil: Mesa

Sextavada e 06 Cadeiras: Mesa: Estrutura em Tubo Indl.

7/8, tampo em madeira compensada ou MDF formicada

com proteção antimicrobiana, medindo 1,0m nas

extremidades e 0,50m nas laterais.

Cadeira: Estrutura em Tubo Indl Va", com assento e

encosto em madeira compensada, anatômica e

formicada.

05 CONJ 300

O quantitativo descrito na planilha, decorre da apuração do quantitativo da

necessidade do fornecimento de serviços de reforma de carteira escolar, mesas e cadeiras

para professores e alunos.

Pontua-se que o quantitativo estimado desse serviço suprirá as possíveis

necessidades deste órgão.

3. Estimativa do valor da contratação:

A estimativa dos preços foi realizada com base em pesquisa de preços de contratos

de outros órgãos da administração pública.

Segue em anexo preços de contratos de outros órgãos.

4. Justificativas do parcelamento;

O parcelamento não será adotado;

O objeto a ser contratado configura sistema único e integrado e há possibilidade de

risco ao conjunto do objeto pretendido;

A contratação deverá ocorrer pelo Menor Preço Global.

2.1.

2.2.

3.1.

3.2.

4.1.

4.2.

4.3.

5. Conclusão da adequação da demanda:

Conclui-se que é viável a contratação pretendida pelo setor demandante, havendo

justificativa e interesse em atendimento às necessidades do órgão, sendo oportuno realizar a

contratação da seguinte forma:

( ) contratação direta via dispensa de licitação;

( ) contratação direta via inexigibilidade de licitação;

( ) contratação na modalidade de concorrência;

(x) contratação na modalidade de pregão eletrônico.

5.1.

Tuntum/MA, 26 de setembro de 2023.



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

'\\(X

Anna Kailiny Soares Ricarte

Matrícula n° 3735



SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE COMPRAS E PLANEJAMENTO

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

PESQUISA

DE

PREÇOS



( íCfRTIflCAOO

liem 3; SERVIÇO DE REFORMA 0 .rBRA ESCOLAR.ccrNcmruiu MUNICIA 'Si
'V-a

sPradance CoaHto, n*41t

C«mre, TuntuitUA
13

PfcRCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 42,50

TOTALPREÇO

ESTIMADO

RS 42,50 (un)

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE

s
;S*a-

RS 127.500,002/2 3,000oavoiiiittin

MdtilculaResponsável
Data

Licitação

Preço Compras

Governamentais
Departamento: SETOR DE COMPRAS Órgão Público Identillcaçâo Preço

Dispensa de

Licitação N«

8/2022

UASG

156059

01/11/2022 RS40.00INST.FEO.de EDUC.CIENC.E tecnologia OA BAHIAIINSTITUTO FEOERAL DA BAHIA1

Relatório de Cotação; Contratação de empresa para prestação de serviços de reforma de
carteira escolar, mesas e cadeiras para professor da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA.

Pesquisa realizada entre 25/09/2023 14:57:35 e 06/12/2023 16:03:35

Dispersa de

Licitação N°

8/2022

UASG

1S6059

01/11/2022 RS 45,00INST.FEO.de EDUC .CIENC.E TECNOLOGIA DA BAHIAIINSTITUTO FEDERAL DA BAHIA2

dia IS/12/20?:! 15 21 A.! (|p. ni h.22.22c)Ki-laliv ii çpiadn

Em conformidade com 9 Instrução Nornnativa N“ 65 de 07 de Julho de 2021.

RS 42,50Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 42,50 | Média dos Preços Oblidos RS 42,50

Método Matemático Aplicado: Média Arilmética dos preços obtidos -Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determirtado Item.

ewabmie/ní»w*>/Wmí>r>v»Af*SS*íP/*jUJio*2l»r. nMiçaS'. -Aixtquaaeen^stnnyKenaKftianàximenteoJiívnm IHC -VfAHat}mttemtUcoK*ad>pfrfg

drdnpfc ubv^csnmaeb'

Item 4: SERVIÇO DE REFORMA CADEIRA FIXA

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 94,13

TOTALPREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS94,l3(ur) RS 37.652.00Item 1 ■ SERVIÇO DE REFORMA DE CONJUNTO PROFESSOR. MESA E CADEIRA 2/2 400

Oala

Licitação

Preço

Público
Órgão Público Identificaçâi PreçoPERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 134,32

TOTALPREÇO

ESTIMADO

RS 134,32 (ur)

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE

14/09/2023 RS 95,00041_2023_Pará de

Minas

Prefeitura Muniopal de Pará de Minas1
RS 53.728.OC2/6 400

Data

Ücilação

27/02/2023 R$135,63

Preço Compras

Governamentais

26/05/2023 RS 93,2532001836000105-

1-000015-2023

município de Sao JOSE do VALE DO RIO PRETO2Identificação PreçoÓrgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL 0£ UMIflIM | FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE

ÜMOEIRO/PE

PREFDTURA MUNICIPAL DE UMIRIM | FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OE
LIMOElfiO/PE

N»PregãO 52023

UASG,928341
RS 94,131 Valor Unitário

I Mediana do-s Preços Obtidos: RS 94,13 | Media dos Preços Obt-dos RS 94 13
N«Pregao 52023
UASQ-928341

27/02/2023 RS 133,002

Item 5- CONJUNTO EDUCAÇÃO INFANTILRS 134,31Valor Unitário

I lÃediana dos Preços Obtidos. RS 134,31 Métli.i dos fTeço-s Obtidos RS 134,32

PREÇO EST,

CALCULADO

RS 233.75

TOTALPERCENTUALPREÇOS /

PROPOSTAS

2/19

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 233.75 (un) RS 70.125,00300Item 2; SERVIÇO DE REFORMA DE CJA-06-CONJUNTO PARA ALUNO

Data

Lic ilação

10/07/2023 BS 230,00

Preço Compras

Governamentais
órgão Público IdentiRcação PieçoPREÇO EST.

CALCULADO

RS 134,32

PERCENTUAL TOTALPREÇO

ESTIMADO

HS134J2(un)

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS
N»Piegão 1382023

UASG:9878a5

Prefeitura Municipal de São José dos PmhaiIRS 53.728,002/6 400

Data

Licitação
10/07/2023 RS 237,50Preço Compras

Governamentais

N»Pregão 1382023

UASG:987885

Prefeitura Mun'clpal de São José dos Pinhais2Identificação PreçoÓrgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMIRIM | FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
LIMOFRO/PE

PREFEITURA MUNICIPAL OE UMIRIM | FUNDO MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO DE
LIMOEIBO/PE

27/02/2023 RS 135,63N«Piegào:52023

UASG-928341

BS 233,751 Valor Unitãrio

Mediana dos Preços Obtidos: RS 233,75 [ Mediu rios Preços Obtidos' RS 233 75
27/02/2023 RS 133.00N"Pregào 52023

UASG:92e341

2

RS 134,31Valoi Unitário

Valor Global:Médu dos Preços Obtidr)s:P.S 134.32Mediana dos Preços Obtidos' RS 134,31

(S>
d«»ÍS'12;2923 tS21 44(1^, 191.6.212»)

V«i0&çèo; Cd*>iir4POpli*i5qOPS(ZkMPn2V]uDCEOVGISSiS2bYliT5wqHU8n Ptin6WA%M%M
!ii'3.'w» Mr«od«prM«»ei»*v&r«*iarc«»SMl»nticW0de7tgl(«n<d*>nFO0l^5QQPSÍZk^P?VjuDCFOVGIS8i%?67DYhT5iM3HUer>f>tm6WA%7>3d%2i)3d

0« IS/12'2022 15 21.44 {(P 191.6 21226)R<4atfVio oeraOo
C4.dt»ovl*I«*3 OífcMíFCtoWTSqOPS*aMPh7^DC©M5l56í%2bYhTS<»FQHUBnPlm&WA%3dMfl

1M6



( (Preço {Compras Govern

inilM.S’dtlN65ile07rh.lulhortf2021

Órgão: PREF0TUFIA MUNICIPAL DE UMIfilM

FUNDO MUNICIPAL DE E0UCAÇ40 DE LIMOEIRO/PE

Objeto; Conltalaçào De Empresa Para Execução De Serviços De Cooseto E Reformas De

ConjjrMo Escolar (Mesa E Cacteira). Com Forrreciroenio De Peças. Deslirrados Ao

Aterrdimemo Das Necessidades Oa Secretaria Oa Educação Do Município De

Limoeiro - PE..

Descrição: Manutenção em Oficina de Carpintaria e Marcenaria - Prestação de serviço

Conseno e reforma de conjuntos escolares, mesa e cadeiras para estudantes da

rede munjcrpal de ensino de Limoeiro-Pe. A recuperação compreende reposição

do tampo de mesas escolar em compensado de I6mm, revestido de formica pvc

branca de alta qualidade. Recuperação da estrutura com solda .lixa, pinluia e

substituição de componentes, e recuperação de cadeira com solda. lixa. pintura e

substituição de componentes nas cores ortg-nais Obs. (3) 'A garantia devera ser

de 12 meses, contados da emissão de nota fiscal de prestação de serviços de

restauração.

CatSer: 3131 ● MANUTENCAO EM OFICINA DE CARPINTARIA E MARCENARIA

is) 2: Mediana das Propostas Finais RS 133,00

Detalhamento dos Itens
Data: 27/02/2023 09 00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: nAO

Identificação: N“Pregào.52023 / UASG.92834I

lote/ltem /2

Ata: Link Ata

Adjudicação: 27/02/202312:15

Homologação: 02/03/2023 1SA9

Fonte: vrww.comprasgovernamenlais.gov

Item 1: SERVIÇO DE REFORMA DE CONJUNTO PROFESSOR' MESA E CADORA

Preço Estimado Calculada: RS 134,32 Média dos Preços Oblidos: R5134J2Preço Estimado: RS 134 32lLn) Pciceniiial.

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

McelLIA400 Unidades

Preço (Compias Governamentais) I. Mediana das Propostas Finais
IKiAfí í'aa«S5*d/*.Wio*Ar?7'

Órgão. PREFEITURA MUNICIPAL 0£ UMtRIM

FUNDO MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO DE LIMOEIRO/PE

Objeto: Contratação De Empresa Para Execução De Serviços De Conseto E Reformas De

Conjunto Escolar (Mesa E Cadeira), Com Fornecimenlo De Peças, Destinados Ao

Atendimento Das Necessidades Da Secretaria Da Educação Do Mumcipio Ce

Limoeiro - PE.

Descrição: Manutenção em Ofrcina de Carpintaria e Marcenaria - Prestação de serviço

Conserto e reforma de conjuntos escolares, nvesa ecadenas para estudantes da

rede municipal de ensino de Limoeiro-Pe. A recuperação compreende reposição

do tampo de mesas esedar em compensado de 15mm, revestido de fórmea pvc

branca de alia qualidade Recuperação da estrutura com solda .lixa. pintuia e

substituição de componentes, e recuperação de cadeira com sofda, Irxa, pintura e

substituição de componentes nas cores origmais Obs.: (3) 'A garantia devera ser

de 12 meses, contados da emissão de nota fiscal de prestação de serviços de

restauração.

CatSer: 3131 ● MANUTENCAO EM OFICINA DE CARPINTARIA E MARCENARIA

R$ 135,63

-br

Quantidade

Unidade

300Data. 27/02/2023 09.00

Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Idenlificação N^Pregão 52023 / ÜASG 926341

Lote/ltem: /I

UNIDADEModalidade

UF PE

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalAta ünkAIa

27/02/2023 12.IS

02/03/2023 15 49

www.com prasgovemamentais gov

29.869.263/0001-SS

●VENCEDOR*

MarcB' Marca não informada

Fabricante. Fabricante nao informado

Descrição: Prestação de serviço Conserto eiefcma de conjuntos escolares, mesa e cadeiras para esludanres da rede municipal de ensino de Limoeiro-Pe.

Aiecuperação compreende reposição do tampo de mesas escolar em compensado de 15mm, revestido de formiea pvc branca de alta quahdade.

Recuoaracâo da estrutura com solda .lixa. pintura e substituição decomponenies.e recuperação de cadeira com solda. lixa. pintura e substituição de
componentes nasceres onginais Obs.. (3)'A garantia deverãser de 12 meses, contados da cmisslo de nota fiscal dc prestação de serviços de restauração.

Adjudicação

Homologa çãn

Fonte

IVAN I DA SILVA JUNIOR EIRELI RS 120,00

.br

Quantidade

Unidade

1.500

UNIDADE

UF PE

Eslado Cidade

Ribeirão

Endereço

ROARGANEIA 143

Telefone:

(81)8508-3761PE

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposla FmalCNPJ
40 058 214/0001-33 F SOT PRESTACAO DE SERVIÇOS MANUTENCAO DE MOVEIS SLU LTDA RS 133,00

RS 120,0029.889.263/0001-85 IVAN I DA SILVA JUNIOR EIRELI

●VENCEDOR*

Marca' Marca não informada

Fabricante: fabneame não informado

Descrição: Prestação de serviço Conserto e reforma de conjuntos escolares, mesa e cade<ras para estudantes da rede mumcipal de ensino de Limoeiro-Pe.
A recuperação compreende reposição do tampo de mesas escolar em compensado de 15mm, revestido rie frVmicd pvc branca de alta Qualidade.

Recuper.nçãc da estiuiuia com solda .lixa. pintura e substituição de componentes, e recuperação de cadeira com solda. lixo. pintura e substituição de
componentes nas coies originais Obs. (3)'A garaniia devera ser de 12 meses, contados da emissão de nota fiscal de prestaçãode serviços de restauração.

Marca Marca não inlpxmada

Fabricante Fabricante não informado

Descrição: Prestaçãode serviço Conserto e reforma de conjuntos escolares, mesa e cadeiras para estudantes da rede mumcip^ de ensino de Limoeiro-Pe.
A recuperação compreende reposição do tampo de mesas escolar em
Recuperação da estrutura

componentes nas cores originais Obs. (3) ‘A garantia deverá

pensado dc I5mm, revestido de fòrmica pvc branca de alta qualidade,
solda Jixa. piniurae substituição de componentes, c recuperação de cadeira com solda, lixa, pintura e substituição de

de 12 meses, contados da emissão de nota frscal de prestação dc serviços de restauração.

Estado Cidade

Açailãndia

tclclone.

(91)8652-0484

Endereço:
R RIO GRANDE. 442

í mail'

Icmando-leixeiraig^hoimailcomMA

Endereço

RGARGANELA.140

Tdefcnc:

(81)8508-0761

Estado: Cidade

RibeirãoPE 45.261.S76/0001-40

Marca: Marca não informada
Fabricante' Fabr<ian(e não informado

Descrição Prestação de sen.iço Conserto e reforma de conjuntos escolares, mesa e cadeiras para estudantes da rede municipal de ensino de Limoeiro Pe.
A recuperação compreende reposição do tampo de mesas escolar em compensado de ^ 5mm. revestido de (ôrmiea pvc branca de alta qualidade.
Recuperação da eslrutura com solda .lixa, pintura e substituição de componentes, «recuperação de cadeira com solda, lixa, pintura e substituição de
componentes nas cores originais

Endereço:

G £ DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA OE MOVEIS LTDA RS 135.00

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA OE MOVEIS LTDA RS 135,6345.261.576/0001-40

Marca' Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição. 'Prestação de serviço Conserto e reforma de conjuntos escolares, mesa e cadeiras para estudantes da rede municipal de ensino de Limoeiro-Pe.
A recuperação ccmpreenòc ictiosição do lampo dc mesas escolar em compensado dc I5mm, revestido de fdrmiea pvc branca de alta qualidatie.

Recuperação da es tritura

componentes nas cores originais Obs, (3) 'A garantia deverá ser de 12 meses, contados da emissão de nota fiscal de prestação de serviços de
restauração.'

sulda .lixa. pmlma e substilugâo de componentes, e recuperação de cadeira SQlüa, Ina pmlura e substituição de

Endereço:

F SOT PRESTACAO DE SERVIÇOS MANLfTENCAO DE MOVEIS SLU LTDA RS 147,4440.058.214/0001-33

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabocanle não informado

Descrição. Prestação de serviço Conserto e relorma de conjuntos escolares, mesa e cadeiras para estudantes da fede municipal de ensino de Umoeiro-Pe.
A recuperação compreende repocgãodo tampo de mesas escoUr em compensado de 15mm, revestido de fbtmica pvc branca de alta qualidade.
Recuperação da esliKura com solda Jixa. pimura e substituição de componentes, e recuperação de cadeira com solda, lua. pintura e substilmcão de

componentes nas cores onginats Obs.: (3) 'A garantia devera ser de 12 meses, contados da emissão de nota fiscal de picsiaçlo de serviços de restauração.

Hem 2: SEHVKJO OE REFORMA CE CJA-05-C0N.IUNT0 PARA ALUNO

Preço Estimado: RS 131.32 lun; PétcetuunI- - Prt-ço Kslimado Calculado' RS 134,32 Müdia lios Preços Obtitlus: RS 134,32

Quantidade Descrição

MOBfLLA

Observação
Telefone.

(91)8562-0484

Email:

femandouteix«iral9®holmail.com

Cidade

Açailãndia

Endereço'

R RIO GRANDE, 442

Eslado.
400 Conjuntos

MA

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

tre r/Vr S^ialN6Sdc07iieMhodeí02t

RHalnn pnaiki rn da ISMZmZP 15 P1 44 (IP: ipl.&nZZS)
Ox!<K VaimçáD' C4e>mFr)>>4'6l|OPSfZlinPn2U)uDCEOVOIStl%2tlVll'ni,«|lWei<t>ln«WA‘k3d%3d
riip rw..paxatat>'<us.(»>.llilCenrca)oAul*nlluladelW*n<de>HFboMiSqG<>S>7tN>>F7vlj0CP0VGS8ev»7bVhrbM9MUent>lm«WA%2SadSl»3d

RcljliVDpeiedo na da 1912120231521 44 (IP 191.622228)
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( PREFEITUR/É
FUNDO MUnCi

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE UMIRIM

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LIMOEIRO/PE

Objeto: Conlrstsção De Empresa Para Execução De Serviços De Conselo E Reformas Oe

Conjunto Escolar (Mesa E Cadeira), Com Fornecirrrento De Peças, DesIinaOos Ao

Atendimento Das Necessidades Da Secretaria Da Educação Do Mumcipio De

Limoeiio - P£„

Órgão:Da J2/2023 09 00 ;iPAL DE UMIRIM

1 AL OE EDUCAÇÃO DE LIMOEIRO/PE

Coniraiação Oe Empresa Para Execução De Serviços De Conseto £ ReFoimss Oe

Conjunto Escolar (Mesa E Cadeira), Com Fornecimento Oe Peças, Destinados Ao

Atendimento Das Necessidades Da Secretaria Da Educação Do Município Oe

LimoeiiO-PE„

Data: 27/02/2023 09 00

Modalidade: Pregão EletrõmcoModalidade

SRP

Identificação

Lote/ltem

Pregão Detrômco

Objefo.NÃO NÃOSRP

N«Pregâo'52023 / UASG;92a341 Identificação: N“Pregào 52023 / UASG 928341

Lote/llem: /2

Ala: I trk At.n

Adjudicação: 27/02/2023 f2 15

Homologação 02/03/2023 15 49

Fonte: WWW comprasgovemamentais gov

/I

Ata Link Ata

27/02/202312:15

02/03/2023 15 49

www.coirflrasgovern8mentais.gov

Oficina de Carpintaria e Marcenaria - Prestação de serviçoDescrição: Descrição: Manutenção em Oficina de Carpintaria e Marcenaiia - Piestação de serviço

Conserto e reforma de conjuntos escolares, mesa e cadeiras para estudantes da

rede municipal de ensino de Lrmoeiro-Pe. A recuperação compreende reposição

do tampo de mesas escolar em compensado de ISmm. revestido defdrmica pvc

branca de alta qualidade. Recuperação da estrutura com solda Jixa, pinlura e

substituição de componentes, e recuperação de cadeira com solda. lixa. pintura c

substituição de componentes nas cores originais Obs : (3) *A garantia deverá ser

de 12 meses, contados da emissão Oe nota fiscal de prestação de serviços de

restauração.

CatSer: 3131 - MANUTENCAO EM OFICINA OE CARPINTARIA E MARCENARIA

Manutenção

Conserto e reforma de conjuntos escolares, mesa e cadeiras para estudantes da

rede rnumcipal de ensino de LimoeirO'Pe. A recuperação compreei^ reposição
do tampo de mesas escolar em compensado de 15mm revestido de fórmica pvc

branca de alta qualidade. Recuperação da estrutura com solda .lixa. pinlura e

Adjudicação

Homologação

Fonte

.br .br

subsuiuição de componentes, e recuperação Oe cadeira com solda. lixa. pinlura e

subsUluição de componentes nas cores originais Obs.: (3) 'A garantia deverá ser

de 12 m«es. contados da emissão de rx>ta fiscal de prestação de serviços de

restauração.

Quantidade

Unidade

1 600 Quantidade 300

Unidade: UNIDADEUNIDADE

UF PE UF PE

CalScr: 3131 - MANUTENCAO EM OFICINA OE CARPINTARIA £ MARCENARIA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final CNPJ Razao Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

RS 120,0029.889,263/0001-85

●VENCEDOR*

IVAN I DA SILVA JUNIOR EIRELI RS 120,00 29.889,263/0001-85 IVAN I DA SILVA JUNIOR EIRELI

●VENCEDOR*

Marca. Marca râo informada

Fabricante: Fabricanle não informado

Descrição: PresiaçéoOe serviço Conserto e reforma de conjuntos escolares, mesa e cadeiras para estudantes da rede municipal de ensino de ümoeirp-Pe.
A recuperação compreende reposição do tampo de mesas escolar em compensado de 15mm. revestido de fdrmica pvc branca de alta qualidade.
Recuperação da estrisura com sdda .lixa. pmiura c subsbtuição de componentes, c recuperação de cadeira com solda. I>xa, pintura e subslrtucão dc

componentes nas cores onginais Obs. (3)'Agarannadeveráserde 12 meses, cornados da emissão de nota fiscal de prestação de serviçoe de restauração.

Marca' Marca não mformada

Fabricante. Fabricante não informado

Descrição: Prestação de serviço Consedo e reforme de conjuntos escolares, mesa e cadeiras para estudantes da redemumcrpal deensmodeLimoeiro-Pe.
A recuperação compreende reposição do tampe de mesas escolar em compensado de 15mm. revestido de fõrmica pvc brsnca de alta qualidade.
Recuperação da estrutura

componentes nas cores onçnais Obs. (3)'Agarantia deverá

Estado

solda Jisa. pintura e substituiçáo dc componentes, e recuperação dc cadeira com solda. iixa. pinturae substituição de

de 12 meses, cornados da emissão de nota hscal de prestação de serviços de restauração.

Estado: Cidade:

Ribeirão

Endereço:

RGARGANELA. 14Q

Telefone:

(81) 8508-0761

Cidade

Ribeirão

Endereço.

RGARCANELA.140

Telefone;

(81) 8508-0761PE PE

45.261.576/0001-40 G Ê DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA RS 135,63 40.058.214/00D1-33

MarcQ* Marca não informado

Fabricante' Fabricante não informado

Descrição Prestação de sef'vico Conserto e reforma de conjuntos escolares, mesa e cadeiras pato estudantes da fede municipal de ensitm de Limoeiro-Pe.
A recuperação ccmpieende reoosição do tampo de mesas escolar em compensado de 15mm, revestido de fdfmica pvc branca de alta qualidade.
Recuperação da estrutura

componentes nas cores originais Obs.' (3) 'A garantia deverá ser de 12 meses, contados da emissáo de npia liscal de prestação de serviços de restauração.

Telefone'

(91)8652-0484

F SOT PRESTACAO OE SERVIÇOS MANUTENCAO Db MOVEIS SLU LTDA RS 133,00

Marcp' Marca não informada

Fabricante' Fabncanle

Descrição Treslação de serviço Conserto e reforma tíe coi^untos escolares, mesa e cadeiras pata estudantes da rede munxtiptf deerrsino de tumoeiro-Pe.
A recuperação compreende reposição do tampo de mesas escolar em compensado de 16mm. revestido de fprmca pvc branca de alia quabdade.

Recuperação da estruturo com scida .lixa. pintura e substituição de componente.s.e

componentes nas cores originais Obs.. (3) 'A garantia deverá ser de 12 meses, contados da emissão de nota liscal de prestação de serviçus de
lextauração.'

informado

peração de cadeira solda, lixa, pintura e substituição de solda .lixa, pintura e substituição de componentes, e recuperação de cadeira sQlda. lixa, pintura e substituição de

Estado Cidade

Açailándia

Ervdereço

R RIO GRANDE, 442

Email

fetnando.teixeira)9ÇhoImail.(Endereço MA

45.261.576/0001-40 G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricanie não informado

Descrição: Prestação de serviço Conserto e reforma de conjuntos escolares, mesa e cadeiras para estudantes da rede municipal de ensino de Limoeiro-Pe,
A recuperação compreende reposição do tampo de mesas escolar em compensado de ISmm, revestido defdrmicapvc bronco Oe alta qualidade.
Recuperação da estrutura

componentes nas cotes onginais

Endereço:

RS 135,00
F SOT PRESTACAO DE SERVIÇOS MANUTENCAO OE MOVEIS SLJ LTDA RS 147,4440.058 214/0001-33

Marca: Marca não mlormada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição' Prestaçãode serviço Conserto e reforma de conjuntos escolares, mesa e cadeiras para estudantes da rede municipal de ensino de Limoeiro-Pe.
Arecuoeragáo compreeride reposição do tampo de mesas escolar em compensado de 15mm. revestido de tormica pvc branca de alta quabdade.
Recuperação da estrutura com solda Jixa pintura e substituição de componentes, e recuperação de cadeira com solda. lixa. pintuia e substituição de
componentes nas coras originais Obs.’(3)'A garanua deverãserde12meses.contados da emissão de nota fiscal de prestaçãode serviços de restauração.

solda Jixa. pintura e substituição d* componentes, e recuperação de cadeira com solda, lua. pintura e substiUnção de

Telefone:

(91)8552-0464

Estado' Cie ade

Açaílãndii

Endereço:

RRIO GRANDE. 442

Email;

femando-leixeiraiggjholmail.comMA

Preço (Compras Governamentais) 2 Mediana das Propostas Finais
mc lArI lj«dalNS>aeO,'i!eJuíwdfK2l

RS 133,00
Item 3: SERVK^C DE REFORMA DE CARTEIRA ESCOLAR

Prego Csllmodü RS 4Z50 (un) Percentual. Prego Fslimndo Calculado' RS 42.50 MMia dos Preços Obtidos: RS 42.50

Quantidade Descrição

MOBILIA

Observação

3.000 Unidades

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

melAn S’da iussa-OPilf Julho dfXíi

Uh
1&rt2C02aiS21 44(IP *gi.&22.226)

UiOiiO Vtfidaçde: Cd*vH^^'^S4O^fZliMP^2\iViDCECiVOISaAi2DYn're«q >USnPDi«WA%30%jd
h i: p ^'.MM. Mniod«p/«C« N .^DCE<^t}<S6Ma2^Yh r^HUSriPtrnCWAVM0^?^
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( á
órgão: INST.FED.OE EDUC .CIENC.E TECNOLOGIA OA BAHIA

INSTITUTO FEDERAL OA BAHIA

./2022 00 00

Moddlidâdo Dispenso de Licdação

SRP; nAü

Identificagão. Dis[>ei^a de ücitação N° 8/2022 /

UASG.156059

Dala' liem 4 SERVIÇO DE REFORMA - FIXA

Objeto: Contratação de pessoa jurídica, especializada para os serviços de serralheria Preço Eatimado KS 9A,l3(wt) Preço Estimado Calculado RS 94.13 Media dos Preços Oblitios R$94,13Percentual ●

geral, cortt fornecimento de materiais, para reparo e confecção de peças

metálicas Quantidade Descrição

MOBÍLIA

Observaçãoámbiio do Instituto Federal de Céncia. Educação e Tecnologia da

Bahia IFBA. Campus Brumado, conforme quantidades eipressas no Termo de

Referência.

400 UmdadesLote/ltem: 2/1

Ata: N/A

Fonte: www compfasgovernaniemais.gov.
Descrição: SEHRALHARIA - CONFECCAO / INSTALACAO PECAS METALICAS - SERVIÇO

DE REFORMA OE CARTBRA ESCOLWt. SOLDAGEM DA ESTRUTURA METAUCA

TUBULAR ENTRE 0 ACENTO E ENCOSTO ( PARA UNIR AS PARTES

QUEBRADAS): REFORÇO DA ESTRUTURA METALICA TUBULAR DO ENCOSTO,

COM BARRACHATADEl 8X1 X lOCM (02 BARRAS CHATAS SOLDADAS NA

ESTRUTURA. ENTRE 0 ACENTO E 0 ENCOSTO OE CADA CARTEIRA), SOLDA E

PINTURA OA ESTRUTURA

CalSer: 20117- SERRALHARIA ● CONFECCAO / INSTALACAO PECAS METALICAS

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais
tK UM S’daiN66iít07<jeMfnde^l

Órgão: Prefeilura Municipal de Para de Minas

Objeto. Qetro eletrõnicos/Ótica

Descrição: CADEIRA SECRETARIA FIXA Cadeira secretaria Fixa 4 pes s/ btaco na

corpreiaAssenlo.Confeccionado em mdp ou mdt cru de 15mm deespessura.

possui espuma laminada de densidade tScom 4 centimetros de espessura.

Como acabamentofinal e utilizado perFil francis pa - CADEIRA SECRETARIA

FIXA Cadeira secretaria fixa 4 pes s/ breco na corpreiaAssenlo Confeccionado

em mdp ou mdf cru de 15mm deespessura. possui espuma laminado de

densidade 18com Acenumetros deespessura. Conx) acabamentofinal e utilizado

perfil francis paia toialprotecao das bordas.Encosto Estrutura

RS 95,00

br

Quantidade: 9

Unidade: UNIDADE

UF. 8A

Data- 14/09/20231210

Modalidade: Pregão (Setor público)

SHP- NÃO

Identificação; 04i.2023_Parà de Mmas

Loie/llem: 73/1

Ata: UrItAla

Fonte; www.bbmnetlicitacoes.com.bi

Quantidade: 95

Unidade UniOade

UF: MG

Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

RS 40,0034.142.273/0001-15 CONSTRUTORA INDIANA LTDA

●VENCEDOR*

Maica: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição; SERVIÇO DE REFORMA DE CARTFIRA ESCOLAR; SOLDAGEM OA ESTRUTURA METÁLICA lUBUlAR ENTRl 0 ACLNTO E LNCOSIO ( PARA UNIR
AS PARTES OUEBRAtMS); REFORÇO DA ESTRUTURA METALICA TUBULAR DO ENCOSTO. COM BARRA CHATA DE I 8X1 X 10CM (02 BARRAS CHATAS
SOI DADAS NA ESTBlxnjRA, ENTRE 0 ACENTO £ 0 ENCOSTO DF CADA CARTEIRA). SOIDA £ PINTURA OA ESTRUTURA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

06.35T.401/0001-72

●VENCEDOR*

Marca ACHEI MÓVEIS

Fabricante Fabncanle não informado

Descrição: Descrição não informada

Dunas Indúsina de Móveis Lida RS 95,00
Telefone:

(77)9909-3368

Cidade:

Brumado

Email.

construtcramdiano^maiLc

Estado: Endereço:

RAFRANIOPaxOTO, 142BA

Endereço

Preço (Compras Governameniais) 2; Mediana das Propostas Finais

lriclM.S‘d.ilN6Srlen7<lf.htTnai-202>

Órgão INST.FED.OE EDUC..CIENC.E TECNOLOGIA DA BAHIA
INSTITUTO FEDERAL DA BAHIA

Objeto. Contratação de pessoa jurídica, especializada para os serviços de serralheria

geral com fornecimento de materiais, para reparo e confecção de peças

metálicas no ãmbitp do Instituto Federal de Ciência. Educação e Tecnologia da

Bahia IFBA. Campus Brumado. conforme quantidades expressas no Termo de

Referência.

Descrição: SERRALHARIA - CONFECCAO / INSTALACAO PECAS METALICAS - SERVIÇO

DE REFORMA OE CARTEIRA ESCOLAR REFORÇO OA ESTRUTURA METAuCA
TUBULAR 00 ENCOSTO COM BARRA CHATA DE 1 8 XI X lOCM (02 BARRAS

CHATAS SOLDADAS NA ESTRUTURA. ENTRE O ACENTO E O ENCOSTO DE CADA

CARTEIRA), SOLDA DA BASE DA PRANCHETA E PINTURA DA ESTRUTURA

CotSer: 20117 - SERRALHARIA - CONFECCAO / INSTALACAO PECAS METALICAS

RS 45,00

Data: 01/11/2022 00.00

Modalidade: Dispensa Oe Lieilação

SRP: NÃO

Identificação; Dispensa de ücitação N" 8/2022 /
UASG 156059

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais
incllM 5’aMNe5<k07de.liínodt20!!

Órgão: MUNICÍPIO DE SAO JOSE 00 VALE DO RIO PRETO

Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS A SEREM UTILIZADOS POR

DIVERSAS SECRETARIAS

Descrição: Cadeira De Escritório Secretária Fixa - Cadeira De Escritório Secretária Fixa

RS 93,25

Date: 26/05/2023 09 30

Modalidade: Pregão-Eletrônico

SHP: NÃO

Identificação; 32001B36000105-1-ODD015-2023

Lote/ltem: 1/7

Ata. N/A

Homologação: 14/07/2023 00 00

Fonte: h»ps//www.gov.br/oneo/pt-br

Quantidade; 203

Unidade: UN

UF: RJ

Lote/ltem: 3/1

Ala- N/A

Fonte- vnvw.cpmprasgovernamenlais.gov.

br

Quantidade: b

Unidade: UNIDADE

UF: BA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

34.142.278/0001-15 CONSTRUTORA INDIANA LTDA

●VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

fabricante: Fabricante não informado

Oescfiçio; SERVIÇO BF REFORMA OECARTfIflAFSCOlAR REFORÇO DA ESTRUTURA METAUCA TUBULAR DO FnCOSTO COM BARRACHATADEl 8X1

X lOCM (02 BARRAS CHATAS SOLDADAS NA ESTRUTURA. ENTREO ACENTO E O ENCOSTO DE CADA CARTEIRA). SOLDADA BASE DA PRANCHETA E
PINTURA OA ESTRUTURA.

RS 45.00

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Fmaf

ACHEI INDÚSTRIA DE MÓVEIS PARA ESCRíTÓRIO LTDA08.221.047/0001-97

●VENCEDOR*

RS 93.25

Marca Marca não infprmada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição Descrição não informada

Telelone;

(77) 9909-3368

Estado: Cidade:

Brumado

Emai)

constiuloramdiana^mait.com

Endereço:

RAFRANIO PEIXOTO, 142BA

Endereço

da 19120323 1521 44 (». l9lá.2222S) RH libra gerado
Codijo VdoaçaD Ca*>»iFOpU<Si]OPsrZkW>h2v)uOCajVCISaiUbYMS>ig>V8nFlm6WA%adiUi]

.WK00ap<«c<K.con.b'/Cenrcada4ulen3cdade7ul>eniCdeaii>4Pbn>*<SqaFSIZtNPIiZVvDCECMG(S8A>2S2tY>iiaMHUSr<MmEWAV,3Udicn3d

dá1912'2023 1521 44 |P IS1.S2Z22C)Rdalén>9«ado

^rrp I. ftpn 19



g

iUemb CONJUNTO EDUCAÇÃO INFANTIL CNPJ .ocis! do Fornecedor Valor da Proposta Pinal

RS 174,9706.351.401/0001-72 DIMAS INDUSTRIA DE MOVEIS LIDA

Marca ACHEJ MÚVE6

Fabricarrtc ACHEI INDÚSIRARE AtÓVcIS
Modelo: CJA 03M

DcscríçSo: CJA-03 (Fama oeestatora dos usuários 1.19 a 1.47m) Mesa lamooMOP ou MDF, com espessura de Ifimm. revestido na face supenor
laminado melamirucodeolla preaaáo. 04mm de espessura, acabamento tenurizado, no cor CINZA cantos arredondados (conforme projeto). Revestimento
na face interior em ctiapa de balenceemento (contra placa fenoliea) de 0.6mra AplicaçAo de porcas garra com rosca métrica M6 e comprirtrento 10

(vei detalharrrentono projeto). Dimensões acabadas 450mm (largura) x 600mm (comprimento) x 19,4mm (espessura), admitindo-se tolerância de até 2mm
para largors e comprimento e/● 0.5 para espessma. Topos etvcabeçados com fila de bordo em PVC (cloreto de polnnmla) com primer, acabamento

textuTTzado. na cor AMARELA colada com adesivo HotMeltirtg. Dimensões nomrrrais de22mm (largura) x 3mm (espessura), com lolerártcia de oj - 0.5mm
paraespessura.Esirulura composta de’ irronlantes verticais e Iravessa longitudinal conteccionsOos emiubodeago carbono laminado aluo. com costura,

secçõo oblonga de 29mmx 5Ômm, em chapa 16 (1,5mm); travessa sMaerior confeccionada em tubo de ago carbono laminado a frio.com costura, curvado

em lormaiodeC.comseeçao circular de = 31.75mm(l 1/4). em chapa 16(1.5mm). pés confeccionadosem tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura. secç5o circular de = 38mm (1 1/2). em chapa 16 (l .5mm).Potta livros em pdipropíeno puto (sem guaiguer [jpo de carga)
ptelerencialmente de 60% de malétia-ptima tecitíada ou recuperada, podendo chegar até 1D0%. injetado na cor CINZA. As caracleristrcas funcionâis,

dimensionais, de resistência e de uniformidade de cot.devem set preservadas no produto produzido com maléfiPptimarecidsda.odmitindo-se tolerâncias

na tonalidade (da cor CINZA). Dimensões, design e acabamento conforme projeto. No molde do porta-livros, deve ser gravado o slmboto interrracionsl de
reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, dalador delates indicando mès e ano, o identificação modelo FOE-FNDE (conforme indicado
no projeto) e 0 nome da empresa fabrrcantedo componente injelada.FixaçãoOolampoa estrutura através de porcas, garra e parafusos com rosca métnca
M6.5/)nvn. comprimento 47mm (ou- 2mm). cabeça pantó ou oval. lenda Phdips. Fuaçãodo portatívios ò ttaveseo longitudinal através de rebites de
repuxo.4,0mm, comprimento lOmm.Fixação das sapatas (Ironlal e posterior) aos pes através derebiles derepuxo, 4,8mm, comprimento 12mm.Ponteirase

sapolasempoliprooilfnoeopoltmero virgem e sem cargas, injetadas na cor AMARELA lixadas à estrutura através deeryjaixe Dimensões, designe
acabamento conforme ptojelo. Nos moiaes das ponteiras e sapatas, deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresenlando o numero
identificador do polímero, dalacfor de lotes lodicarjdo mêíi e ano. a identificação modelo FOE-FNDE (conforme irjdicado fvt projeto) e o rvome da empresa
fabricante do componente injetado. Nas parles metalícas deve ser aplicado tratamento antifertuginoso que assegure resisléncta a corrosão ern câmara de
névoa salina de nomiriimo 300hofBS.Pmlura dos elementos metálicos em tinta em pó hfciirta Epóxi / Poliéster. eLeirostálica. brihariLe, polimerizada
eslula, espessura mln.made 40 mictomeiros nacor CINZA A arte com diagramaçàp textos edefimçâo de cores deve ser conlorrrw projeto do FNDE.
Devem ser entregues com o Mnnuol do Uso e Conservação. 0 mobiliário deve possuir o Selo INMETRO de Identihcação da Conformidode. contendo número
do registro ativo do objeto, de acordo com os padrões do FNDE.

l*ercenluaT ● Prego Eslimatlo Calculailo: RS 233.75 Média dos Pregas Obtidos: RS 233.75Prego Estimado: RS 233 75 lur.j

Descrição

MOelLIA ESCOLAR

ObservaçãoQuantidade

300 Unidades

Prego (Compras Governamentais) I: Mediana das Propostas Finais

mc iAitS’tam6idt07dejijrioii$}02>

Úrgão: Prefeitura Mumcipal de São José dos Pinhais

Objeto: Registro de Pregos para aguisição de mobiliário escolar (mesas e cadeiras pre-

escolares e escolares] para as Umdades de Ensino da Pede Municipal..

Descrição: Mesa escolar - Mesa Escdat Matenal Eslrutura Ago Tubular, Material lampo

Mdp, Revestimento Tampo Laminado Melaminico Brilhante, Dimensões Tampo

'20 X 100 CM. Altura: 75 CM, Largura: 120 CM, Ptolundidade 120 CM,

Características Adicionais Sexlavada, Tratamento Aniicorrosivo. Espessura

Tampo: 18 MM, Cor: Bege .Acabamento Estrutura: Pintura Eletrostálica EmTima
Em Pó Hbfida

CalMat: 607695-MESA ESCOLAR

RS 230.00

Data 10/07/2023 08:30

Pregão EletrônicoModalidade

postoSRP: SIM

Identificação: N«PregàO 1382023 / UASG 987885

Lote/ltem: /l

Ata: LmkAta

Adjudicação: 11/07/2023 09.06

Fonte: wwwcomprasgovernamentais.gov.
br

Quantidade- 7QD

Unidade: Umdade

UF: PR

Razão Social do FornecedorCNPJ Valoi da Proposta Final

Estado: Cidade:

Oivmdpolis

Nome de Contato

ANA MARIA

Telefone

(3/) 3221-5553

Endereço.

Al RI0PÍHDID0.211

Email

licitacao^chci. ind.br
39.911.163/0001-32

●VENCEDOR*

VRP PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA RS 15280
MG

Marca: Solução Móveis

Fabricante: Solução Moveis
Modelo CJA-03MESA

Descrição: CJA-03 (Faixa de estatura dos usuários' 1.19 a T,42m) Mesa Tampo MDP ou MDF, com espessura de 15mm, revestido r^ face superior
laminado melaminicode alta oressão, ü,8mm de espessura, acabamemo lexturizado, na cor CINZA cantos arredondados (conforme projeto). Revestimento
na tace inferior em chapa de balanceamento (contra-placa fer^ica] de O.&mrrv Aplicação de porcas garra com rosca cneinca M6 e comprimento 10 mm

(ver detalhamento rvo projeto). Dimensões acabadas 4S0mm (largura) x600mm (comprimento) i I9,4mm (espessura), admnmdo-se tolerância de até 2mm

para largura ecompiirnentoe/-0.6 para espessura. Topos encaoeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polivinía) com pnmer, acabamento

texturizado, na cor AMARELA colada com adesivo HotMelling. Dimensões nominais de 22mm 0argura)x3mm (espessura), com tolerância deou-0.6mm

paracspessura.Estrutura composta de montantes verticais e travessa tocigitudinal confeccionadoa em tubo dc aço caibonolaminadoa fno, comeostura,

secção oblonga de 29mm x 56mm, em chapa 16 (l,5mm), travessa supenor confeccionada em tubo de aço carbory> laminado a fno, com costura, curvado

em formato de C, com secção circular de 0 » 31,75mm (1 1/4). em chapa 16 (l.Smm); pés confeccionados cm tubo de aço carbono lamirtado a fno, com
costura, secção circular de 0 >.3Smm(1 1/2), em chapa 16 (I.Smm).Porta-livros em polipiopJeno puro (sem qualquer tipo de carga) composto

preterencialmenic de 50% de matéria-pnmarec clada ou recuperada, podendo chegar ate 100%. injetado na cor CINZA As caraclerfsucas funcionais,
dimensionais, de resistência e de uniformidade de cor,devem ser preservadas rx> produto produzido com maténa-prima reciclada, admitmdu-se tolerâncias

tonalidade (da cor CINZA), Dimensões, designe acabamentocontoime projeto. No molde do poha-livroí, deve set gravado o slmOtiointcmacionsIde

leciclagem, apresentando 0 número idenlilicador do polimero, datador de lotes indicando més e ano, a identificação modelo FOE-FNDE (conforme indicado

projeto) e 0 nome da empiesa tabneante do componente injetado FixaçãoOotampo a estrufuraatravésdc porcas, gana e parafusos com rosca métrea
M6,0 6,0mm. Comprimento 47mm (ou- 2mm), cabeça panela oüoval, fenda Phillips. Fixação do pnrta-üvros atravessa longitudinal através de rebites de

repuxo. 0 4,0mm. compnmcnto 10mm.Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de r^ilesdcrcpuxo,0 4.Bmm. comprimento

l2min.Ponteirasesapalas-«mpol.propdenocupoilmero VTgeme sem caigas, injetadas na cor AMARELA fxadasá estrutura através de encaixe.

Dimensões, designe acabamento canionnc projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas, deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem,
apresentando 0 número identificador do polkiiero. dalador de lotes indicando mès e ano. a idenúticação modelo FDE-FNOE (conforme indicado no piujeto) e
o nome daempresa fabricante do componente injetado. Nas panes metálicas deve ser aplicada Iraiamenioanbfcrruginoso que assegure resistência a
corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 hor-dS.Pmiurados elementos metálicos em tinta em pó nbrida EpOxi/Poliéstef.eielrostálied,
brilhante, potimenzada em estufa, espessura mínima dc 4D micrometros na cor CINZA. A arte com díagtamação, textos e definição de cores deve ser
conforme projeto do Al DE. Devem ser entregues exim o Manual do Uso e Conservação. 0 rnobliòrio deve poasuir o Selo INMETRO de Identificação da

Conformidade, contendo número do registro ativo do objeto, de acordo com os padrões do FNDi,

93.920.361/0001-37 LUIS CESAR REIS RS 180,00

Marca REIFlex

Fabricante: REIFLEX

Modelo; CJA03

Descrição; CJA-03 (Faixa de estatura dos usuários' 1,19 a 1,42m) Mesa Tampo MDP ou MOF,

laminado mHaminicodealia pressão. 09mm de espessura, acabamento lexturizado. ra cor ClN7A cantos arredondados (conforme projeto). Revestimento
no fa<» inferior emchjpa de balanceamentn (contra-placo fer)i>lico)de0.6miTv Aplicação de porcas garra com rosca métrico M6 e somprimenlo 10 mm

(ver detalhamento no projeto). Dimensões acabadas 450mm (largura) x 600mm (comprimento) x 19,4mm (espessura), atímitindo-se tolerância de até 2mm
para largura ecompiimentoe/-0.6 para espessura Topos encabeçados com fita de bordo em PVC(doreIo depolivinila)
texturizado. na cor AMARELA colada com adesiva HolMelting. OmensOes nommais de 22mm (largura) x 3mm (espessura)
pato espessura.Estruturo composta de. rnontantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono lominado a frio. com costura,

secção oblonga de 29mm x 58mm. em enapa 16 (l.Smm); travessa supenor conleeçionada em tubo de aço carbono laminado a frio.com costuta, curvado

em formato de C. com secção crictiarrle O* 31,75rrim(1 1/4). em chapa 16(l,Sinm), pés confeemonadosem lubodBoçocarbonolamlnBdoB fno, com
costura, secção circular de 0 - 38mm (11/2), em chapo 16 (l,5mm).Porta-livros em pdipropileno puro (sem qualquer tipo de carga) composto
prelerencialmenie de 60% de matéria-piimo reciclada ou recuperada, podendo chegar até 100%, injetado ra cor DIN2A. Ascaiaclerlsticas lunaonais,
dimensionais, de resisiérxciae de unformidade de cor.devem ser preservadas no produto produzido

na tonal dade (da cor CINZA). Dimensões.designe acabamento conforme projeto. No molde do portal
recidagem. apresenlando o número identificador do polímero, datador de lotes indicando més e ano. a ideniificação modelo FDE-FNDE (conforme indicado

projeto) e n nome da empresa fabncanie do componente mjetado.Fixaçfto do tampo á estrutura atrovés de porcas, gana e parafusos
M6.0 6.Omm. compnmemo 47mm (ou-2mmX cabeça panela ou ovai. lenda PhAIps. iFxação do porta-livros á iravessa lor^uudinal através de rebiles de
repuxo. 0 4,0mm. comprimento lOmm.Fixaçãn das sapatas (frontal e poslenor) aos pés através de rebites de repuxo, 0 4,8mm, compnmenlo

12mm.Ponleirase sapatas em polipropiienoeopoimero virgem e sem cargas, injetadas nacor AMARELA («adas ã estrutura alraves de encaixe.

Dimensões, design e acabamento coiUorme projeto. Nos moldes das ponlenas e sapatas, deve ser gravado a símbolo imemacional de reciclâgem,
apresenianooo numero iderMificador do pdmero. dalador de lotes indicsnds rnése ano. a ideniilicação medeio FDE-FNOE (conforme indicado no projeto) e
0 nome do empresa fabneante do componente injetado. Nas portes metálicas deve ser aplicado iiatamento anlifetruginoso que assegure resistência à
corrosão em câmara de névoa salina denomlnuno300horas Pintura dos elementos metilicos em tinta em pó hbndaEpóii/Foliés ter.eletrosl

bnlhanie. pofimenzada em estufa, espessura mivmB de 40 micrpmeirps na cor CINZA A a-rte com diagiamação. textos edefimção de cores dé^sef
conforme projeto do fnde. Devem ser entregues com o Manual do Uso eCcxnservaçèo.O mobiliário deve possuir o Selo INMETRO de Identijitaçaoi i f
Conformidade, contendo número do registro ativo do objeto, de acordo com os padrões do FNDE.

espessura de lãmm, revestido foce superior

pnmer, acabamento

tolerância de ou -O.Ernm

Telefone:

(31)9311-0417

Estado: Cidade

Ipauiga

Endereço;

RUA JOAO MONLEVAOE, 519

Email:

manins marfi^ahoo.com.brMG lénaqyima reciclada, admiiinop-se tolerâncias

deve ser gravaria n símbolo mtemacionel de

rosca métrica

^4
ng
'VEstado. Cidade.

TrésdeMaio

Endereço:

R PLANALTO, 2046

Nome de Contato:

Luís César Reis

Telefone;

(55) 3535-2555

Emotl:

reitloxvendas^lierrJRS l.Dí

! Mfkbrgfltado no d« 1Sr^2r2023 15:21.44 ((R l91A22.22â)
U CéXgoVdKJoçte Cd●>^R0pMn5QOPSIZ}lNPh2^^OCE0VGISel%3OV^TS«g1●L«f'R1^16WA*^M^

nHutiwo 9etaOo
Cod«]o VdidsçdO Cd«M^Opb»i9qQPSf2](NPh2VluDCEOVOISfiiS2bYhT9H«HU0nPlm6WA%3d%M
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( <Ra2ão Social do Fornecedor Valot da Proposta FinalCNPJ CNPJ Jocial do Fornecedor Valor da Proposta Final

08.095.4e6/000I-09 SAMOEL VALAOAO BAHCELLOS RS 230,00

Marca: REDE EDUCAR MAIS

Fabncante RfOE EDUCAR mais REALPIAST

Modelo: CJA-03 MESA

Descrição: CJA-03 (Faixa de estatura dos usuarios' 1.19 a 1,4?m] Mesa Tampo MDP ou MDF, com espessura de 18mm. revestido r\a tace superíorem

laminado melamlnicode alto pressão, 0,8mm de espessura, ocabamentulexturiaado.na cor CINZA, cantos airedundados (conforme projeto). Revestimento
na tace interói em chapa de Qslanceamemo (contia pisca tenòJica) deO.Smm. Aplicação de porcas garra com rosca iméinca M6 ecompiimenio 10

(ver detalriamenio no proieio). DimensOea acooadat 4SOmm (largura) > EOOtnm (comprimenio) x 19,4mm (espessura), adnvtitxio-se tolerátxiia de alé 2mm
para largura ecompritr>eniae/-0.6 para espessura. Topos encabeçados com liia de bordo em PVC (cloreto de polivmlla) com pnmer. acabamento
texiurizado, na cor AMARELA, cwlada com adesivo HotMelting, Dimensões nominais de22mm(l3rgura)x3mm (espessura), com tolerância de ou - 0,5mm
para espessura Estrutura composta de rnontantes verticais e travessa longitudinal conleccionados em tubo de aço carbono laminado a fno. com costura,

secção oblonga de Z9mm v Sãmm. em chapo 16 (lõmm); travessa superorcorifecciortada em tubo de aço carborio laminado a tno, com costura, curvado

em formato de C.dom secção circulai de 0-31,7$mm(11/4). em chapa 16 (I.Smm). pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a fno, com
costura. secçSodrcubr de 0 «sammíl 1/2), em chapa 16 (l,Smm).Porta4ivros em pdipiopilenn puro (sem quainuer tipo de carga) composto
pieferencislmente deEOti de maléna-pnma reciclada ou lecupeiada. podendo chegar aie 100%. injetado nacoiCIN/A. As caracleristicas funcionais,
dimensexnais. de resisiéncia e de uniformidade de cnr.devem ser preservados no produto produzido com matéra-prima rteidada. admilindo-se tolerâncias

na loitalidade (da c«r CINZA). Oimensões. designe acabamento conforme prajelo. No rrtolde do porla-livios. deve sergravaooo símbolo iniemacianal de
reciclagem, apresentando o número idenliticadoi do polhnero, dalador de lotes indicando méseano, a identificação modetc FDE-FNDE (conforme indeaOn
no projeto] e o nome da empresa fabricante do componente injeiâdo.Fixaç&o do tampo â estrutura alravés de porcas, garra eparalusos com rosca métrica
U6,0 5,0mm, comprimento 47mm (ou- 2mm). ca beca panela ou oval tenda Phillips. Fixoçòo do pena-livros ã travessa longitudinal através de rebites de
repuxo.04.Omm, compnmento lOmm.Fixação das sapatas (Ironlal eposlenor) aos pés aitavés de rebites de repoxo. 0 4,8mm. compnmemo

IZmm.Ponleítas e sapatas em polipropitenocopollmero virgem e sem cargas, injetadas na cor AMARELA Tiiadoe b estrutura airevés de encaixe.
Dimensões, designe acabamento conlorme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas, deve ser gravado o símbolo intemacional de reciclagem,
apresentando on-úmeio idenlificador do polímero, daladot de lotes indicando m*s e ano, o idenblicação modelo FOE-FNDE (conforme indx»do no projeto) e
ooome da empresa fabricante do componente inteiado. Nas partes metálicas deve seraplicadoiiaiamenloa.nuterrugiooso que assegure resistência ã
corrosão em câmara de rrévoa salina de no mínimo 300 horas.Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó hbrida Epòxi / Pobéster, elelrostáúca,
brilnante, oolimenzada em estufa, espessura miníma de AOrnicrometros na cor CINZA. A arte com diagramação, textos e definição de cores deve ser
conlorme projeto do FnDE. Devem ser entregues cnm o Manual do Uso e Conservação. D mobiliária d^e possuir o Selo INMETRO de Identificação da
Confonrudade, contendo número do registro ativo do objeto, de acordo com os padrões do FNDE

Endereço

RWALDEMASSITA7S5

Telefone'

(19) 3455-0B9D

Nome de Contato:

Paulo

Email

comerciAl@lotalparte.r i.br

18.335.676/0001-00 123 MOVEIS OO BRASIL LTDA

Marca: SUDESTE

Fabricanie SUDESTE

Modelo. CJA-03

Descrição: CJA-03 (Faixa de estatura dos usuários 1.19 a l.aqm) Mesa Tampo MOP ou MDF, com espessura de ifimm, revestido na faccsuperioi cm
laminado melamlnicode alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento lexturizado, na cor CINZA, cantos arredondados [conlorme projeto). Revestimento

face inferior em chapa de balanceamento (contia-placa lenólica) de D.fimm. Aplicacáo de porcas garra com rosca mdirica M6 e compnrrtento 10

(ver detalhamento no projeto). Dimensões acabadas 450mm (largura) x 600mm (comprimento) x !9,4mm (espessura), admitmdo-se lolerâneiade até 2mm
para largura c comprimento e /-ü,6 para espessura. Topos cricabecados com hta de bordo em PVC (cloreto de oolivinSa) com pnmer, acabamento

texlurizadu, na cd AMARELA colada com adesxo tloIMelting. Dimensões numinais de 22mm (largura) x 3mm (espessura), com loleiâncie de uu - O.Smm

para espessura.Estrutura composta dc montantes verticais c travessa lungiturfinal confeccionados cm ti^ de aço carbono laminado a frio, com costura,

secção oblortga de 29mmx 56mm, em chaoa 16 (I.Smrri); travessa superior cunfeocionadaem tubo deaço carbonolaminadc a frio. com coslura. curvado

formato de C, com secção circular de 0 = 31.7Smm(l 1/4), em chapa 16(l.5mm). pes confeccionados cm tubo de açocarbono laminado a fno, com

coslura, secção circular de O = 3Bii>m(l 1/2), em chapa 16(l,5mm).Pona-livrus em pdipiopilenu puro (sem qualquer tipo de carga) compusio
piefereneialmentcdc bonde matdria-pnma reciclada ou recuperada, podendo chegar até 100%. injetado na cor CINZA As caractertslicas funcionais,
dimensionais.de resistência e de uniformidade de cor.devem sei preservadas no produto produzxiucum maléria-pnma reciclada, admitindo-se tolerâncias

na tonalidade (da corCiNZA). Dimensões, design c acabamento conlorme projeto. No moWedoportaJivtos, deve ser giavado o símbolo internacional de
lecidagem, apresentando o núrneio identificador dc pulíineru, datadnr de lotes indicando mês e ano, a identiticaçâu modeiu FDE-FNOE (conforme indicado
no pi^lo) CO nemeda empresa fabricanie do componente injcTado.Fixaçàodo íampoâ estruluia através dc piMCás, garra c parafusos com rosca métrica

M6.0õ,Oinin, comprimento 47mm [ ou-2mm). cabeça panela ou oval. fenda Phfips. Fisaçãodoporia-livrosa li avessa longiiud-n^ aliavés de rebites de

rcouxo, 0 AOmm.comprmentoliJmm.Fixaçaodaasapalas (Irontal e poslenor) aos pés através dc rebilcs de repuxo, 0 43mm. comprimento

12mm.Pon[BÍrase sapatas em polipropileno copulimero virgem e sem cargas, injetadas na cor AMARELA, fxadas á estrutura através de encaixe.
Dimensões, designe acabamento ccmlorme projeto. Nos moldes das ponteiras c sapatas, deve ser gravado o simbolo internacional de leciclagem,
adtesentandoo nümeru identificador do polãrero.daladoi de loles indicando méseano.a ideniiticação modela FDE-FNDE (conlorme indicado no prujeto) e
0 nome da empresa fabricante do componente injetado. Nas partes metálicds deve ser aplicado trata mento antitenugnoso que assegure resistência a
corrosão em câmara de névoa salina de no mlnimo 300 horas.Pintura dos elementos metálicos em tmta em põ híbrida Epoxi / Poliéster, eletrustática,
bnlhante. polimenmda em estufa, espessura minima de 40 micrometros na cor CINZA. A aile com diagramação. lextos e defimção de cores deve ser

conforme projeto do FNDE. Devem ser entregues ctvn o Manual do LBo e Conservação. 0 mobdiátio deve possuir o Selo INMETRD de Identificação da

Conformidade, contendo número do reg-slio alivo do objeto, de accvdo com os padiòes do FNDE,

RS19D,00 08,920,924/0001-18

Marca. MARTiflex

Fabricanie martiflex

Modelo: MARTIFLEX

Descrição' Mesa Escolar Malenal Estrutura: Aço Tubular, Material Tampo. Mdp. Revestimento Tampo Laminado Meiamfnico Brilhante. Dimensões

Tampo 120X 100 CM, Altura 75 CM, Largura 120 CM, ProlundiOade. 12Ü CM, Oaracterislicas Adicionais. Sexiavada, Tratamento Anticorrosivo, Espessi
Tampo' 18 MM. Cor. Bege. Acabamento Estrutura Pintura EIctrostàlica Ern Tmta Em Pú Hbrida

RS 238.00BRASIL POLTRONAS E CADEIRAS LTDA

Endereço.

49.721.898/0001-86 Dl MOVEIS LTDA RS 238.00

Marca: CORTfcZ MOVEIS

Fabricante: CORTEZ MOVEIS
Modelo: CJA3R

Descrição: CJA-03 (Faxa de estatura dos usuários 1.19 a 1,42m) Mesa Tampo MDP ou MDF, com espessura de lãmm. revestido na face aupenor em
laminado meisminicodealla pressão, O.SmmOe espessura, acabamento texiurizado, na cor CIN7A, cantos arredondados (conlorme projeto). Revestimento
na tace inferior em chapa de balanceamento (contra-placa fendiina) de 0,6mm, Aplicação üe porcas garra com rosca métrica M6e comprimento 10

(ver delalhamenio no projelo). Dvmensõés acabadas 4S0mm (largura) x 600mm (oomprrnenio) x 19.4mm (espessura), admilròo-se tolerância de até 2mm

para largura e comprimento e/-0.6 paia espessura. Topos encabeçados com lita de bordo em PVC (cloreto de potiwvia) com pnmer. acabamento
texiurizado. na cor AMARELA colada com adesivo HolMellmg. Dimensões nominaisde 22mm(|argura)x3mm (espessura), com tolerância de ou-O.Smm

pára espessura.Estrutura composta de montantes verticais e travessa kbngitudinal confecetonadoa em tubo de aço carbono laminado a trio. com costura,

secção oblonga de 29mm X Samm, em chapa 16(l.Smm); travessa superiorconfeccionada em tubo de açocarbono laminado a fno. com costura, curvada

em formato de C.eom secção circular de 0 = 31.75mm(t 1/4), em chapa 16 (I.Smm). pés confeccionados em tubo de aço carbono tairunado a trio, com

coslura, secção circular de 0 = 38mm (1 1/2), em chapa 16(1.5mm).Porta-lxrosem pctipiopileno puro [sem qualquer lipode carga) composto
prelerenciDlmenie de 60%de matéria-prima reciclada ou recuperado, podendo chegar alé 100%, injetado na ccr CINZA. As características funcionais,
dirnensionais de resistência e de urvfoimidade de cor.devem ser preoervadas no prrxKrlo produzido com maléria-orima lecictada, admilmdo-se tolerâncias

na tonalidade (da cor CiNZA). Dvnensões, design e acabamento contorme projeto. No molde do portativros, deve ser ^avado o símbolo intemacional de
reciclagem, apresentando o número identificador do polimero. dalador de lotes indicando mès e ano. a ideniilícação modelo FDE FNDE (conforme indicado
no projeto) e o nome da empresa fabricante do componente injetado.Fixacão do tampo ã estrutura através de porcas, garra e parafusos corn rosca métrica

U6. 0 6.Omm. comprimento 47mm (ou-2mm), cabeça panela ou oval. lenda Rhillips. Fixação do pona-livros ã travessa longiiudinalalravásderebilesde
tepuxa. 0 4.0mm. compnmento 1 Omm.Fixação dos sapatas (Irontal e poslenor) aos pés atrevés de rebites de repuxo, 0 4.8mm. comprimenio
12mm.Ponieirase sapatas em polipropileno copcêxmero virgem e sem cargas, eijeiadas na corAMARELAfixadasã estrutura através de encaxe.
Dimensões, designe acabomenio conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas, deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem,
apresentando 0 número identificador do polimero. dalador de lotes indicando mãse ano, aidenlificação modelo FDE-FNDE (conforme indicado no projeto) e
o nome da empresa fabncanie do componente injetado. Nas panes metálicas deve ser aplicado tratamento antifenuginoso que assegure resistérviaá
corrosão em câmara de névoa salrna de no mínimo 30Q homs.Pinlura doselémémos metálicas em tmta em põhibrida EpOii/ Poliésiér. elelrosláiíca.
brilhante, pdimenzada em estufa, espessura mtnimadeAO micrometros nacorCiNZA. Aarte com diagramação, lextos e definição de cores deve

conlorme projeto do FNDE Devem ser entregues com o Manual do Uso e Conservação. Omob4iariodévepossuiroSelolNMETROde ldenulica|tf^a _
Conformidade, contendo número do reg-stro f ^

Endereço

'O
Email. ' ^ I Ç ^
dircev>ollneri$natm^^«n g ^

Endereço:

R MAESTRO CARLOS FRANK, 195

Telefone;

(41) 9604-1354/ (0000) 0000-0000

4
MHMán3gef»dâA0dia 15^12BQ23i$.2l 44{l^ 191,6.21226}
<;o(l99V»Klaçto C4»MirO»lá*>S«OPSfZliNPh2\4uOCE(^W«^2aVnT6MqHUtaPltr«WA%3d%Jd
hf-e'

99<Mg no da itl^2r2D2^ *S;21:i4 (iP: l9t.6.2Z22S}
Cod«}9 Vâlmçéo CdaM^MiSqOPSfZk^^ri2V)MOC£OS/OÍS6fl^Yf)T^HU6nPtin9WA^hM%3d

' ' '.Cã««c«d«»«aOT.cmbdC«nrctf^Mntl6iriade71eUn<d»>>4F0pâAkSqQP6r7ltNPh2V,uOCe0SiQ66K2&2»YhT6wQHU»>PMV/4^.2ò^%7Ud5 19 12/ 19
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30.83^204/0001-03 MOBILE SCHOOL COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS EIRELI

Marca: ERGO L408IU

Eabricanlc: tPGO MOBIL!

Modelo: CJA-Q3

Descrição. MtSA ESCOl AR COM IAMPOI M MI)P - demais especificações conloime termo Oe referência anc»o dcslc edital

39.911.183/0001-32 VflP PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA

●VENCEDOR*

RS 140.19

Marca Solução Mdvets

Fabricante: Solução Moveis
Modelo: CJA-04 MESA

Descrição' CJA'04 (Faiva de estatura dos usuéries 1.33 a 1.S9m) MesaTarnpo em MDP rxi MDF,
laminado melamnico de aPa pressão. u.6mm de espessura, auabanrentoteeturisado.

na face inferior em enapa de balanceamento (comra-placa fenãlica)de0.6mm. Aoficação de porcas garra com rosca mitnca M6e comprimento 10

(ver detalhamento no projete). Dimensões acabadas 45Umm (largura) x SOOmm (comprimenlo) xl9.4mm (espessura), admitindo-ae tc^erància dealé 2mm
para largura ecomprirnento e/-0.6 para espessura.Topos encabeçados com fila de bordo em PVC (doielo de polivinla) compruner. acabamento

textunzado.rra cor VERMELHA, ccêada com adesivo MoiUelting. Dimensões nominasde22mm (largura) x3mm (espessura),
para espessura. Estrutura composta de montantes veiliesis e travessa longitudinal conlecc'onados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura,

secçâo oblonga de 29mmx SSmm, em chapa 16 (1,5mm);-travessa superioícortfeccionada em lubodeaçocarbonolaminadoa frio, com costura, curvado

em formatodeC.corTtsecção circular de 0 ●31,75mm(t 1/4), em chapa 16 (t.Smm). pés confeccionaCos em tubo de aço carbono laminado a fno.com

costura, secção circular de 0 * 38m(r>(11/2Lemchao8l6(l,5mm).Porta-livrot empc4iprop<enopuro(semqualQuer lipo de carga) composto
prefcrencialmente de 60% de matéria-prima ree dada ou recuperada, podendo chegar ale 100%. injetado na cor CINZA. As características funcionais.
dimensionais.de resisténciae de uniformidade de cor, devem ser preservadas no produto produzido com matéria-prima reciclada, admlimdo-se tolerâncias

tonalidade(dacor CINZA), a critério da epiupe lécnicB do pregão. Dimensões, design e acabamento conforme prpielo. No molde do pona-tivros deve ser

gravadu D símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número Identificador do poUnero. daladui de lotes indxtando més e ano, a identificação
modelo FDE-FNDE (corrforme irvdicado no pro/eto) e o nome da empresa fabricante do componente injetado.Fixação do tampo ã estruturaatravés de porcas
garra e parafusos com rosca métrica M6.G 6,0mm. pompiímento 47mm(ou- 2mm), cabéça panela ou oval. fenda PhiIlips.FixaçSo do porta ● livros ã
travessa lorvgnudmal através de rebites de repuxo.0 4 Omm. comprimento tOmm.Fixaçãodas sapatas (frontale posterior) aos pés através de rebites de

pol propilenacopoisnero virgem e sem cargas. <n;etadas na cor VERMELHA, fixadas ã

espessura de ISmm.reveslído na face superior em
cor CINZA, cantos arredondados (conforme pr^eto). Revestimento

Telefone.

(41)9663-4131

Estado: Cidade:

Curitiba

Endereço:

RUA CORONEL DULCIOIO. 583PR

tolerância de -0,5mm
RS 20.000,00PECINI 6 PECINI COMERCIO DE MOVEIS ElRELI04.142.739/0001-99

Marca: P mOvEIS

Fabricante: P. MÕVES
Modelo: M ESC

Oesetição: P. MOVEIS-Mesa esceJat-Mesa Escolar Material Estrutura Aço Tubular, Malerial Tampo Mdp. Revesiimenio Tampo Laminado Melamlmco
Brilhante. DtmenaõesTamno: 120X lOOCM. Alluia 75CM, Lãigiira 120 CM. Piolundidade. 120 CM. Características Advrionais: Seitavada. Tialamenio

Anucorrosivo, Espessura Tampo 18 MM, Cot, Bege. AcabamenioEslrul ura. Pintura ElettostâiicaEmTinla EmPdHbnda

Telefone:

(16)3393-9400

Empil:

ortmginecinimovei8.com.br

Estado: Cidade:

Américo Biasiliense

Endereçü*
flHOMEBONIGRO.371SP

repuxo, 0 4.8mm, comprimento 12mm.Popteíra5 e sapatas

estrutura através de encaixe. Dimensões, designe acabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o simboio
internacional ire reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, datador de lotes indicando

(conformo indicado no projeto) e orvome da empresa fabricante do componente injetado.Nas partes metálicas deve

Que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 3D0 horas Pintura dos elementos metálcos

Pcfiéster, elelrottãtica, brilhante, polimenzada em estufa, espessura mínima de 4Q mciometros na cor CiNZAUí arte com disgramação, textos c defmiçáo
de cores deve ser cunformeprojeto do FNOE. Devem ser entregues com o Manual do Usoe Conservação.O inobiliãiio deve possuir o Sdo INMETRO de

Identificação da Conformidade, contendo número do registro ativo do objeto.de acordo com os oadtoes do FNDL

eano, a identificação modela FDE-FNDE
aplcadc tratamento antifcrrugmoso

pd híbrida Epdxi /1inta>

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais
Ire lArt S’aaiN6Sdea7aeMKiaelO!l

Órgão

Objeto:

RS 237,50

Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais

Registro tíe Preços para aquisição de mobiliário escolar (mesas e cadeiras pre-
escolares t escolares) para as Unidades de Ensino da Rede Municipal..

Descrição Mesa escolar-Altura 7S CM, Orriensões Tampo 120 X 100 CM. Cor Bege,

Largura 120 CM, Caracletísiicas Adicionais: Sexlavada, Tratamento

Antícorrosivo. Profundidade 120 CM. Malerial Estrutura Aço Tubular.

Acatamento Estrutura; Pintura Eletrostática Em Tinta Em Pó Hibtida, Material

Tampo Mdp, Revestimento Tampo Laminado Melaminico Bnlhante, Espessura

Tampo: 18 MM.

CalMal, 607695-MESAESCOLAR

Data:

Modalidade:

10/07/2023 08-30

Pregão Eletrônico

Cidade.

Ipalinga

Estado Telefone:

(31)9311-0417

Endereço

RUA JOAO MONLEVADE, 519

Email*

martins.madiglyDhou.tMG i.br

SRP; SIM

Identificação- N«Pregào:l382023/UASC 987885

Lole/ltem; /6

Ata: LirúiAla

Adjudicação: 11/07/2023 09.06

Fonte: wivw.corTiorasgovernamentais.gov.

06.35) 401/0001-72 DIMAS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA RS 175.33

Marca. ACHEI MÓVEIS

Fabricante: ACHEI INDÚSTRIA DE MÓVEIS

Modelo- CJA 04M

Descrição; CJA-04 (Fana de estatura dos usuários 1,33 a 1,59rn) MesaTarnpo em MDP ou MDF, com espessura de 18mm. revestido r» face supenor em

laminado melaminico de alta pressão. O.Smm de espessura, acabamento lextunzado, na cor CINZA cantos arredondados (conforme projeto). Revestimento

face inferior em chapa de balanceamento (contra-placa fenolica) de 0.6nim. Aplicação de percas garra com rosca métrica Mb e comprirnenlc 10

(ver detalhamento no projeto). Dimensões acaOadas 450mm (largura) x 600mm (comprimenlo) x 19,4mm (espessura), admilindo-se loleréncia de até 2mm
pata largura e cumprimento e/-0,6 para esoessura.Topot ervwbeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polmimla) com ptimet, acatamento

texiLiizado, na cor VERMELHA, colada com adesivo HolMcIting. Dimensões nommais de 22mm (largura) x 3mm (espessura), com tolerância de ou-O.Smm

para espessura. Estrutura curnposta de niuiitanles verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a friu. com costura,

secçâo oNonga de 39mmx 58mm. em chapa I6(1.5mm);- travessa supeciot confeccionada cm lubcdeacocarboholaminadoatno.com costura, curvado
emformalodeC, com secção circular de ● 3l,75mm(l 1/4), em chapa 16(l.5mm], pés confeccionados em tubo de aço cafbono laminado a friu.

costura, secçáo circular de V 38mm(l 1/2), cm chapa 16 (I.Smmj.Pprta-tnsos cm poiipropilcno puro (sem qualquer tipo de carga) composto

preferencialmcnie de 50% de nialéria-priiita reciclada ou recuperada, pudendo chegar até 100%. injetaduna cot CINZA. As características funcionais.
dimensionais.deiesistêrwiacdcumformidadeiJe cor. devem ser preservadas np produto produzido com matéria-pnma reciclada, admitindo-se toterãncias

(oruil idade (da cor CINZA), a critério da rqupe técnica do pregão. Dimensões, desigrr e acabamento confomte projeto. No molde do porta-livros deve i
gravado o símbolo rntetrvacional dc reciclagem, apreserirando o numero identificador do polímero, datador dc lotes irxficarxio més cano, a identificação
mudelc FDE-FNDE (conforme indicado no projeto) e u nume da empresa fabricuntedo compenente injetado.Fixação do tampo a estrutura através de porcas

garra e parafusos com rosca métrica M6.6,0mm. comprimento 4/mm (ou-3mm). cabeça panela ou oval. fenda PhiUips.Fixaçlo do porta-livros ã travessa

longitudinal airaves d« reOiIesde repuxo. a.Ornm. compnmentu lOmm.Fnação das sapatas (frontal e pusterx») aoi pés através de rebites de repuxo.

4,Bmm. comprimento l2mm.Ponteiras e sapatas em pdipropilenocopol imero virgem e sem cargas, injetadas na cor VERMELHA fixadas â eslrutixa

através de encaixe. Dimensões, design e acabamentu conforme prujelu. Nus muldesdas ponteiras e sapatas deve eer gravadu u símbolo inlernacional de
reciclagem, apresentando o número identificador do poUrneio, datador de lotes mdicando més e ano, a idenblicação modelo FDC-PNDL (conforme indicado

projeto) e c nome da empresa fabricante do Componente injetado.Nas partes rnetalicas deve ser aplrcado Tratarnento antiferiuginoso que assegure
resistência ãcoripsãoem câmara de névoa salina de no mínimo 303 horas.Pmiurados elementos metálicos emiiniaem pdhbrida Epdxi/ Poliéster.

eletrostélica. bnlhorte. polimenzada em eslufa. espessura mfnima de 40 micromelios na cor CINZA.A arte com diagramação, textos e definição de cores

deve ser conforme projelo do FNDE. Devem ser entiegues com o Manual do Uso e Consetvaçào.D mobiliário deve possuir o Selo INMETRO de Identificação

da Conformidade, contendo número do registro abvo do cbjeto, de acordo com os padrões do FNOE.

br

Quantidade 600

Unidade Unidade

UF PR

Iclefonc.

(37) 3721-5653

Estado. Cidade:

DivinPpQiis

Nome dc Contato:

ANA MARIA

Endereço:

AL RIOPERDIOO.Zn

Email.

licilacaogiachei.ind.brMG

Rrtatóiiigiitadon<itha1Srizr2a23iS2l:M(IP
LoUçoVi>ilKao-CiMJ<iSF[IS>i*<5qOPS'2XNPn2óllOCECh'SISai%2»Yt<rS»sHUanPlireWA%3d%3é

r swKcéwf«cM.cavbiiç«rWcMa«w<mmad>%s‘anr<de>ii4FCM*>Sqa>>srztNPn 74ü0CEq<AàB8n?W»YhTbi>]Hú«nRir<WA%Pã]é%25U

R4ató(ta

CÕ09O V4tdaçAo C4»J«^FOpMv5qQPSfZWPh2V)uDCeOVGIS6(%2bYnT9MqHUanPttD6WA%dd%30
dia 1S/12/7023 15 2V44(lP) 1916.22.229)

. MrcfidÉp*«ce»£orrLAwC4 <4Í*>^F00«^RSÍZWPh?>^uOC«WGIMI' YhT Uí ^Pl-r<,Vr13/19



( iRazão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final CNPJ joclal do Fornecedor Valor da Proposta Final

93.920.361/0001-37 LUIS CESAR REIS RS 180,00 08.095.A86/0001-09 SAMOEL VAIADAO 6ARCELLOS

Marca: REDE EDUCAR MAIS

Fabticanlc: RE0£ EDUCAR MAIS RtAlPlAST

Modelo: CJA-04 MESA

Descrição: CJA-04 (Faiva fle estatura dos usüãrloa 1.33 a 1,5^) Mesalampocm MDP ou MDF, cofc espessura dc 18mrn, revestido na tace superior
laminado rnelamiráco de alta pressão, O.Smm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA, cantos arredorvdados (conforme projeto). Revestimento

face infenor em chapa de palarceairienio (cootra-placa ter>ólica) dcO.dmm. Apteação de porcas garra com rosca métncd M6 e ccenpr mento 10 mm
(ver detalhamento no projeto). OimensSes acabados 450mm (targua)» 600mm (comprimento)» 19,4mm (eapessuta), admhindote Idetáncia de alí 2mm
para largura ecompnmenloe/-0,6 paraespessura.Topos encabeçados com liladebordoemPVC(clorelodaootivinila)comptimet, acabamento
texturizado, na cor VERMELHA, calada com adesivo HotMeJling. Dimensões nominais de ZZrrun (largura) x 3mm (espessura), com loterància de
para espessura. Fsliuiura

secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (I.Eimm);-travessa superior confeccionada
em lormatodeC.com secção circular de 0 = 31,7Smm(l 1/4), emphapa 16 (l.Smm), pis confeccionados
costura, secção circular de 0 ■3Bmm(1 1/2), em chapa l6(l.Smm).PortaHivro3
prelerenoialmenle OeEOK de maléria-pnma reciclada ou recuperada, podendo chegar alê lOOV injetado na cor CIN7A As características funcionais,
dimensionais, de ressièrvcia e de umtoimidade de cor. devem ser preservadas no produto pioduziÁj com malíria-prima recidada, admitindo-se toteràncias

tonalidade (da cor CINZA), a crilino da eoupe tScnica do pregão. Dimensões, designe acabamento conforme progeto. No molde do poria-Uvros deve ser
gravado 0 simbolo internacional de reciclagem, apresentando 0 número identificador do polímero, data dor de lotes indicando més e ano, a identificação
modelo FO£-FNDE(conformcindicadonoo«ojelo)eorxpmedâempresa fabricante do componente injelado.Fixaçáo do tampo ãesirulure através de porcas

garra e parafusos com rosca rrtetrica M6,0 60mm, comprimento 47mm (ou- 2mm), cabeça partela ou oval, fenda PhiUrps.rixação do poria - livros ã

travessa longitudinal através de rebites de repuxo. 0 4.0mm. comprimento IDmnvFixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de
repuxo, 0 4,Bmm, eemprimente I2mm Porteiras e sapatas em polipropileno copdlíneio virgem e sem cargos, injetoda.s na cor VERMELHA fixadas ã

esiniiura através de encaixe. Dimensões, design e acabarnento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo
internacional de reciclagem, apresentando n número identilicadof dn polímero, dalador de lotes indicando més e ano, a idemilicação modelo FDE-FNDE
(conlorme indicado no projeto) e o nome da empresa labricanie do componente injelado.Nas parles metálicas deve ser aplicado tratamento antifetrugmoso
gue assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas Pintura dos elemenios merálicos em linTaem pó lilbrída Epóxi /
Pdiésler, eletrostática, brilhante, polimenzada em estufa, espessura mínima de 40 micromerros rjs cor CINZAA arte com diagramação, textos e òefirvção
de cores deve ser conforme projeto do FNDE. Devem ser entregues com o Manuol do Uso e Conservoção.O mobiliário deve possuir o SHo INMETRO de
Identificação da Conformidade, contendo número do registro ativo do objeto, de acordo com os padrões do FNDE

Endereço

R WALDEMAR SITA 745

RS 230.00

Marca REIFLEX

Fabricante: HklHEX

Modelo: CJA04

Descrição: CJA-04 (Fsixa de estatura dos usuários 1.33 a l,59m) Mesatampo em MüP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido na facesupcrroí cm

laminado metaminTO de alta press&o, 03mm de espessura, acabamento texturvzado, na cxx CINZX cantos arredondadus (conforrne projeto). Revestimento

na face inferior em chapa de patanceamento (contra-c^aca fenòlica) de 0,6mm. Aplicação da porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento tO mrn

(ver detalhamento no projeto). Dimensões acabadas 4S0mm (largura) x 600mm (comprimento) x I9,4mm [espessura), admilindo-se toleránpia de até 2mm

para largura ecomprirnenioe/-0.6 paraespessura.Topos encabeçados com fila de bordo em PVC (cloreto de polivinila) pom primer, ac^amento
texturizado, na cor VERMELHA, colada adesivpHotMelting. Dimensões nominais de 22mm (laigura) i3mm (espessura),
para espessura. Esirulura composla de. montantes verticais e travessa longitudinsi conleccionados

secção oUonga de 29mm x 56mm,

loterància de ou - O.Smm

tubo de aço carbono laminado a fno. com costura,

tubo de aço carbono laminado a (rio,

em formato de C. com secção cúCularoeO ●31.75mm(11/4), em chapa 16 (I.Smm). pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio. com

costura, secção circular de 0 ■38mm(l t/2), em chapa 16(l,Smm).PoitD-livro8em poliprnpileno puro (sem qualquertipode carga) composto
prefererKialmente de 50% de maléria,p
dimensionais, de resistência e de unfoimidade de cor, devem ser preservadas no produni produzido

● O.Smm

posta de montantes vMlicaise travessa longiiudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a fiio, com costura,

tubo de aço carbono laminado a frio. com costuro, curvado

tubo de aço carbono laminado a fno, com
polipropãem puro [sem qualquer «po de carga) nvmposlo

chapa 16 (1,6mm);- travessa superior confeccionada costura, curvado

recuperada, podendo chegar até 100%. injetado na cor CINZA. As caracter isticas luncionais.

mateiia-pnma tecidada, admilindo-se tolerâncias

tonal ida ds (da cor CINZA), acnléno da equipe técnica do pregão, th rrvensões. des-gn e acabamento conforme prpjeto. No molde dopcvta-livros deve ser

gravado o símbolo internacional òe reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, dalador de lotes indicando mês e ano, a identificação
modelo FOE-FNDE (conforme índeodo no proeelo) e o nome da empresa labricanie do componentevvelado.Fixação do tampo ãesIruTiaa através de porcas

gorra e parafusos com rosca métrica M6. 0 6Omm.comprimento 47mm(ou-2mm), cabeço parwlaouovol, fenda bhidips.Fixação do porta-livros à
travessa longitudinal através de rebites de repuxo. 0 4.Omm. comprimento tOmm.Fixaçãodas sapatas (frontal e posterior) aos pês através de rebites de
repuxo, 0 48mm, comprimento IZmm.Ponleiras e sapatas em polipropitervacopolfmero virgem e sem cargas, injetadas
estrutura através de encaixe. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo
internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, datador de lotes icdicando mês e ano, a identificaçòo modelo FDE-fNOE
(conforme indicadonoprojeioleonomedaempresa fabricante do componente injelado.Nas paitesmeialicas deve ser aplicado iiaiamenlo antiferrugmpso

due ossegue resistência à corrosão em câmara de névoa salxta de no minimo 300 horas.Pmlura dos elementos metálicos em tinta em pó htirida Epòxi/

Pdiésler, eteircslálica. brilhante, pdimerizada em esiuIa.espessuramlmmadeAO micromeiros na cor CINZAA arte com diagramação. textos e definição
de cores deve ser conforme projeto do FNDE. Devem ser entregues com o Manual do Uso r Conservoçõo.O mobiliário deve possuir o SWo INMETRO de
iOeniilicsçáoda Conlcrmidade.ccnteodo numero do registro ativo do objeto, de acordo com os padrões do FNDE.

reciclada

VERMELHA, fixodas à

Cidade:

Trésdeidaio

Nome de Contato:

Luis César Reis

Telefone'

(56)3535-2585

Estudo: Endereço:

R PLANALTO. 2D46

Email:

reiflexvendastjiterra.r

Nome de Contato:

Paulo

Telefone'

(19)3455-0890

Email:

comercint^ttotalporle.i
RS i.br i.br

18.335.676/D001-00 123 MOVEIS DO BRASIL LTOA

Marea: SUDESTE

Fabricante. SUDESTE

Modelo: CJA-04

Descrição CJA<J4 (Faiva pe estatura dos usuários t.33a i.59m)MesaTampoem MDP ou MDF. com espessura de I8mm. revestido na face supenoi

lammadc melaminicodealia pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA, cantos arredondados (conforme projeto). Revestimento

ns face inferior em chapa de balanceamento (conlra-placa IctxSlica) de 0.6mm. Aplicação dc porcas garra com rosca métrica M6 c comprimento 10 mm

(ver detalhamento no projeto). Dimensões acabadas 450mm (largura) 16COmm (comprimento] x I9.4mm (espessura), atímlunpo-setaleránciadealé 2mm
para largura c comprirncntpe/- D.6 para espessura.Topos encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polivinila) com pnmcr, acabamento
texturizado, na cor VERMELHA, colada cotn adesivo HotMelling. Dimensões nominais de 22mm (largura)» 3mm (espessura), com Ideiància deou-0,5mm

para espessura. Estrutura composta de montantes verticais c travessa longitudinal conleccionados em tubo dc aço caibono lammapo a fno, com costura,

secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (I.Smm),- travxrssasi^tenorconfecckxiadi em tubo de aço carbono laminados fno, com costura, curvado

formato OcC, com secção circular de 0 = 31,75mm(t 1/4), em chapa 16 (I .Smm), pés conleccionados cm tubo de aço carbono laminado a frio.com

cuslura, secçãu circular de 0 -3Bmm(1 1/2), em chapa 16 (1,Smm).Porta-livros em pdiprupileno puro [sem qualquer tipo de carga] composto
prclerencialmentede50% Ce matéria-prima reciclada ou recuperada, podendo chegar até 100%. mjelsdo na cor CINZA As caraclerisiicas funcionais,
dimens.onais, de resistência e de uniformidade de CO', devem ser preservadas no produto produzido com matéria-prima recxrlada, admhindo-se toteràncias

na tonalidade (da cor ciNZA), a crilóno da eguipc técnica do pregão. Dimensões, dcsign e acabamento conforme projeto. No molde do porta livros deve ser
gravado o simbclo internacional de reciclagem, apresenta rido o nOmeru identificador du polímero, datador de lotes wficandomés e ano, a idenbficaçào
modelo FDt-FNDE (conforme indicado no projeto) c 0 nome da empresa tabneante do componente injetado-Fixação do tampo á estrutura através de porcas

garra e parafusos com rosca métrica M6,0 6.Omiii, comprimento 47inni (ou-2mm), cabeça panela ou oval, lenda PhiIlips.Fixaçâo tio porta-livros ã

liavcssa longitudinal airavésdc rebites dc repuxo. 0 4.omm. comprimemo10mm.Fixaçèo das sapatas (frontal e posterior) aos pés através Pc rebites dc

lepuxc. 0 44mm, comprimento I Zmm.Ponteitas e sapatas em poi propileno copollmero virgem e sem cargas, ir^tadas na cor VERMELHA, fixadas á
estrutura através de encaixe, (hmensões, designe acabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras c sapatas deveser gravado o símbolo

internacional de reciclagem, apresentando u número identificador do poléTieio, datador de lotes indicondo més eario, a identificação modelo FDE-FNDE
(confcxme indicado no projeto) e o nome da empresa fabncanic do compceienie injelado.Nas partes meta-cas deve ser apficado tratamento antifeir uginoso
que assegure resistèrcía ã corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas.Pinlura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi /
Pdiéslei.eletiostatica. brilhante, pdlmenzada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cot CINZA.Aarte com diagramação. textos e definição
decores deve ser conforme projeto do FNDE Devem sei entregues cem o Manual do Uso e Consetvação.D rnobiliário deve possuir o Selo INMETRO de
Identilícaçãoda Conformidade, contendo numero do registro ativo dc objeto, de scordo com os padróes do FNDE.

RS 220,00 08.920.924/0001-18 BRASIL POLTRONAS E CADEIRAS LTDA RS 245.00

Marca MART1FLEX

Fabricante' M4RTIFLEX
Modelo MARTIFLEX

Descrição AJtura 75 CM. Dimensões Tamex) 120X tOOCAf.Coi. Bege. Largura 12DCM.CaraclérislicasAdicionais Sextavada. TialamenioAnticoriosivo.

Profundidade 12Ü CM, Material Estrutura Aço Tubular, Acabamento Estrutura Pmiura Eletrostática Em Tinta Em Pp Híbrida, Malenal Tampo Mdp,
Revestimento Tampo Laminado Melamfmco Brilhante. Espessura Tampo 18MM.

Endereço

Endereço.

9

um
^ ho dâ \HWan 1S 21.44 {IP. 191.6.2^226)
& Vaidacto' Cdesfw«FO|rl.ti5^PSfZI>MPh2V]uOC&(M»86A«2DVnT6wqlU6nPtm6WA%3d%3d (>x}igo Vtf «açAo Cd«MPCl9^54OPSf23ih^nZV)uOCewOISSAUOYnT5wqHU8n Plir6WA%30%3d

.br/CaiUrie^QAulAAtteidadê?Uà*n»Cda.»«6P0»K«>SQQPSfZliNPh2V^unCH L VnT&jvQHU3nPl«Ti6VVA%7&^V.?t>3d

dl* t&12/2923 1S 21.44 |P tS1.&2^228}
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( Valoi da Proposta Pinai

RS 245.00

CNPJ /ocial do PoinccedorRa^áo Social do PornccedorCNPJ Valor da Pioposla Ptrkal

93.234.789/0001-26 MOVESCO- INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS ESCOLARES LTDA RS 245.0049.721.898/0001-86 DIMOVEISLTDA

Marca: RROPRIA

Fabricante: PHOPRIA

Modelo: CJA-04 MESA

Ma>ca:C0RTEZ MOVEIS

Fabricante: COHTEZ MOVtIS

Modelo' QJA4NM

Descrição: CJA-04 i^Fama deestalurp dos usuários. 1,33 a 1.59m) Mcsalampoem MOR ou MOF, com espessura de 18mm, rrnrcstido na lace superior,
lomiriado melarrilriico de altaprimei, acabamento texturísodo. na cor VERMELHA, colada com adesivo HotMeltíng. Dimensões nominais de 22mm (largura) x
3mm (espessura), cornloterància de ou-0.5mm para espessura. Estrutura conviosta de montantes venrcais atravessa longitudinal confeccionados em
tubo de aço carbono laminado a Fno, com costura, secçio oblonga de 29mmxSamm. em cbapa lefl.Sirunj.-travessasupenorconfeixionadaemiubode
aço carbono laminado a fno, com costura, curvado em formalodeC, com secçâo circular de 0 »3l.l5mm(t l/4),emcnapa 16(l,5mm), pis

confeccioriados em tubo de aço carbono laminado a Irlo, com cosluta.secçío circular de 0*38mmfl 1/2), em chapa 16(1.5mm).Porta-livrosem
pdipropileno puro (sem qualpuer bpo de carga) composto preferenoialmenie de 50% de maténa-prina reciclada ou recuperada, podendo chegar aie lOOV
injetado na cor CINZA, As carocterlsticos funcionais, dimensionais, de resistência e de uniformidade de cor, devem ser preservadas no produto produzido

maléria-pnma reciclada, admilindo-se lolerâncias r« tonalidade [da cor CINZA), a critério da equipe lécmea do pregão. Dimensões, designe

acabamento conforme proptlo. No rmlde dn pmta-frvros deve ser gravado n simbofointemacnrtal de reciclagem, apresentando o número identificador do
polímero, datador de lotes indicando mês e ano, a idenlificdção modelo FDE-FNDE (conforme mdicado rto projeto) e o rtome da empresa fabricante do

componente injetado.rixoçâo do tampo à estrutura através de porcas garra e parafusoa com rosca métrica M6,0 S.Dmm, comprimento 47mm(ou- 2miti),
cabeça pan^a ou oval, lenda PfvDips.Frxação deporta-livros ã travessa longitudinal através de rebites de repuxo. 0 4,Omra comprimento lOmm.FIxaçSo
das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de repuxo. 0 4£mni. comprimento 12rT)m.Ponteaas e sapatas em pcéiprapieno copollmera

virgem e sem cargas, injetadas na cor VERMELHA fixadas âeslrulura através de encaixe. Dimensões, designe acabamento conforme projeto. Nos moldes
das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo inlemacionol de reciclagem, apresentando o número identiircadnr do polímero, datador de tolea
indicandoméseano. aidenlilicação modelo FC^-fNDE (conforme indicado no projeto) e o nome da empresa fabneanie do componente injetado Nas partes
metãircas deve ser aplicado tratamento antiferrugmoso que assegure resistência á cryroaão em câmara de névoa salina de no mfnimo 30D horas Pmtura
dos etemenlos metálicos em lima em pO híbrida Epõxi/ Foliester. eleUoslâtica. brilhante, polimenzada em estufa, espessura mínima de 40 inicromelros na

CIN7AA arte com diagramacãn. textos e definiçãa de cores deve ser conformeprojeto do FNDE. Devem ser entregues com o Manual do Uso e
Conservação.0 mobrliáno deve possuir o Selo INMETRO de Identilicaçâoda Conformidade, contendo número do registro ativo do objeto, de acordo
partiSes do FNDE pieasõo. O,0mm de espessura, artabamenlo lextunzado, na cor CINZA, cantos anedondarlos (conforme projelo). Peve.stimenlo no foce
infenerem chapa debalaneeamenlo(contra-placaíen6liea) de O.émm. Apbcação de porcas garra com rosca métrica M6e comprimento 10 mm (ver
detréhamento rxj projeto). Dimensões acabados 450mm (largura) x 600mm (comprirrtento) x ig,4mm (espessura), adrrvunúo-se tolerância de até 2mm poro
largura e comprimento e/- 0.5 para espessura.Topos encabeçados com Iita de bordo em PVC (cloreto 0epolivinilâ)i

Descrição: Ampla Concorrência 600 CJA-04 (Faixa Se estatura Dos usuãnos 1.33 a t.$9m) Uesalampo cm MOPouMDF.com espessura dc I3mm.
revestido np fpce superior em laminado melamfnioo de alta pressão. 08mm de espessura, acabamento texturizatío, na cor CINZA, cantos .arredondados

(conforme pioieto). Pevealimcnto na face inferiot em chapa de balanceamento (contra-placa fenolica) de 0.6mm. Aplicação de porcas garra com rosca
métrica At6 e comprimento 10 mm (ver detalharrverato no projeto). Dimensões acabadas 45Dmm (largura) x ÕOOmrn (comprimento) x I9.4mm (espessura),

admilirxio-se tolerância dc até Zmmpara largura e comprimento e/-0.6 para espessura, fopos encabeçados com liiadebordoemPVC(cloreIode
polivinila) com primer. acabamento texluiizado. na cor VERMELHA, colada com adesivo HolMelting. Dimensões nominais de 22mm (largura) x3mm
(espessura), com loierãncia de ou-O.Smm para espessura. Estrutura cramposla de montamesvenicaise travessa lorognudinal confeccionados em lubode

aço carbono laminado a fno.com costura, secçòo oblonga de 29mmi 58mm. em chapa 16 (I.Smm).-travesso superior confeccionada
carbono laminado a frio, com coslura, curvado em formato de C, com secçào circular de 0 * 31.75mm (l 1J4),
em tubo de aço carbortú (amirrado a fro, com costura, secção circular de 0 « 3Bmm (1 1/2). em chapa 16 (I.Smmj.Porla-l ivros

qualquer tipo de carga] composto prelerervcialmente de 60% de maténa-prima reciclada ou recuperada, podendo chegar até 100%. injetado
caracterrsttcas funcionais, dimensionais, de resistértcia e de uniformidade de cor, devem ser preservadas r>o produto produzido com maténo-pnma
recitada, admitmdo-se tolerâncias na lonalidade(da cor CINZA], a crléno da equipe iccnica do pregão. Dimensões, designe acabameniu conforme projeto.
No molde do porta-livros deve ser gravado o simbdo internacional de reciclagem, apresentando o numero idemificaiiai on piMtmero. datador de lotes
indicando mês aano. aidêntilicaçãomodelo FOE-FNDE(conlorme indicado no projelo) e o nome da empresa labncanie do componente injetado.Fixação do
tampo â estrutura auavés de porcos gana e parafusos com rosca memeoMõ. 0 6,Omm, compnmento47mm(ou- 2mm). cabega panela nu oval, lenda
PhiHips.Fnaçâo do porta-livros ãuavessa longitudinal através de rebites de reouxo, 0 S.Omm. comprimento lOmm Fixação das sapatas (frontal e
posterior) aos pés através de rebites de repuxo, 0 4.8mm.compnmen(o 12mm.Ponteiras e sapatas em polipropiieno copollmero virgem e
injetadas
sapatas deve

tubo de aço

chapa 16(l,6mm); pés confeccionados

polipropileivo pum (sem
CINZA. As

cargas.

VERMELHA, fixadas à esinjtura através de encaixe. Dimensões, design e acabameniu conforme projelo. Nos moldes das ponteiras e
gravado o símbolo internacional rfe reciclagem, apresentandoo número identificador do polímero, datador de lotes indicando més e ono, c

idenlilicação modela FDE-FNDE (conforme indicado no projelo) e o nonne da empresa fabricanie do componente injelado.Nas partes melãkas deve ser
aplicado tratamento cntiferrugínoso que assegure resistência ã corrosão
mecaiicos em tinta em põ n^nda EpOxi / Poliéster, etetroslática. brilhaore, polimenzada em estufa, espessura mimma de 40 micrometros

diagramaçáo, textos e definção de Cdres deve ser confocnve projeto do FNDE Devem ser entregues

cámai a de névoa saliria de mínimo 300 horoa.Pmtura dos elementos

cor CtNZAA

arte

mobiliário oeve possuir o Selo INMETRO de Idenhlicação da Ccofonrndade, contendo numero do registro advo do objeio. de acordo
FNDE.

I) Manual do Usoe Conservação.O
padrões do

Telefone

(41) 9604-1364/ (0000) 0000-0000

Endereço:

R MAESTRO CARLOS FRANK, 195

Emaip

d reewcllner@hotmail.com

Estado Cidade:

Lajeado

letelooe:

(51)3748-9011

(ndereço

ROOBR-386,5876

Nome de Contato

Wilmar Alfredo Rener

f mail

edita is®movesco.com.bfRS

30.835.204/0001-03 MOeiLE SCHOOL COMERCIO PRODUTOS E EQUIPAMENTOS BREU RS 246.00

Marca: ERGO MOBILI

Fabricante: ERGO MOBILI

Modelo CJA-04

Descrição: MESA ESCOLAR CÜM TAMPO EM MDP - demais especificações conforme Termo de referência anexo deste edital.

Estado. Cidade:

Curitiba

Endereço:

ROA CORONEL DOLCIDIO, 588

Telcfofte

(41)9663-4131PR

04.142.739/0001-99 PECINIS PECINI COMERCIO OE MOVEIS EIHELI

Marca P. MÓVEIS

Fabricante P. MÚVEtS
Modelo. M ESC

Descrição: P. MÓVEIS ● Mesa escolar ● Altura 75 CM. Dimensões Tampo: 120 X 100 CM, Cor. Rege. Largura 120 CM, Caracteristicas Adicionais Scvlavada,
Tratamento Anlicorroeivo. Profundidade: 120 CM. Maleiiol Estrutura Aço Tubular, Acabamento Estrutura Pintura Eletrostãlica Em Tinta Em PõHfbnda,

Maleiral Tampo. Mdp. Revestimento Tampo tammado Melaminico Bnlhanie. Espessura Tampo 18 MM.

RS 20.000,00

Eslatío Cidade

Américo BrasPienee

Telefone:

(16)3393-9400

Endereço'

fi HOMERO NlOflO. 371

Email:

adm@pecirvmoveis.com.brSP

V itelaUxiiiaeiadorKdia 15112/3023 15.21 44 tr 181J.22.22e)
S Código VKnaçOó' Cds»l|F0pM>SaaPSI2liNPn2VhiI>CECrVGISai%2tlVnT5m|MU8nPlneWAU3il%3ll
t nitaurvviin>.banaide8recot.ix«i.b»Cai1(GMoeulentlcxla<le2loken -C>MUii4FaiilA5<K)PSr2UIPn2V,üDCFPVCIS9i%25?bVri1tM«HLlSnPtinSWAVt2ó3dh25M

Róiawlii gwadciiwdia 15I12I3023 15.21.44 (IP: 191.6.22.228]
CoOipo V«atiçM'CdeJ<vjF0pUi5i)aPSf2U4Ph2\âllDCEDVGI5Slt420TnT5<m|HUeiiPlin6'iVA%3d%3d
l-ns' 17/19 16/ 19í



( (Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - 0 Danco de Preços é uma sotuçSo tecnológica que atende aos paiãn;elros de pesquisa disposlos em (.eis vigentes.
Instruções Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias Gendo assim, por teunii dn/ersas fontes governamentais,
complcmenlaies e siIps de dominio amplo, o sislema náci é conr.idoratlo uma (onte e. sim, um meio para que as ppcquisas sejam

rraliZíHias de fortria segura, âgil e eftcoz.

Forttes utilizadas nesta cotação:

1 - Portal Nacional de Contratações Públicas

https://www.gov.br/pncp/pt-br

2 - Prefeitura Municipal de Alto do Rodrigues/RN
170.79.153.44:8079/lransparencia/

Data:

Acessar a fonte aqui

Data:

Acessar a fonte aqui

3 - Prefeitura Municipal de Prudentópolis/PR

htlps://prudcntopolispr.equiplarto.com.br:7443/iransparencia/lic ilacoes

Data:

Acessar a fonte aqui

4 - Bolsa Brasileira de Mercadorias

www.bbmncilicitacoes.com.br

Data: 22/11/2023 13:51:27

Acessar a fonte aqui

5 - Prefeitura Municipal de RIbeirãozinho/MT

138.219.22.2:e079/transparencia/

Data. 18/10/2023 11:5.705

Acessar a fonte aqui

Data 08/03/2023 10.36:12

Acessar a fonte aqui

6-ComprasNet

wwva.comprasgovernamentais.gov. br

UK1SU2/I023 1S.21MIIP igl.S22.226)IM«tònQ gefad
UíS^ VaMaçàV C0«M^CI()l4>SqOPSfZltNPt>2V)uOCEOVGI5er^?»Yht$wqMüd nPlin6WA%3c(%M
hlfp "
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iÜj^.TUNTUM
Ru&i

V C P L

Número: 053/2iCONTRATO

ibfics

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CEDÊBí

MUNICÍPIO DE TUNTUM, ATRAVÉS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
TUNTUM E A EMPRESA ROBERIO PEREIRA DINIZ,

TENDO COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
REFORMAS DE CARTEIRAS ESCOLARES, MESAS E

CADEIRAS PARA PROFESSOR, CONFORME

SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO.

MO

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE TUNTUM, com sede na cidade de Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n°

30.486.318/0001-95, neste ato representados pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO

PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa ROBERIO PEREIRA DINIZ 69034087387, inscrita no
CNPJ/MF sob 0 n° 13.992.321/0001-61 , sediada narua Jose das Cadeiras, S/N - Residencial Ana

Isabel - Tuntum/MA, CEP 65.763-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pelo Sr. ROBERIO PEREIRA DINIZ, portador da Carteira de Identidade n°
000048939195-8, expedida pela SSP/MA, e CPF n° 690.340.873-87, tendo em vista o que consta

no Processo n° 009/2022 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,

da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n° 009/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de serviços de
reformas de carteiras escolares, mesas e cadeiras para professor, conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Educação, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição. FERNANDO

PORTELA

TELES

PESSOA:04

185627335

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de
28/03/2022 e encerramento em 28/03/2023, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o

limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e

observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

Assinado d«

forma digital por
FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:04185e27

335

Dados: 3022.03.2S

09:15;19-03'00'



i^.TUNTUM

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que
os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para
Administração;

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O total da contratação é de R$ 324.125,00 (trezentos e vinte e quatro mil e cento e vinte e

cinco reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3.0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

3.4. O valor pactuado equivale aos seguintes itens, conforme planilha orçamentária em anexo:

a

LOTE I-MANUT, FUNC. DO ENSINO FUNDAMENTAL-30%

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL

Serviço de reforma de Conjunto Professor: Mesa e
Cadeira. Mesa: Montantes verticais e travessa

01 longitudinal confeccionados em tubo de aço
carbono laminado a frio, com costura, secçao
oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16(1,5 mm);

UND 300 R$ 105,00 R$31.500,00

Serviço de reforma de CJA-06 - Conjunto para
aluno - Tamanho OóModelo: FDE Cor: AzulAltura

do Aluno: de l,59m a l,88mMesa: Montantes

verticais e travessa longitudinal confeccionados em
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura,

secçào oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16
(1,5 mm):

Serviço de refonna de Carteira escolar tubo 7/8.

Carteira Escolar tipo Universitária em

Polipropileno: Carteira com assento e encosto em
polipropileno.Encosto: em polipropileno de forma
anatômica. Medidas: largura 400 mm, altura 200
mm, admitindo-se tolerância de até +/- 2 mm para

largura e comprimento, fixado a estrutura por meio
de 04 rebites de alumínio. 	

02 CONJ R$ 105,00 R$ 31.500,00300

FERNANDO

PORTELA

TELES

PESSOA:04

185627335

R$ 60,00 R$ 180.000,003000UND03

Assinado deforma

digitat por
FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA'.0418S627

Serviço de reforma de Cadeira Fixa tipo Secretária:
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 7/8, com assento e

encosto com espuma injetada, com tratamento

R$ 62,50 R$ 18.750,00300UND04
335

Dados; 2022.03.26

09:15:34-03W
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antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática
com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC.

SUBTOTAL RS 261.750,00

LOTE II - MANUT. FUNC. ENSINO INFANTIL PRÉ ESCOLA -30%

Serviço de reforma de Conjunto Educação Infantil:
Mesa Sextavada e 06 Cadeiras: Mesa: Estrutura eni

Tubo Indl. 7/8, tampo em madeira compensada ou
MDF formicada com proteção antimicrobiana,
medindo l,0m nas extremidades e 0,50m nas

laterais.

Cadeira: Estrutura em Tubo Indl Va’\ com assento e

encosto em madeira compensada, anatômica e
formicada.

05 CONJ 250 R$ 157,50 R$ 39.375,00

SUBTOTAL R$ 39.375,00

LOTE III - MANUT. FUNC. DO ENSINO INFANTIL CRECHE-30%

Serviço de reforma de Mesa para Crianças
Especiais.

Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a
frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58
mm, em chapa 16 (1,5 mm);

06 R$ 46.00 R$ 23.000,00UND 500

SUBTOTAL RS 23.000,00

TOTAL RS 324.125,00

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:
12.361.0008.2109.0000 MANUT. FUNC. DO ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

12.365.0051.2111.0000 MANUT E FUNC. EDUC INFANTIL PRE ESCOLA - VAAF 30%

12.365.0051.2050.0000 MANUT. FUNC. DO ENSINO INFANTIL CRECHE -COMPL UNIÃO

VAAF 30%

3.3.90.39.00 — Outros serviços de terceiros — Pessoa Jurídica

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada
exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência.

FERNANDO

PORTELA

TELES

PESSOA:041

856273356. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

Assinado de forma

digital por
FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOAKM18S6273

35

Dados: 2022.03

09;15;50-03W
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA

FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de

Referência, anexo do Edital.

REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA ~ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e

XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Ternio de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.			

FERNANDO

PORTELA

TELES

PES5OA;04

185627335

Assinado de forma

digital por
FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA;04185627

335

Dados: 2022X13.28

09;16K)7-03’00'
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13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será

o Município de Tuntum-MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Assinado de forma digital

por FERNANDO PORTELA
TELES PESS0A:04185627335

Dados: 2022.03.28 09:16:21

-03'00'

Tuntum - Maranhão, 28 de março de 2022.FERNANDO PORTELA

TELES

PESSOA:04185627335

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

JIôS^jA/0
Pela CONTRAtADA

ROBERIO PEREIRA DINIZ 69034087387

CNPJ N“ 13.992.321/0001-61

ROBERIOPEREIRADINIZ

CPF N" 690.340.873-87

4

TESTEMUNHAS: ,
2.1.

CPF: ^ ^ - éçy
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AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2022.
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EXTRATO DO CONTRATO N.° 053/2022.

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO

CONTRATO N.® 053/2022. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 30.486.318/0001-95. CONTRATADA:
^ .^OBERIO PEREIRA DINIZ, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 13.992.321/0001-61. Base legal: Lei n° 10.520/2002

e subsidiariamente a Lei n® 8.666/93. Pregão Eletrônico n° 009/2022. Objeto: Contratação de empresa para

prestação de serviços de reformas de carteiras escolares, mesas e cadeiras para professor, conforme solicitação

da Secretaria Municipal de Educação. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 324.125,00 (trezentos e vinte e quatro

mil, cento e vinte e cinco reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0008.2109.0000, 12.365.0051.2111.0000,
12.365.0051.2050.0000, 3.3.90.39.00. Tuntum - Maranhão, 28 de março de 2022. FERNANDO PORTELA TELES

PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N® 001/2022.

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N® 001/2022. A Prefeitura Municipal
de Tuntum, através da Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna público para conhecimento de todos

que estará realizando licitação na MODALIDADE: Concorrência Pública. TIPO: Menor Preço Global. OBJETO:
Contratação de empresa de engenharia para recuperação de estradas vicinais no município de Tuntum/MA.
BASE LEGAL: Lei Federal n® 8.666/93, alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura
dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 09h00min do dia 04 de abril de 2022. O Edital estará à disposição
Dara consulta gratuita no setor de licitação, das OShOOmin às 12h00min e no site do Município
http://portal.tuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00
(vinte reais) mediante a retirada do DAM, na saía da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua
Frederico Coelho. 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato
por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum — MA, 29 de março de 2022. Sara
Ferreira Costa Fleury- Presidente da CPL.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM ■ MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO;

http://tuntum.ma.gov.br/transparencia/diario



Kcpiy 0 I
Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. O edita! e seus anexos enrontràm-se disponíVêtSRGiaA /

TUNTUM-MA:: DIARIO OFiCIAL - NÚMERO 301 :: QUARTA. 30 DE MARÇO DE 2022 :: PÁGINA 3 DE 4

Coelho, N® 411

página web do Portal Licitanet - endereço https://www.licitanet. com.br/. Esclarecimentos adicionais no\jv
endereço e/ou e-mail: cpltuntum@gmaii.com das 08:00 às 12:00h. Tuntum - MA, 29 de março de 2022^
Ferreira Costa Fleury - Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N® 039/2022.

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2022. A Pregoeira da Prefeitura de Tuntum, toma
público para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.® 10.520/02, Decretos
Municipais 04/2014 e 66/2021, e subsidiariamente, as disposições da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações
posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, por meio do sistema de
registro de preços, que tem como objeto a contratação de empresa para aquisição de Móveis e Eletrodomésticos
da Secretaria de Saúde, no dia 02 de maio de 2022, às 09:00 horas (horário de Brasília), por meio do uso de

recursos da tecnologia da informação, site https://www.licftanet.com.br/, sendo presidida pela Pregoeira desta
Prefeitura na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro -
Tuntum/MA, CEP: 65763-000. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal Licitanet
- endereço https://www.licitanet.com.br/. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou e-mail:
cpltuntum@gmaiLcom das 08:00 às 12:00h. Tuntum - MA, 29 de março de 2022.Sara Ferreira Costa Fleury -

' Pregoeira

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.® 053/2022.

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DO
EXTRATO DO CONTRATO N.® 053/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N® 009/2022. Onde se lê: “CONTRATADA:

ROBERIO PEREIRA DINIZ, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 13.992.321/0001 -61”. Leia-se: “CONTRATADA:

ROBERIO PEREIRA DINIZ 69034087387, INSCRITA NO CNPJ SOB O N® 13.992.321/0001-61”. Tuntum -

Maranhão, 30 de março de 2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO N.® 055/2022.

ESTADO DO MARANHAO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO
CONTRATO N.® 055/2022. CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE TUNTUM. CNPJ: 06.138.911/0001-66; FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM-MA, CNPJ; 10.476.850/0001-14 CONTRATADA: MARIA ONEIDE

RAMALHO DE SOUSA 00537991352, CNPJ sob o n® 18.540.688/0001-68. Base legai: Lei n® 10.520/2002 e

subsidiariamente a Lei n® 8.666/93. Pregão Presencial n“ 048/2021. Objeto: Aquisição de refeições prontas
acondicionadas em marmitex, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA. PRAZO:

60.000,00

10.122.0002.2023.0000;10.122.0002.2024.0000;10.302.0015.2028.0000;10.302.0015.2064.0000:3.3.90.39.00.

Tuntum (MA), 30 de março de 2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL.

T3

CO

cn

CL

R$ (sessenta mil reais).Valor:12 (doze) meses.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

http://tuntum.ma.gov.br/transparencia/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: f79e8888b46c251b7fe20e7fb0f1bb622f1765a 8
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SETOR DE COMPRAS E PLANEJAMENTO

Rua Frederico Coelho, n°411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇTUNTUM

FONTE: BANCO DR PRKÇOS

ORJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para prestação de serviços de reforma de carteiras, mesas e cadeiras escolares do Município de
Tuntum/MA.

DESVIO

PADRÃO
DESCRKÀO DOS SER\ ICOSITEM TND co r. I <or. 2 COMRAIO MEDIA CV

Serviço de reforma de Conjunto Professor: Mesa e

Cadeira. Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio,

com costura, secçâo oblonga de 29 mm x 68 mm, em
chapa 16 (1,5 mm):

UND1 RS 135,63 RS 133,00 RS 105,00 RS 124,54 RS 16.08 13,63

Serviço de reforma de CJA-06 - Conjunto para aluno -

Tamanho OSModelo: FDE Cor: AzulAltura do Aluno: de

1,59m a 1,88mMesa: Morrtantes verticais e travessa

longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono
laminado a frio, com costura, secçâo oblonga de 29 mm x

58 mm, em chapa 16 (1,5 mm);

UND2 R$ 135,63 RS 133,00 RS 105,00 R$ 124,54 RS 16,98 13,63

Serviço de reforma de Carteira escolar tubo 7/8. Carteira

Escolar tipo Universitária em Polipropileno: Carteira com
assento e encosto em polipropileno.Encosto: em

polipropileno de forma anatômica. Medidas: largura 400
mm, altura 200 mm, admitindo-se tolerância de até +/- 2

mm para largura e comprimento, fixado a estrutura por
meio de 04 rebites de aluminio.

3 UND RS 40.00 RS 45.00 RS 60,00 R$48.33 RS 10.41 21,53

Serviço de reforma de Cadeira Fixa tipo Secretária:
Cadeira: Estrutura em Tubo IndI 7/8, com assento e

encosto com espuma injetada, com tratamento

anliferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com

tinta epóxi-pó, ponteira em PVC.

4 UND RS 95.00 RS 93.25 RS 62,50 RS 83.58 RS 18.28 21.87

Serviço de reforma de Conjunto Educação Infantil: Mesa
Sextavada e 06 Cadeiras: Mesa: Estrutura em Tubo IndI.

7/8, tampo em madeira compensada ou MDF formicada

com proteção antimicrobiana, medindo 1,0m nas
extremidades e 0,50m nas laterais.

Cadeira: Estrutura em Tubo IndI com assento e

encosto em madeira compensada, anatômica e formicada.

5 UND RS 237.50 RS 230,00 RS 157,50 RS 208,33 RS 44.18 21,21

*CV: Coeficienlc de Variação

D.ATA: 08/12/2023

Anna Kailiny Soares Ricarte

Membro do Setor de Compras e Contratos
Matricula n® 3735
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^ü-tuntum CNPJ :

Planilha orçamentária

Item Código Descrição Qtd. Unid Valor Unitário Valor Total

1 055.001.046 SERVIÇO DE REFORMA DE CONJUNTO PROFESSOR: MESA 400 UND 124,54 49.816,00

2 055.001.048 SERVIÇO DE REFORMA DE CJA-06 - CONJUNTO PARA ALUr 400 CONJ 124,54 49.816,00

3 055.001.049 SERVIÇO DE REFORMA DE CARTEIRA ESCOLAR TUBO 7/8. i 3.000 UND 48,33 144.990,00

4 055.001.050 SERVIÇO DE REFORMA DE CADEIRA FIXA TIPO SECRETÁRI 400 UND 83,58 33.432,00

5 055.001.051 SERVIÇO DE REFORMA DE CONJUNTO EDUCAÇÃO INFANTI 300 CONJ 208,33 62.499,00

TOTAL 340,553,00

Matrícula n° 3 ^ ÒÕ



SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE COMPRAS E PLANEJAMENTO

Rua Frederico Coelho, n°411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

TERMO DE

REFERÊNCIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

\ Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

CNPJ 06.138.911/0001-66

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

1.1. Registro de Preços para contratação de empresa para prestação de serviços de reforma de

carteiras, mesas e cadeiras escolares do Município de Tuntum/MA.

V. UNITÁRIODESCRIÇÃOITEM UND QNT. V. TOTAL

Serviço de reforma de

Conjunto Professor: Mesa e

Cadeira. Mesa: Montantes

travessa

longitudinal confeccionados

em tubo de aço carbono

laminado a frio, com

costura, secção oblonga de

29 mm x 58 mm, em chapa

16 (1,5 mm):

verticais e

01 R$ 124,54 R$ 49,816,00UND 400

Serviço de reforma de

CJA-06 - Conjunto para

aluno

06Modelo: FDE Cor:

AzulAltura do Aluno: de

1,59m a 1,88mMesa:

Montantes verticais e

travessa longitudinal

confeccionados em tubo

de aço carbono laminado

a frio, com costura,

secção oblonga de 29 mm

X 58 mm, em chapa 16

(1,5 mm):

Tamanho

R$ 124,54 R$ 49.816,00CONJ 40002

Serviço de reforma de

Carteira escolar tubo 7/8.

Carteira Escolar tipo

Universitária

R$ 144,990,00R$ 48,333000UND03

em
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CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

Polipropileno; Carteira

com assento e encosto

em polipropileno.Encosto;

em polipropileno de forma

anatômica. Medidas:

largura 400 mm, altura

200 mm, admitindo-se

tolerância de até +/- 2 m m

para largura

comprimento, fixado a

estrutura por meio de 04

rebites de alumínio.

e

Serviço de reforma de

Cadeira Fixa tipo

Secretária:

Cadeira: Estrutura em Tubo

IndI 7/8, com assento e

encosto com espuma

injetada, com tratamento

antiferruginoso

(Fosfatização), pintura

eletrostática com tinta

epóxi-pó, ponteira em PVC.

04 UND R$ 83,58 R$ 33.432,00400

Serviço de reforma de

Conjunto Educação infantil;

Mesa Sextavada e 06

Cadeiras: Mesa: Estrutura

em Tubo IndI. 7/8, tampo

em madeira compensada

ou MDF formicada com

proteção antimicrobiana,

medindo 1,0m

extremidades e 0,50m nas

laterais.

R$ 62.499,00
R$ 208,33CONJ 30005

nas
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Cadeira: Estrutura em Tubo

IndI Va", com assento e

encosto em madeira

compensada, anatômica e

formicada.

VALOR TOTAL R$ 340.553,00

Será aplicado o benefício que trata da prioridade de contratação para as ME/EPP/MEI

sediadas no município de Tuntum ou na região central do Maranhão, até o limite de 10% (dez por

cento) do melhor preço válido, conforme art. 48, § 3°, da LC n“ 123/2006 a art. 7° do Decreto

Municipal n° 132/2023.

Havendo empate ficto, será dada preferência de contratação para as ME/EPP/MEI, até 5%

(cinco por cento) superior ao melhor preço. Nesse caso, a ME/EPP/MEI mais bem classificada

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação

em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado, conforme art. 44, § 2°, art. 45, inciso I da LC

n° 123/2006, e art. 5“, § 2° do Decreto Municipal n® 132/2023.

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, devendo o objeto ser licitado na

forma de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

1.2.

1.3.

1.4.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇAO

A contratação se faz necessária para suprir as demandas da Secretaria Municipal de

Educação, em razão da necessidade de reforma de carteira escolar, mesas e cadeiras, para assim,

darmos uma melhor estrutura aos alunos e professores do município.

Estas reformas irão estruturar e qualificar as escolas de ensino infantil e fundamental do

Município de Tuntum/MA, dando uma estrutura digna aos professores e alunos.

Vale salientar que não foi possível realizar a cotação de preços somente em nível estadual,

assim abrangemos a nível nacional, visando encontrar melhores preços e finalizar a cotação.

2.1.

2.2.

2.3.
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3. FUNDAMENTAÇAO LEGAL DA CONTRATAÇAO

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de

17 de julho de 2002, e subsidiariamente de acordo com o decretos municipais 66/2021 e 004/2014

e a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, para o exercício de 2024, suas alterações e demais

legislações aplicadas à matéria.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:4.

4.1. A solução encontrada foi a contratação de empresas para a prestação de serviços de

reforma de carteira escolar, mesas e cadeiras para professor a serem agregados as escolas de

ensino infantil e fundamental, afim de proporcionar uma melhor estrutura aos alunos e professores.

O objeto deverá ser adjudicado pelo Menor Preço Global.4.2.

5. CLASSIFICAÇAO DOS BENS COMUNS

Os bens descritos na cláusula 1 são bens comuns, pois são padronizados no mercado, não

havendo complexidade ou especialidade, por isso, devem ser licitados na modalidade PREGÃO.

5.1.

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇAO DO OBJETO.

6.1. Prazo de entrega dos bens é de 7 (sete) dias contados do(a) envio da ordem de fornecimento

(OS), que será feito via e-mail do licitante vencedor, em remessa única, no órgão ou unidade

competente indicado pela OS.

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 7 dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.2.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 03 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.

6.3.

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 7 dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo circunstanciado.

6.4.

6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.5.
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k rWh ÍObrigações da contratante7.

São obrigações da Contratante:7.1.

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação

e recebimento definitivo:

7.1.3. Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especiaimente designado;

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

7.2.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia

ou validade;

8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português

e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 03 dias, o objeto com avarias

ou defeitos;

8.1.
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8.1.4. Comunicar á Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação:

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

DA SUBCONTRATAÇAO9.

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. DA ALTERAÇAO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo

à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do

contrato.

10.1.

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO11.

Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado posteriormente um

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, que será responsável por anotar

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

11.1.

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil

reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade

competente.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de

1993.

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

11.3.
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12. DO PAGAMENTO

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.1.

12.2.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes á contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando

qualquer ônus para a Contratante.

12.4.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

12.5.

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção

das condições de habilitação exigidas no edital.

12.6.

Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério da contratante.

12.7.

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta a respeito de suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público.

12.8.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.9.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.
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12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

10.11.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

13. DO REAJUSTE

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o período de um ano, aplicando-se o índice INPC

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficiai, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento ou, se preferir, por termo aditivo.

13.1.

13.2.

13.3.

13.4.

13.5.

13.6.

13.7.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.14.1.

A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.15.

O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo,

12 meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

15.1.
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15.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

15.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada,

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas

específicas.

Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções

necessárias.

15.4,

15.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade

e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

15.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 03 dias úteis, contados a partir da data de retirada

do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica

autorizada.

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo

Contratante.

15.7.

Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente,

de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório

pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a

execução dos reparos.

15.8.

Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus

componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal

fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

15,9.

15.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade da Contratada.

15.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
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16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que:

16.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

16.1.2, Ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

16.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

16.1.5. Cometer fraude fiscal;

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à16.2.

CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

16.2.2. Multa compensatória de 25% (Vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objeto;

16.2.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

16.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

16.2.5. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades MUNICIPAIS pelo prazo de até

cinco anos;

16.2.5.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1 deste Termo

de Referência.

16.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.5, 15.2.6 e 15.2.7 poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
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Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, ili e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que;

16.4.

16.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

16.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento

previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

16.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o

caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

16.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 07 (sete)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

Código Civil.

16.7.

16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

16.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação

de agente público.
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ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.17.

17.1. O custo estimado da contratação é de R$ 340.553,00 (trezentos e quarenta mil, quinhentos

e cinquenta e três reais).

Tuntum/MA, 18 de dezembro de 2023.

-W^VvCA.

Anna Kailiny Soares Ricarte

Matrícula n° 3735
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DECRETO N® 132, DE 26 DE JUNHO DE 2023.

Regulamenta o tratamento favorecido,

diferenciado e simplificado para as

microempresas (ME), empresas de

porte (EPP) epequeno

microempreendedores individuais (MEI)

nas contratações públicas de bens

serviços e obras no âmbito da

Administração Publica Municipal de

Tuntum e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHAO, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 66 e 67, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO que a Lei Complementar n° 123/2006 garante a oferta de tratamento

diferenciado às microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e

microempreendedores individuais (MEI) nas contratações públicas de bens, serviços e obras

promovidas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios;

CONSIDERANDO que o art. 47, parágrafo único, da Leí Complementar n° 123/2006

determina que nas compras públicas, enquanto não sobrevier legislação estadual, municipal ou

regulamento específico de cada órgão mais favorável à microempresa e empresa de pequeno

porte, aplica-se a legislação federal,

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da atuação do Poder Executivo

Municipal nas compras públicas, nos moldes estipulados pela norma federal, enquanto não

sobrevier legislação local mais benéfica ou adequada às alterações promovidas pela Lei

Complementar n° 147/2014,

CONSIDERANDO a necessidade de regramento próprio que permita o fomento à

economia local ou regional, por meio do poder de compra governamental capaz de gerar renda,

empregos e melhor distribuição das riquezas na cidade de Tuntum e região.

DECRETA:

Art. 1°. Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, no âmbito da Administração

Pública Municipal deverá ser dado tratamento favorecido, diferenciado e simplificado às
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mícroempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais

(MEI), nos termos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar Federal n° 123/2006 com as

alterações promovidas pela Lei Complementar Federal n® 147/2014, objetivando a promoção do

desenvolvimento econômico e social no âmbito local (preferencialmente) e regional, a ampliação

da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

Parágrafo único. As normas e procedimentos deste Decreto aplicam-se à Administração

Pública Municipal Direta, Autárquica e Fundacional.

Alt. 2°. Para os fins deste Decreto, entende-se por:

I - empresa local: pessoa jurídica de direito privado estabelecida em todo o território do

município de Tuntum/MA;

II - empresa regional: pessoa jurídica de direito privado estabelecida em qualquer cidade

localizada na Mesorregião do Centro Maranhense, mais precisamente na microrregião do Alto

Mearim, que inclui os municípios de Arame, Barra do Corda, Fernando Falcão, Formosa da Serra

Negra, Grajaú, Itaipava do Grajaú, Jenipapo dos Vieiras, Joselândia, Santa Filomena do

Maranhão e Sítio Novo, e na microrregião de Presidente Dutra, que inclui os municípios de

Fortuna, Dom Pedro, Gonçalves Dias, Governador Archer, Governador Eugênio Barros,

Governador Luiz Rocha, Graça Aranha, Presidente Dutra, São Domingos do Maranhão, São

José dos Brasílios e Senador Alexandre Costa, conforme Divisão Territorial do Brasil em

Mesorregiões e Microrregiões Geográficas, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -

IBGE (2017).

Art. 3°. Para promover a ampla participação das mícroempresas (ME), empresas de

pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEI) nos processos licitatórios, a

Administração Pública Municipal poderá:

I - instituir e manter atualizado cadastro das mícroempresas (ME), empresas de pequeno

porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEI) sediadas no município de Tuntum ou nas

regiões circunvizinhas que manifestarem interesse em se cadastrar perante o órgão licitante

mediante prévia indicação e identificação das linhas de fornecimento de bens e serviços nas

quais atua, de modo a permitir que o Poder Público mapeie o mercado local e regional para

otimizar as compras públicas e fomentar a economia.

II - divulgar os processos licitatórios em que a participação de mícroempresas (ME),

empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEI) é exclusiva ou por

cota, na forma da Lei, além de encaminhar ditas publicações às entidades de apoio e de

representação das respectivas pessoas jurídicas que manifestarem interesse no recebimento

das referidas notícias para divulgação em seus veículos de comunicação.
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III - padronizar e divulgar, desde que previamente solicitado por qualquer interessado e

havendo possibilidade técnica para tanto, as especificações dos bens e dos serviços almejados

à contratação com a finalidade de facilitar e orientar as microempresas (ME), as empresas de

pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEI) na formulação de suas

propostas.

IV - deixar de utilizar especificações técnicas excessivas e complexas que possam

restringir, injustificadamente, a participação das microempresas (ME), empresas de pequeno

porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEI) estabelecidas na sede do órgão licitante

ou em cidades regionais próximas.

Art. 4°. As microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e

microempreendedores individuais (MEI), por ocasião de participação em certames licitatórios,

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscal, mesmo que exista alguma restrição.

§ 1°. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será concedido

às microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais

(MEI) 0 prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração

Pública Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa,

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame.

§ 2°. A não regularização da documentação no prazo previsto no § 1°, deste artigo

implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à administração convocar os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar

a licitação.

Art. 5°. Nas licitações, será assegurado, como critério de desempate, a preferência de

contratação para as microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e

microempreendedores individuais (MEI).

§ 1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais

(MEI) sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

§ 2°. Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1°, deste artigo

será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.

§ 3°. O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta valida não

houver sido apresentada por microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e

microempreendedores individuais (MEI) ou por empresas nestes moldes constitutivos, porém
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não localizadas no território deste município ou nas regiões citadas no inciso II, do art. 2°, do

presente Decreto, cabendo a estas a preferência de contratação na hipótese de empate ficto.

Art. 6°. Ocorrendo o empate citado no artigo anterior, serão adotados os seguintes

procedimentos:

I - a microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores

individuais (MEI) melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior aquela

considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto

licitado.

II - não ocorrendo a contratação da microempresas (ME), empresas de pequeno porte

(EPP) e microempreendedores individuais (MEI), na forma do inciso I deste artigo (melhor

classificada), serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese

dos §§ 1° e 2° do art. 5°, deste Decreto, na ordem classiflcatória, para o exercício do mesmo
direito.

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas (ME),

empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEI) que se encontrem

nos intervalos estabelecidos nos §§ 1° e 2°, do art. 5°, deste Decreto, será realizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta na hipótese da

disputa se dar entre empresas locais. Caso contrário, será sempre garantida a preferência às

pessoas jurídicas sediadas neste município e, em sequência, as localizadas na região citada no

inciso II, do art. 2°.

§ 1®. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o objeto

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

§ 2°. Na modalidade pregão, a microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP)

e microempreendedores individuais (MEI), cujo lance se encontre no intervalo estabelecido no §

2°, do art. 5°, deste Decreto, como mais bem classificada, será convocada para apresentar nova

proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de

preclusão.

§ 3°. Nas demais modalidades de licitação, o prazo para os licitantes apresentarem nova

proposta deverá ser estabelecido pela Secretaria ou órgão contratante no respectivo instrumento

convocatório, e, em casos de omissão, poderá a Administração Pública Municipal estabelecê-lo

no momento da sessão.

Art. 7°. Fica estabelecida prioridade de contratação para microempresas (ME), empresas

de pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEI) sediadas locai ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, em todos os

procedimentos licitatórios em que houver empate entre os licitantes na forma descrito nos artigos
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5° e 6®, deste Decreto, inclusive em relação aos preços ofertados pelas demais microempresas

(ME) e empresas de pequeno porte não sediadas na sede do órgão licitante ou na região prevista

no inciso II, do Art. 2°, deste Decreto.

§ 1®. A prioridade de contratação prevista neste artigo será sempre pelo critério local,

adotando-se a prioridade conforme critério regional apenas nas hipóteses em que não forem

localizadas pelo menos 03 (três) ME/EPP/MEI sediadas no local capazes de atender ao

instrumento convocatório.

§ 2°. A não aplicação do disposto neste artigo deverá sempre ser justificada pelo

responsável pela contratação, conforme determina o § 9®, do Art., 9®, deste Decreto.

Art. 8®. A Administração Pública Municipal deverá:

I - realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas

(ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEI) nos itens de

contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

lí - estabelecer, em certames para a aquisição de bens de natureza divisível, cota de 25®/o

(vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas (ME), empresas de

pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEI).

§ 1°. Considera-se item de contratação, para efeitos deste Decreto, o lote composto por

um item ou por um conjunto de itens que habitualmente são fornecidos por empresas do mesmo

ramo de atividade e que, após a etapa competitiva do certame, será gerado contrato em nome

do vencedor da disputa.

§ 2®. Não se aplica o disposto neste artigo quando:

I - 0 tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas (ME), empresas de

pequeno porte (EPP) e microempreendedores Individuais (MEI) não for vantajoso para a

Administração Pública Municipal ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a

ser contratado:

II - a licitação for dispensável ou inexigível, nas quais a compra deverá ser feita

preferencialmente perante microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e

microempreendedores individuais (MEI), aplicando-se o disposto no inciso l, do Art. 8°, deste

Decreto.

§ 3°. Nas hipóteses previstas neste artigo, caberá ao ordenador da despesa apresentar

justificativa formal pela não aplicação do tratamento diferenciado e simplificado às

microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais

(MEI), em atenção ao melhor interesse público.
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Art. 9°. A Administração Pública Municipal poderá, em relação aos processos licitatórios

destinados à contratação de obras e serviços, exigir das licitantes a subcontratação de

microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), quando permitido por lei e

expressamente autorizado no edital, considerando-se tal possibilidade em razão das

características e peculiaridades do objeto.

§ 1°. O percentual de exigência de subcontratação prevista no caput deste artigo será de

até 50% (cinquenta por cento) do valor total licitado, salvo disposição específica pré-estabelecida

em edital, que majore ou reduza tal percentual, observando-se o seguinte:

I - as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) a serem subcontratadas

deverão estar indicadas e qualificadas pelos licitantes com a descrição dos bens e serviços a

serem fornecidos e seus respectivos valores.

II - no momento da habilitação deverá ser apresentada a documentação da regularidade

fiscal, trabalhista e econômica e financeira das microempresas (ME) e empresas de pequeno

porte (EPP) subcontratadas, bem como o compromisso formal prestado para a manutenção das

condições regulares de admissão ao longo da vigência contratual, sob pena de rescisão

contratual com a pessoa jurídica contratada pela Administração Pública Municipal, podendo ser

aplicado à subcontratada o prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularização de pendências:

III - na hipótese de extinção da subcontratação, a empresa contratada deverá, no prazo

máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento de comunicado escrito pela

Administração Pública Municipal, substituir a pessoa jurídica subcontratada ou assumir a

totalidade do objeto contratual até a sua execução final, sob pena de rescisão contratual, sem

prejuízo das sanções cabíveis.

IV - a subcontratação não diminui ou exime a contratada de suas responsabilidades legais

e contratuais, não havendo qualquer possibilidade de responsabilização da Administração

Pública Municipal por débitos fiscais, trabalhistas e previdenciários inadimplidos pela pessoa

jurídica subcontratada.

V - a empresa contratada responsabitizar-se-á pela padronização, compatibilidade

gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação.

§ 2°. A possibilidade de subcontratação de que trata o caput deste artigo não será

aplicável quando o licitante for;

I - microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP);

II - consórcio composto em sua totalidade por microempresas (ME) e empresas de

pequeno porte (EPP), e
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III - consórcio composto parcialmente por microempresas (ME) ou empresas de pequeno

porte (EPP) com participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação.

§ 3°. É vedada a utilização de subcontratação quando ela for inviável, não demonstrar

vantagens à Administração Pública Municipal ou representar prejuízos ao conjunto ou complexo

do objeto a ser contratado.

§ 4°. O órgão contratante poderá, a qualquer momento e segundo a sua conveniência,

solicitar à contratada o instrumento contratual por si firmado com a pessoa jurídica

subcontratada, assim como exigir a comprovação de pagamento dos serviços prestados, de

quitação dos tributos incidentes e das obrigações trabalhistas arcadas como forma de garantir

maior controle administrativo e operacional.

Art. 10. A reserva de cota do objeto estabelecida no art. 8°, inciso I, deste Decreto, será

realizada por meio de prévia identificação do(s) lote(s) destinados à participação exclusiva de

microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) mediante a observação das seguintes

regras:

§ 1°. 0(s) lote(s) para participação exclusiva poderá(ão) ser composto(s) pelos mesmos

itens que integram os lotes cuja participação é aberta e ampla a qualquer licitante ou,

§ 2°. 0(s) lote(s) para participação exclusiva de microempresas (ME), empresas de

pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEI) poderá(ão) ser composto(s) por

itens que representem a quantidade total licitada de cada espécie, sendo este(s) item(ns)

diferentes daqueles que compõem os demais lotes da licitação.

§ 3°. O percentual máximo de 25% (vinte e cinco por cento) que será destinado à cota

para participação exclusiva de microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e

microempreendedores individuais (MEI) deverá ser calculado sobre o valor total estimado para

o certame.

§ 4°. Na hipótese de a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, quando

os lotes forem compostos nos termos do § 1°, deste artigo, a contratação do item deverá ocorrer

pelo menor preço obtido.

§ 5°. Na hipótese em que o valor de um dos lotes do certame seja inferior ou igual a R$

80.000,00 (oitenta mil reais), sendo aplicado o benefício da exclusividade disposto no Art. 8°,

inciso I, deste Decreto, considerar-se-á satisfeita a exigência da reserva de percentual a que se

refere o caput deste artigo.

§ 6°. O disposto neste artigo não impede a contratação das microempresas (ME),

empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEI) na totalidade do

objeto, caso assim ocorra durante a tramitação processual licitatória.
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§ 7°. As hipóteses previstas neste artigo poderão estar expressamente dispostas no

instrumento convocatório.

§ 8°. O instrumento convocatório deverá prever que inexistindo vencedor para a cota

reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa,

aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.

§ 9°. No caso de apuração de preços distintos entre os lotes de ampla concorrência e os

lotes correspondentes à reserva de cotas, caberá ao ordenador da despesa e/ou gestor do

contrato requisitar primeiramente os itens adjudicados às microempresas (ME), empresas de

pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEi) sediadas no município de

Tuntum ou da região definida no inciso II, do art. 2°, deste Decreto, e, somente após o termino

do saldo contratual ou por impossibilidade de fornecimento por parte da licitante, poderá

requisitar os itens adjudicados às demais empresas, seguindo neste caso o critério do menor

preço apurado no certame.

§ 10. Poderá o órgão licitante, mesmo em licitações cujo objeto seja de natureza divisível,

permitira ampla participação, sem reserva de cotas, todavia, somente mediante justificativa do

ordenador da despesa, que demonstre de forma inequívoca flagrante risco de prejuízo ao erário

e/ou fundado receio de frustração do certame, em decorrência de inexistência ou insuficiência

de ofertas de microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores

individuais (MEI) para prestação do serviço ou fornecimento do bem objeto do feito, sem prejuízo

da aplicação do benefício do empate ficto previsto nesta norma, caso hajam EPP participando

do feito.

§11. Poderá a Administração Pública Municipal permitir ampla concorrência por lotes ou

itens em condição de reserva de cotas para microempresas (ME), empresas de pequeno porte

(EPP) e microempreendedores individuais (MEI) caso não acudirem interessados em fornecer

os itens ou prestar os serviços objeto da licitação durante o julgamento do certame.

Art. 11. Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou

para a locação de materiais, não será exigido das microempresas (ME), empresas de pequeno

porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEI) a apresentação de balanço patrimonial do

último exercício social, salvo se tratar de contratação vultuosa superior a R$ 80.000,00 (oitenta

mil reais).

Art. 12. Para fins do disposto neste Decreto, o enquadramento como microempresas

(ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEI) dar-se-á nas

condições estabelecidas no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,

instituído pela Lei Complementar n° 123/2006, ou pelas regras registrais da Junta Comercial do

Estado onde a empresa está estabelecida ou pelas normas aplicáveis aos cartórios de registro

de pessoas jurídicas.
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§ 1°. No momento indicado no Edital, a licitante deverá apresentar declaração assinada,

sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa

(ME) ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n° 123/2006.

§ 2°. Havendo dúvidas durante o certame licitatório de que a licitante se enquadra ou não

como microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores

individuais (MEI) a Administração Pública Municipal determinará a realização de diligência para

que o interessado disponibilize, às suas custas, no prazo de 05 (cinco) dias, a certidão

simplificada (se pessoa jurídica registrada em Junta Comercial) ou certidão de breve relato (se

pessoa jurídica registrada no cartório de registro próprio).

§ 3°. Na hipótese do § 2° acima, caso o licitante não apresente os documentos solicitados,

não lhe serão aplicáveis os benefícios dispostos da Lei Complementar n° 123/2006, podendo ser

desclassificada do certame se ele for para participação exclusiva ou reserva de cotas para

microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais

(MEI).

§ 4°. O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de

microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais

(MEI) quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3°, da Lei

Complementar n° 123/2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar

e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou

tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos neste Decreto.

Art. 13. A Secretaria Municipal Orçamento, Gestão e Despesas poderá expedir normas

complementares, por meio de Portarias, para a execução deste Decreto.

Art. 14. Aplicam-se ao presente Decreto, no que couber, as disposições contidas no

Decreto Federal n° 8.538/2015.

Art. 15. Aplicam-se as normas estabelecidas neste Decreto apenas aos processos

licitatórios ou de compras diretas publicados após a promulgação do mesmo.

Art. 16. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 17. Revogam-se as disposições em contrário.

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste pertencer, que o cumpra

ou faça cumprir, tão inteíramente como nele se declara.
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microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e

microempreendedores individuais

(MEi), nos termos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar Federai no
123/2006 com as

alterações promovidas pela Lei Complementar Federal no 147/2014,
objetivando a promoção do
desenvolvimento economico e social no âmbito local (preferencialmente) e

regional, a ampllacao
da eficiência das politicas publicas e o incentivo a inovacao tecnológica.

Paragrafo unico. As normas e procedimentos deste Decreto aplicam-se a
Administração

Publica Municipal Direta, Autárquica e Fundacional.
Art. 2o. Para os fins deste Decreto, entende-se por:

I - empresa local: pessoa jurídica de direito privado estabelecida em todo
o território do

municipio de Tuntum/MA;
II - empresa regional; pessoa jurídica de direito privado estabelecida em
qualquer cidade
localizada na Mesorregiao do Centro Maranhense, mais precisamente na
microrregiao do Alto
Mearim, que inclui os municípios de Arame, Barra do Corda, Fernando
Falcao, Formosa da Serra

Negra, Grajau, Itaipava do Grajau, Jenipapo dos Vieiras, Joselandia, Santa
Filomena do

Maranhao e Sitio Novo, e na microrregiao de Presidente Dutra, que inclui
os municipios de
Fortuna, Dom Pedro, Gonçalves Dias, Governador Archer, Governador

Eugênio Barros,
Governador Luiz Rocha, Graca Aranha, Presidente Dutra, Sao Domingos
do Maranhao, Sao

Jose dos Brasilios e Senador Alexandre Costa, conforme Divisão Territorial
do Brasil em

Mesorregioes e Microrregioes Geográficas, do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatistica -
IBGE (2017).
Art. 3o. Para promover a ampla participacao das microempresas (ME),
empresas de
pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEI) nos
processos licitatorios, a
Administração Publica Municipal poderá:
I - instituir e manter atualizado cadastro das microempresas (ME),
empresas de pequeno
porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEI) sediadas no
municipio de Tuntum ou nas
regiões circunvizinhas que manifestarem interesse em se cadastrar
perante o orgao licitante
mediante previa indicacao e identificacao das linhas de fornecimento de
bens e serviços nas

quais atua, de modo a permitir que o Poder Publico mapeie o mercado
local e regional para
otimizar as compras publicas e fomentar a economia.
II - divulgar os processos licitatorios em que a participacao de
microempresas (ME),
empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais
(MEI) e exclusiva ou por
cota, na forma da Lei, alem de encaminhar ditas publicacoes as entidades
de apoio e de
representação das respectivas pessoas jurídicas que manifestarem
interesse no recebimento

das referidas noticias para divulgacao em seus veiculos de comunicacao.

que todas as unidades administrativas possam organizar a execução de
seus serviços sem qualquer prejuízo à população.
DECRETA:

Art. 1® Fica alterado o artigo 1° do Decreto n° 117, de 13 de fevereiro de
2023, que estabelece o calendário de feriados e de pontos faculta^
para ser observados pelos órgãos da Administração Pública Mi

ano de 2023, que passa a vigorar acrescido do inciso XX, coi

redação:

"Art. 1° (...)

)3l ni

CPL(...)

XX- 26 de junho, segunda-feira, ponto facultativo’
Art. 2® O ponto facultativo não se aplica ao Setor de Compras, Licitação,
Procuradoria, Contabilidade, Controladoria, Gabinete e Recursos

Humanos, que funcionarão normalmente.

Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO

MARANHÃO, aos vinte e cinco dias do mês de junho do ano de dois mil

e vinte e três (25/06/2023).

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal de Tuntum/MA

r
DECRETO

A

DECRETO N® 132, DE 26 DE JUNHO DE 2023.

Regulamenta o tratamento favorecido.ndiferenciado e

simplificado para as
microempresas (ME), empresas de pequeno porte
(EPP) e microempreendedores individuais (MEi), nas
contratações públicas de bens, serviços e obras no
âmbito da Administração Publica Municipal de
Tuntum e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, no

uso das

atribuições que lhe confere o art. 66 e 67, inciso VI, da Lei Orgânica
do Município, e
CONSIDERANDO que a Lei Complementar no 123/2006 garante a oferta
de tratamento

diferenciado as microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP)
e

microempreendedores individuais (MEI) nas contratacoes publicas de
bens, serviços e obras

'● movidas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos

._^icipios:
CONSIDERANDO que o art. 47, paragrafo unico, da Lei Complementar no
123/2006

determina que nas compras publicas, enquanto nao sobrevier legislacao
estadual, municipal ou
regulamento especifico de cada orgao mais favoravel a microempresa e
empresa de pequeno
porte, aplica-se a legislacao federal,
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentacao da atuacao do
Poder Executivo

Municipal nas compras publicas, nos moldes estipulados pela norma
federal, enquanto nao

sobrevier legislacao local mais benefica ou adequada as alterações
promovidas pela Lei
Complementar no 147/2014,
CONSIDERANDO a necessidade de regramento proprio que permita o
fomento a

economia local ou regional, por meio do poder de compra governamental
capaz de gerar renda,
empregos e melhor distribuição das riquezas na cidade de Tuntum e
região,
DECRETA:

Art. 1o. Nas contratacoes publicas de bens, serviços e obras, no âmbito da
Administração

Publica Municipal devera ser dado tratamento favorecido, diferenciado e
simplificado as

lll - padronizar e divulgar, desde que previamenle solicitado por qualquer
interessado e

havendo possibilidade técnica para tanto, as especificacoes dos bens e
dos serviços almejados
a contratacao com a finalidade de facilitar e orientar as microempresas

(ME), as empresas de
pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEI) na
formulacao de suas

propostas.
IV - deixar de utilizar especificacoes técnicas excessivas e complexas que
possam

restringir, injustificadamente, a participacao das microempresas (ME),
empresas de pequeno
porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEI) estabelecidas na
sede do orgao licitante
ou em cidades regionais próximas.

CERTIFICADO DIOITALMENTE
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elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta na hipótese da
disputa se dar entre empresas locais. Caso contrario, será sempre
garantida a preferencia as
pessoas jurídicas sediadas neste municipío e, em sequencia, as

localizadas na região citada no
inciso II, do art. 2o.

§ 1°. Na hipótese da nao contratacao nos termos previstos no caput deste
artigo, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame,

§ 2®. Na modalidade pregão, a microempresas (ME), empresas de
pequeno porte (EPP)
e microempreendedores individuais (MEI), cujo lance se encontre no
intervalo estabelecido no §
2o, do art. 5o, deste Decreto, como mais bem classificada, será convocada

para apresentar nova

proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos apos o encerramento dos
lances, sob pena de
preclusao.

§ 3°. Nas demais modalidades de licitacao, o prazo para os licitantes
apresentarem nova
proposta devera ser estabelecido pela Secretaria ou orgao contratante no
respectivo instrumento

convocatorio, e, em casos de omissão, poderá a Administração Publica
Municipal estabelece-lo
no momento da sessão.

Art. 7°. Fica estabelecida prioridade de contratacao para microempresas
(ME), empresas
de pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEI)
sediadas local ou

regionalmente, ate o limite de 10% (dez por cento) do melhor preco valido,
em todos os

procedimentos licitatorios em que houver empate entre os licitantes na
forma descrito nos artigos

Art. 4o. As microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e
microempreendedores individuais (MEI), por ocasiao de parijfi
certames licitatorios,

deverão apresentar toda a documentacao exigida
comprovacao de regularidade
fiscal, mesmo que exista alguma restrição.

§ 1°. Havendo alguma restrição na comprovacao da regi3l^dg<f9|fi s^l,
será concedido ^

as microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e

microempreendedores individuais
(MEI) o prazo de 05 (cinco) dias uteis, prorrogáveis por igual periodo, a
critério da Administração

Publica Municipal, para a regularizacao da documentacao, pagamento ou

parcelamento do
debito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito
de certidão negativa,
cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do

certame.

§ 2o, A nao regularizacao da documentacao no prazo previsto no § 1°,
deste artigo
implicara decadência do direito a contratacao, sendo facultado a
administracao convocar os

licitantes remanescentes, na ordem de classificacao, para a assinatura do
ato, ou revogar

^^vrtacao,

Art. 5°. Nas licitacoes, sera assegurado, como critério de desempate, a
preferencia de
contratacao para as microempresas (ME), empresas de pequeno porte
(EPP)e
microempreendedores individuais (MEI).
§ 1°. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas pelas
microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e

microempreendedores individuais
(MEI) sejam iguais ou ate 10% (dez por cento) superiores a proposta mais
bem classificada.

§ 2®. Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no §
1°, deste artigo
será de ate 5% (cinco por cento) superior ao melhor preco.

§ 3”. O disposto neste artigo somente se aplicara quando a melhor oferta
valida nao

houver sido apresentada por microempresas (ME), empresas de pequeno
porte (EPP) e
microempreendedores individuais (MEI) ou por empresas nestes moldes
constitutivos, porem

p em

a *^28^0

5o e 6o, deste Decreto, inclusive em relacao aos preços ofertados pelas

demais microempresas
(ME) e empresas de pequeno porte nao sediadas na sede do orgao
licitante ou na região prevista
no inciso il, do Art. 2o, deste Decreto.

§ 1o. A prioridade de contratacao prevista neste artigo será sempre pelo
critério local,

adotando-se a prioridade conforme critério regional apenas nas hipóteses
em que nao forem
localizadas pelo menos 03 (tres) ME/EPP/MEI sediadas no local capazes
de atender ao

instrumento convocatorio.

§ 2o. A nao aplicacao do disposto neste artigo devera sempre ser

justificada pelo
responsável pela contratacao, conforme determina o § 9o, do Art., 9o,
deste Decreto.

Art. 8o. A Administracao Publica Municipal devera;
I - realizar processo licitatorío destinado exclusivamente a participacao de
microempresas
(ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores
individuais (MEI) nos itens de
contratacao cujo valor seja de ate R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
II - estabelecer, em certames para a aquisicao de bens de natureza
divisivel, cota de 25%

(vinte e cinco por cento) do objeto para a contratacao de microempresas
(ME), empresas de
pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEI).
§ 1o. Considera-se item de contratacao, para efeitos deste Decreto, o lote
composto por
um item ou por um conjunto de itens que habitualmente sao fornecidos por
empresas do mesmo

ramo de atividade e que, apos a etapa competitiva do certame, será gerado
contrato em nome

do vencedor da disputa.

§ 2o. Nao se aplica o disposto neste artigo quando;
I - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas (ME),
empresas de
pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEI) nao for

vantajoso para a

nao localizadas no território deste municipio ou nas regiões citadas no
ir-^^^o II, do art. 2®, do

^jnte Decreto, cabendo a estas a preferencia de contratacao na
hTpStese de empate ficto.
Art. 6°. Ocorrendo o empate citado no artigo anterior, serão adotados os
seguintes
procedimentos:

I - a microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e
microempreendedores
individuais (MEI) melhor classificada poderá apresentar proposta de preco
inferior aquela
considerada vencedora do certame, situacao em que será adjudicado em
seu favor o objeto
licitado.

II - nao ocorrendo a contratacao da microempresas (ME), empresas de
pequeno porte

(EPP) e microempreendedores individuais (MEI), na forma do inciso I deste
artigo (melhor
classificada), serão convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem na hipótese

dos §§ 1o e 2o do art. 5o, deste Decreto, na ordem classificatoria, para o
exercido do mesmo

direito.

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas (ME),
empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais
(MEI) que se encontrem
nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o. do art. 5o. deste Decreto, será
realizado sorteio entre

CERTIFICADO DIGITALMENTE
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III - consorcio composto parcialmente por microempresas (ME) ou
empresas de pequeno

porte (EPP) com participacao igual ou superior ao percentual exigido de
subcontratacao.

§ 3o. E vedada a utilizacao de subcontratacao quando ela for inviável, nao
demonstrar

vantagens a Administração Publica Municipal ou representar prejuizos ao
conjunto ou complexo
do objeto a ser contratado.
§ 4o. O orgao contratante poderá, a qualquer momento e segundo a sua
conveniência,

solicitar a contratada o instrumento contratual por si firmado com a pessoa

jurídica
subcontratada, assim como exigir a comprovacao de pagamento dos
serviços prestados, de

quitacao dos tributos incidentes e das obrigacoes trabalhistas arcadas
como forma de garantir
maior controle administrativo e operacional.

Art. 10. A reserva de cota do objeto estabelecida no art. 8o, inciso I, deste
Decreto, será

realizada por meio de previa identificacao do(s) lote(s) destinados a
participacao exclusiva de
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) mediante a
observacao das seguintes
regras:

§ 1o. 0(s) lote(s) para participacao exclusiva podera(ao) ser composto(s)
pelos mesmos
itens que integram os lotes cuja participacao e aberta e ampla a qualquer
licitante ou,

§ 2o. 0(s) lote(s) para participacao exclusiva de microempresas (ME),
empresas de
pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEI)
podera(ao) sercomposto(s) por
itens que representem a quantidade total licitada de cada especie, sendo
este(s) item(ns)
diferentes daqueles que compoem os demais lotes da licitacao.
§ 3o. 0 percentual máximo de 25% (vinte e cinco por cento) que será
destinado a cota

para participacao exclusiva de microempresas (ME), empresas de
pequeno porte (EPP) e
microempreendedores individuais (MEI) devera ser calculado sobre o valor
total estimado para
o certame.

§ 4o. Na hipótese de a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota
principal, quando
os lotes forem compostos nos termos do § 1o, deste artigo, a contratacao
do item devera ocorrer

pelo menor preço obtido.
§ 5o. Na hipótese em que o valor de um dos lotes do certame seja inferior
ou igual a R$
80.000,00 (oitenta mil reais), sendo aplicado o beneficio da exclusividade
disposto no Art. 8o,
inciso I, deste Decreto, considerar-se*á satisfeita a exigencia da reserva

de percentual a que se
refere o caput deste artigo.
§ 6o. O disposto neste artigo nao impede a contratacao das
microempresas (ME),
empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais
(MEI) na totalidade do
objeto, caso assim ocorra durante a tramitacao processual licitatoria.

Administração Publica Municipal ou representar prejuízo ao conjunto ou
complexo do objeto a
ser contratado;

II - a licitacao for dispensável ou inexigível, nas quais a compra devera ser
feita

preferencialmente perante microempresas (ME), empresas de pequeno
porte (EPP) e
microempreendedores individuais (MEI), aplicando-se o disposto no inciso
I, do Art. 8o, deste

Decreto. >
§ 3o. Nas hipóteses previstas neste artigo, caberá ao «

despesa apresentar

justificativa formal pela nao aplicacao do tratamento d|fei
simplificado as \
microempresas (ME), empresas de pequeno porte
microempreendedores individuais
(MEI), em atencao ao melhor interesse publico.

Art. 9o. A Administração Publica Municipal poderá, em relacao aos

processos licitatorios
destinados a contratacao de obras e serviços, exigir das licitantes a
subcontratacao de

microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), quando
ppmiitido por lei e

I issamente autorizado no edital, considerando-se tal possibilidade em
r9tSo das

características e peculiaridades do objeto.
§ 1o. O percentual de exigencia de subcontratacao prevista no caput deste
artigo será de
ate 50% (cinquenta por cento) do valor total licitado, salvo disposição
especifica pre-estabelecida
em edital, que majore ou reduza tal percentual, observando-se o seguinte:
I - as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) a serem
subcontratadas

deverão estar indicadas e qualificadas pelos licitantes com a descricao dos
bens e serviços a

serem fornecidos e seus respectivos valores.
II - no momento da habilitacao devera ser apresentada a documentacao

da regularidade
fiscal, trabalhista e economica e financeira das microempresas (ME) e

empresas de pequeno

porte (EPP) subcontratadas, bem como o compromisso formal prestado
para a manutencao das
condicoes regulares de admissao ao longo da vigência contratual, sob
pena de rescisão
contratual com a pessoa jurídica contratada pela Administração Publica
Municipal, podendo ser
aplicado a subcontratada o prazo de 05 (cinco) dias uteis para
r -larizacao de pendências;

na hipótese de extinção da subcontratacao, a empresa contratada
devera, no prazo

máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento de comunicado
escrito pela
Administração Publica Municipal, substituir a pessoa jurídica
subcontratada ou assumir a

totalidade do objeto contratual ate a sua execucao final, sob pena de
rescisão contratual, sem

prejuizo das sancoes cabiveis.
IV - a subcontratacao nao diminui ou exime a contratada de suas

responsabilidades legais
e contratuais, nao havendo qualquer possibilidade de responsabilização
da Administração

Publica Municipal por débitos fiscais, trabalhistas e previdenciarios
ínadimplidos pela pessoa
jurídica subcontratada.
V - a empresa contratada responsabilizar-se-á pela padronizacao,
compatibilidade,
gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratacao.
§ 2o. A possibilidade de subcontratacao de que trata o caput deste artigo
nao será

aplícavel quando o licitante for;
I - microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP);
II - consorcio composto em sua totalidade por microempresas (ME) e
empresas de
pequeno porte (EPP), e

§ 7°. As hipóteses previstas neste artigo poderão estar expressamente
dispostas no
instrumento convocatorío.

§ 8o. O instrumento convocatorío devera prever que inexistindo vencedor
para a cota
reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou,
diante de sua recusa,

aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preco do primeiro
colocado.

§ 9o. No caso de apuracao de preços distintos entre os lotes de ampla
concorrência e os

lotes correspondentes a reserva de cotas, caberá ao ordenador da
despesa e/ou gestor do
contrato requisitar primeiramente os itens adjudicados as microempresas

(ME), empresas de
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7\roempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e
ijiUroempreendedores individuais

pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEI) s«g^a:
no município de P
Tuntum ou da região definida no inciso II, do art. 2o, deste Dec^o,'í
somente apos o termino
do saldo contratual ou por impossibilidade de fornecimento por parte da
licitante, poderá

requisitares itens adjudicados as demais empresas, seguindo neste caso
o critério do menor

preco apurado no certame.
§ 10. Poderá o orgao licitante, mesmo em licitacoes cujo objeto seja de
natureza divisível,

permitir a ampla participacao, sem reserva de cotas, todavia, somente
mediante justificativa do
ordenador da despesa, que demonstre de forma inequívoca flagrante risco

de prejuizo ao erário
e/ou fundado receio de frustracao do certame, em decorrência de
inexistência ou insuficiência

de ofertas de microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e
microempreendedores
individuais (MEI) para prestacao do serviço ou fornecimento do bem objeto
do feito, sem prejuizo
da aplicacao do beneficio do empate ficto previsto nesta norma, caso
hajam EPP participando
do feito.

2.
(MEI).

PL 4o. O licitante e responsável por solicitar seu desenquadramento da
condicao de

microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e

microempreendedores individuais
(MEI) quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no
art. 3o, da Lei

Complementar no 123/2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser
declarado inidoneo para licitar
e contratar com a Administração Publica, sem prejuizo das demais
sancoes, caso usufrua ou

tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos neste Decreto.
Art. 13. A Secretaria Municipal Orçamento, Gestão e Despesas poderá

expedir normas
complementares, por meio de Portarias, para a execucao deste Decreto.
Art. 14. Aplicam-se ao presente Decreto, no que couber, as disposicoes
contidas no

Decreto Federal no 8.538/2015.

Art. 15. Aplicam-se as normas estabelecidas neste Decreto apenas aos

processos

liciíatorios ou de compras diretas publicados apos a promulgacao do
mesmo.

Art. 16. Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicacao.
Art. 17. Revogam-se as disposicoes em contrario.
MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste pertencer,
que o cumpra

ou faça cumprir, tão inteiramente como nele se declara.

1. Poderá a Administração Publica Municipal permitir ampla
dWTCorrencia por lotes ou
itens em condicao de reserva de cotas para microempresas (ME),
empresas de pequeno porte
(EPP) e microempreendedores individuais (MEI) caso nao acudirem
interessados em fornecer

os itens ou prestar os serviços objeto da licitacao durante o julgamento do
certame.

Art. 11. Na habilitacao em licitacoes para o fornecimento de bens para
pronta entrega ou

para a locacao de materiais, nao será exigido das microempresas (ME),
empresas de pequeno
poiíe (EPP) e microempreendedores individuais (MEI) a apresentacao de
balanço patrimonial do
ultimo exercicio social, salvo se tratar de contratacao vultuosa superior a

RS 80.000,00 (oitenta
mil reais).
Art. 12. Para fins do disposto neste Decreto, o enquadramento como

microempresas
(ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores
individuais (MEI) dar-se-á nas
condicoes estabelecidas no Estatuto Nacional da Microempresa e

Empresa de Pequeno Porte,
instituído pela Lei Complementar no 123/2006, ou pelas regras registrais
d' lunta Comercial do

Jo onde a empresa esta estabelecida ou pelas normas aplicáveis aos
cãTíórios de registro
de pessoas jurídicas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n®411. Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
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GABINETE DO PREFEITO DE TUNTUM/MA, 26 de junho de 2023.
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

rr
DECRETO

à

DECRETO N“ 133, DE 26 DE JUNHO DE 2023

Dispõe sobre o Grupo de Trabalho para elaborar proposta do
Plano Municipal de Políticas Públicas para a População
LGBTQIA+ de Tuntum/MA, e dá outras providencias

O Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Orgânica, e.

§ 1o. No momento indicado no Edital, a licitante devera apresentar
declaracao assinada,

sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificacao
como microempresa
(ME) ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do
tratamento favorecido

estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar no 123/2006.
§ 2o. Havendo duvidas durante o certame licitatorio de que a licitante se
enquadra ou nao
como microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e
microempreendedores
individuais (MEI) a Administração Publica Municipal determinara a
realizacao de diligencia para
que o interessado disponibilize, as suas custas, no prazo de 05 (cinco)
dias, a certidão

simplificada (se pessoa jurídica registrada em Junta Comercial) ou certidão
de breve relato (se

pessoa jurídica registrada no cartorio de registro proprio).
§ 3o. Na hipótese do § 2o acima, caso o licitante nao apresente os
documentos solicitados,

nao lhe serão aplicáveis os benefícios dispostos da Lei Complementar no
123/2006, podendo ser
desclassificada do certame se ele for para participacao exclusiva ou

reserva de cotas para

CONSIDERANDO o diálogo estabelecido entre a Prefeitura de
Tuntum/MA, a Defensoria Pública e os integrantes da diretoria da ONG

Tuntum Igualdade,

CONSIDERANDO a necessidade de avançar na elaboração de políticas

públicas direcionadas á população LGBTQIA+ em Tuntum;

DECRETA:

Art. 1° Fica criado o Grupo de Trabalho para elaborar proposta do Plano

Municipal de Políticas Públicas para a População LGBTQIA+ do
Município de Tuntum, que será composto por representantes dos
seguintes órgãos, movimentos e instituições:

Gabinete do Prefeito;

Procuradoria Geral do

Município;

Secretaria Municipal de
Assistência Social;

1)

2)

3)
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS

Rua Frederico Coelho, n°411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

DESPACHO

Com fundamento legal do Decreto n®. 10.024/19, APROVO o Termo de Referência

AUTORIZO a realização da licitação para seleção de proposta visando a Registro de Preços para

contratação de empresa para prestação de serviços de reforma de carteiras, mesas e cadeiras

escolares do Município de Tuntum/MA, com observância aos dispositivos da Lei 10.520/02, Lei

8.666/93 e suas alterações e demais legislações correlatas.

bem como

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 21 de dezembro de 2023.

RHICARDDO HBbRVALL ALEXANNDROBAPTISTA COSTTA

Secretário'Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n° 140/2021



SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS

Rua Frederico Coeiho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

AUTORlZAÇAO DE INICIO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, autorizo este processo administrativo que originará o processo

iicitatório nas condições abaixo;

1. DO PROCESSO:

1.1. Processo Administrativo n“. 2153/2023

1.2. Modalidade: Pregão Eletónico

1.3. Requisitante: Fundo Municipal de Educação.

2. DO OBJETO:

2.1. Descrição: Registro de Preços para contratação de empresa para prestação de

serviços de reforma de carteiras, mesas e cadeiras escolares do Município de

Tuntum/MA.

Pelo presente instrumento, autorizo à Egrégia Comissão Permanente de Licitação a instaurar

processo Iicitatório, oriundo do processo administrativo n° 2153/2023, devidamente protocolado,

autuado e numerado, conforme preceitua o art.38, da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores.

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO. GESTÃO E DESPESAS, 22 de dezembro de 2023.

C\

RHICARDDO HBttRVALL ALEXANNDRO'BAPTISTA COSTTA

Secretário Ivlunicipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n° 140/2021



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

ifVrmA

TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2153/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 080/2023

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para prestação de serviços

de reforma de carteiras, mesas e cadeiras escolares do Município de Tuntum/MA.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação.

VALOR ESTIMADO: RS 340.553,00 (trezentos e quarenta mil e quinhentos e

cinquenta e três reais).

Tuntum - Maranhão, 26 de dezembro de 2023.

ROBSON THIAGO ÃRrSTS PEREIRA SOUSA

Pregoeiro Titular
Portaria n.° 325/2023

PREI Kin R.\ MIMCIP.AL de um im

Rua Frederico Coelho 411 - CeiUro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhilo



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

GABINETE DO PREFEITO

Rua Frederico Coelho, n° 4! 1. Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/000I-66

PORTARIA NA 325, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023.

CPL

Dispõe sobre a designação de

Titular e Substituto e respectiva equipe de

apoio, com os atribuições de elaboração e

análise de editais, recebimento das propostas e
lances a análise de sua aceitabilidade e sua

regoeiro

classificação, hem como o habilitação e a

adjudicação do objetivo do certame ao

Licitante vencedor de acordo com o Art. 3^. IV,

da Lei w" W.520/2002 e o art. 7/ II, do Decreto

n‘^ 3.555/2000.

O Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais

e conforme o ait. 67, inciso VI. resolve;

Art. 1° - Designar os (as) Senhores (as):

I -ROBSON THIAGO ARRAIS PEREIRA SOUSA e DANILO VIANA

PESSOA, para exercerem, respectivamente, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro

Substituto da Prefeitura Municipal de Tuntum. Estado do Maranhão.

Art. 2° - Designar; POLIANA MENEZES DE SOUSA, MANOEL FONTES

DE ARAÚJO JÚNIOR e GLEYSSON ALVES OLIVEIRA para constituírem a

Equipe de Apoio ao Pregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO
PRESENCIAL e PREGÃO ELETRÔNICO.

Art. 3° - Os Pregoeiros, Titular e Substituto e a equipe de apoio exercerão suas

atividades no período de 03 de outubro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, com

atribuições de condução dos processos licitatórios, na MODALIDADE PREGÃO e as
descritas no inciso IV do art. 3° da Lei 10.520/2002, até a etapa de Adjudicação.

O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas

complementares ao cumprimento do disposto nesta portaria.

Art. 4'

Art. 5° - Torna sem efeito a Portaria n° 01. de 02 de janeiro de 2023.

Art. 6° - Os efeitos desta portaria, entraram em vigor a partir do dia 03 de outubro

de 2023. revogadas as disposições ao contrário.
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A

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

CPI

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO

MARANHÃO, ao segundo dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três

(02/10/2023).
Assinado de forma digital por
FERNANDO PORTELA TELES

PESSOA;04185627335

Dados: 2023.10.02 16:13:57-03’00'

FERNANDO PORTELA

TELES

PESSOA:04185627335

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal de Tuntum/MA



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO N

MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA

/2023

CPL

O Município de Tuntum-MA, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público para

conhecimento dos interessados, que realizará licitação para registro de preços na modalidade

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço global, sob a forma

de execução indireta, nos termos da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 7.892, de

23 dejaneiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 04/2014 e 66/2021, da Lei Complementar n°

123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho

de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

^ Data da sessão:

Horário:	
Local:

/ /

1. DO OBJETO

Registro de Preços para contratação de empresa para prestação de serviços de reforma de

carteiras, mesas e cadeiras escolares do Município de Tuntum/MA.

O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.1.

1.2.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2.1.

3. CREDENCIAMENTO

Poderão participar deste Pregão as pessoas físicas e jurídicas interessadas, estabelecidas no

País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive

quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

Pregão, previamente credenciadas no sítio: https://www.licitanet.com.br/

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão

dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e

regulamento do sistema.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.1.

3.2.

3.3.
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O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone:

(34) 2512-6500 ou através do sítio https://www.licitanet.com.br.

3.4.

3.5.

4, DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

0 objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores - SICAF ou CRC do Município de Tuntum ou atendam às exigências
do edital.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o login e senha para acesso ao sistema.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n® 8.666, de 1993;

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução

ou liquidação;

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão n® 746/2014-TCU-Plenário);

4.2.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único, do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES

n® 05/2017)

^ 4.2.8.1. E admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5® a

7® da Lei 9.637/1998. desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades

previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão n°

1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos
constitutivos.

4.1.

^ 4.2.

Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.3.

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar n® 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
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4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores;

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da

Constituição Federal;

4.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

^ cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n°

8.213, de 24 de julho de 1991.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

4.4.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, por meio do sistema, concomitantemente a proposta escrita

com a descrição do objeto ofertado e o preço, com papel timbrado, estar datada, assinada e

identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as folhas, (quando for mais de uma)

pelo representante legal do licitante, indicação de prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta)

dias, contados a partir da data de abertura da licitação com os documentos de habilitação exigidos

no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas;

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § rdaLC n°123,de 2006;

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.

5.5.

5.6.



LÍJ
5 %PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM fta..

(tubfica

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CPL4r

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta;

Sendo marcada a sessão para feriado ou ponto facultativo, esta será adiada para o dia útil

subsequente no mesmo horário;

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances;

5.7.

5.8.

5.9.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário de cada item;

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

6.1.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na prestação dos serviços;
6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666. de 1993.

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente

as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente

com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com
base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n°. 8.666/93.

A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de

erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as

orientações a seguir:

6.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a

execução contratual;

6.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente,

da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins
de total ressarcimento do débito.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.
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empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à

fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do

previsto no subitem anterior.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da data
de sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
6.10.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências; assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato;

6.6.

6.7.

6.8.

6.9.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta do sistema que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.1.

7.2.

com

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

7.3.

7.4.

licitantes.
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Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço global.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intemiediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de 0.01.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

_ que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos

do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

0 pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real. do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste Edital
e seus anexos.

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.

7.9.

Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.7.19.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de7.20.

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
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microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto n° 8.538. de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,

aos serviços:

7.26.1. Prestados por empresas brasileiras;

7.26.2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

^ País;

7.26.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
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for 0 caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos

neste Edital e já apresentados.

7.28.2.1.

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

^ do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

A análise da exequibilidade da proposta de preços poderá ser realizada com o auxílio de

Planilha de Composição de Custos, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final,

quando solicitada.

8.3.

8.2.

A Planilha de Composição de Custos deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente

via sistema, quando solicitada, no prazo a ser fixado pelo pregoeiro, não sendo menor que 2h (duas

horas) contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance

vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro para fíns de aceitação do lance vencedor.

A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Composição de

Custos não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não

contrariem exigências legais.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item que:

8.5.1. Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.5.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.5.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.5.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, percentual de desconto inferior

ao mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor

lance que:

8.5.4.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

8.4.

8.5.
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8.5.4.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43

da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente,

não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para

aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita.

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata;

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser definido durante a sessão, sob pena

de não aceitação da proposta;

8.10. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;

8.10.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de

custo readequadas com o valor final ofertado.

8.11. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade

os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8.12. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de

Composição de Custos com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também

quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde

que não haja majoração do preço.

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime;

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada

no objeto;

8.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.7.

8.8.

8.9.
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8.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data

e horário para a continuidade da mesma.

8.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital;

9. DA HABILITAÇÃO

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

^ condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/c eis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

Justiçamantido pelo

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

Conselho Nacional de

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapfapps.tcu.gov.br/).

^ 9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei rf 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por

meio do SICAF ou pelos documentos em anexo na habilitação, nos documentos por ele abrangidos,

em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e

habilitação técnica.

9.2.1. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los. em formato digital, via sistema, no prazo de no mínimo 02 (duas)

horas, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;

Habilitação Jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

9.8.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.2.

9.3.

9.4.

9.5.

9.6.

9.7.

9.8.
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9.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Regularidade Fiscal e Trabalhista:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIl-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452. de l°de maio de 1943;

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

Municipal do seu domicílio ou sede. ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II. da Lei Complementar n.° 123, de

2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade

fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas

no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de

regularização previsto no art. 4°. §1° do Decreto n° 8.538, de 2015.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira:

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.2.2. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos

pela aplicação das seguintes fórmulas:

9.9.
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual

a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado

da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. A licitante não deverá apresentar os livros contábeis, no entanto, deverá encaminhar o

Termo de Abertura, Encerramento e Demonstrações Contábeis.

9.11. Qualificação Técnica:

9.11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente, em plena

validade quando for o caso.

9.11.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.11.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente:

9.11.2.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

' legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram

prestados os serviços.

9.11.2.3.Havendo suspeita sobre a veracidade do conteúdo do Atestado, é possível que o

Pregoeiro, já na fase de julgamento e em sede de diligência, requeira a apresentação de documentos

que permitam aferir a autenticidade do atestado.

9.12. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências:

9.12.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de

consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-Iíder, que

deverá possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento licitatório e no

instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive

receber notificação, intimação e citação;

9.12.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa

consorciada;
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9.12.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada

consorciado, na forma estabelecida neste edital;

9.12.4. Demonstração, pelo consórcio, somatório dos valores de cada consorciado, na proporção

de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital, para

fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação;

9.12.4.1. Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas

empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-

financeira;

9.12.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas

fases de licitação e durante a vigência do contrato;

9.12.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas

brasileiras e estrangeiras;

9.12.7. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e

9.12.8. Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de
mais de um consórcio ou isoladamente.

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.° 123, de 2006, estará

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte

ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no

que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,

mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chaf ’ a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.
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9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

9.20.

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente,

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a

habilitação do licitante nos remanescentes.

9.21.

^ declarado vencedor.

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Apresentar a Planilha de Composição de Custos, quando solicitada, devidamente ajustada
ao lance vencedor;

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevalecerão estes últimos.

10.4.

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

10.6. A proposta final emitida no sistema (Licitanet) e assinada eletronicamente pelo licitante ou

seu representante legal substitui o envio da proposta final nos termos anteriores.

^ 10.3.

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
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11. DOS RECURSOS

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso. concederá o prazo de no

mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma

motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo

próprio do sistema.
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. §1° da LC n° 123/2006, serão adotados

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chaf') ou e-mail de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no processo, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1.

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, confomie o

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado

e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 8.666. de 1993:

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e

78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão
no instrumento contratual.

15.5.

habilitação, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29. da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril

Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF. CRC ou
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de 2018, e nos termos do art. 6°. III. da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao
CADIN.

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no
edital e anexos.

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a

vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e, feita a negociação, assinar o contraio ou a ata de registro de preços.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 5 (cinco) dias,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja

assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)

vencedor(s). durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
"" 16.4.

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender

aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666. de 1993;

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

17. DO REAJUSTE

17.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.
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DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

18.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19.

19.1.

20. DO PAGAMENTO

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este20.1.

Edital.

^ 21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o

licitante/adjudicatário que:

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. Apresentar documentação falsa;

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. Não mantiver a proposta;

21.1.7. Cometer fraude fiscal;

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

21.2.

pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente.

21.3.

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

21.4.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
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21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o município, pelo prazo de até cinco anos;

21.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 deste Edital.

21.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que

a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846. de 1° de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação
de agente público.

21.9. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, o município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme

artigo 419 do Código Civil.

21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos registros do município.

21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao

valor da proposta do licitante mais bem classificado.
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22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

22.3.

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações
e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.
23.2.

23.3.

A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no próprio sistema.

Caberá ao Pregoeiro. auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.
23.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para a

realização do certame.

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

23.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis

pela elaboração do Edital e dos anexos.
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os23.8.

participantes e a Administração.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
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fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins

de habilitação e classificação.
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

^ licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público.

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
24.11. O Edital está disponibilizado. endereço eletrônicoíntegra.na no

https://portal.tuntum.ma.gov.br/. e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão

Permanente de Licitações, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico

Coelho, n°411 - Centro-Tuntum/MA, CEP: 65763-000. nos dias úteis, no horário das 08h:00min

às 12h:00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo

permanecerão com vista franqueada aos interessados.
24.11.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO 1 - Termo de Referência;

ANEXO II - Minuta da ata de registro de preços

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato;

ANEXO IV - Declaração de meio e forma de comunicação;

24.11.2.

24.11.3.

24.11.4.

24.11.5.

de deTuntum - MA.

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

ANTÔNIA MORAIS GOMES

Secretária Municipal de Educação
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

Registro de Preços para contratação de empresa para prestação de serviços de reforma

de carteiras, mesas e cadeiras escolares do Município de Tuntum/MA.

1.1.

DESCRIÇÃOITEM UND QNT. V. UNITÁRIO V. TOTAL

Serviço de reforma de

Conjunto Professor: Mesa

Cadeira. Mesa:

Montantes verticais e

travessa longitudinal

confeccionados em tubo

de aço carbono laminado a

frio. com costura, secção

oblonga de 29 mm x 58

mm, em chapa 16 (1,5

mm):

e

01 UND 400 R$ 124,54 R$ 49.816,00

Serviço de reforma de

CJA-06 - Conjunto para

aluno

06Modelo: FDE Cor:

AzulAltura do Aluno: de

1,59m a 1,88mMesa:

Montantes verticais e

travessa longitudinal

confeccionados em tubo

de aço carbono laminado

a frio, com costura,

secção oblonga de 29

mm X 58 mm, em chapa

16 (1,5 mm):

Tamanho

02 CONJ 400 R$ 124,54 R$ 49.816,00

Serviço de reforma de03 UND 3000 R$ 48,33 R$ 144.990,00
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Carteira escolar tubo 7/8.

Carteira Escolar tipo

Universitária em

Polipropileno: Carteira

com assento e encosto

em

polipropileno.Encosto;

em polipropileno de

forma

Medidas: largura 400

mm, altura 200 mm,

admitindo-se tolerância

de até +/- 2 m m para

largura e comprimento,

fixado a estrutura por

meio de 04 rebites de

alumínio.

anatômica.

Serviço de reforma de

Cadeira Fixa tipo

Secretária:

Cadeira; Estrutura em

Tubo Indl 7/8, com assento

e encosto com espuma

injetada, com tratamento

antiferruginoso

(Fosfatização), pintura

eletrostática com tinta

epóxi-pó, ponteira em

PVC.

04 UND R$ 83,58 R$ 33.432,00400

Serviço de reforma de

Conjunto Educação

Infantil: Mesa Sextavada e

06 Cadeiras: Mesa:

Estrutura em Tubo Indl.

R$ 62.499,0005 CONJ R$ 208,33300
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7/8, tampo em madeira

compensada ou MDF

formicada com proteção

antimicrobiana, medindo

1,0m nas extremidades e

laterais.0,50m

Cadeira; Estrutura em

nas

Tubo IndI com assento

e encosto em madeira

compensada, anatômica e

formicada.

R$ 340.553,00VALOR TOTAL

Será aplicado o benefício que trata da prioridade de contratação para as ME/EPP/MEI

sediadas no município de Tuntum ou na região central do Maranhão, até o limite de 10% (dez

por cento) do melhor preço válido, conforme art. 48, § 3°, da LC n° 123/2006 a art. 7° do Decreto

Municipal n° 132/2023.

Havendo empate ficto, será dada preferência de contratação para as ME/EPP/MEi, até

5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. Nesse caso, a ME/EPP/MEI mais bem

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do

certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado, conforme art. 44, § 2°,

art. 45, inciso I da LC n° 123/2006, e art. 5°, § 2° do Decreto Municipal n“ 132/2023.

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, devendo o objeto ser licitado na forma

de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

1.2.

1.3.

1.4.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇAO

A contratação se faz necessária para suprir as demandas da Secretaria Municipal de

Educação, em razão da necessidade de reforma de carteira escolar, mesas e cadeiras, para

assim, darmos uma melhor estrutura aos alunos e professores do município.

Estas reformas irão estruturar e qualificar as escolas de ensino infantil e fundamental do

Município de Tuntum/MA, dando uma estrutura digna aos professores e alunos.

Vale salientar que não foi possível realizar a cotação de preços somente em nível

estadual, assim abrangemos a nível nacional, visando encontrar melhores preços e finalizar a

cotação.

2.

2.1.

2.2.

2.3.
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520,

de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente de acordo com os decretos municipais 66/2021 e

004/2014 e a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, para o exercício de 2024, suas alterações e

demais legislações aplicadas à matéria.

3.

3.1.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO;

A solução encontrada foi a contratação de empresas para a prestação de serviços de

reforma de carteira escolar, mesas e cadeiras para professor a serem agregados as escolas de

ensino infantil e fundamental, afim de proporcionar uma melhor estrutura aos alunos e

4.

4.1.

professores.

O objeto deverá ser adjudicado pelo Menor Preço Global.4.2.

CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

Os bens descritos na cláusula 1 são bens comuns, pois são padronizados no mercado,

não havendo complexidade ou especialidade, por isso, devem ser licitados na modalidade

PREGÃO.

5.

5.1.

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

Prazo de entrega dos bens é de 7 (sete) dias contados do(a) envio da ordem de

fornecimento (OS), que será feito via e-mail do licitante vencedor, em remessa única, no órgão

ou unidade competente indicado pela OS.

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 7 dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos

no prazo de 03 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 7 dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado.

6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

6.

6.1.

6.2.

6.3.

6.4.
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O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.5.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

^ 7.1.4, Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

7.

7.2.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como excíusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda;

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo

de garantia ou validade;

8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 03 dias, o objeto com

avarias ou defeitos;

8.

8,1.
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8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação:

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

9. DA SUBCONTRATAÇAO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

DA ALTERAÇAO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

10.

10.1.

DO CONTROLE E FISCALIZAÇAO DA EXECUÇÃO

11.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado posteriormente um

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, que será responsável por anotar

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

11.1.1.0 recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil

reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela

autoridade competente.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

11.
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12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

■w obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,

não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

a critério da contratante.

— 12.8. Previamente á emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração

deverá realizar consulta a respeito de suspensão temporária de participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
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Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação12.11.1.

aplicável.

12.11,2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar,

13. DO REAJUSTE

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o período de um ano, aplicando-se o índice INPC

exdusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

13.2, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.3, No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento ou, se preferir, por termo aditivo.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.

15.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo.

12 meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

15.
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15.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

15.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria

Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as

normas técnicas específicas.

15.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes,

reparos e correções necessárias.

15.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão

ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do

^ equipamento.

15.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 03 dias úteis, contados a partir da data de retirada

do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica

autorizada.

15.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo

Contratante.

15.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos

administrativos durante a execução dos reparos.

— 15.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus

componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que

tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

15.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade da Contratada.

15.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que:

16.

16.1.
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16.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

16.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

16.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

16.1.5. Cometer fraude fiscal;

16.2. Peia inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

16.2.2. Multa compensatória de 25% (Vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no

^ caso de inexecução total do objeto;

16.2.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

16.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

16.2.5. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades MUNICIPAIS pelo prazo de

até cinco anos;

16.2.5.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1

deste Termo de Referência.

16.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

— enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.5, 15.2.6 e 15.2.7 poderão ser aplicadas

á CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

16.4. Também ficam sujeitas ás penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que;

16.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

16.4.2. Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.4,3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.
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16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

16.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for

0 caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

16.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 07 (sete)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.7. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419

do Código Civil.

16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade,

16.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias á

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR,

16.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a

participação de agente público.

ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

17.1. O custo estimado da contratação é de R$ 340.553,00 (trezentos e quarenta mil

quinhentos e cinquenta e três reais).

17.

Tuntum/MA, 18 de dezembro de 2023.

Anna Kailiny Soares Ricarte

Matrícula n° 3735
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.° XXX/2023

o MUNICÍPIO DE TUNTUMdias do mês de do ano deAos

- MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum - MA CEP:

65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-

66. através do Órgão Gerenciador. . com sede na

- Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato representado por

, portador do RG n.°

. denominado Prefeito Municipal ;e a empresa
inscrita no CNP,Í sob o n°

seu titular	
no CPF sob 0 n.

e inscrito

, com sede

, neste ato representada pelo Sr(a)
e inscrito no CPF sob o

estabelecida na

. portador do RG n.°

, residente e domiciliado na , aqui denominada

de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520. de

n.

17 de julho de 2002, do Decreto n° 7892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n°

04/2014 e 66/2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta

apresentada no Pregão Eletrônico n°. XXX/2023, para Registro de Preços, por deliberação da

Pregoeira, homologado em

aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

. resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS
INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo,

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo

estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato

preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e

0 Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
(i

\
Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem

assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram

esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico rf XXX/2023 e seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;

c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666. de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a XXXXXXXXXXXXXXXXXX,

que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento

da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 066/2021 e as

Legislações vigentes, bem como:

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços

registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

infrações no procedimento licitaíório;

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços

sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fím de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

como:

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão

de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento,

pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com

0 Orgão Gerenciador e. se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do

Município PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de

Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços,

divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens

licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de
serviços;

as
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e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável

definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na

forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante. no que couber,

àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de

seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ T. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

§ 3®. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4®. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

I.

II.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, de acordo com as condições e

especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e

Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui

integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional,

com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar

vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do

Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a

FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no
Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do

Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.
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CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa

. classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro

, inscrita no CNPJ sob

on'

de preços, são os abaixo:

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
ESPECIFICAÇÃOITEM UND

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$	 (■)●

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços

apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para
a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar

as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação

igualdade de condições;

em

CLÁUSULA SÉTIMA ~ DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida

vantagem da ARP. deverá ser promovida trimestralmente quando:

a

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;

b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais
superiores a 5%;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que
interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a
pesquisa mercadológica.

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado

0 índice geral de preço - IGP

L

II.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
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observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666,
de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser

atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito

ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes,

para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida

aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob

pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento

do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar
os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,
10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante
manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,
. solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ala de Registro de Preços em

conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto

066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo,
na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA
e. será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato
e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto Municipal 066/2021:
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a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata

de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de

Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data

prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro

de Preços ou Contrato, e correção diária confomie abaixo:

a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

a.2) 0.66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato,

conforme o caso, rescindido.

a)

b)

Parágrafo Quarto - Pela inexecuçâo total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o

caso;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes

e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

d)

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente

descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso

de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamentee/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado

judicialmente;
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Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro

de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe

será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa

de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso,

podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação

final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas,

mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa

consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tunlum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas

às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou

entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e

comprovados;

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução

da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar
com a Prefeitura.

b)

c)

d)

e)

0

g)

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata

de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal

066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial
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do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e

rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao

CONTRATANTE;

f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante

ou responsável pelo acompanhamento e liscalização do fornecimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1 ® do art. 67

da Lei Federal n° 8.666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do Contrato;

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao

Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se

refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no §

\° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993. salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei;

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado

a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
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Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação

específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma
de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,

nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou

notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,

^ cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento

dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,

facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou

Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em

qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste
Edital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que

este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão
Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de
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cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao

Órgão Gerenciador.

11,1,4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

11,1.5, Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata. desde

que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados

poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do

procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1, O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

11,1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser

observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório. mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo

causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não,

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.
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Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como

garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA nao poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua

qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por

exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão

da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem

prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta

Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência

de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,

inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na

Lei n° 8.078, de 11.09.90 {Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário

Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - MA, , de de

Pelo município

Pela CONTRATADA

CNPJ:

REPRESENTANTE:

CPF:

Fornecedor Beneficiário
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ANEXO III

TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N“

QUE FAZEM ENTRE SI

0(A)	

EMPRESA

E A

O MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA por intermédio do(a)

contratante).

(órgão)
na cidade de

, neste ato

sede no(a) 	

/Estado inscrito(a) no CNPJ sob o n'

com

representado(a) pelo(a) , nomeado(a) pela Portaria n° de de

de 20..., publicada no D de doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)	

^ inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° , sediado(a) na

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada peío(a) Sr.(a)

, poi1ador(a) da Carteira de Identidade n'

, tendo em vista o que consta no Processo n'

observância às disposições da Lei n° 8.666, de 2l de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de

julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n°

/20...., por Sistema de Registro de Preços n'

seguir enunciadas.

, em

, expedida pela (o)
e CPF n° e em

720..., mediante as cláusulas e condições a

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de	

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

, conforme

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no

Diário Oficial do Município (DOM), e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações
ajustadas.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

( ).
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 20...., na classificação abai^Jr^^

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO \^{y
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termoae '

Referência e no que couber a lei 8.666/93.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência

e no que couber a lei 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo

de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993. e com as consequências indicadas no art. 80 da

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do ait. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme
o caso:

mesma
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12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.
t

íubrica

CPL

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ~ VEDAÇÕES
13.1. E vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

alegação de

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei rf 8.666. de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
^ inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666. de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO

17.1. É eleito o Foro da para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Tuntum-MA, de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE MEIO E FORMA DE COMUNICAÇÃO
12023Processo Administrativo Licitatório n.'

Pregão Eletrônico n' /2023

A empresa
Rua

. inscrita no CNPJ N'

, na cidade de

. com sede na

, CEP

, nacionalidade

, n.”

, por seu representante, o Sr(a).

, Estado

brasileira, profissão, CPF n°.
. na cidade de

, residente e domiciliado na Rua

. CEPn.® . Estado .DECLARA

expressamente que:

Os meios eletrônicos de comunicação utilizados por este fornecedor/prestador de serviços

são os seguintes:

I.

TIPO

(E-mail ou Fone)

App de mensagens

(quando celular)
CONTATO Dia e horário de expediente

De 2° a 6“ das 08:00 às 18:00

horas
empresa@email.com.br E-mail

De segunda a sexta das 08:00 às

18:00 horas
(XX) XXXX-XXXX Telefone WathsApp

*(hicluir todos os e-mails e telefones o licitante julgar necessário)

Os endereços eletrônicos aqui declarados, são os meios de comunicação oficiais deste

fornecedor/prestador de serviços, portanto, toda e qualquer citação, cientificação. notificações,
intimação, avisos e demais atos necessários ao andamento do presente procedimento de

contratação pública, devem ser encaminhados diretamente para estes.

Estou ciente de que após o recebimento e visualização de comunicações no(s) referido(s)

e-mail e aplicativo de mensagens, devo de pronto respondê-los com o termo “RECEBIDO”.

Estou ciente de que o envio de retorno com o termo “RECEBIDO”, será utilizado como

marco temporal inicial para contagem de prazos.

Estou ciente de que ocorrerá cientificação tácita após 72 horas do recebimento de

comunicação, sem que tenhamos confirmado o recebimento dela.

Estou ciente de para se determinar a cientificação tácita, serão desconsiderados os sábados.

II.

III.

IV.

V.

VI.

domingos e feriados.
VII. Estou ciente de que os meios de comunicação aqui declarados, serão utilizados tanto no

procedimento licitatório quanto no decorrer de toda a execução contratual.
VIII. Estou ciente de que o meio de comunicação utilizado pela Comissão Permanente de

Licitação é o e-mail cpltuntum@gmail.com.

Estou ciente de que caso ocorra a mudança de qualquer meio de comunicação utilizado por
este fornecedor/prestador, devo imediatamente comunicar o fato a Comissão de Licitação, e caso

0 contrato já esteja em execução, esta comunicação também deverá ser enviada ao departamento

de compras e contratos.

Por ser verdade firmo a presente.

IX.

de de 2023.

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)
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À ASSESSORIA JURÍDICA

Anexamos minuta do Edital do ‘‘Pregão Eletrônico n.° 080/2023

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no

Anexo I. para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal

n.° 8666/93.

e seus

Tuntum - Maranhão, 26 de dezembro de 2023.

ROBSON THIÁGO ARRAIS PEREIRA SOUSA

Prcgoeiro Titular
Portaria n.° 325/2023

PRi:n:i ruRA vumc ipal di: 11 num

Rua Frederico Coelho 4l I - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maraiihüo
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PARECER JURÍDICO

ANÁLISE DA MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO E
ANEXOS- NA MODALIDADE PREGÃO

ELETRÔNICO, POR MEIO DE SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS. PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
REFORMA DE CARTEIRAS. MESAS E CADEIRAS

ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

1- RELATORIO

De posse da documentação enviada e autorizada pela Secretaria Municipal de

Assistência Social, o Pregoeiro Municipal procedeu à abertura de licitação na modalidade

Pregão Eletrônico, processo administrativo tombado sob o n° 2153/2023.

Consta no presente certame: termo de autuação; documento de formalização de demanda

da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; portaria n.° 142/2021, referente à

nomeação do Assessor de Comunicação; levantamento de mercado; estudo técnico preliminar;

pesquisa de preço; mapa comparativo de vantajosidade; termo de referência; autorização de

despesa pela autoridade superior; portaria n° 140/2021, referente à nomeação de ocupante para o

cargo em comissão do Secretário Municipal de Orçamento. Gestão e Despesas; portaria if

325/2023, referente à nomeação do Pregoeiro Titular, da Pregoeira Substituta e Equipe de Apoio;

minuta do edital e anexos; e, despacho de encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para

análise e emissão de parecer.

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica

os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade

competente da Administração Pública.

É o breve relatório. Passamos à análise jurídica.

2- PRELIMINAR DE OPINIÃO

O direito relacionado ao objetivo do presente parecer vem primordialmente estruturado a

registrar que a condução da análise técnico jurídica e se restringe aos aspectos formais do ato

convocatório a ser disponibilizados aos interessados está prevista legalmente como sendo uma

das funções inerentes à prática da advocacia, conforme se abstrai do disposto na Lei Federal n°.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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Desta forma, ressalta-se que a analise toma-se como base os documentos e informações

constantes dos autos concernentes ao processo licitatório sempre presando a presunção de

veracidade e legitimidade dos atos administrativos e das informações.

Esclarecendo a existência de isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2°, §

3° da Lei referida), visto que tal documento preza pela liberdade administrativa do responsável,

gestor, prova disso é que este poderá ou não seguir a opinião técnica emitida, segundo sua

conveniência e finalidade.

Assim, a lei de licitações, em seu art.38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais

de Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas pela Assessoria Jurídica deste

Município, senão vejamos:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a

autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a
despesa, e ao qual serão Juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de
editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes

devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da
Administração.

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não

vinculando, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos.

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido.

3- FUNDAMENTACAO

Determina a Lei n° 10.520/2002, art. 1°, que para a aquisição de bens e serviços comuns,

poderá ser adotada na modalidade pregão, consideram-se bens e serviços comuns de acordo com

o parágrafo único do artigo citado acima, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

possam ser objetivamente definidos pelo edital. Por meio de especificações usuais no mercado.

Leciona José dos Santos Carvalho Filho:

A definição legal sobre o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa,
haja vista que as expressões nela contidas são plurissignificati vas. Diz a lei que tais
bens e serviços são aqueles “cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado”.
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato
regulamentar, foi expedido o decreto n.° 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo
onde a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços
foram considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não
significa que o pregão será adotado cm grande escala. Os bens comuns dívidcin-sc

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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em bens de consumo (os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário,
veículos etc.). Os serviços comuns são de variadíssima natureza incluindo-se. entre
outros, os de apoio administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância,

transporte, eventos, assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática,
hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro,
mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual
de Direito Administrativo, 2" edição, Lumen Juris, 2009.

Na sequência, determina o art. 2°, § 1 do mesmo diploma legal que: "poderá ser realizado

0 pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de

regulamentação específica". Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado

por meio do Decreto n° 10.024/2019 e no âmbito municipal, por meio do Decreto Municipal n.°

66/2021, que determina em seu art. 1°, §1°, a obrigatoriedade da utilização do pregão, na forma

eletrônica, para aquisição de bens e contratação de serviços comuns, inclusive os serviços

comuns de engenharia, pelos órgãos da administração pública municipal direta e indireta e os

fundos especiais.

Em relação aos requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação, estes

foram estabelecidos no art. 14, do Decreto ® 10.024/2019, que assim dispõe:

Alt. 14. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:
I - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência;
II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade
competente ou por quem esta delegar;
III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação
das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e
das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para
a celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da

administração pública; e

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Analisando os autos do processo verifica-se: 1°) a elaboração do termo de referência, 2°)

a aprovação do termo de referência pela autoridade competente, 3°) a elaboração do edital, 4°) a

definição das exigências de habilitação e sanções aplicáveis e 5°) a designação do pregoeiro e de

sua equipe de apoio. Dessa forma, destaca-se o cumprimento de todos os requisitos estabelecidos

no artigo supracitado.

Ademais, ressalta-se que a especificação clara e precisa dos itens licitados, bem assim de

todos os elementos que o caracterizam, possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo
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nosso ordenamento jurídico. Além disso, a cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de

modo a refletir, efetivamente, a realidade do mercado.

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina:

Todas as cláusulas que poderíam influir para a participação ou não de interessados
ou para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de
nuiidade da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará
alguns tópicos genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a
proposta do licitante. (FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e
contratos administrativos, 13” edição, Editora Dialética, 2009).

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se

encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que

prevê o artigo 55 da Lei n° 8.666/93.

O Estatuto das licitações (Lei Federal n° 8.666/93) prevê, em seu art. 15, II, que as

compras realizadas pela Administração deverão, sempre que possível, ser realizadas mediante o

Sistema de Registro de Preços, que representa um conjunto de procedimentos para o registro

formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para futuras contratações

a serem efetivadas pelo Poder Público.

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello:

‘'O registro de preços c um procedimento que a Administração pode adotar perante
compras rotineiras de bens padronizados ou mesmo na obtenção de serviços. Neste

caso, como presume que irá adquirir os bens ou recorrer a estes serviços, não só um.
mas múltiplas vezes, abre um certame licitatório, em que o vencedor, isto é, o que
ofereceu a cotação mais baixa, lerá seus preços '“registrados. Quando a promotora do
certame necessitar destes bens ou serviços irá obtê-los, sucessivas vezes se for o caso.

pelo preço cotado e registrado. (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito
Administrativo. 16 ed. Ver. e atuai. São Paulo; Método. 2003. P. 519)”.

As disposições normativas referentes ao Sistema de Registro de Preços são identificadas

na Lei Federal n° 8.666/1993. expressas nos parágrafos 1° a 6° do aludido artigo 15. Veja-se:

Alt. 15. As compras, sempre que possível, deverão:
[...]

I! - ser processadas através de sistema de registro de preços;

§ lo O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.
§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da
Administração, na imprensa oficial.

§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições:
I - seleção feita mediante concorrência;

II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados;
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III - validade do registro não superiora um ano.
§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, ficando-lbe facultada a utilização de outros meios,
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do
registro preferência em igualdade de condições.
§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, deverá
ser informatizado.

§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro geral
em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. [...]

No âmbito municipal, a regulamentação do Sistema de Registro de Preços foi efetivada

por meio do Decreto Municipal n.° 004/2014, determinando em seu art. 7° que a licitação para

registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos

da Lei n° 8.666/1993. ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002.

Logo. da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação

de uma empresa mediante processo na modalidade Pregão Eletrônico, por meio de Sistema de

Registro de Preços, que tem como objeto, a prestação de serviços de reforma de carteiras,

mesas e cadeiras escolares do município de Tuntum/MA.

Ademais, com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores

alterações, nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que a

minuta de edital e os demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua

a Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer á Lei

10.520/02, ao Decreto n° 10.024/2019, Decreto Municipal n.° 66/2021, Decreto Municipal n.°

004/2014 e demais legislações vigentes, quanto ao procedimento do Pregão Eletrônico e

Sistema de Registro de Preços.

É importante frisar, que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio

constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo.

4- CONCLUSÃO

Concluindo-se, com relação as disposições normativas pertinentes, e configurando e preservando

o interesse público e patrimonial, temos que o certame deverá ser engendrado sob a modalidade

já referida, para realização do referido processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico -

Sistema de Registro de Preços.
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Na oportunidade, reitera-se que se trata o presente parecer jurídico de liberdade de opinião do

profissional, cabendo ao gestor sua vinculação ou não, conforme sua conveniência e

oportunidade, de forma que a análise técnica foi realizada pela solicitante.

É 0 parecer, s.m.j.

Tuntum - Maranhão, 27 de dezembro de
2023.

AÍRTON

JOSE DE

SOUSA

AÍRTON JOSÉ DE SOUSA

ASSESSOR JURÍDICO

PORTARIA N."327

OAB/MA N° 4.389

Assinado deforma

digital porAIRTON
JOSE DE SOUSA

Dados: 2023.12.27

15:31:55 -03'00'
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r EXTRATO DE TERMO ADITIVO ji

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
CONTRATUAL AO CONTRATO N.® 322/2022

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

V EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
wNTRATUAL AO CONTRATO N.° 322/2022. CONTRATANTE: O

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O N®
06.138.911/0001-66, através do FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TUNTUM, inscrito no CNPJ sob o n°

14.538.081/0001-92 CONTRATADA: C. MACEDO LIMA, inscrita no

CNPJ sob o n® 32,099.065/0001-22. PREGÃO PRESENCIAL N°

087/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n® 8.666/93. 1. DO

OBJETO: 1,1,0 presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração
contratual do contrato firmado entre as partes, no dia 06/10/2022, para
prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses,
com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei n° 8.666/1993. 2. DA

PRORROGAÇÃO: 2.1. Fica prorrogado o prazo de vigência do

Contrato n° 322/2022, pormais 12 (doze) meses, sendo de 06/10/2023
a 06/10/2024, em razão das necessidades da Secretaria Municipal de

Assistência Social. 3. DO VALOR; 3.1. O valor global firmado no
contrato n.® 322/2022 é R$ 145.999,00 (cento e quarenta e cinco mil,

novecentos e noventa e nove reais). 4. DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA; 4.1. As despesas decorrentes do presente Termo

Aditivo correrão por conta do seguinte crédito orçamentário constante

do orçamento municipal para o exercício de 2023;

08.244,0025.2038.0000; 3.3,90,39,00; 5. DA RATIFICAÇÃO: 5.1.
Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições
dn contrato Original. Tuntum - Maranhão, 05 de outubro de 2023.

:arddo HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA -

SfCretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas.

Prefeito Municipal de Tuntum-MA.

rr
RESOLUÇÃOà

RESOLUÇÃO N° 12 DE 06 DE OUTUBRO DE 2023

HOMOLOGA E TORNA PÚBLICO O RESULTADO FINAL DO
PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO

TUTELAR DE TUNTUM PARA O MANDATO 2024/2028.

A Comissão Especial do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolesente - CMDCA de Tuntum/Maranhão, no uso de suas

atribuições legais que lhes são conferidas na fomna regimental e em
conformidade com o Edital 001/2023/CMDCA que estabeleceu as

normas para a realização do processo de escolha dos membros do

Conselho Tutelar de Tuntum - MA e seus respectivos suplentes.

CONSIDERANDO a Lei Federal 8.069/90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente):

CONSIDERANDO a Lei Complementar Municipal 12/2023;

CONSIDERANDO o Edital 02/2023, publicado no Diário Oficial do

Município em 03/10/2023, contendo o resultado preliminar do processo
de escolha dos membros do Conselho Tutelar de Tuntum 2023;

CONSIDERANDO a Ata de Apuração de Resultado, onde consta o

resultado completo da votação de todos os candidatos em todos os

locais de votação, publicada em 03/10/2023;

CONSIDERANDO que já transcorreu o prazo para impugnação dos
fatos realcionados à apuração dos votos, vide item 10,2 do Edital
001/2023/CMDCA;

rr
PORTARIA

A

PORTARIA N® 327, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe são conferidos pela Constituição

Federal, pelo artigo 81, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal
n“ 721/2008, de 16 de dezembro de 2008, resolve;

Art. 1°, DESIGNAR, o servidor AÍRTON JOSÉ DE SOUSA, inscrito na

OAB sob n® 4,389-MA, para o Cargo de ASSESSOR JURÍDICO, da

Procuradoria Geral da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA.

CONSIDERANDO que não houve apresentação de nenhuma
impugnação contra o resultado preliminar do processo de escolha dos

Membros do Conselho Tutelar 2023;

RESOLVE

Art. 1® - Homologar o Resultado do Processo de Escolha dos Membros
do Conselho Tutelar de Tuntum para o mandato 2024/2028, ocorrida

em 01 de outubro de 2023;

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO

MARANHÃO, aos seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e

vinte e três (06/10/2023).

a
CERTIFICADO DIGITALMENTE

E COM CARIMBO DE TEMPO
1/3EXECUTIVOwww.tuntum.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 080/2023

MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA

O Município de Tuntum-MA, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público para
conhecimento dos interessados, que realizará licitação para registro de preços na modalidade

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço global, sob a forma
de execução indireta, nos termos da Lei 10.520. de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 7.892, de

23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 04/2014 e 66/2021, da Lei Complementar n°

123. de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da ses.sâo: 25/01/2024

Horário: 09:00h

Local: https://www.licitanet.com.br/

1. DO OBJETO

LI. Registro de Preços para contratação de empresa para prestação de serviços de reforma de

carteiras, mesas e cadeiras escolares do Município de Tuntum/MA.

O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.2.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2.1.

3. CREDENCIAMENTO

Poderão participar deste Pregão as pessoas físicas e jurídicas interessadas, estabelecidas no

País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive

quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

Pregão, previamente credenciadas no sítio: https://www.licitanet .com.br/

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão

dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e

regulamento do sistema.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.1.

3.2.

3.3.
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O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone:

(34) 2512-6500 ou através do sítio https://www.licitanet.com.br.

3.4.

3.5.

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO4.

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores - SICAF ou CRC do Município de Tuntum ou atendam às exigências
do edital.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o login e senha para acesso ao sistema.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução

ou liquidação;

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário);

4.2.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único, doart. 12 da Instrução Normativa/SEGES

n° 05/2017)

4.2.8.1. E admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5° a

T da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades

previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão n°

1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos
constitutivos.

4.1.

4.2.

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de

2006,estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirão efeito de o licitante não ter direito

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
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4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores;

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de tbrma independente;

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. T e no inciso III do art. 5° da

Constituição Federai:

4.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n°

8.2 ] 3, de 24 de julho de 1991.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Editai.

4.4.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, por meio do sistema, concomilantemente a proposta escrita

com a descrição do objeto ofertado e o preço, com papel timbrado, estar datada, assinada e

identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as folhas, (quando for mais de uma)

pelo representante legal do licitante, indicação de prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta)

dias, contados a partir da data de abertura da licitação com os documentos de habilitação exigidos

no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas;

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § l°da LC n° 123, de 2006;

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema:

5.



.1
L«J

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
li Á
“ \

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta:

Sendo marcada a sessão para feriado ou ponto facultativo, esta será adiada para o dia útil

subsequente no mesmo horário;

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances;

5.7.

5.8.

5.9.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário de cada item;

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

6.1.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na prestação dos serviços;

6.3.1. A Contratada devera arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados nos incisos do § 1 ° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamenle

as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente

com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com
base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n°. 8.666/93.

A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de

erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as

orientações a seguir:

6.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a

execução contratual;

6.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente,

da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação. para fms
de total ressarcimento do débito.

Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.
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empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à

fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do

previsto no subitem anterior.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da data

de sua apresentação.
6.10.

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

6.10.l.O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei. nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução

do contrato;

6.6.

6.7.

6.8.

6.9.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta do sistema que identifique o licitante,

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

7.3.

7.4.

licitantes.
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Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exciusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço global.

7.5.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de 0.01.

7.7.

7.8.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto'
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.10.

7.9.
, em

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos

do período de duração da sessão pública.
7.II. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.I2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
0 pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14.

recebido e registrado em primeiro lugar.
Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

7.15.

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

7.18.

e seus anexos.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real. do

, 0

O critério dejulgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste Editai

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20.

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
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microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto n° 8.538. de 2015.

7.21.

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22.

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23.

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.25.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nao se

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,
aos serviços:

7.26.1. Prestados por empresas brasileiras;

7.26.2. Prestados por empresas que invistam em
País;

7.26.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre

propostas ou os lances empatados.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo de 02 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

7.27.
as

7.28.
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for 0 caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

7.28.2.1.

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.® 10.024/2019.

A análise da exequibilidade da proposta de preços poderá ser realizada com o auxílio de

Planilha de Composição de Custos, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final,
quando solicitada.

8.3. A Planilha de Composição de Custos deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente

via sistema, quando solicitada, no prazo a ser fixado pelo pregoeiro, não sendo menor que 2h (duas
horas) contado da solicitação do pregoeiro. com os respectivos valores readequados ao lance

vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro para fins de aceitação do lance vencedor.

A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Composição de

Custos não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não
contrariem exigências legais.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item que:

8.5.1. Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital:

8.5.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.5.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.5.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, percentual de desconto inferior

ao mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor

lance que:

8.5.4.I.I. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

ao maximo

8.2.

8.4.

8.5.
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8.5.4.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43

da Lei n° 8.666. de 1993. para que a empresa comprove a excquibilidade da proposta.

Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente,

não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para

aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita.

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata;

8.6.

8.7.

8.8.

8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser definido durante a sessão, sob pena

de não aceitação da proposta;

E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação8.10.

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;

8.10.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se as planilhas de

custo readequadas com o valor final ofertado.

8.11. Todos os dados infonnados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade

os custos especificados e a margem de lucro pretendida.
8.12. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de

Composição de Custos com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também

quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;
8.13.

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro. desde

que não haja majoração do preço.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

8.13.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime;

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada

no objeto;

8.14.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou8.15.

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;
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8.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no '‘chat” a nova data

e horário para a continuidade da mesma.

8.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos artigos 44 e

45 da LC n° 123. de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;
8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital;

9. DA HABILITAÇÃO

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/c eis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa.

Justiçamantido pelo

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

Conselho Nacional de

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das

alíneas “b”, “c

(https://certidoesapf.apps.tcLi.gov.br/).
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar

com 0 Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123. de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

e “d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
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Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por

meio do SICAF ou pelos documentos em anexo na habilitação, nos documentos por ele abrangidos,

em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e

habilitação técnica.

9.2.1. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024. de 2019.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de no mínimo 02 (duas)

horas, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digitai.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar cm nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.6. i. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;

Habilitação Jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
ElRELl: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

9.8.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filia! ou agência;
9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.2.

9.3.

9.4.

9.5.

9.6.

9.7.

9.8.



I Jt
L«J

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUMA

Rua Frederico Coelho, n'’411, Centro, Tuntum/MA
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

9.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade
funcionamento no País;

9.8.6. Os documentos acima deverão estar

consolidação respectiva.

Regularidade Fiscal e Trabalhista:

empresária estrangeira em

acompanhados de todas as alterações ou da

9.9.

9.9.]. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2.^ Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais

Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° I.751, de 02/10/20I4, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIl-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de \° de maio de 1943;
9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao

e a

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata

seu

ou concorre;

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa
à atividade em cujo exercício contrata

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos

licitatóno, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.° I23,de
2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade
fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas
no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de
regularização previsto no art. 4°, §Udo Decreto n“ 8.538, de2015.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira:

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9,10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social. Já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

ou concorre;

municipais relacionados ao objeto

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.2.2. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos
pela aplicação das seguintes fórmulas;



i .1

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNT

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, TuntumMA-

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.brwt CPL

Ativo Circulante + Realizável a Longo PrazoLG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF. que apresentarem resultado inferior ou igual
a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado
da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. A licitante não deverá apresentar os livros contábeis, no entanto, deverá encaminhar o

Termo de Abertura. Encerramento e Demonstrações Contábeis.
9.11. Qualificação Técnica:

9.11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente, em plena
validade quando for o caso.

9.11.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades c
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas Jurídicas de direito público ou privado.

9.11.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

9.11.2.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram
prestados os serviços.

9.11.2.3. Havendo suspeita sobre a veracidade do conteúdo do Atestado, é possível que o
Pregoeiro, já na fase de julgamento e em sede de diligência, requeira a apresentação de documentos
que permitam aferir a autenticidade do atestado.

9.12. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências:

9.12.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de

consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-Iíder, que

deverá possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento licitatório e no

instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive

receber notificação, intimação e citação;

9.12.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa
consorciada;
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9.12.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada

consorciado, na forma estabelecida neste edital;

9.12.4. Demonstração, pelo consórcio, somatório dos valores de cada consorciado, na proporção

de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital, para

fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação;

9.12.4.1.Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas

empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-

financeira;

9.12.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas

fases de licitação e durante a vigência do contrato;

9.12.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas

brasileiras e estrangeiras;

9.12.7. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e

9.12.8. Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de
mais de um consórcio ou isoladamente.

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.° 123, de 2006. estará

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte

ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no

que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,

mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chaf’ a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.
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9.19.

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto.

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° I23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

9.20.

licará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente,

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.20.l.Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a

habilitação do licitante nos remanescentes.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Editai, o licitante será
declarado vencedor.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

O licitante provisoriamente vencedor em um item. que estiver concorrendo em outro item,

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Apresentar a Planilha de Composição de Custos, quando solicitada, devidamente ajustada
ao lance vencedor;

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevalecerão estes últimos.

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem10.4.

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Editai e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

10.6. A proposta final emitida no sistema (Licitanet) e assinada eletronicamente pelo licitante ou

seu representante legal substitui o envio da proposta final nos termos anteriores.
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n. DOS RECURSOS

I l.l. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no

mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma

motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo

próprio do sistema.
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

I i.2.1.Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

1 1.3.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. §1° da LC n° 123/2006, serão adotados

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chaf’) ou e-mai 1 de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mai 1 dar-se-á de acordo com os dados contidos no processo, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro.

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

13.1.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado

e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3.

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei rf 8.666, de 1993;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e

78 da Lei n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da

mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão
no instrumento contratual.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF. CRC ou

habilitação, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da instrução Normativa n*" 3. de 26 de abri!

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
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de 2018. e nos termos do art. 6°, II l. da Lei n'
CADIN.

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
edital e anexos.

10.522, de 19 dejulho de 2002. consulta prévia ao

no

Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a

vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
15.7.

15.6.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 5 (cinco) dias,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja

assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

! 6.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto nao atender

aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

17. DO REAJUSTE

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de17.1.

Referência, anexo a este Edital.
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DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.I. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

18. CPL

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19.

19.1.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002,
licitante/adjudicatário que;

21.1.1. Não assinar o termo de contrato >

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

2 i. 1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. Apresentar documentação falsa;

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. Não mantiver a proposta;

21.1.7. Cometer fraude fiscal;

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

21.2.

pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.

21.3.

21.1.

ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes , em

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

21.4.2. Muita de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do licitante;
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21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o município, pelo prazo de até cinco anos;

21.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 deste Edital.

21.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que

a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846. de 1° de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação

de agente público.

21.9. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, o município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme

artigo 419 do Código Civil.

21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamen te na Lei n° 9.784, de 1999.
21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos registros do município.
21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

21.8.

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.
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22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.
22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações
e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.
23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no próprio sistema.

Caberá ao Pregoeiro. auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.

23.3.

23.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para
realização do certame.

23.5.

a

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
23.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis
pela elaboração do Edital e dos anexos.
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a Administração.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
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\CPL
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validaoTe^eficácia para fins
de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia. a finalidade e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

24.9. O desatendimento de exigências fonnais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia e

do interesse público.

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
24.11. O íntegra, no endereço eletrônicodisponibilizado,

https://portal.tuntum.ma.gov.br/. e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão
Permanente de Licitações, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico

Coelho, n°411 - Centro-Tuntum/MA, CEP: 65763-000, nos dias úteis, no horário das 08h:00min

Edital está na

às I2h:00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo

permanecerão com vista franqueada aos interessados.
24.11.1.

24.11.2.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO II - Minuta da aia de registro de preços

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato;

ANEXO IV - Declaração de meio e forma de comunicação;

24.11.3.

24.11.4.

24.11.5.

Tuntum - MA. 28 de dezembro de 2023.

VALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTARHICARDDO HE

Secretário I^unicipal de Orçam^to, Gestão e Despesas

I
ANTÔMA MOlmtò GOMES

Secretáwa Munici|^i de Educação
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

Registro de Preços para contratação de empresa para prestação de serviços de reforma

de carteiras, mesas e cadeiras escolares do Município de Tuntum/MA.

1.1.

DESCRIÇÃO V. UNITÁRIOITEM UND QNT. V. TOTAL

Serviço de reforma de

Conjunto Professor; Mesa

Cadeira.

Montantes verticais e

longitudinal

confeccionados em tubo

de aço carbono laminado a

frio, com costura, secção

oblonga de 29 mm x 58

mm, em chapa 16 (1,5

mm):

Mesa:e

travessa

01 UND 400 R$ 124,54 R$ 49.816,00

Serviço de reforma de

CJA-06 - Conjunto para

aluno

OSModelo: FDE Cor:

AzulAltura do Aluno: de

1,59m a 1,88mMesa:

Montantes verticais e

travessa longitudinal

confeccionados em tubo

de aço carbono laminado

a frio, com costura,

secção oblonga de 29

mm X 58 mm, em chapa

16 (1,5 mm);

Tamanho

02 CONJ 400 R$ 124,54 R$ 49.816,00

Serviço de reforma de R$ 48,33 R$ 144.990,0003 UND 3000
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Carteira escolar tubo 7/8.

Carteira Escolar tipo

Universitária em

Polipropileno: Carteira

com assento e encosto

em

polipropileno.Encosto:

em polipropileno de

forma

Medidas: largura 400

mm, altura 200 mm,

admitindo-se tolerância

de até +/- 2 m m para

largura e comprimento,

fixado a estrutura por

meio de 04 rebites de

alumínio.

anatômica.

Serviço de reforma de

Cadeira Fixa tipo

Secretária:

Cadeira: Estrutura em

Tubo IndI 7/8, com assento

e encosto com espuma

injetada, com tratamento

antiferruginoso

(Fosfatização), pintura

eletrostática com tinta

epóxi-pó, ponteira em

PVC.

04 UND 400 R$ 83,58 R$ 33.432,00

Serviço de reforma de

Conjunto Educação

infantil: Mesa Sextavada e

06 Cadeiras: Mesa:

Estrutura em Tubo IndI.

R$ 62.499,00CONJ 300 R$ 208,3305
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7/8, tampo em madeira

compensada ou MDF

formicada com proteção

antimicrobiana, medindo

1,0m nas extremidades e

laterais.

Cadeira: Estrutura em

Tubo IndI com assento

e encosto em madeira

compensada, anatômica e

formicada.

.a.»--**

\z^.

J

CPL

0,50m nas

VALOR TOTAL R$ 340.553,00

1.2. Será aplicado o benefício que trata da prioridade de contratação para as ME/EPP/MEI

sediadas no município de Tuntum ou na região central do Maranhão, até o limite de 10% (dez

por cento) do melhor preço válido, conforme art. 48, § 3°. da LC n° 123/2006 a art. 7° do Decreto

Municipal n° 132/2023.

Havendo empate ficto, será dada preferência de contratação para as ME/EPP/MEI, até

5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. Nesse caso, a ME/EPP/MEI mais bem

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do

certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado, conforme art. 44, § 2°,

art. 45, inciso I da LC n° 123/2006, e art. 5°, § 2° do Decreto Municipal n“ 132/2023.

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, devendo o objeto ser licitado na forma

de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

1.3.

1.4.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇAO

A contratação se faz necessária para suprir as demandas da Secretaria Municipal de

Educação, em razão da necessidade de reforma de carteira escolar, mesas e cadeiras, para

assim, darmos uma melhor estrutura aos alunos e professores do município.

Estas reformas irão estruturar e qualificar as escolas de ensino infantil e fundamental do

Município de Tuntum/MA, dando uma estrutura digna aos professores e alunos.

Vaie salientar que não foi possível realizar a cotação de preços somente em nível

estadual, assim abrangemos a nível nacional, visando encontrar melhores preços e finalizar a

cotação.

2.

2.1.

2.2.

2.3.
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520,

de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente de acordo com os decretos municipais 66/2021 e

004/2014 e a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, para o exercício de 2024, suas alterações e

demais legislações aplicadas à matéria.

3.

3.1.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

A solução encontrada foi a contratação de empresas para a prestação de serviços de

reforma de carteira escolar, mesas e cadeiras para professor a serem agregados as escolas de

ensino infantil e fundamentai, afim de proporcionar uma melhor estrutura aos alunos e

professores.

4.

4.1.

4.2. O objeto deverá ser adjudicado pelo Menor Preço Global.

5. CLASSIFICAÇAO DOS BENS COMUNS

Os bens descritos na cláusula 1 são bens comuns, pois são padronizados no mercado,

não havendo complexidade ou especialidade, por isso, devem ser licitados na modalidade

PREGÃO.

5.1.

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

Prazo de entrega dos bens é de 7 (sete) dias contados do(a) envio da ordem de

fornecimento (OS), que será feito via e-maii do licitante vencedor, em remessa única, no órgão

ou unidade competente indicado pela OS.

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 7 dias, pe!o(a) responsável pelo

^ acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos

no prazo de 03 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

6.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 7 dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo circunstanciado.

6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

6.1.

6.2.

6.3.
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6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. Op

Fis

Obrigações da contratante

São obrigações da Contratante;

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou Irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

7. loriçi

7.1.

7.2.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTIRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda;

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo

de garantia ou validade;

8.11.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 03 dias, o objeto com

avarias ou defeitos;

8.1.
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8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
‘■♦X

L 1
DA SUBCONTRATAÇAO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9.
CPU

9.1.

DA ALTERAÇAO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

10.

10.1.

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado posteriormente um

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, que será responsável por anotar

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil

reais) será confiado a uma comissão de, no minimo, 3 (três) membros, designados pela

11.

11.1.

autoridade competente.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

na ocorrência desta, não implica emimperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e,

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências11.3.

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para

as providências cabíveis.
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12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dib§f6^tódos a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,

não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

a critério da contratante.

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração

deverá realizar consulta a respeito de suspensão temporária de participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

/
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12.11.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

12.11.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

13. DO REAJUSTE

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

13.1.

13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o período de um ano, aplicando-se o índice INPC

exciusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento ou, se preferir, por termo aditivo.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.

15.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo,

12 meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

15.
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15.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

15.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria

Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as

normas técnicas específicas.

Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes,

reparos e correções necessárias.

15.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão

ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de

quaiidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do

equipamento.

15.6.

15.4.

Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 03 dias úteis, contados a partir da data de retirada

do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica

autorizada.

15.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma

única vez, por igual período, mediante soiicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo

Contratante.

15.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos

administrativos durante a execução dos reparos.

15.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus

componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que

tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

15.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade da Contratada.

15.11. A garantia legai ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que:

16.

16.1.
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16.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

16.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

16.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

16.1.5. Cometer fraude fiscal;

16.2.

r ^ 5

«rica

ÍPL

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

16.2.2. Multa compensatória de 25% (Vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato

caso de inexecução total do objeto;

16.2.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada deforma proporcional à obrigação inadimplida;

16.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

16.2.5. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades MUNICIPAIS pelo prazo de

até cinco anos;

16.2.5.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1

deste Termo de Referência.

16.2.6. Declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.5, 15.2.6 e 15.2.7 poderão ser aplicadas

à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos

efetuados.

16.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

16.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

16.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

, no

a serem
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16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei n“ 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n'* 9.784, de 1999.

16.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ^'^árqí^do
0 caso. serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. ^
16.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida

for

i3^è (j/(sete)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

no prazo maxirr

16.7. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419

do Código Civil.

16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

16.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1“ de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventuai instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos á Administração

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica

participação de agente público.

com

com ou sem a

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

17.1. O custo estimado da contratação é de R$ 340.553,00 (trezentos e quarenta mil

quinhentos e cinquenta e três reais).

Tuntum/MA, 18 de dezembro de 2023.

Anna Kalliny Soares Ricarte

Matrícula n° 3735
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.° XXX/2023

do ano de

- MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum - MA CEP:

65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 06.138.91 l/OOOl -

, com sede na

- Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato representado por

. portador do RG n.°

, denominado Prefeito Municipal ;e a empresa
inscrita no CNPJ sob o n'

dias do mês de 0 município de TUNTUMAos

66, através do Órgão Gerenciador,

e inscritoseu titular	

no CPF sob 0 n.'

., com sede

, neste ato representada pelo Sr(a)
e inscrito no CPF sob o

estabelecida na

, portador do RG n.°

, residente e domiciliado na ., aqui denominada

de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520, de

17 de julho de 2002. do Decreto n° 7892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n°

04/2014 e 66/2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se,

SLibsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta

apresentada no Pregão Eletrônico n°. XXX/2023, para Registro de Preços, por deliberação da

Pregoeira, homologado em

aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

n.

, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS

INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo,

obrigacional, com característica de compromisso para futum contratação, em que se registram os

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo

estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato

preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e

0 Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.
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Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem

assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram

esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n° XXX/2023 e seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;

c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666. de 1993;

r

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a XXXXXXXXXXXXXXXXXX,

que atuará como Órgão Gerenciador do Registro dc Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento

da Ata de Registro de preços, confonne os Decretos Municipais 04/2014, 066/2021 e as

Legislações vigentes, bem como:

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços

registrados assim como os quantitativos registrados;

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

infrações no procedimento licitatório;

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

b)

c)

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços

sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

a) Promover consulta prévia Junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão

de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento,

pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com

0 Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do

Município

descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de

Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as

divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens

licitados e a recusa do me.smo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de

serviços;

PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do

d)
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e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável

definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execu^e^s se:
forma previamente estabelecida.

os na

1 n»..

^qwe^Liber,p{

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante,

àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e. ainda:

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ V. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de

seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2". Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

§ 3“. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4". O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

I.

II.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, de acordo com as condições e

especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e

Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui

integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional,

com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar

vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do

Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a

FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no
Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do

Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.
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CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa,

classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro

, inscrita no CNPJ sob

on'

de preços, são os abaixo:

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
ESPECIFICAÇÃOITEM UND

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$	 (●).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços

apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para

a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar

as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em

igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a

vantagem da ARP. deverá ser promovida trimestralmente quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;

b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais

superiores a 5%;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualizaçào acelerada que

interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a

pesquisa mercadológica.
Não existindo índice setorial relativo ao item. nos termos do inciso l, deverá ser utilizado

0 índice geral de preço - IGP

I.

II.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação

mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.
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observadas as disposições contidas na alínea ‘"d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666,
de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser

atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito

ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes,

para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços reaünhados sem a devida

aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob

pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento

do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar

os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,

10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo-Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/202I.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante

manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em

conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto

066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo,

na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do

exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum
e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato

e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto Municipal 066/2021:

MA
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a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata

de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,

obrigatoriamente, constar de Justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de

Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data

prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a Justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a muita nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro

de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:

a.l) 0,33 % ao dia. até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato,

conforme o caso, rescindido.

a)

b)

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o

caso;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes

e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer Jus e/ou da garantia contratual. Em caso
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado

Judicialmente:
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Parágrafo Sexto-À licitante vencedora se recusar, injustifleadamente, a assinar a Ata de Registro

de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe

será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa

de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso.

podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação

finai, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas,

mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa

consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas

às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou

entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e

comprovados;

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução

da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar
com a Prefeitura.

b)

c)

cí)

e)

f)

g)

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata

de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal

066/202 i)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial
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do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e

rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao

CONTRATANTE;

O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

g) O coinetimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § l° do art. 67

da Lei Federal rf 8.666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/1993, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;

A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regulannente comprovada, impeditiva da

execução do Contrato:

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao

Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se

refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no §

1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do ait. 65 da referida Lei;

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado

a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação:

b)

í)

i)

j)

k)

1)
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Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação

específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma
de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,

nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou

notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do

Município. Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,

^ cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento

dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,

facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou

Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em

qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:11.1.

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste
Edital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que

este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão
Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de
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cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, infonnando as ocorrências ao

Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde

que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados

poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do

procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser

observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 1 1.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por lodo e qualquer prejuízo

causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não,

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.
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Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como

garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua

qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por

exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão

da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem

prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas parles, de qualquer dos direitos assegurados nesta

Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência

de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,

inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na

Lei 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário

Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - MA, de, de.

Pelo MUNICÍPIO

Pela CONTRATADA

CNPJ:

REPRESENTANTE:

CPF:	

Fornecedor Beneficiário
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ANEXO III

TERMO DE CONTRATO
Bubriu

CPL

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N"

QUE FAZEM ENTRE SI

E A0(A)
EMPRESA

O MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA por intermédio do(a)
contratante),

(órgão)
na cidade de

neste ato

sede no(a) 	

/Estado .... inscrito(a) no CNPJ sob o n'

com

, nomeado(a) pela Portaria n° , de de

de 20.... publicada no D de doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)	

^ inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n'

representado(a) pelo(a)

, sediado(a) na

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

, em

portador(a) da Carteira de Identidade n'

tendo em vista o que consta no Processo n'

, expedida pela (o)

e CPF n'

observância às disposições da Lei n° 8.666. de 2l de junho de 1993, da Lei n° 10.520. de 17 de

julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n°

/20...., por Sistema de Registro de Preços n'

seguir enunciadas.

e em

,/20.... mediante as cláusulas e condições a

1. CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

conforme

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no

Diário Oficial do Município (DOM), e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações

ajustadas.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

).(
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4. CLAUSULA QUARTA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 20..., na classificação abaixo:

5. CLAUSULA QUINTA-PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência e no que couber a lei 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência

e no que couber a lei 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO

^ 7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo

de Referência, anexo do Edital.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo do Edital.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e

XVII do art. 78 da Lei n° 8.666. de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II. da Lei n° 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme
0 caso:
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12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

alegação de

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n° 8.666. de 1993, na Lei n° 10.520. de 2002 e demais normas federais de licitações e

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oílcial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO

17.1. E eleito o Foro da

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n® 8.666/93.

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de

Para llrmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Tuntum-MA, de. de 20.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2-



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE MEIO E FORMA DE COMUNICAÇÃO
/2023Processo Administrativo Licitatório n.

Pregão Eletrônico n‘ /2023

, inscrita no CNPJ N'

. na cidade de 	

, com sede na

.CEP

, nacionalidade

A empresa.

Rua	 . Estado. n.

, por seu representante, o Sr(a).,

brasileira, profissão, CPF n°,

. na cidade de	

, residente e domiciliado na Rua

, CEP .	Estado. . DECLARAn:

expressamente que:

1. Os meios eletrônicos de comunicação utilizados por este fornecedor/prestador de serviços

são os seguintes:
TIPO

(E-mail ou Fone)

App de mensagens

(quando celular)
CONTATO Dia c horário dc expediente

De 2° a 6“ das 08:00 às 18:00

horas
empresa@email.com.br E-mail

De segunda a sexta das 08:00 às

18:00 horas
Telefone(XX) XXXX-XXXX WathsApp

*(mcliiir iodos os e-mails e telefones o licitante julgar necessário)

Os endereços eletrônicos aqui declarados, são os meios de comunicação oficiais deste

fornecedor/prestador de serviços, portanto, toda e qualquer citação, cientificação. notificações,

intimação, avisos e demais atos necessários ao andamento do presente procedimento de

contratação pública, devem ser encaminhados diretamente para estes.

Estou ciente de que após o recebimento e visualização de comunicações no(s) referido(s)

e-mail e aplicativo de mensagens, devo de pronto respondê-los com o termo '‘RECEBIDO”.

Estou ciente de que o envio de retomo com o termo “RECEBIDO”, será utilizado como

marco temporal inicial para contagem de prazos.

Estou ciente de que ocorrerá cientifcaçào tácita após 72 horas do recebimento de

comunicação, sem que tenhamos confirmado o recebimento dela.

Estou ciente de para se determinar a cientifleação tácita, serão desconsiderados os sábados,

II.

III.

IV.

V.

VI.

domingos e feriados.
VII. Estou ciente de que os meios de comunicação aqui declarados, serão utilizados tanto no

procedimento licitatório quanto no decorrer de toda a execução contratual.

VIII. Estou ciente de que o meio de comunicação utilizado pela Comissão Permanente de

Licitação é o e-mail cpltuntum@gmail.com.

Estou ciente de que caso ocorra a mudança de qualquer meio de comunicação utilizado por

este fornecedor/prestador, devo imediatamente comunicar o fato a Comissão de Licitação, e caso

0 contrato já esteja em execução, esta comunicação também deverá ser enviada ao departamento

de compras e contratos.

Por ser verdade firmo a presente.

IX.

de de 2023.

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)
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presente Termo Aditivo correrão à conta dos seguintes recursos;

15.451.0028.1013.0000: 4.4.90.51.00. 4. CLÁUSULA QUARTA - DA

RATIFICAÇÃO: 4.1. As partes signatárias deste Tenno Aditivo
ratificam, por inteiro, todas as demais cláusulas e disposições do
Contrato n° 074/2022, as quais permanecem válidas e exigíveis,

ressalvadas as partes expressamente alteradas por este instrumento.
Tuntum - Maranhão, 08 de dezembro de 2023. RHICARDDO
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas.

Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou e-mail:

cpltuntum@gmail.com das 08:00 às 12:00h. Tuntum - MA, 28 de
dezembro de 2023. Robson Thiago Arrais Pereira Sousa - Pregoeiro.

r^ AVISO DE LICITACÃO
à

AVISO DE LICITAÇAO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 080/2023 Secretário

O Pregoeiro da Prefeitura de Tuntum, torna público para conhecimento
dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02,
Decretos Municipais 04/2014 e 66/2021, e subsidiariamente, as

disposições da Lei n.** 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação

na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global, por meio
do Sistema de Registro de Preços, que tem como objeto o registro de
Preços para contratação de empresa para prestação de serviços de
reforma de carteiras, mesas e cadeiras escolares do Município de

Tuntum/MA, no dia 25 de janeiro de 2024, ás 09;00h (horário de

Brasília), por meio do uso de recursos da tecnologia da informação, site
https://www.licitanet.com.br/, sendo presidida pelo Pregoeiro desta
Prefeitura na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na
Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP; 65763-000.

Ütal e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do

https://www.licitanet.com.br/.

ri^ AVISO DE LICITACÃO g ^^
Robrica

à

EXTRATO DO CONTRATO N.“ 325/2b2í:pl

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.“ 325/2023, decorrente da
Adesão a Ata de Registro de Preços N° 023/2023, decorrente do

Pregão Eletrônico N° 034/2023 - SRP, do município de Pindaré
Mirim/MA. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM

INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 06.138.911/0001-66, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

DE TUNTUM - MA. CONTRATADA: ECO-MAR SERVIÇOS E

CONSTRUÇÕES LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°
12.109.830/0001-30. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente
a Lei n° 8.666/93, Objeto: Adesão a Ata de Registro de Preços N°
023/2023, originária do município de Pindaré Mirim/MA., sendo esta
para eventual e futura contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de recapeamento asfáltico, com micro
revestimento a frio- emulsão RC -1 CE, nas vias públicas do município

de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total: R$ 2.346.978,13
(dois milhões e trezentos e quarenta e seis mil e novecentos e setenta
e oito reais e treze centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
15.451.0028.1014.0000; 4.4.90.51.00 - Pessoa Jurídica Tuntum -

Maranhão, 28 de dezembro de 2023, RHICARDDO HELIRVALL
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS.

MA,

endereçoPWTal

Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou e-mail:

cpltuntum@gmail.com das 08:00 às 12:00h. Tuntum - MA, 28 de
dezembro de 2023. Robson Thiago Arrais Pereira Sousa - Pregoeiro.

Licitanet

r^ AVISO DE LICITACÃO
à

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N“ 079/2023

O Pregoeiro da Prefeitura de Tuntum, toma público para conhecimento
dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.“ 10.520/02,

Decreto Municipal 66/2021, e subsidiariamente, as disposições da Lei
n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade

Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global, que tem como objeto a
contratação de empresa especializada para prestação de serviço de
Seguro Total automotivo para ambulâncias pertencentes à frota do
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -
SAMU (192), no dia 24 de Janeiro de 2024, âs 09:00h (horário de
Brasília), por meio do uso de recursos da tecnologia da informação, site
https;//www.licitanet.com.br/, sendo presidida pelo Pregoeiro desta
Prefeitura na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na

R Frederico Coelho, N° 411 - Centro-Tuntum/MA, CEP: 65763-000.

__dital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do
https://www.licitanet.com.br/.

rr
PORTARIA

À

PORTARIA N° 74, 28 DE DEZEMBRO DE 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E
DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso das

atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata.
RESOLVE:

Art. 1°. Designar os sen/idores abaixo relacionados, para gerenciar,
acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das
cláusulas estabelecida no Contrato n“ 325/23, celebrado entre a

MUNICiPIO TUNTUM/MA, CNPJ 06.138.911/0001-66, e a empresa

SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ

?^al
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou e-mail:

cpltuntum@gmail.com das 08:00 às 12:00h. Tuntum - MA. 28 de
dezembro de 2023. Robson Thiago Arrais Pereira Sousa - Pregoeiro.

endereçoLicitanet

r ECO-MAR

° 12.109.830/0001-30. cujo objeto É ADESÃO Á ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS N° 23/2023. ORIGINÁRIA DO MUNICÍPIO DE PINDARÉ
MIRIM/MA

^ AVISO DE LICITACÃO nà

SENDO ESTA PARA EVENTUAL E FUTURA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO. COM MICRO
REVESTIMENTO A FRIO- EMULSÃO RC - 1 CE. NAS VIAS

PÚBLICAS DO MUNICiPIO DE TUNTUM/MA

EXTRATO DO 5® TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.® 074/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DETUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB

O N“ 06.138.911/0001-66, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO inscrita no CNPJ sob n® 30.486.318/0001-95.
CONTRATADA. S. DE OLIVEIRA CHAVES-ME, inscrita no CNPJ sob

0 n® 011.746.593-35. Tomada de Preço n® 001/2022.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, §1° da Lei n.° 8.666/93. 1.
CLÁUSULA PRIMEIRA ■ OBJETO; 1.1.0 presente Termo Aditivo tem

por objeto prorrogar o prazo do Contrato n® 074/2022. 2. CLÁUSULA
SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO: 2.1. Nos termos previsto na

CLÁUSULA SÉTIMA do Contrato Original, fica prorrogado por mais 120

(cento e vinte) dias o prazo de execução e vigência do contrato n®
074/2022, sendo de 08/12/2023 a 08/04/2024, conforme justificativa e

autorização constante nos autos. 3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.1. As despesas decorrentes do

\flATRICUCREAFUNÇÂQ NOÜ4E

1118422850 3814

1
DARLENE VIANA SILVAFiscal

1769119776112

ARISTÓTELES ANDRADE LIMASuplente

Atl. 2®. Para efeito desta Portaria, considera-se:

a
CERTIFICADO OICITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO

3/6EXECUTIVOwww.tuntum.ma.gov.br
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LICITANET - Fornecedor{es) participante(s)08/02/2024, 09:10

município de tuntum/ma

LICITANÉT'

Fornecedor(es) participante(s) uoTKda» runtMKM**

PREGÃO ELETRÔNICO N° 080/2023

PROCESSO UCITATORIO 080/2023

Fornecedor(es) participante(s)

Partídpou(aram) deste processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

EnquadramentoCNPJFornecedor

30.177.538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA Microempresa

45.261.576/0001-40G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA Microempresa

04.966.853/0001-33IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA Microempresa

49.271.129/0001-23-irOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA Microempresa

1/1https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/prBgao/80966/relalo riojDartidpantes_processo_62249920573.html



EFICAZ SERVIÇOS
EMPREENDIMENTOS LTDA

PROPOSTA DE PRF.CO j R*..
Ilm. Sr(a). Prcgociro(a)
PREGÃO ELETRÔNICO N" 080/2023
MUNICÍPIO DF. TUNTUM-MA

'iCS

ÇPL

Pda presente, a empresa EFICAZ SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA , inscrita no CNPJ sob o n” 40.271.129/0001-23, .sediada na Avenida Brasil, n^ 23, Qd
e Jardim América. Bairro Olho d'agua, São Luis—MA, CEP 65.065-070 por intermédio de seu representante legal. Sr João Lopes da Luz . portador(a) da cédula de
identidade RG n° 22.198.112.002-1 e inscrito(u) no CPF sob o n° 351.628.803-53 submete à apreciação de Vos.sas Senhorias, a nossa PROPOSTA DE PREÇOS
relativa a lieiiaçào em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quai.s«^uer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da me.sma e declaramos
ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação
definidos no edital.												

DESCRIÇÃO V. TOTALUND QNT. V.ITEM
UNITÃRIO

RS 124,54 RS 49.816,00UND 400Serviço de reforma de Conjunto Professor: Mesa e Cadeira. Mesa: Monlaiiie.s venieai.s e travessa
longitudinal confeccionados cm tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga dc 29 inm
X .58 mm, em chapa 16 (1.5 mm):		

Serviço dc reforma dc CJA-06 - Conjunto para aluno - Tamanho üóModdo: FDE Cor: AzulAltura do
Aluno: de 1,59m a 1,88mMesa: Montanies veiticais e travc.ssa longitudinal confeccionados era tubo de aço
carbono laminado a frio. com costura, .secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (i.5 mm);

Serviço de reforma de Carteira escolar tubo 7/8. Carteira Escolar tipo Universitária cm Polipropileno:
Carteira com assento c enco.sto em polipropileno.Encosto: em polipropileno de forma anatômica. Medidas:
largura 400 mm, altura 200 mm. adniitindo-sc tolerância de até 2 m m para largura e comprimento.
fixado a estiulura por meio de 04 rebites de alumínio.

Serviço de reforma de C adeira Fixa tipo Secretária: Cadeira: Estrutura em Tubo IndI 7/8. com assento e
encosto com espuma injetada, com tratamento antifcri-uginoso (Foslaiizaçào), pintura eictrosiáiica com tinta
cpóxi-pó. ponteira em PVC,			
Serviço de reforma de Conjunto Educação Infantil; Mesa Sextavada e 06 Cadeiras; Mesa; Estrutura em Tubo
IndI. 7/8, lainpo em madeira compensada ou MDF formic.tda com proteção aniimierobiana. medindo l.Om
nas extremidades e 0.50m nas laterais. Cadeira: Esmitura em Tubo IndI com a.sseiUo e encosto em

madeira compensada, anatômica c formicada. , .

VALOR TOTAL: TREZENTOS E QUARENTA mi. QUINHENTOS .F CINQUENTA E TRÊS REAIS

1

RS 49.816,00RS 124,54CONJ 4002

RS 144,990,00RS 48,33UND 3000.3

RS 33.432.00RS 83.58UND 4004

RS 208,33 RS 62.499,00CONJ 3005

RS 340315.3,00

Proponente: EFICAZ SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNI’J: 49.271.129/0001-23, na Avenida Brasil. n“ 23. Qd c Jardim

America. Bairro Olho d’agua. São Luís—MA. CEP 65.065-070.
e-mail; efica2cservico65@hotmail.com

Responsável pela assinatura do contrato; João Lopes da Luz (Reprcseiilame Legal),
CPF: 351,628.803-53-RG 22198112002-1

Proposía de preço: R$ 340.553,00 (TREZENTOS E QUARENTA MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS)
Validade dos .serviços prestados: 90 dias confonnc leis vigentes do c.stado brasileiro
Condições de Pagamento: em até 30 dias da entrega da nota llscal eletrônica de fornecimento
Dados Bancários; Banco do Brasil - Agência 4323-0 - Conta corrente; 54341-1
Titular: .loao Lopes móveis planejados
Contato: 98 98895-1737 /99 98128-8056

A empresa EFIC/^ SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA DECLARA QUE:
1 - Estão inclusas no valor colado todas as despesas eom mão dc obra e. bem como. todos
as tributos c encargos fiscais, sociais, trabalhistas, prevideneiárias c comerciais c, ainda, os
gastos com transporte e aeondicionamento dos piodutos cm embalagens adequadas.
2 - Validade cia propo-Sla; 90 (noventa) dias
3 - Prazo de inicio de fornecimenlo/cxccução dos serviços dc acordo com o estabelecido no

termo de referência (anexo I) do edital desse processo.

4 - Que não pos.sui como sócio, gerente c diretores, servidores da PREFEITURA
MUNICIPAL DE TUNTUM-MA. e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro
grau.

5 - Que 0 prazo dc inicio da entrega dos materiais será dc acordo com os lermos
estabelecidos no edital e seas anexos, a contar do recebimento, por parte da contratada, da

ordem de fomeeimento/.serviços ou documento similar, no local determinado pelo órgão.
Todos os equipamentos serão avaliados, sob pena de devolução dc não aceite, caso não
atenda a di.scriminação do termo dc referência do referido edital ou de niá qualidade.

JOAO LOPES
digital por jOAO
LOPES DA

LUZ;351628 Luzsstezasosss
Dados; 2024.01.33

'7:38:50 -0300'

São Luis, M.A 23 dc janeiro dc 2024
DA

80353

João Lopes da Luz

Representante Legal
CPF: 351.628.803-53/ RG 22198112002-1

EFICAZ SERVIÇOS .F EMPREENDIMENTOS L I DA
CNPJ 49.271,129/0001-23

AV BRASIL. QD.E JARD AMERICA OLHO D’ AGUA N° 23 ARAÇAGIR. SAO LUIS - MA



Data da consulta: 09/01/2024 13:24:10

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 49.271.129/0001-23

A opção pelo Simples Nadonal e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: EFICAZ SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOSLTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 20/01/2023

Situação no SIMEI: NÀO enquadrado no SIMEI

+ Mais informações

Vortar I Gerar PDF



Número da Nota

00000002
CERTIFICADO

PREFEITURA DE SÂO LUÍS
1Data e Hora da Emissão

03/11/202317:16:05SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Código de Verificação

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe :1»}.3621.EE0D.3BFB.88EA.F7919Fa].108O

PRESTADOR DE SERVIÇOS

EFICAZ SERVlÃtOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

49.271.129/0001-23

Nome / Razão Social:

CPF/CNPJ:

Endereço;

Município: SAO LUIS

Inscrição Municipal: 3682435980

AV BRASIL, QD.E JARD AMERICA 23 - BAIRRO OLHO O&APOS; AGUA ● CEP: 65065070

UF: MA Tele^nej-4§6) 99010674Email: aluantejligi^otmail.com

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social;

CPF/CNPJ:

Endereço:

Município:

AMBIENTE SERVIÇOS E SOLUCOES LTDA

Inscrição Municipal:49.156.809/0001-04

PRAÇA GETULIO VARGAS, 64 - BAIRRO CENTRO - CEP: 65415000

UF: MA Email; fbezerrafiltio@gmail.comCORDATA

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Valor Total (R$)Valor Unitário (RS)QuantidadeItemTipo do Item

1.560,00TRIBUTÁVEL

TRIBUTÁVEL

TRIBUTÁVEL

MESA OE MDF MEDINDO 2,00 DE COMPRIMENTO X 0,75 DE ALTURA X 0,60 DE PROFUNDIDADE

ARMARIO ALTO DE MDF_ MEDINDO 0.80 DE LARGURA X 1,75 DE ALTURA X 0,40 CM OE

BANCADA PARA COMPUTADORES MATERIAL MDF

2 780,00

1.050,00 3.150.00:

2.180,002.180,001

CSLL (0,0000%):

R$0,00

IR (0,0000%):

R$0,00

INSS (0,0000%):

R$ 0,00

COFINS (0,0000%):

R$0,00

PIS (0,0000%):

R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 6.890,00

Valor ISS:Base Cálculo: Alíquota;Valor Total Deduções:Valor Tolat Composição:

R$ 137,802,00%RS 6.890,00RS 0,00RS 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Tributação: TRIBUTÁVEL S.N.
Descrição NBS;

Locai de Incidência Imposto;

Local de Prestação do

Recolhimento:

Mividade:

Serviço:

11/2023Mês deEstabelecimento do Prestador

SAO LUIS/MA

PRÓPRIO

332950100 ■ SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MOVEfS DE QUALQUER MATERIAL

1406 - INSTALACAO E MONTAGEM DE APARELHOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, INCLUSIVE MONTAGEM INDUSTRIAL,



EFICAZ SER^ÇOS
EMPREENDIMENTOS LTDA

/ííJiPROPOSTA DE PRECO í« R»..
Ilm. Sr(a). Prcgoeiro(a)
PREGÃO ELETRÔNICO N° 080/2023
MUNICÍPIO DE TUNTlM-MA

Ibricí

CPL.

Pela presente, a empresa EFICAZ SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA , inscrita no CNPJ sob o n° 49.271.129/0001-23, sediada na Avenida Brasil, n'’23, Qd
e Jardim America. Bairro Olho d'agua, São Luís—MA, CEP 65.065-070 por intermédio de seu representante legal, Sr João Lopes da Luz , ponador(a) da cédula de
identidade RG n® 22.198.112.002-1 c inscrito(a) no CPF sob o n® 351.628.803-53 submete à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa PROPOSTA DE PREÇOS

relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer emos ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos
ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação
definidos no edital.						

DESCRIÇÃO UND QNT. V. V. TOTALITEM

UNITÁRIO

RS 124.54Serviço de refOTiiia de Conjunto Professor: Mesa o Cadeira. Mesa: Montantes verticais e travessa
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio. com costura, secção oblonga de 29 min

X 58 min. cm chapa 16 (1.5 mm);

Serviço de reforma de CJ.A-06 - Conjunto para aluno - Tamanho OóModelo: FDE Cor. AzulAltura do
Aluno: de l,59tn a 1.88mMesa: Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tuho deaço
carbono laminado a frio. com costura, secção oblonga dc 29inm x 58 mm, em cliapa 16 (1,5 inm);

UND 400 RS 49.816,00I

R$49.816,00COKJ 400 RS 124.542

RS 144,990,00Serviço dc refomia de Carteira escolar tubo 7/8. Carteira Escolar tipo Universitária em Polipropileno:
Carteira com assento c encosto em polipropileno.Encostü: em polipropileno dc fomia anatômica. Medidas:
largura 400 mm. altura 200 mm. admitindo-sc tolerância dc até - - 2 m in para largtira c comprimemo,
lixado a estrutura por meio de 04 rebites de alumínio.

Serviço de ref«ina dc Cadeira Fixa tipo Scaelária: Cadeira: Esiniiura em Tubo Indl 7/8, com assento e
encosto com espuma injetada, com tratamento antifcrniginoso(Fosfatizaçâo), pintura eletrostáiica com tinta
epóxi-pó, ponteira ein PVC.

Serviço de refwma de Conjunto Educação Infantil: Mesa .Sextavada e 06 Cadeiras: Mesa: Estniiura cm Tubo
Iiidl. 7/8, tampo ein madeira compensada ou MDF forinicada com proteção aniimicrobiana, medindo I .üm
nas extremidades e 0,50m nas laterais. Cadeira: Estrutura em Tuho tndi' com assento e encosto ein

madeira compensada, anatômica c fomiicada. , ^
VAl.OR TOTAL: TREZENTOS E QUARENTA MIL QUINHENTOS E CINQl ENTA E TRES REAIS

UND .1000 RS 48,313

RS 83.58 RS 31,432.00UND 4004

CONJ 300 RS 208.33 RS 62.499.005

RS 340.S53.00

E>roi)oiicnte: EFICAZ SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 49.271.129/0001-23, na Avenida Bra.sil, n®23, Qd e Jardim

América. Bairro Olho d'agua, São Luís—MA, CEP 65.065-070,
e-mai I: eficazeservico65@hotmail.com

Responsável pela assinatura tio contrato: João Lopes da Luz (Representante Legal),
CPF: 351.628.803-53-RG22198112002-1

Proposta dc preço: R$ 340,553,00 (TREZENTOS E QUARENTA MIL QUINIIEN I OS E CINQUENTA E TRÊS REAIS)
Naiifladc dos sersdços prestados: 90 dias conforme leis vigentes do estado brasileiro
(.'omiiçõcs dc Pagamento: em até 30 dias da entrega da nota fiscal eletrônica de fomecimento
Dados Bancários: Banco do Brasil - Agência 4323-0 - Conta corrente: 54341-1
Titular: .loau Lopes móveis planejados
Contato: 98 98895-1737 /99 98128-8056

A empresa EFICAZ SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA DECI ARA QUE:
I - Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos
os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda os
gastos com transporte e acondicionamento dos prtxlutos cm embalagens adequadas.
2 - Validade da proposta: 90 (noventa) dias
3 - Prazo dc inicio dc fomecimento^e.xecuçâo dos serviços de acordo com o estabelecido no
termo de referência (anexo 1) do edital desse processo.

4 - Que não possui como sócio, gerente c diretores, servidores da PREFEITURA
MÜNICIPAI, DE TUNTUM-MA, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro
grau.

5 - Que 0 prazo de inicio da entrega dos materiais será de acordo com os termos
estabelecidos no edital e seus anexos, a contar do recebimento, por parle da contratada, da

ordem de fornecimento/serviços ou documento similar, no local determinado pelo órgão.
Todos os equipamentos serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso não
atenda a discriminação do termo dc referência do referido edital ou dc má qualidade.

JOAO LOPES *5Sinado de forma
digital por JOAO
LOPES DA

LUZ:351628 1-92:35162880353
Dados: 2024.0U3

17:38:50-03’00'

São Luís, .VI.\ 23 de janeiro de 2024
DA

80353

João Lopes da Luz
Representante lA^gal

CPF: 351.628.803-53/ RG 22198112002-1

EEICAZ SERVIÇOS E E.MPREENDIMENTOS L I DA
CNPJ 49.271.129./000I-23

AV BRASIL. QD.E JARD AMERICA OLHO D' AGUA N° 23 ARAÇAGIR. SÀO LUÍS - MA
CEP: 65.065-070



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 365970/23 Data da 12/12/2023 17:27:47

CPF/CNPJ:49271129000123Inscrição Estadual: 127886230

Razão Social: EFICAZ SERVIAOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

AVE BRASIL QD E JARD AMERICA, 23 CEP: 65065070 - OLHO D&APOS; AGUA

Município: SAO LUIS

Endereço:

^elefone: UF:MA(98)999010674

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/04/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
^e Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 12/12/2023 17:27:47



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

/T
fé" ^
2 51

N° Certidão: 092280/23 Data da 12/12/2023 17:29:14

CPF/CNPJ;49271129000123
fficí

Inscrição Estadual: 127886230

Razão Social: EFICAZ SERVIAOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

CPL

AVE BRASIL QD E JARD AMERICA, 23 CEP: 65065070 - OLHO D&APOS; AGUA

Município: SAO LUIS

Endereço:

■^elefone: UF:MA(98)999010674

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/04/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 12/12/2023 17:29:14



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

EM PRESA I GOVERNO DO

■■.! MARANHÃO
fNV’>íí'>(

fácilI
QOVERNODO 13—
UARAMHlO

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Srstema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que EFICAZ SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2403152584

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NiRE 21201333241

CNPJ 49.271.129/0001-23

ndereço Completo Avenida BRASIL, QD.E JARD AMERICA, 23, xxxxx, OLHO D' AGUA - São Luís/MA - CEP 65065-070

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoNúmero DataAto

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

CESSÃO DE QUOTAS
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

CONTRATO

20231359314

20231359314

20231073968

27/10/2023

27/10/2023

18/08/2023

002

002

310

03/07/202320230840256002

20/01/2023

20/01/2023

20230061990

21201333241

316

090

Esta certidão foi emitida automalicamente em 09/01/2024, às 13:26:35 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código AJVYXY1X.

MAC2403152584

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretárío(a) Geral

1 de 1



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
t,

.s

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (09/01/2024 às 13:15) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 351.628.803-53.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
659D.711C.DA1B.C924 no seguinte endereço: https://www.cni.| br/imorobidade adm/autenticar certidão.phpIIS

Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAGerado em; 09/01/2024 as 13:15:24



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: EFICAZ SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 49.271.129/0001-23

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro acionai de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

Jins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:19:39 do dia 09/01/2024 . com validade até o dia 08/02/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes. cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: HwzXtEp2QihOOgyZk8EO

Qualquer rasitra ou emenda invalidará este documento.

1/1



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: JOAO LOPES DA LUZ

CPF/CNPJ; 351.628.803-53

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas fnidôneas e Suspensas(CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei iC 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

_ fms lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria ifrmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:25:31 do dia 09/01/2024 . com validade até o dia 08/02/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes. cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 9in8AiZIjxbSsIdEtshy

Qualquer rasiira ou emenda invalidará este documento.

1/1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em; 09/01/2024 14:17:02

Informações da Pessoa Jurídica;

Razão Social: EFICAZ SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 49.271.129/0001-23

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas ínidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n® 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



09/01/2024, 13:31 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

49.271.129/0001-23

EFICAZ SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

- AV BRASIL QDE JARD AMERICA 23 - / OLHO D ‘ AGUA / SAO LUIS / MA /
65065-070

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/01/2024 a 02/02/2024

Certificação Número: 2024010403375021095889

Informação obtida em 09/01/2024 13:31:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



Improbidade Administrativa e Inelegibilidadeí-
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Certidão Negativa PL

Certifico que nesta data (09/01/2024 às 13:17) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 49.271.129/0001-23.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

659D.7180.B704.7024 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidão.php

Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAGerado em; 09/01/2024 as 13:17:04



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: JOAO LOPES DA LUZ

CPF/CNPJ: 351.628.803-53

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
identiricado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôoeos paraacima

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

em razão

Certidão emitida às 09:18:45 do dia 17/11/2023. com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p-INABILlTADO:5

Código de controle da certidão: MJCB171123091845

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TCÍí

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nome completo: EFICAZ SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CPF/CNPJ: 49.271.129/0001-23

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do

interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU,
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do
(a) requerente acima identificado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos

tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado.

em

Certidão emitida às 14:21:36 do dia 09/01/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
http://contasirregulares.tcu.gov.br. na opção "Veriifcar cerlidão emitida".

Código de controle da certidão: RZLC090124142136

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIFICADO

3

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00008434812023

Validade: 10/04/2024

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÂO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA

TURÍDICA, DESCRITA ABAIXO. RESERVASSE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS

POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE

28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 49.271.129/0001-23 Inscrição Municipal: 3682435980

Razão Social: EFICAZ SERVIÂÍ:OS E EMPREENDIMENTOS LTDA

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

475470100 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

ENDEREÇO DE LOCAUZACAO

Logradouro: AVENIDA BRASIL, QD.E JARD AMERICA

Número: 23 Complemento:

Bairro: OLHO D&APOS; AGUA

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65065070

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 12 de dezembro de 2023 ?s 17:45, sob o código de
autenticidade n“ B856D7D25DB387B7A06CC54B4B21AA50.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

'NÃO E VÁUDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS;
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fms previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação regist^‘ã'im^CAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ;

Razão Social;

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:
MEI:

'*orte da Empresa:

49.271.129/0001-23
EFICAZ SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

EFICAZ SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS

Data de Vencimento do Cadastro: 04/10/2024

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Não

Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documcnto(s) assinalado(s) com cstá(ão) com prazo(s) vcncido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível dc Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades dc consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmcnte pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista

05/02/2024

14/01/2024

02/04/2024

Automática

Automática

Automática

Validade

Validade

Validade(http://www.tst.jus.br/ccrtidao)

rV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

09/08/2023 C)

07/12/2023 {^0

Validade;

Validade:

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2024Validade:

Esta declaração c uma simples consulta e não tem efeito legal

1 de 1Emitido em: 09/01/2024 17:29
CPF: 351.XXX.XXX-53 Nome: JOAO LOPES DA LUZ
As.s:



Governo do Estado do Maranháo

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

TMPRESA (GOVERNO OO
FACILl maranhAo

fW/SCSA I GOVERNO OO I
FACn.l“"»*NHiO:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacronai de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2403152555Nome Empresarial: EFICAZ SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

NIRE: 21201333241

Natureza Jurfdica: Sociedade Empresária Limitada

Início de Atividade

13/01/2023

Data de Ato Constitutivo

20/01/2023

NIRE (Sede)
21201333241

CNPJ

49.271.129/0001-23

Endereço Completo
\venida BRASIL, QD.E JARD AMERICA, N» 23, OLHO D' AGUA - São Luís/MA - CEP 65065-070

Objeto Social
47.54-7-01 ● COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 31.01 -2-00 - FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA 31.02-1 -00 -

FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL 31.03-9-00 - FABRICACAO DE MOVEIS DE OUTROS MATERIAIS, EXCETO

MADEIRA E METAL 32.50-7-02 - FABRICACAO DE MOBILIÁRIO PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, ODONTOLOGICO E DE LABORATORIO 33.29-

5-01 - SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MOVEIS DE QUALQUER MATERIAL 33.29-5-99 - INSTALACAO DE OUTROS EQUIPAMENTOS NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MONTAGEM DE MOVEIS, PORTAS, JANELAS DE MDF E AFINS) 41.20-4-00 ● CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS
42.11-1-02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS,

PRAÇAS E CALCADAS 42.99-5-99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERiORMENTE (OBRAS DE

CONTENCAO, CONSTRUCAO DE CORTINAS DE PROTEÇÃO DE ENCOSTAS E MUROS DE ARRIMO) 43.11-8-01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E
OUTRAS ESTRUTURAS 43.11-8-02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.21-

5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 43.22-3-02 ■ INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR-CONDICIONAD O,

DE VENTILACAO E REFRlGERACAO 43.29-1-99 ● OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUCOES NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (REVESTIMENTOS DE TUBULAÇÕES, SISTEMA DE LIMPEZA POR VACUO) 43.30-4-01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS
DE ENGENHARIA CIVIL 43,30-4-02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER
MATERIAL 43.30-4-03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 43.30-4-99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO

43.91-6-00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 47.41-5-00 - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA

PINTURA 47.43-1 -00 ● COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS 47.44-0-01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 47.53-9-00 -

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 47.54-7-03 - COMERCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO 47.57-1-00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA

APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNÍCACAO 47.73-3-00 - COMERCIO VAREJISTA
DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 47.89-0-07 COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 71.19-7-04 - SERVIÇOS

DE perícia técnica RELACIONADOS A SEGURANÇA DO TRABALHO 81.21-4-00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 81.30-3-00 -

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 82.99-7-99 -OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO

.ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (SERVIÇOS DE ESTENOGRAFIA, SERVIÇOS DE TAQUIGRAFIA) 95.29-1-05 - REPARACAO DE ARTIGOS
DO MOBILIÁRIO 95.11-8-00 - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 80.11-1-01

ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANÇA PRIVADA 81.29-0-00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

(LIMPEZA E CONSERVACAO DE RUAS) 81.11-7-00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS
81.22-2-00 - IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 82.20-2-00 - ATIVIDADES DE TELEATENDIMENTO 82.11-3-00 - SERVIÇOS

COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 63.11-9-00 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE

APLICACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET 77.11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 52.23-1-00 -

ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS 96.01-7-01 LAVANDERIAS 18.12-1-00 - IMPRESSÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA 74.20-0-05 - SERVIÇOS

DE MICROFILMAGEM 4930-2/02 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 37.02-9-00 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO. EXCETO A GESTÃO DE REDES 90.01 -9-06

ATIVIDADES DE SONORlZACAO E DE ILUMINACAO 77.39-0-03 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO

TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES 90.01-9-02 PRODUÇÃO MUSICAL

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Capital Social

R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

Capital Integralizado
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

Dados do Sócio

Nome

JOAO LOPES DA LUZ

Espécie de sócio Administrador
Sócio

Término do mandato

Indeterminado
Participação no capital
R$ 150.000,00

CPF/CNPJ

351.628.803-53 S

Dados do Administrador

Nome

JOAO LOPES DA LUZ

Término do mandato

Indeterminado

CPF

351.628.803-53

SituaçãoÚltimo Arquivamento
1 de 2



' ● -j' >

CERTIFICAÍXD
iTiwí^tF ü" ^TTVT

' SÍÍS^S

l

PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2024

ALVARA DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

NÚMERO DE CONTROLECPF/CNPJINSCRIÇÃO MUNICIPAL

3682435980

RAZÃO SOCIAL

EFICAZ SERVIÃíOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

9212024320395749.271.129/0001-23

NOME FANTASIA

EFICAZ SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS

LOCALIZAÇÃO

AV BRASIL, QD.E JARD AMERICA N° 23, OLHO D&APOS; AGUA
65065070 -SAO LUIS-MA

,L . t

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

CNAE Principal e Secundários
475470100 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

370290000 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES

773900300 - ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES

900190200 ● PRODUÇÃO MUSICAL

900190600 - ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO

I RESTRIÇÕES
* Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as

penas da lei. de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

r.

to

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

ADA56DD65C3e5£F6AeE5B2P0DeiBD309VALIDADE-. 31/12/2024
1
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09/01/2024, 15:34 Certidões - Certidão Trabalhista 59.127.515.788

, Poder Judiciário Federal

l Processo Judicial Eletrônico - PJe

^ Código de verificação: 59.127.515.788

‘li

ir:i

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇOES TRABALHISTAS

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe)

no Processo Judicial Eletrônico - PJe, que até a presente data NÃO CONSTAM ações trabalhistas
neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas em face da

pessoa jurídica, de direito público ou privado, identificada pelos dados fornecidos pelo

soiicitante e de sua inteira responsabilidade.
'‘V

Raiz do CNPJ pesquisado: 49.129.000

CPL
Observações:

I.Por problemas técnicos, esta certidão não contempla os débitos registrados no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT), que podem ser consultados no sítio eletrônico do Tribunal Superior do

Trabalho (TST) disponível em: http://www.tst.jus.br/certidao

2. Esta certidão não contempla processos físicos, nem processos arquivados definitivamente, nem processos

de classes que não estejam discriminadas a seguir.

3. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1 ° grau: arresto (Arrest), atentado

(Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação

trabalhista - rito ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito

sumário (alçada) (ATAlc), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv), cautelar

inominada (Cauinom), cumprimento de sentença (CumSen), cumprimento provisório de sentença
(CumPrSe), embargos à adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), execução de certidão de

crédito judicial (ExCCJ), execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC), execução de termo de conciliação

de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução de título judicial (ExTiJu), execução fiscal

(ExFis), execução provisória em autos suplementares (ExProvAS), incidente de desconsideração de

personalidade jurídica (IDPJ), monitória (Monito), petição cível (PetCiv), restauração de autos (ResAutCiv),

seqüestro (Seques), tutela antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

4. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 1 ° grau: consignação em pagamento

(ConPag), petição cível (PetCiv)

'wõ. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2° grau: arresto (Arrest), ação

rescisória (AR), busca e apreensão (BusApr), cautelar inominada (Cauinom), dissídio coletivo (DC), dissídio

coletivo de greve (DCG), incidente de desconsideração de personalidade jurídica (IDPJ), petição cível

(PetCiv), restauração de autos (ResAutCiv), suspensão de liminar e de sentença (SLS), suspensão de liminar

ou antecipação de tutela (SLAT), suspensão de segurança cível (SSCiv), tutela antecipada antecedente
(TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

6. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 2° grau: dissídio coletivo de greve
(DCG), petição cível (PetCiv), recurso de multa (RM)

7. Esta pesquisa foi realizada a partir da raiz do CNPJ informado pelo soiicitante.
8. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.trt2.jus.br/certidoes/

Certidão emitida em 09/01/2024 às 15:34

1/1htlps://pje.trt2.jus.br/certidoes/trabalhista/certidao/59127515788



I MINISTÉRIO DA FAZENDA
I Secretaria da Receita Federai do Brasil
^ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOAO LOPES DA LUZ

CPF: 351.628.803-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inciusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida graíuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:17:17 do dia 01/11/2023 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 29/04/2024.

Código de controle da certidão: 843C.756F.A9EA.176A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EFICAZ SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 49.271.129/0001-23

Certidão n°: 60877680/2023

Expedição: 01/11/2023, ás 14:58:38
Validade: 29/04/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que EFICAZ SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT,

Os dados constantes desta

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica,
a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão condiciona-se

autenticidade no portal do Tribunal Superior

(http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

49.271.129/0001-23, NÃO CONSTA

642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
de 21 de janeiro de 2022.

Certidão são de responsabilidade dos

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais,
ã verificação de sua

do Trabalho na

Internet

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

à identificação das pessoas naturais e jurídicasnecessários

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente

recolhimentos previdenciários, a honorários,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

firmados perante o Ministério Público do

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

aos

a custas, a

ou decorrentes

de execução de acordos

Trabalho,

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licit

2Í£Í2

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia;

Situação do Fornecedor: Credenciado

rric<

tPL
49.271.129/0001-23
EFICAZ SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

EFICAZ SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

1 de 1Emitido em: 09/01/2024 17:31
CPF: 351.XXX.XXX-53 Nome: JOAO LOPES DA LUZ



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social;

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

49.271.129/0001-23

EFICAZ SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

EFICAZ SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS

Dados do Nível

Situação do Nível:

^enhum registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor.

CPLNão cadastrado

1 de 1Emitido em: 09/01/2024 17:30
CPF: 351.XXX.XXX-53 Nome: JOAO LOPES DA LUZ



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: EFICAZ SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 49.271.129/0001-23

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n“ 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Nào constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda nao
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 14:03:48 do dia 09/01/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p-INABlLlTADQ:5

Código de controle da certidão: 9B1T090124140348

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CPL●A ;

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: EFICAZ SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 49.271.129/0001-23

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geralda FazendaNacional(PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:15:47 do dia 01/11/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 29/04/2024.

Código de controle da certidão: 95E8.CA60.456B.CDB7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

EMPRESA I SOVERNO DO

JmaranhAo
EVPStSAl OOVERNO DO

« ei

:ub'ic3

CPL

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sào vigentes na data da sua expedição.	

Protocolo: MAC2403152SSSNome Empresarial: EFICAZ SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

NIRE: 21201333241

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

ATIVA

Status

SEM STATUS

Ato/eventos

002 / 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE

NOME EMPRESARIAL

Numero

20231359314

Data

27/10/2023

Esta certidão foi emitida automaticamente em 09/01 /2024, às 13:26:03 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresaf acil.ma.gov.br, com o código 531NNZU8.

ÀC2403152555

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral

2 de 2



LICITANET - Declarações Fornecedor10/01/2024, 15;07

DECLARAÇAe UNICA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 32 / 2023

PROCESSO LICITATORie 9S/2023

DECLARAMOS , sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal

Brasileiro, que:

1 - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação,

obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a

superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme Art. 32, § 2° da
Lei n° 8.666/93.

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências

de habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do §

4° do Art. 26 do Decreto Federal n° 10.024/19.

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese

de impugnação;

4 - Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as

penas da lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos,

normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos,

Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

5 - Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e

verdadeiras;

6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n°

9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93.

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a)

órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar

com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na

área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele

hierarquicamente superior;

1/2https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80184/relatorio_declaracoes_fornecedor_19338613319.html



LICITANET - Declarações Fornecedor10/01/2024, 15:07

8 - Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou

abatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Art. 5° da Lei 10.520/02) e

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e

outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas

sobre as declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e

informações para firmá-la. Por ser a expressão da verdade e de nossa livre

vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina.

10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar n°

123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a

qualificação como (Microempresa / Microempreendedor Individual /

Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo),

estando aptos a usufruirmos do tratamento diferenciado, não nos

enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4° do Artigo 3° da

LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014,

155/2016 e Decreto Federal n° 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências superiores.;

Declaro ainda que; a proposta apresentada para participar do Pregão

Eletrônico/SRP, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato

do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou

suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo,

estando apta a contratar com o poder público.

SAO LUIS-MA, 08 de Janeiro de 2024

JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA - 49.271.129/0001-23

08/01/2024 09:08:58

Assinatura Digital: 6960DAB686FF040A24F8DBFC2480579C

Documento atsinado digitalmente

JOAO LOPES DA LUZ

Data: 10/01/20241S:16:OS-0300

Verifique em https://validar.iti.gav.br

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80184/relatorio_deciaracoes_fomecedor_19338613319.html 2/2



Consulta SINTEGRA/ ICMS
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 49.271.129/0001-23 Inscrição Estadual: 12.788623-0

Razão Social: EFICAZ SERVIAíOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE BRASIL QD E JARD AMERICA

Número: 23 Complemento:

Bairro: OLHO D&APOS; AGUA

Município: SAO LUIS UF: MA

CEP: 65065070 DDD: Telefone: 999010674

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4754701 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

CNAEs Secundários

Descrição CNAECódigo

PINTURA PARA SINAUZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4211102

4213800

OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE4299599

DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS4311801

4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA4321500

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

4322302

OUTRAS OBRAS DE INSTAUÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE

4329199

IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL4330401

9601701 LAVANDERIAS

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE
QUALQUER MATERIAL

4330402

4330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE

OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO4330499

OBRAS DE FUNDAÇÕES4391600

4399103 OBRAS DE ALVENARIA

4741500 COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA

COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS4743100

4744001 COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E VÍDEO4753900

4754703 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO

3102100 FABRICAÇÃO OE MOVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRÓNICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO

4757100

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS4773300

COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO4789007

TRANSPORTE RODOVIÁRIO OE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

4930202

ESTACIONAMENTO DÊ VEÍCULOS5223100

TRATAMENTO OE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APUCAÇÃO E SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM NA INTERNET

6311900

7119704 SERVIÇOS DE perícia TÉCNICA RELACIONADOS Á SEGURANÇA DO TRABALHO

7420005 SERVIÇOS OE MICROFILMAGEM

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR7711000

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,
EXCETO ANDAIMES

7739003

3103900 FABRICAÇÃO DE MOVEIS DE OUTROS MATERIAIS, EXCETO MADEIRA E METAL

8011101 ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA Ê SEGURANÇA PRIVADA

8111700 SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS

8121400 UMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

8122200 IMUNIZAÇÃO £ CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

https://sistemas1.sefa2.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResulladoConsijlla.|sf 1/2



Consulta SINTEGRA/ iCMS09/01/2024, 13:54

CNAEs Secundários

Descrição CNAECódigo

ATIVIDADES DE UMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE8129000

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS8130300

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO8211300

ATIVIDADES DE TELEATENDIMENTO8220200

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

8299799

9001902 PRODUÇÃO MUSICAL

FABRICAÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, ODONTOLÓGICO E DE
LABORATÓRIO3250702

rATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO9001905

S E9511800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

K—3^

VpPL
REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO9529105

IMPRESSÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA1812100

FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA3101200

SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL3329501

INSTALAÇÃO DE OUTROS EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE3329599

ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES3702900

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS4120400

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 08/08/2023

OBRIGAÇÕES

01/07/2010 - (3101200-3102100), 01/10/2010 - (3103900-1812100-
3250702), 01/12/2010 - (6311900), 02/02/2023 - (Devido emissão
voluntária).

NFe a partir de
(CNAE's);

EDF a partir de:

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 09/01/2024

Número da Consulta:

I Nova Consulta f
J

O
Desenvolvido pein Sefaz/COTEC - 2005-2012

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 2/2



Comprovante de Situação Cadastral no CPF16/11/2022 14:50

BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N^doCPF: 351.628.803-53

Nome: JOAO LOPES DA LUZ

Data de Nascimento: 16/11/1967

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 14:50:44 do dia 16/11/2022 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: B8B2.5122.6248.C2B2

.i'

íT
■W h*.

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF"

(/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp).

hltps://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituaca o/ConsultaPublicaExibir.asp 1/2
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(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)
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EFICAZ SERl^ÇOS
EMPREENDIMENTOS LTDA
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 32/2023 - CPL

Documento assinado díptaImente

^ JOAO LOPES DA LUZ
Data: 09/01/202416:05:50-0300

Verifique cm https://validar.iti.gov.br

"'J

São I.uis, MA 09 (Ic janeiro (Ic 2023

João Lopes da Luz

Kcpn'SL‘ntantc ixgal
CPF: 351.628.803-53/ RG 22198! 12002-

I

AV BRASIL QD.E JARD AMERICA OLHO D’ AGUA N° 23 ARAÇAGIR. SÀO LUÍS - MA
CEP: 65.065-070

Página 1 de 1



IOQ ifíinifli QO

DDlIlIlDD T»IUNAi DC JUfTKA 00 EftTAOO 00 hÍAiAHHJ.O

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judiciai de Distribuição do Fórum de São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL- 100742023

Código de validação: 924B6165B7

Número da guia: 23057301001640078.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de

pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e
Comércio, a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até
o dia sete (07) do mês de novembro (11) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR'* distribuição de
pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência

_ Civil contra: EFICAZ SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n°
49.271.129/0001-23. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única
existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé.

Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum
"Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu,
Vanessa Cristina Ferreira Sales Coelho, Assistente de informação, mat. 186890, consultei e

digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073,
subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO

Secretário Judicial de Distribuição de Enírância Final
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

Matrícula 100073

OBSERVAÇÃO; o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS.
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de Normas da
CGJ c/c art.?® da Resolução-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resoluçâo-GP n° 38/2022 e a

autenticidade do Seio de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do
Maranhão por meio do link https;//se!os.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

1

Fórum Desembargador “Sarney Costa”
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Caihau, São Luís/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5408 / 5409

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL. 07/11/2023 19:35 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

CERTJUDONE-SJDFRSL- 100742023 / Código: 924B6165B7
Valide o documento em www.tima.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.

#ConsumoConsciente

1



A.MBIENTE
SERVIÇOS & SOLUÇOES

ASSUNTO: ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de aptidão de desempenho que a empresa JOAO LOPES
MOVEIS PLANEJADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n“ 49.271.129/000 1-23, localizada na AV BRASIL,

Quadra E Jardineiro América, N®23, CEP: 65.065-070, Bairro Olho D' Agua. São Luis/Ma, nos forneceu
matéria Permanente, (mobiliário e eletrodoméstico) com assiduidade, qualidade e garantias, estando sempre
em conformidade com as exigências. Desta feita, afirmamos que a empresa supracitada não há, por nossa

parte, nada que a desabone estando apta a fornecer material Permanente a ela requerido. Tal fato mostrado em
Nfe N° 000.000.007. Abaixo segue alguns itens:

V. TOTALUND QUANT V.UNIDESCRIÇÃOORD

CADEIRA FIXA ESPUMA INJETADA

ANATÔMICA, REVESTIDA TECIDO
R$ 7.050,00R$ 282,0025UND

MESA SECRETARIA COM ESTR

METALIC
R$ 310,00 R$ 2.480,00UND2

R$ 135,00R$ 135,00APAR DVD COM LEITOR MP3 E DISCO UND 13

LIQUIDIFICADOR COM CAPAC 2 L
220V BRITÂNIA

R$ 360,00RS 360,00UND 14

DEZ MIL E VINTE E CINCO REAIS RS 10.025,00

São luís, MA 18 de outubro de 2023

Documento assinado digitaImcnte

FRANCISCO BEZ£RRA DA Sa.VA FILHO

^ Data: 18/10/2023 09:10;a3-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

AMBIENTE SERVIÇOS & SOLUÇÕES
Francisco Bezerra da Silva Filho

CPF; 752.505.003.15

Representante Legal

AMBIENTESERVIÇOSE SOLUÇOESLTDA PRAÇAGETULIO VARGAS.64 CENTRO COROATA - Ma CEP 65.415-000
49.156.809/0001-04I. ESTADUAL12.787246-9CNPJ



DANFEJOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA
DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICAR DAS BUGUENVIUAS,18 CÍJADRA56 LOTH 18 LOTE RESIDENC ARACAGY
Sao Jose de Ribamar -MA - CEP: 65,110-000

Tel.: (98) 9901-0674
O- Entrada

1- Saída 1 CHAVE DE ACESSO

2123 1049 2711 2900 0123 5500 1000 0000 0710 0006 1255
N« 000.000.007

SÉRIE 001 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
Página l/l

PROTOCOLO OE AUTORlZAÇAO OEÜSÕ'NATUREZA DA OPERAÇXO

421230032562376 - 17A 15:43:55VENDA DE MERCADORIAS
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTArIO ■CfTR-INSCRIÇAO ESTATUAL do EMITENTE

49.271.129/0001-23127886230
7

DESnNATARIO/REMETENTE

DATA DE EH15SS0	

17/10/2023
DATA DA SAIDAytIVTRADA

CNPI / CPF! 10 EstrangeiroNOME / RA2AO SOCIAL

49.156.809/0001-04AMBIENTE SERVIÇOS E SOLUCOES LTDA
SATRftô/DISTWTO CEPbNUEHELU

65.415-QQQCFtsrTRQ
HORA OA SÃIDA/ENTRAOAINKftlÇíô ESTADuAiTFONE/fAXW

127872469MACOROATA

CALCULO DO IMPOSTO

vALÕH bô ICmS 5u65T:tulÇAÔ VAIOR TOIAL DOS PRODUTÜSBASfc W CAlCuO dô iChs substituição

0.00
DEÍpeÍaS ACeiJôftlAS

BASE Dt CALLULO 00 ICMS VAIÜR 00 ICMS

10.025,000,000,00 0,00
VAlôr tôTal da noTAdeíCônTôVALOK DO FRETE VALOR DO SEGURO VALOR IPl

0,00 10.025,000,000,00 0,000,00
'‘NSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

PLACA DO VEICULO CNPJ/CPFEKtIE PdK CONTA DE

0-Remetente

COOIGO ANTT TJT
. _ ^ SÔCtAL

THSWICaô ESTADuAlTFmunicípioENDEREÇO

PESO UQUlOO'PESO BRUTOESPECIE NUMERAÇAOMARCAVOLUMES

34 UNIDADE

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇO

DESCRIÇÃO 00 PRODUTO/SERVIÇO BASE ICMS VR. ICMS % ICMS % IPICÓDIGO VR. UNIT. VR, TOTALNCM/SH 0/CST CFOP QUANT. UNID.

7.050,0025 UNID 282,00CADEIRA FIXA ESPUMA INJETADA ANATÔMICA, REVESüDA
TBCIDO...

MESA SECRETARIA COM ESTR METAUC

94037000 0102 510258

2.480.008 UNID 310.0094033000 0102 51023

135.00UNID 135.0085232911 10102 5102 1APAR DVD COM L£1TQR MP3 E DISCO9

360,00 360,0085094010 0102 5102 1 PCLIQUIDIFICADOR COM CAPAC 2 L 220V BRITANIA6

DADOS AOiaONAIS

RESERVADO AO FISCOINFORMÃÇOES COMPLEMENTARES

Toronto

NF-e

NO 000.000.007

SÉRIE 001

RECEBEMOS DE JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. EMISSÃO 17/10/2023
VAI OR TOTAL RS 10.02S.00 DESTINATÁRIO: AMBIENTE SERVIÇOS E SOLUCOES LTDA - PRACA GETUÜO VARGAS. 64 CENTRO-COROATA

(DATÁOÈ RECEBÍMÉNTÜ í’ IDENTIFICaCaO E aSSINATURA W ftECÉBEMR



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
goubrMINISICRIO DA INFRAESTRUTUHA

SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO - SENATRAN

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
UIMSriKIO DA INFCAI.SIItUIDkA

Of.PAKTAMt.NlO NACIONAL OC TKANSITO

CARTFIRA NAC10NAI DE MABIIITACACI

^NOME

]JOAO LOPES DA LUZ

^OOCTDEHTTIMIE/ÚRGEMISSORnff —
221981120021 GEJUSPC HA

DATANASCIMÍN10

16/11/1967

■CPf

O J351.628,803-53

-nu/íAO	
FLOREKCIO HESOUITA DA LUZin

22 £-
00

5o vo
SÃ

CM

Is ^

MARIA LOPES DA LUZ

PERMISSÃO ^CAT.HAB.-»
b! I

r ALC

●1‘HA8UI»ÇA0-
04/05/2005

-«●«GISIRO 	

03580021362

●VAUDAOE

22/10/202Í

r-OBSERVAÇOES

A

Documento assinado com certificado digital em conformidade

com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

LiÇéí ci^rf £3íi^
2

AMnaWtA DO POInaMR

■dataehissAo —

23/10/2019

>-lOCAl

SAP LUIS, MA
As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a

validação do documento digital estão disponíveis em:

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
88651588405

KA041464907
ASSINADO OMaALMEKTC

OSAUrrAUEKTO UTAOOM. DC TRANSITO

MARANHÃO

SERPRO/SENATRAN

DENATRAN CONTRAN
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

íMi
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
irica

DATA DE ABERTURA

20/01/2023COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

49.271.129/0001-23

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

EFICAZ SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

PORTE

EPP
TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

EFICAZ SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIOADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
18.12-1-00 ● Impressão de material de segurança
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal
31.03-9-00 - Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal
32.50-7-02 - Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
41.20-4-00 ● Construção de edifícios
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.99-5-99 ● Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43,29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONÚMEROLOGRADOURO

AV BRASIL, QD.E JARD AMERICA
********

23

MUNICÍPIO

SAO LUIS

UFBAIRRO/DISTRITO

OLHO D' AGUA

CEP

MA65.065-070

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ATUANTEJL(gHOTMAIL.COM

TELEFONE

(98) 9901-0674

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/01/2023

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/10/2023 às 12:30:31 (data e hora de Brasília). Página; 1/3

aDoutibtanK 1/a
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
♦

íí
■JCADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

>

DATA DÊ ABERTURA

20/01/2023
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

49.271.129/0001-23

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

EFICAZ SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

CÓDIGO E descrição DASATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.91-6-00 ● Obras de fundações
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, fntermunicipal, interestadual e
internacional

52.23-1-00 ● Estacionamento de veículos

63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
74.20-0-05 - Serviços de microfilmagem
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.39-0-03 ■ Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO
********

NUMEROLOGRADOURO

AV BRASIL, QD.E JARD AMERICA 23

MUNICÍPIO

SAO LUIS

UFBAIRRO/DISTRITO

OLHO D' AGUA

CEP

MA65.065-070

TELEFONE

(98) 9901-0674
ENDEREÇO ELETRÔNICO

ATUANTEJL@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*Mr**

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

20/01/2023
SnUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 2/3Emitido no dia 27/10/2023 às 12:30:31 (data e hora de Brasília).

2/3aboubblank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL í»
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

20/01/2023
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

49.271.129/0001-23

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SiTUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

EFICAZ SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

81.11-7-00 ■ Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 ● Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.20-2-00 - Atividades de teleatendímento

82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário
96.01-7-01 - Lavanderias

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONÚMEROLOGRADOURO

AV BRASIL, QD.E JARD AMERICA 23

município

SAO LUIS

UFCEP BAIRRO/DISTRITO

OLHO D’ AGUA MA65.065-070

TELEFONE

(98) 9901-0674
ENDEREÇO ELETRÔNICO

ATUANTEJL@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/01/2023

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

srruAÇÃo especial DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/10/2023 às 12:30:31 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABJUDADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME	

REGISTRO..,

CATEGORIA

: CARLIANA SOUSA BEZERRA

: MA-014141/O-1

: CONTADOR

.847.703-CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; MARANHÃO, 14/12/2022 as 11:39:20.
Válido até: 14/03/2023.

Código de Controle; 413160.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

about:blank 1/1



EFICAZ SERVIÇOS
EMPREENDIMENTOS LTDA

I) 1-; C l. A R A Ç A O

llm. Sr(a). Prcgociro(a)
PREGÃO El.E 1RÔMC O N“ 080/2023

MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA

Prezado Senhor,

EEIC:AZ serviços E EMPREENDIMENTOS ETDA . inscrita no CNPJ sob o n° 49,271.129/0001-23. sediada na Avenida Brasil.

n“ 23. Qd c Jardim América. Bairro Olho d'agua. Sào L.uís—MA. CEP por intermédio de seu representante legal. Sr. Joüo I-opcs da Luz.
ponador(a) da cédula de identidade RG n° 22.198.112.002-1 e Ínscrito(a) no CPF sob o n° 351.628.803-53. DECE.ARA:

Autoriza aferir investigaçOes complementares que se fizerem necessárias.

DECI>ARA que. nos termos do ari. 4". VII. da Lei n.° 10.520/2002. a empresa EFICAZ SIIRVIÇOS E EMPREENDIMENTOS
I.J'DA. cumpre plenamente os requisitos de liabilitaçüo. cujo objeto escolha da proposta mais vantajosa para o registro de preços para

prestação de serviços de reforma mobiliária para atender as necessidades da PRITEITURA DE TUNTUM-MA. conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos.

DECEAR.A, sob as penas da lei. que. a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da instrução normativa
SI.TI/MPOG n°2. de setembro de 2002.

DECE.\R.A sob as penas da lei. que, até a presente data inexistem fatos supervenientes e impeditivos para sua habilitação no
presente processo íicitatório. ciente da obrigatoriedade de deelarar ocorrências posteriores.

DEC1..ARA, sob as penas da lei. sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa EFICAZ
SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA . CT4PJ n“ 49.271.129/0001-23 é empresa de pequeno porte (EPP). nos termos do
enquadramento previsto na Lei Complementar n^'. 123. de 14 de dezembro de 2006. cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando
apta, portanto, a exercer o direito dc preferência como critério de desempate no procedimento íicitatório do PE 32/2024. realizado pela
PREFEITURA DE TUNTUM-MA.

DEC1„\RA. sob as penas da Lei, que nâo possui cm seu quadro societtirio servidor público na ativa, ou empregado de empresa
pública, órgão público, ou dc sociedade de economia mista e da PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA.

DECLARA, sob as penas da lei. que. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. U e no inciso III do art. 5" da Constituição Federal.

DECE.ARA. sob as penas da lei. que. para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993.
acrescido pela Lei n*^ 9.854. de 27 dc outubro dc 1999. que nâo emprega menor dc 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

DECLAR.A. sob as penas da lei. que. os documentos e declarações apresentados, relativa a licitação em epígrafe, süo de inteira
fidelidade e veracidade

DECLARA, para os devidos fins. que concordamos com todos os termos descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e
total conhecimento da realização dos trabalhos do certame.

DECI.AR.V. sob as penalidades da lei. que a empresa EFICAZ SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA. inscrita no
CNPJ/MF sob 0 n° 49.271.129/0001-23, sediada na Avenida Brasil, n*^ 23. Qd e Jardim América. Bairro Olho d'agua. São Luís—MA.
CEP. está localizada e em pleno funcionamento no endereço acima descrito, sendo o local adequado c compatível para o cumprimento
do objeto. Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas
atividades.

2.

3.

4.

0.

6.

7.

8.

9.

10.

11.

Estou ciente da obrigatoriedade do cumprimento do art, 6® e seus incisos, da instrução normativa n° 01. de 19 de janeiro de 2010.
do ministério do planejamento, orçamento e gestão - mpog. bem como dos critérios c práticas dc sustentabilldade dispostos no projeto
básico.

12.

São luí.s, 24 de janeiro dc 2024

jOAO LOPES DA

LUZ:3516288035 wwsimssojs-í
Oados.-2024.01 24 09:3S:1S

453t»'3

João Lopes da Luz
Representante Legal

CPF: 351.628.803-53/RG 22198112002-1

I.:FICAZ SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ 49.271.129/0001-23

AV BRASIL. OD.E JARD AMERICA OLHO D' AGUA N° 23 ARAÇAGIR. SAO LUIS - MA
CEP: 65.065-070
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ALTERAÇAO CONTRATUAL N° 02 E CONSOLIDAÇÃO DO ATO
CONSTITUTIVO DA EMPRESA

JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA

JOAO LOPES DA LUZ, BRASILEIRO, CASADO(A), Separação de Bens,

EMPRESÁRIO, nascido(a) em16/1 l/l967, n° do CPF 351.628.803-53. residente e
domiciliado na cidade de São José de Ribamar - MA. na RUA das buguenvilias, n° 18.

ARACAGY, CEP: 65110-000. OTILIA BARROS DE SOUSA DA LUZ,

BRASILEIRA, CASADO(A). Separação de Bens. EMPRESARIA, nascido(a) em

05/09/1971. n° do CPF 742.046.963-68, residente e domiciliada na cidade de São José de

Ribamar - MA. na RUA das buguenvilias. n” 18, ARACAGY, CEP: 65110-000, únicos

sócios da empresa JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA, com sede na

Avenida Brasil. n° 23. Qd e Jardim América. Bairro Olho d’agua. São Luís—MA, CEP

65.065-070, e devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o CNPJ

49.271.129/0001-23 e NIRE 2I20I33324I devidamente registrado na Junta Comercial

do Maranhão em 20/01/2023, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente

alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/2002. mediante as condições

estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA /"- Alterar o nome empresarial da sociedade que passa a ser EFICAZ

SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA.

CLÁUSULA T - OTILIA BARROS DE SOUSA DA LUZ, retira-se da sociedade,

antes, porém, transfere, por Justo valor acordado, todos os direitos e haveres relativos às

suas 37.500 (trinta e sete mil e quinhentos) quotas de Capitai, para o sócio administrador

JOAO LOPES DA LUZ dando plena e irrevogável quitação em moeda corrente do país.

Com a presente alteração contratual, após a saída de sócio especificados acima, o Capital
Social ficará assim distribuídos:

SOCIO

Valor (R$)Quotas %

JOAO LOPES DA LUZ 150.000 100,00 150.000,00

TOTAL 150.000 100 150.000.00

Parágrafo Único - A sócia retirante OTILIA BARROS DE SOUSA DA LUZ, e o sócio

administrador JOAO LOPES DA LUZ declaram por este ato, sob as penas da lei, plena

e irrevogável quitação, nada mais havendo a reclamar, em juízo ou fora dele. dando tudo

por bom, firme verdadeiro.

CLÁUSULA 3^ — A sociedade passa a ter por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas:
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47.54.7.01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 31.01-2-00 - FABRICAÇAO DE

MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA 31.02-1-00 - FABRICAÇÃO DE

MOVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL 31.03-9-00 - FABRICAÇAO DE

MÓVEIS DE OUTROS MATERIAIS. EXCETO MADEIRA E METAL 32.50-7-02 -

FABRICAÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO,
ODONTOLÓGICO E DE LABORATÓRIO 33.29-5-01 - SERVIÇOS DE MONTAGEM

DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL 33.29-5-99 - INSTALAÇÃO DE OUTROS

EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MONTAGEM DE

MOVEIS. PORTAS. JANELAS DE MDF E AFINS) 41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE
EDIFÍCIOS 42.11-1-02 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS
RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO -

RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 42.99-5-99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA

CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (OBRAS DE CONTENÇÃO.
CONSTRUÇÃO DE CORTINAS DE PROTEÇÃO DE ENCOSTAS E MUROS DE

ARRIMO) 43.11-8-01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

43.11-8-02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.13-4-00

- OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.21-5-00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO
ELÉTRICA 43.22-3-02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS
CENTRAIS DE AR-CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO
43.29-1-99 - OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (REVESTIMENTOS DE TUBULAÇÕES,
SISTEMA DE LIMPEZA POR VÁCUO) 43.30-4-01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM

OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 43.30-4-02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS,

JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER

MATERIAL 43.30-4-03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE

43.30-4-99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 43.91-6-00 -

OBRAS DE FUNDAÇÕES 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 47.41-5-00 -
COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 47.43-1-00 -

COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS 47.44-0-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE

COMÉRCIO VAREJISTAFERRAGENS E FERRAMENTAS 47.53-9-00

ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E

VÍDEO 47.54-7-03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO
47.57-1-00 -

ACESSÓRIOS
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E
PARA APARELHOS ELETROELETRÕNICOS PARA USO

DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO 47.73-3-00 -

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 47.89-0-07

COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 71.19-7-04 -

SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS À SEGURANÇA DO
TRABALHO 81.21-4-00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 81.30-3-00 -

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 82.99-7-99 -OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS
PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÃS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (SERVIÇOS DE ESTENOGRAFIA, SERVIÇOS DE

TAQUIGRAFIA) 95.29-1-05 - REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO 95.11-

REPARAÇAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE

EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 80.11-1-01 ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E

ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO

8-00

SEGURANÇA PRIVADA 81.29-0-00

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE RUAS)
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81.11-7-00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO

CONDOMÍNIOS PREDIAIS 81.22-2-00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE
PRAGAS URBANAS 82.20-2-00 - ATIVIDADES DE TELEATENDÍMENTO 82.11 -3-

00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO
63.11-9-00 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE

APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET 77.11-0-00 -

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 52.23-1-00
ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS 96.01-7-01 LAVANDERIAS 18.12-1-00 -

IMPRESSÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA 74.20-0-05 - SERVIÇOS DE

MICROFILMAGEM 4930-2/02 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA,

EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 37.02-9-00 ATIVIDADES

RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 90.01-9-06

ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 77.39-0-03 ALUGUEL DE

PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,
EXCETO ANDAIMES 90.01-9-02 PRODUÇÃO MUSICAL.

CLÁUSULA Permanece inalteradas as demais cláusulas.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n°

10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

JOAO LOPES DA LUZ, BRASILEIRO, CASADO(A), Separação de Bens,
EMPRESÁRIO, nascido(a) eml6/l 1/1967, n° do CPF 351.628.803-53, residente e
domiciliado na cidade de São José de Ribamar - MA, na RUA das buguenvilias. n° 18.

ARACAGY, CEP: 65110-000, Único sócio da empresa EFICAZ SERVIÇOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA, com sede na Avenida Brasil, n° 23, Qd e Jardim

América. Bairro Olho d'agua, São Luís—MA, CEP 65.065-070. e devidamente inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o CNPJ 49.271.129/0001-23 e NIRE

21201333241 devidamente registrado na Junta Comercial do Maranhão em 20/01/2023,
resolvem como de fato resolvido tem e na melhor forma de direito, alterar e consolidar o

Contrato Social, conformeas cláusulas contratuaisa seguir:

Cláusula /"-A sociedade gira sob o nome empresarial de EFICAZ SERVIÇOS E

EMPREENDIMENTOS LTDA, e usa a expressão EFICAZ SERVIÇOS E
EMPREENDIMENTOS como nome fantasia.

Cláusula 2^-A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: Avenida Brasil, n° 23, Qd

e Jardim América, Bairro Olho d'agua, São Luís—MA, CEP 65.065-070.

Cláusula 3"- k sociedade tem por objeto social o exercício das seguintes atividades:

47.54-7-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 31.01-2-00 - FABRICAÇÃO DE
MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA 31.02-1-00 - FABRICAÇÃO DE

MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL 31.03-9-00 - FABRICAÇÃO DE
MÓVEIS DE OUTROS MATERIAIS, EXCETO MADEIRA E METAL 32.50-7-02 -
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FABRICAÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO,
ODONTOLÓGICO E DE LABORATÓRIO 33.29-5-01 - SERVIÇOS DE MONTAGEM

DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL 33.29-5-99 - INSTALAÇÃO DE OUTROS

EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MONTAGEM DE

MOVEIS, PORTAS. JANELAS DE MDF E AFINS) 41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE
EDIFÍCIOS 42.11-1-02 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS
RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO -

RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 42.99-5-99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA

CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (OBRAS DE CONTENÇÃO.
CONSTRUÇÃO DE CORTINAS DE PROTEÇÃO DE ENCOSTAS E MUROS DE

ARRIMO) 43.1I-8-0I - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

43.11-8-02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.13-4-00

- OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.21-5-00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMASELETRICA 43.22-3-02

CENTRAIS DE AR-CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO
43.29-1-99 - OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (REVESTIMENTOS DE TUBULAÇÕES,

SISTEMA DE LIMPEZA POR VÁCUO) 43.30-4-01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM

OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 43.30-4-02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS.

JANELAS, TETOS. DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER
MATERIAL 43.30-4-03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE

43.30-4-99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 43.91-6-00-

OBRAS DE FUNDAÇÕES 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 47.41-5-00 -
COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 47.43-1-00 -

COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS 47.44-0-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE

FERRAGENS E FERRAMENTAS 47.53-9-00 COMERCIO VAREJISTA

ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E
VÍDEO 47.54-7-03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO
47.57-1-00 -

ACESSÓRIOS
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E
PARA APARELHOS ELETROELETRÓNICOS PARA USO

DOMESTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO 47.73-3-00 -

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 47.89-0-07

COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 71.19-7-04 -

SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS Ã SEGURANÇA DO
TRABALHO 81.21-4-00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 81.30-3-00 -

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 82.99-7-99 -OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS
PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÃS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (SERVIÇOS DE ESTENOGRAFIA, SERVIÇOS DE

TAQUIGRAFIA) 95.29-1-05 - REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO 95.11-

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 80.11-1-01 ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E

ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO

8-00

SEGURANÇA PRIVADA 81.29-0-00

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE RUAS)

81.11-7-00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO

CONDOMÍNIOS PREDIAIS 81.22-2-00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE

PRAGAS URBANAS 82.20-2-00 - ATIVIDADES DE TELEATENDIMENTO 82.11-3-

00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO
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63.11-9-00 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE

APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET 77.11-0-00 -

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 52.23-1-00
ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS 96.01-7-01 LAVANDERIAS 18.12-i-OO -

IMPRESSÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA 74.20-0-05 - SERVIÇOS DE

MICROFILMAGEM 4930-2/02 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA,
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 37.02-9-00 ATIVIDADES

RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 90.01-9-06
ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 77.39-0-03 ALUGUEL DE

PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO.
EXCETO ANDAIMES 90.01-9-02 PRODUÇÃO MUSICAL.

Cláusula ^"-A sociedade iniciou suas atividades e, 13/01/2023 e seu prazo de duração

será por tempo indeterminado.

Cláusula 5“- O capital social e de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) divididos
em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real),

integralizados em moeda corrente do País, ficando distribuído da seguinte forma:

SÓCIOS Valor (R$)%Quotas

100.00 150.000.00JOAO LOPES DA LUZ 150.000

150.000 100 150.000,00TOTAL

Cláusula 6"-A administração da sociedade será exercida pelo sócio JOAO LOPES DA

LUZ que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de

gestão pertinente ao objeto social.

Paragrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens

imóveis depende de autorização da maioria.

Cláusula 7"—Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário,

do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, (art. 1.065, CC/2002)

Cláusula 5"- O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de

exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime faiimentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé públ ica ou propriedade, (art. 1.011, § 1 °, CC/2002)

Cláusula 9" - - O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore,

observadas as disposições regulamentares pertinentes
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Cláusula 10‘^-A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e
distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

Cláusula 11“- Retirando-se, falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente.

Nào sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescenie(s), na

continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial

na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos

sócios na proporção de suas quotas.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula 12“-k responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralizaçào do capital social.

Cláusula 13“- Fica eleito o foro da Comarca de São Luís Maranhão, para qualquer ação

fundada neste contrato renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado,

obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em

uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do
Estado do Maranhão.

São Luís, 25 de outubro de 2023

JOAO LOPES DA LUZ

Sócio/Adminis ti‘ado r

OTILIA BARROS DE SOUSA DA LUZ

Sócio
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EFICAZ SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

35162880353 JOAO LOPES DA LUZ

74204696368 OTILIA BARROS DE SOUSA DA LUZ

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/10/2023 12:20 SOB N° 20231359314.

PROTOCOLO: 231359314 DB 27/10/2023.

CÓDIGO DE VSRIFICAÇAO: 1231S6S4788. CNPJ DA SEDE: 49271129000123 .

NIRE: 21201333241. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/10/2023.

EFICAZ SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SBCRETÃRIO-GERAL

ww. eapresafacil.ma.gov.br

A validade deste dooumer.to. se inpresso, fica sujeito à coraprovaçâo de sua aute.^Licidade nos respectivos portais,

infornar.do seus respectivos códigos de verificação.
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institui erono»r:im;i pnni impinntnçâo (In

( ertidão dc Rcgulnríclndc Fiscal Tiiíficada

cnmn documento único para comprovarão

dc regularidade fiscal perante este

Município, ressahados os casos previstos no

ari. 262 da Consolidarão das l.cís

rributárías do Município de São Luís.

O SFCRhyrÁRIO municipal da FAZ.FNDA. no uso dc suas airibuiròos ici:ais. c

dc coníorinidadc coni o artigo 3". parâgralo único, inciso I. da Consolidarão das l.cis

I rihulárias do Miinidpio - CI.TM. Dccreio n" 33.144. dc 2S dc dc/cmhro dc 2007. c

CO.NSIDFR.ANDO que o Município dc São Luís. por inlcnncdio da Secretaria

.Municipal dc l'a/cnda. adquiriu novo sistema dc administrarão tributária, ent fase dc

implatuarão desde 01.06.2015 que. dentre demai.s bencncios. proporcionou a unitkarão

do cadastro llscal municipal (com intcyralizarào das inlormaròcs oriundas do cada.siro

imobiliário e do cadastro mobiliário) para maior controle c monitoramenl<í do passi\o

municipal:

C ONSIDF.RAMH) que cm ra/ão de relerida implantarão o Município dc São Luís

angariou meios sullcientcs para deixar de expedir certidões dc regularidade que tciiiiam

por base unicamente os dados do cadastro mobiliário, denominada "certidão negativa

dc dívida ativa relativa aos débitos dc ISS c TLVF”:

CO.NSIDF.R.ANDO que na legislarão federal c municipal não há qualquer previ.sào

acerca da certidão cspecíllca anteriornientc ulili/ada. mas tão somente à certidão de

regularidade(Iseal. cabendo a cada ente iribuianiedelínir as regras especiUeas s<»l>ie i*s

d(K'umc!Uos sob sua compeiCmcia. sendo a certidão unillcada já ulili/ada no âmbiu>

Si-rrrt.iri.i Miimnp.d d.i «fi* S.'in i.tn\

Av Cii.ixi-iiaiiii.i.ii- n.iiiTotic rátinu - srioi.uís /TcI. (w) lízisnij?
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CPI

Icdcral o csindual. lal qual cm demais municípios cm que já se dispõe de leenoloyia para
controle de cadastro único:

CONSIDF.RANDO que a niosotla de inietiralj/açào adotada auxilia na avào dc

sane.imcnio do caiiaslro do Nlunicípio dc São Luís. que ê prioritária no esct>pt> de
eonsmieão dc um Cadastro '1‘êcnieo Multilinaütário Municipal, a ser ulili/ado como

(erramema para a organização das inlbmiações rercrenles às residt'ncias. condomínios,

inlracsirutiira. prédios, equipamentos e .serviços públicos, bem como outras itiform;

(.|ue atendam as necessidades dc \ ãrios órgãos na gestão do municipio. passaiuU)-se a
dispor, assim, de dados lldedigno.s da malha fundiária do municipio e de .seus mimícipes.

[lodcndo-sc atuar com mais cllcácia c ctclividade no planejamento

ações propostas:

içoes

e na execuçã<í tias

CONSmF.KAMK) que a nova IiIosoIki dc integralização adotada auxilia iguaímenie na

otimização dos mecanismos de urrccadaçao municipal, com vistas ã cobrança baseada em

uma política dc justiça líscal. com correção dc dados referentes ao sujeito passivo e aos
paramclros que compõem a base dc cálculo dos tributos, inclusive com impicmentaçà
de providencias

to

para efetivação dc recolhimento d<is tributos dcct'rrcnies klas

transterencias dc imóveis c averbações dc proprietários atuais dos imóveis:

CON.SÍDLUANDO que, desde a adoção de
rcquerimcnlos adminislrali\os apresentados, com o llm dc que a certidão especíllca dc

regularidade de débitos mobiliários pudesse .ser expedida, diante dos diversos débitos

imobdiáritis que passaram a impedir a comprov ação dc sua regularidade üscal:

relerida medida, váritns foram os

rONSIDKRAMK) o
argumento exposto por esses contribuintes, de que não houve

comunicação prévia acerca da alteração de lilosolia da expedição das
regularidade llscal.

certidões vlc

esutndo habituados a fazer prova de regularidade llscal por meio dos

documentos antcriormenle emitidos, o que vem lhes eau.sando entraves para consecução
de suas atividades:

C ON.SIDKKaMH) os tennos do proce.sso administrativo

Secretário Municipal dc Cioverno manifestou-sc favorav elmente ao pedido dc concessãt

.>l..s'.?ó 20l5. em que on

Si-uvun.) Miiiiuin.il ii,i r.iviMiii.) iii- s.vi i.«is - si:mkaz

Av. (.luvciiiliih.-). ti" Ii,iirn>(li- r.tlim.i - S.ln l.nís / TO: (<)H) .12 IIIH1 }7
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dc pr«i/o puKi i|uc os contribiiiiilcs sc uüccjucni ao novo niodclo do certidão única de

regularidade (tscal:

C ONSIDKKANDO a política dc boa-fé que se tem como diretriz neste Município, que

jusiiíica os diálogos com as empresas contribuintes para implemeniaçâo de medidas que

auxiliem no incremento da arrecadação tminicipai. garantindo-se o desenvoK imenio da

ecimomia ludovicense. com o consequente melhoramento nas áreas dc competências Uns
deste ente;

C ONSIDLRAIVDO a necessidade dc conciliação dos direitos esculpidos nos disptvsitiv
do art. 5" XXXIV. "b“, art. 37. art. 170. art. 156. I e II da Constituição 1'ederal. ari. 205

123 do Código ■I ribuiário Nacional, art. 260 e ss. da Consolidação das l.eis ! ribulárias

do Município c demais legislação que rege a espécie

os

e

LXPKDK a seguinte Instrução Nonnativa. nos seguintes termos:

Art. I". l ica delinido como tcmio linal para implantação da Ccrtiilão de Regularidade

Hscal tnifieada Municipal, como único documcnio hábil para comprovação dc

reguiaritiade tlscal cotn este I.tUc. o día 24 de março dc 2016.

Parágrafo Unico — l icam ressaix ados os casos de certidões de regularidade prev istos
lU) art. 262 da C on.solidaçào das Leis Lributárias do Município.

Art. 2". Quando dos requerimentos para expedição de Certidão de Regularidade Kiseal

1'nincada Municipal, a consulta será feita pelo CNP.I/CPL do contribuinte, em relação

aos débitos tributários constiuiidos e lançados no cadastro mobiliário e imobiliário.

coniumametiic.

.Art. .3". Somente enquatuo não exaurido o prazo previsto no Art. IL da presente In.struçã

píxicrào ser expedidas

direcionadas c.xclusix anientc ao cadastro de débitos ll.scais mobiliários.

lO.

certidões de regularidade llsca! especíllcas. com consultas

'«●crol;iri.i MimK'i|>.il il.j Im7i'iíc},i do S,'in - SKMF/V/

Av (iii.ixondiili.i. it'' 1 i/I. H;iirnuli‘ F.ílim.i S.Xo l.ii(s/Tol: (*)8) ;<212HH7
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PRCrElTURA DC

CPL

Art. 4". No caso ilns ccrlidòcs cspodidas nos termos do Ari. 3". da presente Instrução,

.sejam po.siiivas. negativas ou positivas com eleitos de negativas, o pra/o de validade nào

excederá o lemio llnal do cronograma pre\ isto no art. I” desta Inslniçao.

.Art. 5". As eerlidòes expedidas na tbrma do Art. 3". da presente Instrução poderão ser

disponihiii/adas eletronicamente, por meio do portal dc sen iços da S1!MI‘.A/.

.Art, 6". lista Instrução Normativa entra em vigor na data dc sua publicação.

.Art. 7". Revoga-se as disposições em contrário.

Art. 8". Dè-se ciência à Secretaria Adjunta dc Ge.stão Tributária e á Superintendência da

Arca de Inlormática. para imediata implementação e controle das regras da pre.sente

Instrução.

RAI.MIINIK) .lO.SÉ RODRKiliK.S IX) N.ASC IMF.MO

Secretário Municipal da l-'a/enda

MiiMÍrip:)] il.i do São l.uis - SKMKAZ

Av. OiM.Kfiuliili.). n*’ ».jirro iIcKãlim.i S;io J.ms / IVI: ('JH) ;<21ZHI47
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> Blog > - Cuidados com sua mobília > Sustentabilidade: conheça o lado ecológico do MDF

Últimos postsSustentabilidade: conheça o lado ecológico do
MDF

Mais vistosPostado em 03/12/2018 | na categoria - Cuidados com sua mobília | Ocomentários

Confira como o lado ecológico do MDF colabora para a preservação do meio

ambiente e reduz o desmatamento ilegal e desenfreado que ocorre

constantemente no Brasil. Categorias

Hoje em dia, a sustentabilidade tem andado de mãos dadas com a arquitetura,

resultando em projetos arquitetônicos ecologicamente desenvolvidos, Nessa

união, merece destaque o lado ecológico do MDF.

Na construção civil, um dos materiais que mais se destaca por ser sustentável é o

MDF. Além de sua produção causar um impacto mais reduzido no meio

ambiente, o MDF oferece diversas vantagens, como duração prolongada,
estabilidade e alta resistência.

Este artigo irá demonstrar a importância de se valorizar esse lado ecológico do

MDF e sua colaboração para preservar o meio ambiente. Confira!

https;//www.santimoajmbi.com.br/blog/sustentabilidade-conheca-o- !ado-ecologico-do-mdf.html 1/5
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Conceito de MDF

Primeiramente, é importante conceituar o termo MDF, afinal, muitas pessoas

conhecem apenas o seu resultado final, mas não sabe como funciona sua

produção.

MDF significa Médium Density Fiberboard. Traduzido para o português, o termo

corresponde à fibra de média densidade.

A produção do MDF consiste na mistura de fibras de madeira, prensadas a uma

temperatura de 200°C. As fibras costumam ser selecionadas do eucalipto ou do

pinus reflorestado.

O MDF foi conquistando espaço no mercado brasileiro desde 1994, quando

começou a ser fabricado no Brasil. Desde então, o material é bastante utilizado

em diversos setores, como construção civil, peças decorativas, artesanato,

indústria de móveis e também na indústria automobilística.

Em todos esses casos, o lado ecológico do MDF é sempre visto com bons olhos

pelo setor industrial, empresas e comerciantes.

Características do MDF

o MDF apresenta diversas características, a saber;

ü Material versátil;

ü Pode ser cortado em qualquer sentido;

ü Admite várias modalidades de acabamento;

ü Material denso e estável;

ü Material muito resistente;

ü Material fácil de trabalhar;

ü Apresenta melhor custo-benefício;

Além disso, o MDF pode ser utilizado como paredes, a fim de realizar

compartimentos mais privativos em ambientes corporativos ou em outros locais.

Ainda, o material é amplamente utilizado na linha de móveis planejados.

O setor empresarial tem demonstrado constante preocupação com medidas que

afetam o meio ambiente. Assim, as empresas adotam práticas sustentáveis,

como forma de colaborar com a causa ambiental e atrair mais consumidores.

MDF e sustentabilidade

https://www.santimonjmbi.com.br/blog/sustentabilidade-conheca-o- lado-ecologico-do-mdf.html 2/5
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O lado ecológico do MDF se destaca pela forma como é feito, já que a produção

utiliza como matéria-prima somente fibras de madeira própria de
refiorestamento.

Assim, o uso do MDF colabora para a redução do desmatamento e do uso

desenfreado de árvores nativas da região amazônica, como é o caso do mogno-
brasileiro.

Um registro importante: a extração desenfreada e ilegal de madeira na região da

Amazônia fez com que o mogno-brasiieiro fosse quase declarado extinto.

Além disso, diversas outras espécies de árvores estão correndo o mesmo risco,

por conta da exploração clandestina que ocorre sem nenhum limite.

Assim, o lado ecológico do MDF é uma das maneiras de colaborar para a

preservação das riquezas naturais existentes no nosso país.

Cada vez mais a sociedade e o mercado em geral têm mostrado boas atitudes ao

valorizara utilização de materiais que contribuam para a preservação do meio
ambiente.

Se existe um caminho menos prejudicial ao meio ambiente e, ao mesmo tempo,

que apresente um melhor custo-benefício, não há dúvidas de que devemos
utilizá-lo.

^ Hoje, existem até pequenos centros comerciais localizados em cidades do

interior paulista que comercializam apenas produtos de MDF, como utensílios,

peças decorativas, móveis para quarto, sala, cozinha, placas para serem

utilizadas em alguma atividade ou construção, etc.

Através de um esforço conjunto, por parte de grandes, médios e pequenos

empresários, autônomos e comerciantes, o MDF vai ganhando destaque em
todos os cantos do Brasil.

Desse modo, o lado ecológico do MDF realiza sua grande parcela de

contribuição para a preservação do meio ambiente

Ji

.♦

Categoria: - Cuidados com sua mobília

● Dicas para limpar seus móveis
● Como funciona a densidade dos colchões

● MDF e MDP - Quais as diferenças?

hltps;//www.santimommbi,com.br/blog/sustentabilidade-conheca-o-lado-eco!ogico-do-mdf.html 3/5
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● MDP - Conheça suas características

● Utilidade de um armário multiuso

Deixe seu comentário

Apenas usuários registrados podem comentar. Por favor, Faça Login ou Cadastre-
se
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Cada ciclo que começa carrega consigo um

paradigma de possibilidades, desejos e metas.

E no presente que projetamos o amanhã e
temos em nossas maos a vontade de vivenciar

intensamente todos os detalhes desse futuro.

O Grupo Eucatex está preparado para estar

ao seu lado nessa jornada, oferecendo sempre

o melhor para seus clientes, colaboradores e

parceiros. Por isso convidamos você a conhecer

o amanhã. Queremos conduzir a realização de

sonhos e ser a sua melhor inspiração.

08PORCELANATOS	

RIPADOS	

PISOS LAMINADOS E VINÍLICOS LVT

PAINÉIS MDF	

PORTAS E KITS PORTA	

DIVISÓRIAS	

TINTAS	

PRATELEIRAS	

CHAPA PERFURADA (PEGBOARD)....

14

,16

32

Por meio de produtos que são sinônimo de

qualidade, beleza e sustentabilidade vamos

colocar em prática o que almejamos para o

futuro que nos espera. Lançamos tendências

que acompanham a diversidade do mundo e

das experiências, agora chegou o momento

de permitir que tudo ganhe as formas mais
bonitas com você.
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eucatex
PLATAFORMA

ONLINE FEITA

PRA NOS

APROXIMAR

Aventure-se pelos ambientes

hiper-realistas e no formato

360^ para conhecer todas as
novidades da Eucatex.

No Planeta Eucatex, cada

casa traz uma tendência

apresentada na Expo

Revestir 2023. A plataforma

já existe, mas agora traz

as possibilidades de ver

os lançamentos do Grupo

Eucatex de 2023. em

ambientes 360°

Além disso, a atualização

apresenta ambientes
totalmente renovados com as

linhas já conhecidas de pisos

LVT, pisos laminados, MDF

aplicado em móveis, ripados
e portas Eucadoor.

Você vai encontrar as novas

casas: Loft Happiness,
Casa Tradicional Tech,

Apartamento Naturalcore e

Loft Equilíbrio Exuberante.

Venha, pode entrar e fique
à vontade!



LOJA

eucatex
r

ace
www.lojaeucatex.com.br

) MAIS QUE UMA LOJA

ONLINE, UM PORTAL

PARA NOVIDADES
eucafloor*

Um marketplace exclusivo, onde os

revendedores podem subir o portifólio

de produtos Eucatex disponível em suas

lojas físicas, permitindo que o consumidor

realize sua compra online, com todo

conforto e facilidade, de onde estiver e

quando desejar.

V

É isso que a Eucatex disponibiliza aos
seus parceiros, assinalando sua entrada

no mercado digital e o seu pioneirismo

nesse modelo de negócio. Projetada para

atender clientes de todo o Brasil, a Loja

Eucatex nasceu da ideia de capacitar as

revendas parceiras para a venda online em

um canal oficiai da Eucatex, resultando em

maior visibilidade.

Pndvtos Êm

Digitalização do lojista
i Fácil plataforma de í
k e-commerce que prepara Â

o lojista para o

Alta visibilidade

Alcance de 1 milhão

de pessoas e mais
de 62 mil acessos

por mês.

Facilidade

A loja em todos

os lugares e perto
do consumidor.



TRENDS
NOVIDADES E

TENDÊNCIAS QUE

VÃO DOMINAR O ANO

Combinamos pesquisa e tecnologia para

levar até você mais criatividade. Conheça

as principais tendências baseadas no
morar bem de todos os brasileiros.

naturalcore

Decoração de projetos que se inspiram na natureza, com características do

movimento artístico Art Nouveau, Naturalcore evidencia referências relacionadas

às belezas aquáticas, minlmalismo japonês e essencialismo contemporâneo, tudo

feito em materiais sustentáveis, orgânicos e reciclados. Entre ruptura e conexão

com a natureza, esta tendência revela novas possibilidades de contrastes em

ambientes que buscam viver em harmonia com o meio ambiente.



happiness
Mix de referências sofisticadas e luxuosas,

texturas que remetem ao conforto sem abrir
mão da ostentação, cores e brilho. A tendência

Happiness proporciona misturas festivas,
desde o carnaval aos festivais de música, e

ainda acomoda o embalo alegre de ritmos

que podem ir da roda de samba ao sertanejo
dançante, do calipso paraense ao reggae
maranhense. Referências se somam a essa

mistura, como o exuberante luxo europeu e as

soluções populares da América Latina: o que

importa, enfim, é a alegria de viver.
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tradicional tech

Inspirada em períodos tradicionais, como foram
as décadas de 1950 e 1980, e no fascínio pelas

transformações digitais, a tendência transita

por referências tradicionais do século XX e as
experimentações digitais do século XXI. É como
viver uma constante transição entre espaços

clássicos e high technology, numa experiência

ambígua de conotações tanto afetivas quanto

práticas e eficientes.

m
aV

exuberanteí

Esta tendência representa uma visão

minimalista e elegante do ocidente, buscando

um equilíbrio entre prazer e vida consciente,
sustentabilidade e refinamento artístico,

autoconhecimento e liberdade, silêncio

e convívio harmonioso. Em um mix de

referências inspiradas no que há de substancial
no dia a dia e na excelente qualidade de

acabamentos artísticos, suas texturas luxuosas

em cores e retoques refinados remontam à

harmonia entre a força das emoções instintivas

e o pensamento racional.

tt J
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PADRÕES E TEXTURAS COM ALTA

FIDELIDADE AOS MATERIAIS NATURAIS

Apresentado em seis linhas;

Marmi. Pietre, Cementi,

Metalli, Legno e Legno Rustici,
o Eucatex Porcelanato foi

pensado dentro do conceito
de praticidade, funcionalidade,

conforto e beleza que norteia os

lançamentos da marca.

A expertise da Eucatex, na

reprodução de padrões e texturas

com fidelidade em seus produtos

de madeira, agora com aplicações

no segmento de revestimentos

frios, permitindo chegar a um mix

maior de soluções para a casa e os

empreendimentos corporativos.

10
! JUNTA MINIMA

í > DE1,SMM
1 MELHOR ACABAMENTO

PARA PISO

E PAREDE

MAIS VERSATILIDADE

ANOS DE

GARANTIA

8PORCELANATO EUCATEX
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marmi

FORMATOS;j:
ACABAMENTOS:

í
Efoito brilhante. Indicado

para uso residencial em
áreas Internas e secas.

POLIDO

Padrões nos

formatos quadrado

ou retangular.
Confira na legenda.

Efoito fosco. Indicado para uso
residencial e comercial em áreas

internas secas ou molhadas.

ACÊTINADO

MARMO GRIGIO
Polido SOXSOcm | LB - V3

Polido 60Xn9cm [ LB ● V3

!

I

I
i

j

i

PALATINO
Polido SOXSOcm i LB ● V2

Polido 60X119cm I LB - V2
Polido 119Xn9cm I LB - V2

Acetinado SlxSlcm I LC - V2

Acetinado 61xl20cm I LC - V2

Acetinado 120xl20cm I LC - V2

PALATINO NUDE

Polido eoxaocm I LB - V2

Polido 60X119cm I LB - V2
Acetinado SlxSlcm | LC - V2
Acetinado 61xl20cm | LC - V2

i

I

t

I

CRISTALLO GRÍGIO
Polido SOXSOcm I LB ● V2

CRISTALLO BEIGE

Polido SOXSOcm I LB - V2

Legenda; LB - Indicado para baixo tráfego I LC - Indicado para médio tráfego
V2 - Pequena variação de tonalidade entre as pecas I V3 - Moderada variação de tonalidade entre as peças

9PORCELANATO E U C AT E X
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cementi

VEGAS CREMA

Acetinado 81X8lcm I LC - V2

Rústico 81X81cm | LE - V2

VEGAS

Acetinado 81X81cm I LC - V2

ACABAMENTOS:

Efeito fosco. Indicado para uso
residencial e comercial em áreas

Internas secas ou molhadas.

Ns
\

ACETINADO

Efeito rústico com textura.

Indicado para uso residencial e
comercial em áreas internas ou

externas, secas ou molhadas.RÚSTICO

FORMATOS:

Padrões nos formatos

quadrado ou retangular.
Confira na legenda. VEGAS GOLD

Acetinado 81X81cm I LC - V2

Acetinado 120X120cm I LC - V2

VEGAS GRAFITE
Acetinado 81X81cm I LC - V2

Legenda: LC - indicado para médio tráfego | LE - Indicado para altíssimo tráfego 1 V2 - Pequena variação de tonalidade entre as peças

10PORCELANATO E U C AT E X



eucatex

CPt

NEVADA
Acctinado 81X81cm i LC - V2

Acetinado 61X120cm | LC - V2
Acetinado 120X120cm 1 LC - V2

NEVADA CREMA

Acetinado 81X81cm | LC - V2

Acetinado 120X120cm i LC - V2

NEVADA GRIS

Acetinado 81X81cm 1 LC - V2

Acetinado 120X120cm | LC - V2

5-t

I

■’ V

ARIZONA GRAFITE

Acetinado 81X81cm | LC - V3

Rústico 81X81cm | LE - V3

ARIZONA WHITE
Acetinado 81X81cm I LC - V3

ARIZONA

Acetinado 81X81cm I LC - V3

Rústico 81X81cm I LE - V3

CHICAGO OFF WHITE
Acetinado 81X81cm | LC - V2

SOHO
Acetinado 8lX81cm I LC - V2

SOHO fendí

Acetinado 81X81cm I LC - V2

Legenda: LC - indicado para médio tráfego I LE - Indicado para altíssimo tráfego

V2 - Pequena variação de tonalidade entre as pecas 1 V3 - Moderada variação de tonalidade entre as peças

11PORCELANATO EUCATEX



eucatex

pH I

1

ik

I o .●
T3
n
e

'' L'S 4*;
Esse padrão

possui 0
formato

retangular

e quadrado.

COLISEU

Acetinado SlxSlcm | LC - V2

Acetinado 61xl20cm | LC - V2

'■i
C c

íJS

* u

‘í.-r-.C'.;

1 .X.» . y|.

ísf'

r»’'o ● ‘f
ta

í.

●* 4 .■
%

●. "t

L.lACABAMENTOS: í#

● -..í. Ir- ●

■■ [
Efeito brilhante. Indicado

para uso residencial em
áreas Internas e secas.

,1, I
I

POLIDO

Efeito fosco. Indicado para uso
residencial e comercial em áreas

internas secas ou molhadas.

s TRAJANO
Polido soxeocm I LB - V2

Acetinado SlxSlcm I LC - V2ACETINADO

1l-M

T'-'

*W^taIli
ACABAMENTO:

Efeito fosco. Indicado para uso residencial e
comercial em áreas internas secas ou molhadas.\

ACETINADOBRONZO

Acetinado 61x120cm i LC - V3

Legenda: LB - Indicado para baixo tráfego | LC - Indicado para médio tráfego
V2 - Pequena variação de tonalidade entre as peças ! V3 - Moderada variação de tonalidade entre as peças

12PORCELANATO EUCATEX



ACABAMENTO:

Exclusiva tecnologia italiana, confere

mais realidade aos padrões, valorizando
35 estruturas e os veios da madeira.

Efeito fosco, indicado para uso
residencial e comercial em áreas

internas secas ou molhadas.

ACETiNADOTRACER

M AGNOLIA WOOD Tracer 20X120cm I LC - V2

ãr
MAGNÓLIA BÉTULA Tracer 20Xi20cm | lc - V2 i

t

VENETO Tracer 20X120cm I LC - V2

.1
3

IITALIAN Tracer 20X120cm | LC - V2

L

t»
-

m

COSTA RICA Acetinado 20X120cm I LC - V2

►:C .

COSTA RICA MARFIM Acetinado 20X120cm | lc - V2

rustici ..

BONANZA OAK Acetinado 20X120cm | LC - V3

ACABAMENTOS:

Efeito rústico com textura. Indicado para uso
residencial e comercial em áreas internas ou

externas, secas ou molhadas.

RÚSTICO

I ^
\ \ Efeito fosco. Indicado para uso residencial e

^ comercial em áreas Internas secas ou molhadas.

CASTLE OAK Rústico 20X120cm ! LE - V3

ACETINADO

Legenda: LB - Indicado para baixo tráfego i LC - Indicado para médio tráfego I LE - Indicado para altíssimo tráfego
V2 - Pequena variação de tonalidade entre as peças | V3 - Moderada variação de tonalidade entre as peças

13PORCELANATO E U CAT E X
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RIPADO, r
Tíucatex

VALORIZE SUA DECORAÇÃO
Barra para montagem de painel

ripado, comercializado em caixas

com peças/barras modulares com
encaixe macho-fèmea. Disponível

em 8 padrões diferentes, sendo 6
madeirados e 4 unicolores. Para

finalização temos dois tipos de
barras de acabamento:

barra reta e barra L.

Prático e bonito, esse revestimento

possibilita a criação de detalhes

de decoração personalizada e de

inúmeras combinações com vários

tipos de acabamento. Indicado para

todos os tipos de espaços internos e

secos, seu efeito 3D valoriza

os ambientes e traz

conforto e aconchego.
k

I

I ACABAMENTOS;

FSC Uso residencial e comercial, como lojas, restaurantes, escritórios, etc. Usado para revestir

paredes, tetos, corredores, bancadas, lateral de home para salas ou colunas de áreas gourmet.
Também pode ser usada em cabeceiras de camas, meias paredes e móveis.
SOMENTE PARA USO INTERNO EM ÁREAS SECAS.'

□QQ

m
wwvittccng

FSC* C019524I
S

A nwca do minojo
AorMtol rosponsAvol

3

■proibido os usos em sacada e no litoral
a.

RIPADO 14 EUCATEX
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1

FREIJO

ÂMBAR

PEROBA

ROSA

NATURAL

OAK

FREIJO

BRASIL

é

V

u

FUMÊBRANCONOCE

ORO
a

FORMATOS;

BARRA DE ACABAMENTO “L

Largura: 38 MM
Comprimento: 2700 MM

Espessura: 72 MM

BARRA DE ACABAMENTO RETA

Largura: 40 MM

Comprimento: 2700 MM

Espessura: 12 MM

BARRA DE PAINEL RIPADO

Largura: 55 MM

Comprimento: 2700 MM

Espessura: 72 MM

X COMBINE COM PADRÕES

COORDENADOS DE

PAINEL MDF E PISO

LAMINADO EUCAFLOOR

PARA PAREDE,

TETO E MÓVEIS

MAIS VERSATILIDADE

6 MESES DE

GARANTIA

PARA DEFEITOS

DE FABRICAÇÃO
'-m

meses

FACIL

DE LIMPAR

REFORMA

SEM TRAUMA

FACIL

INSTALAÇÃO

QUALIDADE GARANTIDA

EUCATEX

SUSTENTÁVEL

100% RECICLÁVEL
PARECE

MADEIRA E

É MADEIRA
f.

ISRIPADO EUCATEX



aminado
ESTETICA, PRATICIDADE

E RESISTÊNCIA
●>

●

Ambientes valorizados pela

presença da madeira em todos os
seus tons naturais. Isso tudo sem

ter que abandonar a praticidade e

a resistência necessária para o dia

a dia. Feito com a tecnologia HPP,
a mais resistente do Brasil, o piso

laminado traz opções criadas

para integrar os ambientes

mais sofisticados.

A disposição estão diferentes

padrões e texturas para que o piso

laminado combine com qualquer

tipo de ambiente ou decoração.

As linhas se adaptam aos seus

projetos, tudo para acompanhar
a sua criatividade. Ao harmonizar

presença estétiça e praticidade,

o produto oferece durabilidade,

resistência, conforto e segurança.

Afinal, nada pode limitar a sua

imaginação e seu bom gosto.

eucaroor
piso laminado

16PISO LAMINADO E U C AT E X
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INSTALOU ORIGINAIS

PISOU! EUCAFLOOR

FÁCIL CONFORTO BACTERBAN SHIELD

<- TÉRMICODE LIMPAR EFICIENTE CONTRA

bactérias, FUNGOS E VÍRUS

17PISO LAMINADO EU C AT E X



gran eiegance^ucaroor
piso laminado

Excelência traduzida em uma

tecnologia única. A linha Gran

Elegance possui alta resistência,
não corre o risco de inchar ou

empenar. Pode manter o cuidado

com o piso tranquilamente, ele

resiste. Sua tecnologia HPP é

exclusiva da Eucatex e responsável

por garantir a durabilidade e

beleza por muito mais tempo.

A isso se une a capacidade de

suportar cargas concentradas e

alto impacto. Para completar, a

linha possui madeira de florestas
certificadas FSC”' e outras

fontes de origem consciente e

responsável. A praticidade na hora

de instalar também está garantida
com o encaixe clicado.

IL

l
S

FSCs

wwwfscorg

F8CC0I9924i SISTEMA DE

ENCAIXE CLICK!

Inrtolow,Piwu! MAIS RÁPIDO
E PRECISO

Click!16 7
100% MADEIRA

DE EUCALIPTO

REFLORESTADO

ANOS DE

GARANTIA

RESIDENCIAL

ANOS DE

GARANTIA

COMERCIAL
HPPi

a A marea do rurM)o
floraatal iMpontAval

^i^Vahnge

18PISO LAMINADO EUCATEX
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Os pisos Gran Elegance
contam ainda com a

tripla proteção

Bacterban Shield,
^ :Vaeficiente contra ● ’

o

bactérias, fungos

e vírus, inclusive o
coronavírus.

BACTERBAN'
SHIELD \ ■

4.^ O
●O

T3
O

UTILIZAÇÃO:
Q

l ■* S
● 4

I□ DO

aaa AC4

Uso residencial alto

tráfego e comercial

.

oo

I.#,? ^

G Q

n

a

o

*■.
o

SFORMATO: O

●●V. ■-

'‘■‘."ifv, :/\MAIOR RÉGUA

DO MERCADO

Largura; 445 MM

Comprimento: 1357 MM

Espessura: 8 MM

V

●D

BOTTICINOCONCRETO STONE C

1

o

<
19PISO LAMINADO E U C AT E X



jucaj oor new eieerance
piso laminado C_7

O primeiro piso laminado de tábuas

longas do mercado com 292mm de

largura oferece mais possibilidades

e combinações. Os 14 padrões

disponíveis foram pensados para
atender à sua criatividade. Além de

esbanjar cores para ambientes que

almejam a sofisticação.

Conta com a proteção

da tecnologia antiviral
Bacterban Shield. O piso

segue os padrões da Eucatex

de oferecer exclusividade,

praticidade e cuidado.

I
g

8
FSCa

«sMtrw fsc.org

FSC* C019&24

SISTEMA OE

ENCAIXE CLICK!

it.«ol<H..PlK>«l mais rápido

E PRECISO

Viilmge

dick!
7

100% MADEIRA

DE EUCALIPTO

REFLORESTADO

ANOS DE

GARANTIA

RESIDENCIAL

ANOS DE

GARANTIA

COMERCIAL
HPPí

A marca fto

florMMl rMpentávsl

9

8
ã.

PISO LAMINADO EUCATEX
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\

MOKA

fi>r'

■:●j
Eucafloor New Elegance Freijó Âmbar <

"● ' . m.
af

SMART OAK

Os pisos New Elegance contam
ainda com a tripla proteção

Bacterban Shicld, eficiente contra

bactérias, fungos e virus, inclusive

BACTERBAN
SHIELD

o coronavirus.

CLASSIC OAK

UTILIZACAO: FORMATO:

□□□

ODO

]AC4K Uso residencial alto

tráfego e comercial

Largura: 292 MM
Comprimento: 1357 MM

Espessura: 7 MM

□□
Q

n

FREIJO AMBAR

CARVALHO CHAMONIXMONT BLANC NEW

LEGNO CREMA CARVALHO CORDOBA

SBIANCATO VENETO

-1

TOULOUSE OAK CELTIC OAK

ELMO MACCIATO CANYON BLACK OAK

21PISO LAMINADO E U C AT E X



oor
piso laminado

KALAHARI

^RCAPE

g CARVALHO COIMBRA
3

a

o
-o

5 ANDORRA NEW

evidence
-/ iy

í CARVALHO CANELA
o

Pensada para proporcionar aconchego. Com

Evidence, você se sente em casa. Os 10 padrões

disponíveis na régua de 217mm se destacam em

infinitas idéias para decoração de ambientes

residências e comerciais. Aqui, a sofisticação da

madeira é traduzida em novas possibilidades, mais

despojadas e informais.

O

§ ITALIAN NOCE

«É w ’ *● ■—

i. iJ

. V

C

? rfK--kS
'^77'

lE! )'

i NOGUEIRA MALAGA

14 5
100% MADEIRA

DE EUCALIPTO

REFUORESTADO

ANOS DE

GARANTIA

RESIDENCIAL

ANOS DE

GARANTIA

COMERCIAL

.o

HPPC

a

UTILIZAÇÃO: FORMATO:c

í
§ CARVALHO RÚSTICO

PPB
UUJJ Largura: 217 MM

Comprimento: 1357 MM

Espessura: 7 MM

AC3

Uso residencial alto tráfego
e comercial de baixo tráfego

□a

n

\í
ib

*o

CACAU MARFIM

Clíck!
Initalou, Pi»wi!

I
l

FSC

BAO£R|^‘ @Kge

I ^LAMINA NOGUEIRA

PISO LAMINADO 22 EUCATEX
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)ECAPE NEW

O NATURAL

CARVALHO MAIORCA

. ^

CACAU

CARVALHO NEW l-í
I
O

O

T3

CAPPUCCINO

rime

(fcprime click
o

/ ly

1

Oick!
-'^1 a

NOGUEIRA NATURAL |
O

Ambientes descomplicados também podem requerer

seu requinte. É o que acontece com a linha prime
& prime click. No consagrado sistema cola da linha

Prime, apresenta facilidade e rapidez, já no Prime
Click oferece a tecnologia de fixação clicada,

ornando o processo de encaixe mais rápido e prático.

^ linha ainda facilita a limpeza cotidiana e traz a
novidade na cor castanho terracota e elmo natural.

o
ü*

IPE REAL NEW I
●6

Click! c

VALENCIA ?

12
<1100% MADEIRA

DE EUCALIPTO

REFLORESTADO

ANOS DE

GARANTIA

RESIDENCIAL
HPP &

Click! a

c

UTILlZAÇAO: FORMATO:
NOCE ORO i

o
PRIME

Largura: 197 MM

Comprimento: 1357 MM

Espessura: 7 MM

PRIME CLICK

Largura: 217 MM

Comprimento: 1357 MM

Espessura: 7 MM

AC3

Uso residencial

aito tráfego

O

Oick!
k o

LÂMINA AMÊNDOA l

Click! Padrões com o selo

“Click!” estão disponíveis
também no Prime Click.

Instalou, Pisou!

FSC BACTERBAN-
W0* ●

l

I

FCC*C0tlW4

CASTANHO TERRACOTA

23PISO LAMINADO E U C AT E X



J

TECNOLOGIA DE PONTA

E ALTA RESISTÊNCIA

j

'tíucafloor^
Aclamado por quem prioriza

proteção e praticidade. O piso LVT

é produzido a partir do PVC, o que

o torna resistente à água e cupins.

Se faz calor ou frio, tanto faz, LVT

proporciona conforto térmico em

todos os momentos. Disponível em

duas linhas, Basic e Working, foi

pensado para atender à usabííidade
de casas e ambientes de trabalho.

LVT EUCAFIX

ADESIVO

PARA PISOS

ViNfLICOS LVT

^ SUSTENTÁVEL.
100% RECICLÁVEL è*

HIPOALERGENICO.

NÂO CAUSA ALERGIAS.

CONFORTO

TÉRMICO

RESISTENTE

À ÁGUA

FACIL DE

^ LIMPAR
QUALIDADE GARANTIDA

EUCATEX

CONFORTO

ACÚSTICO

RESISTENTE

A CUPINS
♦

PISO LVT 24 EUCATEX



básic
Conforto térmico para as

pessoas, aconchego para as

patinhas do pet. Basic foi feito

para proporcionar a sensação de

proteção e tranquilidade. A linha
tem novidades este ano. Antes

disponível apenas em réguas,

agora também possibilita criações

com grandes formatos.

DENVER M 1065-1

MIAMI ORGW 114-10

Este produto possui
camada extra de

poliuretano, o que

proporciona maior

proteção e resistência
contra riscos e

manchas.

10
ANOS OE

GARANTIA

RESIDENCIAL

SACRAMENTO ORGW 125-5

T oor
score.RJ Q

o

t.OSCScertified
PHOENIX FC 19020-24

GRANDES FORMATOS

í 914MM	
UTILIZAÇÃO:

í
CLASSE 21 NBR 14917

Uso residencial moderadoNOVO

SEATTLE M1022-3

FORMATOS:

REGUA

Largura: 238 MM

Comprimento: 1229 MM

Espessura: 2 MM

1

KANSAS XJ 82003-6 s
PLACA

Largura: 9i4 MM

Comprimento: 914 MM

Espessura: 2 MM

CHICAGO XJ 87047-1

TUCSON M 1054-3 |NOVO NOVO

SANTA FE FC 7363-3

LAS VEGAS FC 6006-9
NEW YORK FC 23048-3 HOUSTON FC 23076-3

PISO LVT 25 EUCATEX



Uma linha que acompanha as Working está disponível em
ANOS DE

tendências mundo afora. Working padrões que se dividem entreGARANTIA

COMERCIAL
tons de concreto, com formato

914mm x 914mm, e cinco tons

amadeirados, com réguas de

229mm x 1.219mm. As opções

têm 3mm de espessura.

tem a vocação de compor

as experiências vividas em

ambientes incríveis. Seja em casa

ou no trabalho, a linha apresenta

flexibilidade, conforto e praticidade.

UTILIZAÇÃO; FORMATOS:

RÉGUA

Largura: 228,6 MM

Comprimento; 1229 MM

Espessura: 3 MM

CLASSE 23NBR 14917

Uso residencial pesado

PLACA

Largura: 914 MM

Comprimento: 914 MM

Espessura: 3 MM

DOO
□□□

DO

a

n
CLASSE 31 NBR 14917

Uso comercial moderado

PISO LVT 26 EUCATEX



t oor*“
score

t ''*»●●●***

'>SCScerttfied ALASKA EW 3081I
i

PUR
..T<r

Este produto possui
camada extra de

poliuretano, o que

proporciona maior

proteção e resistência
contra riscos e manchas.

● ^

f
^íl

MONTANA DTP 002

ei
mm

ÍP^ áP j?'à « #. .1 A

■-I
0

*0

FLORIDA D 22 O

O

T3

TEXAS DW 7003
a

p
O

"O

DAKOTA DW 1371

NOVO» ^NOVOnT

■f - St#V .
●»

"'Al'

i-

X*-

'í ●

BIG CALIFÓRNIA DT 6601-2 NEBRASKA AA 7371 OREGON AM 5392
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RODAPÉS E ACESSÓRIOS

PARA COMPLETA INSTALAÇÃO

3

U
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TJ
O o
tt a
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acqua new
Colors

Produto revolucionário na categoria de disponíveis SAND COLOR

NAS CORES:
rodapés, 100% reciclável e à prova d’água,

BRANCO

Acqua New é sustentável e ecológico. A

alta tecnologia aplicada ao processo de BLUE SKY

fabricação une essas finas partículas de
ARENAS

madeira ao PVC proveniente de florestas
de reflorestamento e certificadas à resina CINZA ITÁLIA

plástica, resultando no WPC (Wood
FUMÊ CLÁSSICO

Polymer Compositor), cujo substrato é

100% sustentável, super durável, imune CINNAMON

a insetos xilófagos (cupins) e já vem
GRAFITE

acabado, sem a necessidade de pintura.
PRETO

ALTA RESISTÊNCIA r
RESISTENTE A MOFO,100% RECICLÁVEL

E DURABILIDADE FUNGOS E NÀO APODRECE

ilQ
MUNE A CUPINS

À PROVA DÁGUA MUITO FÁCIL DE INSTALAR
(INSETOS XILÓFAGOS)

JA VEM ACABADO E PRONTO ZERO EMISSÃO DOS GÁZES DO
FÁCIL DE LIMPAR

PARA SER INSTALADO EFEITO ESTUFA (VOC FREE)

SOLUÇÕES EUCAFLOOR 29 E U C AT E X



roí/<2/3eacqua FUNÇÃO
PASSA-CABO

PRONTO

PARA USAR

Os Rodapés ACQUA são à prova d’água e produzidos

em poliestireno, o que permite combinações com

diferentes revestimentos, tais como LVT Eucafloor,

pisos cerâmicos, porcelanato, carpete têxtil, madeira

Unha RESISTENTE

A CUPINS

PODE FAZER

CURVAS (●)

ACOUA
A PROVA

DE ÁGUA

100%

RECICLÁVELmaciça e cimento queimado.

[I

EUCAFIX COLA

PARA RODAPÉS

Consulte

todas as

ODções de

rodapé linha

^ Acqua.

0 modelo 150 mm com friso

está disponível nas cores:ET jjt I

'*h BRANCO

L.
SEM FRISO

150MM

PALHACOM FRISO

LEVE150MM

COM FRISO

150MM

1 GREY ROSE

i
GREY

CINZA ESCURO
' .j. 4'l'fr

GRAFITE

SEM FRISO

200MM

COM FRISO

200MM PRETO

rodapé estilo Sn
Consulte

todas as
PRONTO SUSTENTÁVEL
PARA USAR

opções de

rodapé linha

Estilo.
Consulte a melhor combinação de padrão ^ RAPIDA

INSTALAÇÃOpara os rodapés e acessórios Eucafloor.

CORDÃO* 50MM* 70MM* lOOMM COM FRISO* lOOMM SEM FRISO*

* Disponíveis nos padrões da Combinação e no padrão Branco Max.

SOLUÇÕES EUCAFLOOR 30 E U C AT E X



linha tecno

Tecnologia
Patenteada no

Brasil, Europa e
Estados Unidos. PERFIL PISO

PAREDE

FRONTAL DE

ESCADA

PERFIL 'TPERFIL REDUTOR

mantas
Disponíveis em Eucasoft
Premium e Eucasoft 2mm.

Garantem aos ambientes

conforto sonoro e

isolamento acústico. EUCASOFT PREMIUM

Reduz até 35% dos

ruídos de ambientes

internos e 60% entre

pavimentos.

EUCASOFT2MM

Isola o barulho de

impacto típico de pisos
de madeira.

manta PEBD 2MM

Utilizada para corrigir

pequenas imperfeições

do contrapiso.

'●'●V

sistemOf. I
eucahk

T,-

Solução exclusiva

que permite a fixação
de Pisos laminados

Eucafloor nas

paredes. O sistema

auxilia na decoração
e personalização de

ambientes por meio de

presühas e cantoneiras

para instalação.



A BELEZA DE

TRANSFORMAR

ESTA EM NOSSA

NATUREZA.

VERDE

MAR

Matt Soft

FREiJÓ

BRASIL

Matt Soft

#

0 i CACAU
' NATURAL

Matt Soft

i
AREIA

íLa;- "● NORONHA

Matt Soft

CINZA CINZA

SUPREMO URBANO'

FREIJÓ
BRASIL

Matt Soft

Matt Soft Matt Soft

r
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painéis MDF
lacca

aea. T
REHMBSB^S.

BP
o

o

Os painéis MDF Eucatex

traduzem seu pioneirismo e

sustentabilidade a partir da

madeira. O respeito pelo meio

ambiente já soma mais de 70

anos de histórias que unem a

leveza da natureza com o design

robusto de projetos incríveis.
Conectar esses dois universos

exige pesquisa e conhecimento.

Como resultado, as linhas MDF

Eucatex Lacca, MDF Eucatex

BP e a novidade deste ano,

ORIGENS, abrem um leque de

possibilidades que inspiram

nobreza e sofisticação, sempre
de olho na beleza de viver em

meio à natureza.

Cores marcantes, formatos

diversos, contrastes

exuberantes. A coleção de

painéis de MDF apresenta

padrões com tons e texturas

que permitem combinações

únicas G repletas de

personalidade.
Suas linhas mesclam brilho

natural e paletas de cores

urbanas, deixando à disposição

a possibilidade de se investir

tanto em estilos minimalistas

como em decorações cheias
de detalhes.

V

●o C

o

II;

QUARTZO

BEGE

Matt Soft

4

PADRÕES E

ACABAMENTOS

DIVERSOS

QUALIDADE

GARANTIDA EUCATEX

ANTIBACTERIANO

PODE SER USADO

3 NA VERTICAL OU
HORIZONTAL

MAIOR ESTABILIDADE E

MENOR EMPENAMENTO íS
ALTO DESEMPENHO

MECÂNICO E
DURABILIDADE

0
FÁCIL DE LIMPAR

E DE MANTER

PRODUTO

ECOLOGICAMENTE

CORRETO

RESISTENTE À

VARIAÇÃO DE CLIMA

AQUA

Matt Soft

FSC

PAINÉIS MDF 33 EUCATEX



CINZA ●

ITALIA

FUME

lacca AD
PRETO

Proporciona mais cor e brilho aos projetos. Os
ONIX

painéis MDF Lacca AD da Eucatex foram os

primeiros painéis de alto brilho disponíveis no

mercado. Sua presença valoriza os ambientes

com mais autenticidade e força por meio de cores
vibrantes e intensa luminosidade.

ITALIAN

NOCE

SAND

COLOR

AMARELO

GEMA

VERDE

BELLAGIO

GRAFITE

INTENSO
'A

i

NOGAL

LEONARDO

DESERT

ROSE

VERMELHO

SCARLATE

GREY BRANCO

NEVESKY

PAINÉIS MDF 34 EUCATEX
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A/IDF eucatex
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lacca metallic OXID ARGENTO

Linha composta por cores metalizadas com

acabamento lacca que proporciona superfície

espelhada e painéis que se destacam pelo brilho,

Perfeito para transformar projetos com um toque

minimalista e industrial, agregando a atmosfera

giamourosa dos metais nobres aos ambientes.
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NOVO NOVO

AREIA CRISTAL

AQUANORONHA

V

CINZA

URBANO

DUNAS

. n

CINZA

SUPREMO

● CACAU

NATURAL

BP matt I VERDE

MAR

Novo acabamento fosco com

toque aveludado, tendência global

para ambientes sofisticados e

aconchegantes. A nova linha Matt

Soft é composta por 13 padrões

que combinam entre si e com

outros padrões de MDF Eucatex.

BLUE

SKY

■n

PAINÉIS MDF 36 EUCATEX
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^raízes
Ao priorizar pesquisa e

investimento em tecnologias,

a Eucatex conseguiu imprimir

na linha a perfeição da
natureza. Com veios fiéis

às texturas naturais e cores

neutras, seus padrões

possibilitam sensação de

bem-estar e o equilíbrio
ideal entre a rusticidade

da madeira e o requinte de
metais nobres.

. r

■líçr';'

PEROBA ROSA

,-íC,
NORDICO NATURAL

OAK

FREIJO

ÂMBAR

NOCE

ORO

LAMINA

DOURADA .

í
í i f .

fr
1.1

’ á. ií’

; ● 1 i- í
1

r >r ● Pi^J

LAMINA

NATURALLE

CARVALHO

CANELA

imbuía

TERRA

FREIJO

ESCURO

CARBONO
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A textura do tecido aplicado em

superfícies e a possibilidade de

inúmeras combinações. São quatro

padrões de cores que destacam a

sensação de conforto e acolhimento,

um detalhe que faz toda a diferença. A
simetria radiai da linha B

ainda mais prática a adaf

peças ao projeto, permiti

em qualquer sentido. Alé

tecnologia electropolishi

limpeza das superfícies.

VERDE

AMALFI

FUME

CLÁSSICO

£
Q

p

BP
*0

matt pms
■D

.3

BRANCO

MAX
2

Acabamento que apresenta superfície

mate e polida. Versátil para todos os tipos
de projetos e ambientes.

a

-D

I
o

2*0

*0

■o

●ü

a
●o

MDF Branco Max BP Matt Pius

o
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eucaaoor
BOM GOSTO

E FLEXIBILIDADE

■m.1. iwA -ÍíTfW!;.íl

Você acaba de chegar e a Eucatex abre as portas para novas

possibilidades. A coleção Eucadoor oferece linhas reguláveis e

reversíveis em padrões que surpreendem pela flexibilidade, design

e facilidade na instalação. Conheça todos os kits nos padrões BP

Laminada, Eucaplac, Eucaprimer e Eucadur.

eucaaoor
portas Eucatex

PORTAS 40 EUCATEX



eucaaoor
portas Eucatex

kii poria regulável
NOVO

lacca

Perfeito para ambientes internos residenciais, o kit Lacca

Acetinada Regulável Eucadoor chega ao mercado para quem

busca versatilidade e modernidade para seus projetos.

ESPESSURA.

DA PORTA

ALTURA.

DA PORTA

LARGURA MiOLO

DA PORTA DA PORTA
GUARNIÇÃO BATENTE REGULAGEM

620mm

720mm

820mm

920mm

Núcleo

Sólido
35mm 2100mm 70mm 120mm 130 a 170mm

Porta Lacca

Acetinada

Batente de 12 cm

e Alizares de 7cm

3 dobradiças de

P sobrepor instaladas
Borracha

Amortecedora

BRANCO'Usinagem universal para fechadura. Náo acompanha fechadura.
ARENAS MAX

kuporia regulável

BP laminada
BACTERBAN'

Flexibilidade na instalação em paredes de

alvenaria que começam com 100 mm e chegam
200 mm de espessura, além do acabamento

? Laminado nas portas, batentes e guarnições.

ESPESSURA

DA PORTA

ALTURA

DA PORTA

LARGURA

DA PORTA

MIOLO

DA PORTA
GUARNIÇÃO BATENTE REGULAGEM

620mm

720mm

820mm

920mm

Núcleo

Vazado

90mm 100a140mm

ISOmm 160 a 200mm
3Smm 2100mnr> 70mm

Porta BP

Laminada

3 Dobradiças
Instaladas

éCé
Borracha

Amortecedora
Batente de

9 ou IScm

CARVALHO ITAUAN ^

NOCE* PMAIORCA ARENAS
'Porta italian Noce também com batente e guarnições pretas.

"Usinagem universal para fechadura. Náo acompanha fechadura

41PORTAS EUCATEX



eucaaoor
portas Eucatex

kif porta regulável

eucaplac
Flexibilidade na instalação em paredes de alvenaria

que começam com 10 e chegam a 20 cm de espessura.

ESPESSURA ALTURA

OA PORTA DA PORTA

LARGURA

DA PORTA

MIOLO

OA PORTA
GUARNIÇÃO BATENTE REGULAGEM

620mm

720mm

820mm

920mm

Núcleo

Vazado

'Softdosob

encorn^dâ

SOmm

70mm

90mfn

ISOmm

100 a 140mm

160 a 200mm
3Smm 2100mm

Porta

Eucaplac 3 dobradiças

dA
Borracha

Amortecedora

Batente de 9 e 15 cm

Reguláveis de 10 a 20 cm
Alizares de 5 cm

NOGAL BRANCO

kit porta reversível e regulável

eucaprimer
Fique à vontade para escolher o lado de abertura da sua porta

direto na obra. Além da reversibilidade, os batentes se adequam à

largura do vão, indo de 150mm a 170mm. Pronta para instalação e
>em necessidade de acabamento.

ESPESSURA ALTURA

DA PORTA OA PORTA

LARGURA

DA PORTA

MIOLO

OA PORTA
GUARNIÇÃO BATENTE REGULAGEM

600/620mm

700/720mm
800/820mm

900/920mm

Núcleo

Vazado
'ãolido sob

^nçom«nda

3Smm 2100mm SOmm 140mm 150 a 170mm

Porta

Eucaprimer
rk ●

3 Dobradiças Fechadura
(■

Borracha

Amortecedora
Batente de 14 cm

Alizares de 5 cm
:

PRIMEI

SEMIACABADO
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eucadoor^
portas Eucatex

kiíporta (lr)\vall

eucaplac
[H--

3? Indicado para ambientes internos residenciais

e paredes de drywall. Vem pronto para instalar.

o>

a

3 ESPESSURA

DA PORTA

ALTURA

DA PORTA

LARGURA

DA PORTA

MIOLO

DA PORTA
GUARNIÇÃO BATENTE3

UI
1

+ -

600/620mm

700/720mfn
800/820mm

900/920mm

Núcleo

Vazado
35mm 2100mm SOmm 75mm

Porta

^ Eucaplac
3 dobradiças

Borracha

AmortecQdora

Batente de 7,5 cm

Alizares de 5 cm

NOGAL BRANCO

kit poria (lr) \vall

eucaprimer
Seu revestimento com pintura primer permite economia de

tinta e mão de obra, a porta chega pronta para receber o

acabamento com tintas comuns.

ESPESSURA ALTURA LARGURA

DA PORTA DA PORTA DA PORTA

MIOLO

DA PORTA
GUARNIÇÃO BATENTE

600/620mm
700/720mm

800/820mm
900/920mm

7Smm

9Smm

nSmm

Núcleo

Vazado
35mm 2100mm SOmm

Porta

Eucaprimer S 3 Dobradiças Fechadura

Borracha

Amortecedora

Batente de 7.5 cm

Alizares de 5 cm

PRIMER

SEMIACABADO

PORTAS 43 EUCATEX



eucaaoor
portas Eucatex

poria frisada

eucaplac
Indicado para ambientes internos

residenciais, vem pronto para instalar.

ESPESSURA ALTURA

DA PORTA DA PORTA

LARGURA

DA PORTA

MIOLO

DA PORTA

600/620mm
700/720mm
800/820fnm

900/920mm

Núcleo

Vazado
2100mm35mm

e00/820mm

900/920mm

Núcleo

Sólido
2100mm35mm

I

í
RESIDENCE ELEGANCE TIVOUl

NOGAL

MEL

poria f‘isada ^

eucaprimer
Prioriza a estética com um design exclusivo. A porta

chega pronta para receber a pintura de sua preferência.

ESPESSURA ALTURA

DA PORTA DA PORTA

LARGURA

DA PORTA

MIOLO

DA PORTA

700/720mm

2100mm 800/820mm
900/920mm

Núcleo

Vazado
35fTim

800/820mm
900/920mm

Núcleo

Sólido
3Smm 2100mm

j

RESIDENCE ELEGANCE TIVOLI
PHiMsn

SEMIACABAOO
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eucaaoor
portas Eucatex

poria Usa

eucaplac
Indicado para ambientes internos

residenciais, vem pronto para instalar.

ESPESSURA ALTURA

DA PORTA DA PORTA

LARGURA

DA PORTA

MIOLO

DA PORTA

600/620mm
700/720mtn

800/820mm

900/920mm

Núcleo

Vazado
35mm 2100mm

800/820mm
900/920mm

Núcleo

Sólido
35mm 2100mm

NOGAL TEKA BRANCO NOCE

ÉBANOMEL MILANO MAX

laminadas
Contam com proteção antibacteriana

Bacterban. Prontas para instalação,
dispensam qualquer acabamento.

BACTERBAN’
co^tcx

l
*●

r

ESPESSURA

DA PORTA

ALTURA LARGURA

DA PORTA DA PORTA

MIOLO

DA PORTA

700/720mm
2100mm 800/820mm

900/920mm

Núcleo

Vazado
35mm

IBRANCO

MAX

ITALtAN

NOCE

eucadureucaprimer
o principal diferencial está no revestimento com pintura em

primer, ou seja, são prontas para receber tintas convencionais

do mercado, Com essa vantagem, o consumo de tinta é
reduzido e o tempo da mão de obra também é menor.

Portas feitas para receber diferentes tipos de

acabamentos e se adaptar a qualquer projeto.

ESPESSURA ALTURA

DA PORTA DA PORTA

LARGURA

DA PORTA

MIOLO

DA PORTA
ESPESSURA ALTURA

DA PORTA DA PORTA

LARGURA

DA PORTA

MIOLO

DA PORTA

600/620mm

700/720mm
800/820rr«n
900/920mm

600/620mm

700/720mm
800/820mm

900/920mm

600/620mm

700/720mm
800/820(Tim
900/920mm

Núdeo

Vazado
35mm 2100mm Núcleo

Vazado
35mm 2100mm

Núcleo

Sólido
35mfTi 2100mm 800/820mm

900/920mm

Núcleo

Sólido
35mm 2100mm

PORTAS 45 EUCATEX



A Eucatex vai além e traz para vocé a

possibilidade de adaptar espaços sem deixar

eucatex
de lado o requinte e a praticidade. São trés

linhas disponíveis, a Novitá Prój Novítá e a

Dívilux. Com elas, a divisão dos ambientes

ganha um toque de beleza e bom gosto, e o

que antes era uma necessidade de organização

acaba se tornando um item de decoração.

divisórias

DIVISÓRIAS EUCATEX



Ficou ainda mais prático separar seus ambientes

e criar espaços modernos, repletos de estilo,
conforto e bem-estar. É a nova linha de Divisórias

Novitá Pró, da Eucatex.linha ^ /
novita pro

Mais leves, fáceis de instalar e conservar, as

divisórias Novitá Pró oferecem 5 padrões

exclusivos para decorar, além da tecnologia e

versatilidade da junta seca, que permite a mínima

separação entre os painéis, possibilitando um

encaixe e acabamento perfeitos. Ideais para
ambientes sofisticados.

Produzidos com chapa
de fibra e acabamento

Eucaplac UV, que agrega
durabilidade e facilita a

instalação e limpeza.

Painéis prontos para usar:

o sistema de construção

a seco assegura poucos

resíduos e agiliza a obra.

Permitem a instalação

de junta seca; o encaixe
é interno, permitindo a

mínima separação entre

os painéis.

Painéis leves e práticos,

ideais para serem

instalados em qualquer
fase da obra.

Ideais para projetos novos ou retrofit, com rápida liberação para

uso do ambiente corporativo e para diversas soluções como

revestimento de parede em projetos de decoração.

^NOVO<	
kalahari

NOVO NOVO ,NOVO NOVO

imbuía > "

RUBI 1 ,

SMOKIARENAS LAMINA

NATURALLE ●T :

t

Ji :
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A elegância e
naturalidade da

madeira para ambientes
sofisticados e

modernos.

DIMENSÕES (mm);

PAINÉIS

LARGURAS ALTURAS ESPESSURA

890 2,700

PORTAS 845 2.110 3S

●Sob encomenda890’PORTAS 2.625*
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rx

LEGNO CONCRETO ELMO

CREMA MACCIATOò

_a!
«

0

1

novita
f

A.

Aqui, o conceito retrofit também está

presente, possibilitando reformas em

ambientes cujas características originais

precisam ser preservadas. A linha Novitá

coloca em prática a sustentabilidade e o

respeito por meio de reformas que exigem

renovação a seco e modernização.

As exuberantes divisórias de 2740mm vão do

chão ao teto para garantir uma repaginação

elegante, estética clean e emendas discretas.

A tecnologia bacterban impede a reprodução

de bactérias, o que garante mais saúde e bem-
estar. As soluções estão disponíveis em quatro

padrões para diferentes projetos.

DIMENSÕES (mm): ESPESSURA ALTURA LARGURA

Tecnologia
1.202

PAINÉIS 35 2.740
890

Estados Unidos
BACTERBAN PORTAS 35 2.675 890

48DIVISÓRIAS E U C AT E X



eucatex
divisórias

EUCAPLAC UV

BRANCO

MAX

CRISTAL AREIA

JUNDIAÍ

MAPLE

LYON
Espaços amplos que precisam

ser compartilhados podem gerar

uma ótima oportunidade de

repaginação por divisórias. Tudo
isso deve ser feito com foco

na performance, praticidade
e beleza. A linha de divisórias

>*Oivilux da Eucatex evidencia

soluções aliadas aos exclusivos

Perfis Fit e ao conceito retrofít.

Suas combinações variadas
consistem em acabamentos

amadeirados e cores lisas

com instalação simples e
fácil. As divisórias contam

com a tecnologia bacterban,

protegendo da proliferação

de fungos e bactérias.

LINHO CARVALHO

MAIORCA

CILIEGIO

CLARO

TEKA

MILANO

FORMIDUR

BP PLUS BACTERB-\N°

BRANCO

MAX

CRU*

DIHENSOES (mm): ALTURA LARGURA

PAINÉIS

PORTAS

■Produto sob encomenda

49DIVISÓRIAS EUCATEX
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TINTAS I ^

eucatex 3 513 CINZA

CRÔMIO

V

ART Di~Oft

CIMENTO

QUEIMADO

tintas,
eucatex

TODAS AS

SOLUÇÕES
PARA COLORIR

QUALQUER

AMBIENTE

Nem tudo é madeira na Eucatex.

As Tintas Eucatex fortalecem o

portfólio e atendem qualquer

aspiração, sentimento e sensação

em suas vastas cores! Acertar

na cor é uma aventura que torna

um ambiente completo e, para

tanto, a Eucatex conta com uma

linha completa de tons e tipos de

tintas, incluindo acrílicos, esmaltes,

especialidades, vernizes e sprays.
São milhares de tonalidades no

sistema tintométrico E-Colors‘,

com liberdade de criar e pintar o

sentimento desejado no lar ou
ambiente de trabalho.

SISTEMA

TINTOMÉTRICO

COM MILHARES

DE OPÇÕES

e colors
e'



calm, ria
anocor

2023
HARMONIA

EQUILÍBRIO E

SERENIDADE

PARA OS

PRÓXIMOS

PASSOS

j

se

A cor perfeita chega para Calmaria é a cor que nos traz a

sensação de sentir-se bem, no

bem-estar diário, tendo a casa

como um templo de aconchego e

conforto que desejamos em nossa

rotina. Seja no cheiro da chuva

que você sente de longe, no café

sendo coado, no abraço apertado,
na comida recém-saída do forno e

nos momentos únicos em família.

suavizar essa vivência intensa

que estamos passando, com

um turbilhão de emoções e

sensações. Ao mesmo tempo

que apresenta o consenso

entre o resgate da nossa
ancestraiidade e todo o

desenvolvimento do boom

tecnológico. Em um momento

que grandes transformações

acontecem, a calmaria está nos

pequenos detalhes.

2422B

CALMARIA

PROTEGE

acrIuco

PREMIUMV

l.'- 'V

ESCANEIE o CÓDIGO

E CONHEÇA TODAS
AS PALETAS COM

AS CORES DE 2023

51T I N r A S E U C AT E X
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O SUPER PREMIUM

ACRÍLICO

RENDIMENTO EXTRA

ACRÍLICO

SPECIAL

ACRÍLICO PREMIUM

PROTEGE

ACRÍLICO PREMIUM

- Ótima Cobertura

- Resistente

- Parede Fosca Aveludada

- Sem Cheiro'

● Super Lavável
- Sol & Chuva

- Total Cobertura

- Evita Mofo, Algas 0 Fungos

- Super Concentrado
- Alto Rendimento

- Ótima Cobertura

- Sem Cheiro’

- Limpa Fácil
● Durável

- Resistente

- Sem Cheiro"

. ibucat^eucatex

V EXTRAPI^

eucatex eucatex

pBáíiííõ
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ULTRA PIw

k
%' PINTUH*
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~ EXTRA PISO
' . jcate*
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PINTURA IMPERMEÁVEL
PAREDES

ULTRA PISO

ACRÍLICO PREMIUM

SUPER PRÓ

ACRÍLICO
MAXIMA PROTEÇÃO
ACRÍLICO

EXTRA PISO

ACRÍLICO PREMIUM

- Super Durável
- 3x Mais Resistente*

- Ótima Cobertura

- Super Resistente

- Cobertura Superior
- Extra Durável

- Cobre Muito

- Durável

● 3x Mais Antimofo

- Sem Cheiro'

- Contra Batidas de Chuva

- Sela e Dá Acabamento

' Impermeabiliza e Protege

● Zero Fissuras

- Contra Mofo e Maresia

● 5 Anos de Proteção

- Hidrorepelente

esmaltes textura

*● 4

V eucàtex'|
● ÍCOUV^

f
eucatex

■●uoaiai

' «XX*..-

o EUCALUX SECA RÁPIDO
ESMALTE PREMIUM

ACQUA

ESMALTE BASE ÁGUA

TEXTURA

ACRÍLICA

- Ultra Resistente

- Super Cobertura

- Acabamento Perfeito

- Seca em 20 minutos ao toque

- Super Proteção
● Acabamento Perfeito

- Não Amarela

- Sem Cheiro'

- Seca em 30 minutos ao toque

- Contém Quartzo na Fórmula

- Hidrorrepelente
- Alta Resistência
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TINTAS I

eucatexespecialidades
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ART DECOR

EFEITOS DECORATIVOS

TINTA EPOXI BASE AGUA

PREMIUM

GESSO & DRYWALL

TINTA ACRÍLICA

ViATECH

DEMARCAÇÃO VIÁRIA

TINTA PARA PISCINA

PREMIUM

- Cimento Queimado

- Efeito Mármore

- Cimento Queimado Perolizado

- Ultra Resistente

- Super Durável
- Antimofo

- Alto Poder de Fixacâo

- Para Fundo e Acabamento

- Aplicado Direto no Gesso

- Super Aderente
- Ótima Resistência
- Extra Durável

- Seca Rápido

- Ultra Aderente

- Super Resistente

- Durável e Impermeável

\ ●

^ ●

t4

V .

V-', h, .
*i^- ",

V ■ ●

. ct V \

\rKK-ttin '

2=SE
●o
é*iAiw

m
SUPER REMOVEDOR

PASTOSO

ZERO FERRUGEM

NEUTRALIZADOR

- Rápida Açáo

● Remove Tintas Automotivas,

Decorativas e Texturas

- Direto na Ferrugem

- Neutraliza a Ferrugem

- Fácil de Aplicar

riTipermeabiliza íi tes
eucàtex eucátex

eucatex

■ atSNA

« eucat^- eucatex

ZERO MOFO

ALTA PERFORMANCE

SUPERPREN

PAREDES

MANTA LIQUIDA

LAJE

RESINA ACRÍLICA

E SILICONE

PREMIUM

RESINA ACRÍLICA

PREMIUM BASE ÁGUA

● Sem Enxágue

● Evita Mofo e Fungo
- Sem Cloro

- Sela, Impermeabiliza e Dá Acabamento
- Filme Elástico e Resistente

- Protege Contra Batida de Chuva
- Contém Bactericida e Antimofo

- Pronto com 2 demãos

- Seca em 3 Horas

- Rende até 12m’

● Super Durável

- Tripla Proteção
- Alto Brilho

- Super Proteção

● Hidrorrepelente

- Impermeabiliza
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eucatex
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SELADORA

EXTRA

PREMIUM

POWER STAIN

IMPREGNANTE

PREMIUM

VERNIZ

COPAL

PREMIUM

VERNIZ

TINGIDOR

PREMIUM

EUCATOL

VERNIZ DECK

PREMIUM

VERNIZ

MARÍTIMO

PREMIUM

- Acabamento Acetinado

- Sela Madeiras Novas

- Seu Vern z Rende +

- Ótimo Rendimento
- Acabamento Brilhante

- Seca + Rápido

- Sol e Chuva

● Resistente ao Tráfego

Hidrorrepelente

- Tripla Proteção Solar
- Acabamento Brilhante e

Acetinado

● ótima Resistência

- Triplo Filtro Solar
- Acâo Antimofo e

Antifungo

- Hidrorepelente

- Duplo Filtro Solar

- Renova e Tinge

- Hidrorrepelonte

"ciys

eucatex

|r. P^vPtntt^

rt-

Acrílicos iTifll.ip-.-l

[ eucatex,*
f Peg^xPirtít-

e^puMiI. *

5PRA1
r

Acrílico

iTcucate^'
i^l^vPintr
; V

ACRÍLICO

PROFISSIONAL

TINTA ACRÍLICA

PEG & PINTE

TINTA ACRÍLICA

ECONÔMICA

PEG & PINTE

ESMALTE SINTÉTICO

STAND

SPRAY

PREMIUM

ESPUMA

EXPANSIVA

POLIURETANO

SWl

DESENGRIPANTE

Spray Multiuso

Spray Metalizada

Spray Luminosa

Spray Alta

Temperatura

Lubrifica

Repele Água
Protege

Limpa

- Mais Cobertura

- Antimofo

- Sem Cheiro

- Mais Concentrado

- Mais Cobertura

- Antimofo

- Sem Cheiro

- Pronto para Uso
- Mais Rendimento

- Ma'S Cobertura

Sela, Isola, Veda, Cola e

Preenche Espaços

Secagem Rápida

Aplicação em Portas,
Caixilhos de Janelas, etc.

acrílicos SOLVENTES E

DILUENTES

SINTÉTICOS

Massa Corrida PVA

Massa Acrílica

Fundo Preparador de Paredes

Selador Acrílico

Verniz Acrílico

Massa para Madeira
Textura Riscada

Textura Desenho

Textura Lisa

eucatex

Eucafer

Zarcão

Cromato de Zinco

Cromato de Zinco

Galvanizado

Grafite

Fundo N.velador para
Madeira

Thinnor

Diluente para Epóxi

Aguarrás
Querosene
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eucaform
PARA DECORAR E ORGANIZAR

c

.

A coleção Eucaform foi pensada

para ser a sua parceira de
organização. Diversos formatos
e alta resistência ajudam a

manter tudo em seu devido

lugar com muito bom gosto.

As prateleiras são de madeira

de reflorestamento e possuem

revestimento melamínico. A

otimização de espaços fica a
seu critério e a Eucaform auxilia

com soluções ideais para a

necessidade de cada ambiente.

0tÜ’

(

prateleiras
As prateleiras Eucaform estão disponíveis em 3 dimensões,

que possibilitam decorar e organizar num só tempo.
y.

SUPORTA

ATÉ 40KG

COMPRIMENTO LARGURA ESPESSURA

1560cm

90cm

120cm

25cm

25cm

25cm

REVESTIMENTO

MELAMÍNICO DE
ALTA RESISTÊNCIA

INSTALAÇÃO
FÁCIL E RÁPIDA

15

1,5

chapas ,
perjurad^

:v

t

i

SL

t

l

i

r AZUL

MADAGASCAR

AMARELO

● ● ' ' * I dEMA '
CRISTAL PRETO VERDEBRANCOCRU

eucatex
■

CHAPA PERFURADA

Um item prático que ajuda a decorar os ambientes e

torná-los mais modernos. Por si só, a chapa perfurada cria

espaços diferenciados com texturas e cores que surpreendem.

Enquanto isso, seu conceito Pegboard permite ainda que

você sobreponha a instalação com a fixação de mais itens

decorativos. Com padrões em sete tons diferentes, a chapa

perfurada da Eucatex facilita a organização dos ambientes,

além de agregar bom gosto e contraste a cada detalhe.

O ESPAÇAMENTO:

1 polegada ou 25,4mm

(tolerância de +-0,5mm)

O DIÂMETRO DO FURO:

3/16 polegada ou 4,76mm
(tolerância de +-0.2mm)

RESISTÊNCIA

AO DESGASTE

FUROS

PADRONIZADOS
COMPRIMENTO LARGURA ESPESSURA

PALETES

COM 12

PEÇAS#
SUPERFÍCIE

RESISTENTE E

HOMOGÊNEA

2440nimSEGURANÇA
NO ENCAIXE

1220mm 3mm

1220fnm 610mm 3mm

PRATELEIRAS E CHAPAS PERFURADAS 55 EUCATEX



. a?

r
eucatex

TintasEucatexeucafioor^eucatexEucatex_oficial

Ooo TintasEucatexEucafloor OficialEucatexOfIcial

Oo TIntasEucatexOfIcialEucatex Oficial porce(anato_eucatex

Oo Mdf_eucatex TintasEucatexEucatex

QQ TintaseucatexEucatex_oflclal

BAIXE 0

APLICATIVO

EUCAFLOOR

eucatex.com br

^ eucarex.com br/planetaeucalex
w DVOifmNO ^ OspoMni
W GooglePlay [ 1 ® AppStore



' ■ r.CONTRATO DE LOCACÃO DE IMÓVEL COMERCIAL f

Por este instrumento particular/ de um lado ,como proprietário
LOCADOR, JOSÉ MANOEL FIGUEIREDO DE ALMEIDA/brasiloro/solteiro^
engenheiro dvil, com identidade n® 334971942 SSPMA, CPF n“ 83059768820, residente e
domidliado na capital de São Luís/MA e de outro lado/ como LOGATÁRIA,'JOÃO
LOPES MÓVEIS PLANEJADOS LTDA, empresa privada, inscrita no CNPJ sob 6

n® 49271129000123, estabelecida na Avenida Brasil, quadra G, n® 23, Loteamento Jardim^
América^ bairro Olho íf água, São Luís/MA, neste ato representado pelo sócio JOÃÒ
LOPES DA LUZ, brasileiro, casado, empresário, com‘identídadè n® 022198112002-1
SSPMA, CPF n® 35162880353, residente e domidliado na Rua das Burganvilhas, n® 17,

bairro Araçagy, São José de Ribamar/MA,,CEP 65110-000, têm , entre si Justo e
contratado, na melhor forma de direito a locação do imóveI>'localizado na Avenida

Brasil, quadra G, n® 23, Loteamento Jardim América, bairro Olho E7 água, São Luís/MA;
mediante as cláusulas e condições seguintes;

it .●
- -[II >1-

Qáusula 1*. O objeto deste contrato é anlocação do. intovel adma descrito para
timdonamento da empresa comerdal LOCATÁRIA». Çaso o imóvel seja utilizado, de
forma diversa da locação, faculta ao LOGADOR resdndir de imediato o presente

contrato, sem gerar direito a iiulenização ou qualquer ônus por parte deste último.

Cláusula 2*. O prazo do presente contrato é de 60 (meses) meses, a inidar em 05/07/2023
e a terminar em 05/07/2028, quando a LOCATÁRIA se compromete a restituir o imóvel
completamente desocupado e em perfeito; estado de asseio, uso e conservação,
independentemente de qualquer notificação. i ;< * .1'

Cláusula 2*. O aluguel mensal é da ordem de R$ 1.320/X) (um mil, trezentos e vinte reais),’
que será reajustado anualmente,; iiulependente,de ínotificação oU| aviso, tomando-se
como índice para tal reajuste, 0TGP7M (índice Geral de Preços de Mercado), ou outro
que vier a substituí-lo, a partir do primeiro dia subsequente ao do oiês yenddo, sem que
isto importe em prorrogação contratual Os aluguéis deverão ser pagos até o dia 5 (dnco)
de cada mês vertddo, devendo ser pago díretamente ao LOCADOR, mediante recibo, 1
ou, depositado em conta bancária fornecida por este, f p . í. ●

Cláusula 3*» Toda a manutenção do imóvel alugado, para o seu perfeito funcionamento, =
será-de. inteira responsabilidade da LOCATÁRIA, que fica obrigado a restitui-lo
perfeito.astado de uso, asseio e conservação

Cláusula 4*. Toda e qualqiièf modífícaçád a seriiitro^uzida no ünóveílocàâdòu em siiàs
instalações é expressamente necessária prévia anuência por escrito do LOCADOR, e, as"
que com autorização, forem.feitas,-passarão a pertencer ao patrimônio 1 do:imóvel doi
LOCADOR. Poderá, entretanto; ò LOCADOR, finda a locação, exigir que as benfeitorias;
ou, modificações realizadas sem 0 seu consentimento por escrito,- s^am retiradas'com,
recursos da IXXUATÁRIA, o.quaLfica obrigado a pagar os aluguéis devidos até que o
imóvel seja restítuído sem as mesmas benfeitorias, td como lhe foi entregue» vO y í

Parágrafo Único. Para que s^*am inboduzídas''modífí^çÓ^ no imóvel ora locado, à

LOCATÁRIA deverá, previamente, apresentar projeto de reforma com as modificações
que pretende introduzir para apreciação e aquiescência ou não do LOCADOR.

»!i,

/.'Mr i. í ,iH. r*i‘
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Oáusula 5*. A LOCATÁRIA fica obrigada, no curso da locação, a satisfazer to^ as
intimações dos poderes públicos a que . der causa. Eventuais intimações dps
públicos por si só não en^arão a resdsâo deste contrato.'

Cláusula 6*. O LOCADOR, pode, quando julgar necessário vistoriar o imòvet^suás
dependências a fim de verificar se estão sendo cumpridas as obrigações aqui éissumidas,
de conformidade com o artigo 23, índso IX, da Lei 8.245/91. i

Qáusula 7*. Não é permitida á traiisferênda, a subloca^o, a cessão deste contrato e o

empréstimo total ou parda^do imóvel, sem prévio consentimento por escrito do
LOCADÒR,

Cláusula 8*. Em caso de desapropriação do imóvel>'o LOCADOR fica desobrigado ao

cumprimento deste contrato, fícahdo ressalvado a LOCATÁRIA"*a defesa dos seus
direitos junto áo poder expropriante.

' I I j f , ■ ● ■

Cláusula 9*. No caso de interdição do imóvel, a LOCATÁRIA fica obrigada a desocupá-
lo no prazo em que o poder público determinar, ficando os riscos e danos que advirem
dá-permanênda no imóvel sob responsabilidade da LOCATÁRIA e, neste caso fica o
contrato automaticamente'iesdndidó sem'‘obrigação'para'qualquer das partes no
pagamento da inulta; indenização ou quaisquer outras responsabilidades decorrentes da

interdição dqimóvel

Cláusula 10*w Todos os impostos e taxas mimídpais que índdem sobre o iihóvel, durante
o período de locação oii eventuais prorrogações; serão pagos pela LCX^ATÁRIA nos
prazos e condições estabeleddos pelo poder público, ficando incorporados ao aluguel
para efeito de cobrança.

Cláusula 11*. Tudo quanto for devido iem razão deste contrato, será cobrado em processo
executivo ou^ação judidal cabível, correndo por cònta do devedor, além do principal e
da multa de 2% (dois) por cento sobre o aluguel vencido, todas as despesas judidais,
extrajudiciais, administrativas e honorários advocatídos, estes à base de 10%’(dez) por
cento se a obrigação ^ for liquidada amigavelmente entre as partes contratantes,

independentemente de qualquer procedimento judidal

Cláusula 12*. LOCADOR e LOCATÁRIA obrigam-se a respeitar 0 presente contrato tal
e qual se acha redigido,'incorrendo ó 'còntrátante que infringir uma das cláusulas na
multa correspondente ao valor de 3 (três) aluguéis vigentes na época da infração, é que

será cobrada propqrdonalmente so^ os inc^ restantes o término deste contrato

delbcação., - , ^

Parágrafo único,'Havendo renovação por prazo indeterminado/ou s^a, terminado ó
prazo estabeleddo no contrato dé locação e a LOCATÁRIA^permanecendo iro imóvel,’
este deverá em caso de fesdsão, notificar o LOCADOR no prazo de 30 (trinta) dias de

antecedência à sua desocupação; estabelecendo-se desde'já que ira ausênda do aviso o-
LOCADOR exigirá a quantia correspondente á um mês de aluguel e encargos; vigentes ’
quando da resilição^ conforme prevê o art 6° da 8.245/1991.

Cláusula 13*. A'LOCATÁRIA declara estar recebendo/como de fato recebe, nò ato da^

assinatura deste contrato, o imóvel com todas as dependências em condições dé serem

ocupadas, conforme LAUDO DE VISTORIA em anexo, que passa a integrar o presente

M:v-

'●'TI ●
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instrumento, comprometendo-se a restituí-lo nas mesmas condições que o recebe,
procedendo aos consertos e reparos por danos que ocorrerem durante a locaçao.

Qáusula 14*. A falta de pagamento do aluguel e encargos dentro do prazo estipulado,
ou seja, após o 5® dia do vendmenlo, sujeitará a LCX2ATÂRIA ao pagamento de multa
correspondente a 2% (dois) por cento, sobre o respectivo valor, além de juros e correção
monetária do período.

Parágrafo único. O atraso do pagamento do aluguel e encargos de locação superior a 10
(dez) dias, sujeitará a LOCATÁRIA ao pagamento dos débitos conforme esta cláusula e,
ainda, ao pagamento dos honorários advocatídos fixados em 10% (dez) por cento, sobre
o total do débito apurado.

Cláusula 15*. A presente locação será regida pela Lei do Inquilinato 8.245/1991 e pelo
Código CíviL ficando assegurado às partes os direitos e vantagens conferidos por
legislação que vier a ser promulgada durante a locação.

Cláusula 16*. Com a renúnda de qualquer outro, as partes elegem o Foro da Comarca de
São Luis/MA, para dirimir quaisquer questões do presente contrato.

£ por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual
teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas, que a tudo assistiram.

São Luís (MA), 5 de julho de 2023

J

Locatária

Testemunhas:

OiiVi iVru frrm»At Vap1) 2) S30

Laize inho Pereira Gildlene Almeida Lopes

CPF 962.256.613-87CPF 968.350.603-87
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ESTUDO AMBIENTAL PARA INDÚSTRIA DE MARCENARIA.
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1. APRESENTAÇÃO ^

O presente Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS, é baseado na Lei

Federal n° 12.305, de 02 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos

(PNRS), estabelecendo os princípios básicos da minimização da geração de resíduos, bem
\

sobre as diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos,

incluídos os perigosos, identificando e descrevendo as ações relativas ao seu manejo adequado,

englobando a geração, coleta, segregação, transporte, acondicionamento, tratamento e

disposição final devidamente licenciado pelo órgão ambiental competente.

como

2, INTRODUÇÃO

Uma grande preocupação em relação à saúde pública é a destinação dos resíduos

sólidos domésticos e indústrias, que com o passar dos anos aumentou o consumo desenfreado

e juntamente a geração destes. Além disso, a industrialização também se destacou nos últimos

anos, fazendo com os resíduos gerados sejam em maiores quantidades, e sua destinação

ambientalmente correta, mais exigente e sofisticada.

Para que sejam atendidas as normativas estabelecidas e fazer com que a empresa

seja reconhecida pelo seu método de destinação ambientalmente correta dos resíduos sólidos,

necessidade da criação de um PGRS, visando contribuir para a renda municipal e assim,

o crescimento da indústria moveleira.

O grande desenvolvimento de microempresas moveleiras, cuja principal fonte de

matéria-prima é a madeira, se não cumprir requisitos corretos de manejo e de utilização

consciente dos insumos, e a legislação vigente, pode causar grandes danos ambientais.

Segundo a Lei 12.305/10 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) alinhada dos as

Leis e diretizes estaduais e municipais, o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS)

surge com a perspectiva de auxiliar o gerenciamento dos resíduos gerados em diferentes

róústrias, dispondo sobre os objetivos, princípios e instrumentos, bem como as diretrizes de

gestão e responsabilidades do gerador. Para que sejam atendidas as normativas

essaoeiecídas e fazer com que a empresa seja reconhecida pelo seu método de destinação

a-ôeríaímente correta dos resíduos sólidos, viu-se a necessidade da criação de um PGRS,

visaroo contribuir para a renda municipal e assim, o crescimento da indústria moveleira.

viu-se a
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3- OBJETIVO

Este trabalho tem como objetivo principal a elaboração de um Plano de Gerenciamento de

Resíduos Sólidos para uma empresa do ramo moveleiro, de pequeno porte, para minimizar a

geração de resíduos, assegurando correto manejo dos resíduos e uma disposição final
ambientalmenle adequada.

r#

r#

4. CONCEITO E CLASSIFICAÇÃO DE RESÍDUOS

Segundo a ABNT NBR 10004/2004, resíduos sólidos são definidos como “resíduos nos estados
sólido e semi-sólido, que resultam de atividades de origem industrial, doméstica, hospitalar,

comerciai, agrícola, de serviços e de varriçâo. Ficam incluídos nesta definição os Iodos

provenientes de sistemas de tratamento de água, aqueles gerados em equipamentos e
instalações de controle de poluição, bem como determinados líquidos cujas particularidades

tornem inviável o seu lançamento na rede pública de esgotos ou corpos de água, ou exijam para

isso soluções técnica e economicamente inviáveis em face à melhor tecnologia disponível”.
Os Resíduos produzidos durante as atividades são classificados como Resíduos Classe I -

Perigosos, de acordo com a ABNT NBR 10004, onde identifica como perigosos os produtos
inflamáveis, tóxicos, corrosivos, reativos, patogênicos, carcinógenos, teraíogênico e mutável,

apresentam significativo risco à saúde pública ou á qualidade ambiental. Assim como, podem
ser classificados por Resíduos Classe II - Não Perigosos.

Durante a operação, estima-se que os resíduos gerados serão classificados como perigosos e

não perigosos:

● resíduos orgânicos (restos de comida...);

● rejeitos (papel higiênico, absorventes íntimos...);

● rejeitos perigosos (resíduos ambulatoriais e de serviços de saúde...);

● recicláveis (papel, papelão, plásticos em geral, metais, vidros...).

n#

cr#

r#

ir#

r#
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Figura 01 - Código de cores para os diferentes tipos de resíduos.

No art. 21, inciso 2°, da Política Nacional de Resíduos Sólidos, Lei n® 12.305, de 2 de agosto de

2010, diz que na ausência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não exime

a elaboração, a implementação ou a operacionalização do plano de gerenciamento de resíduos

sólidos de um empreendimento.

O aumento das necessidades humanas e a piora da qualidade de vida da população no último

século, vêm estimulando o crescimento da indústria farmacêutica e a procura por medicamentos

e seus insumos.

A importância da comercialização/revenda de móveis como extensão para um padrão de vida

social, que venham a suprir as demandas da população.

5. CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL

\jr~ escntório que fica localizado Avenida Brasil, Quadra E, Jardim America, N° 23 .bairro: Olho

São Luis- MA. CEP 65.065-070 e a oficina que econtra-se localizada no mesmo

a-xsereço com área de 805 m^ com área útil a 252m^.

r-9
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6. METODOLOGIA

Este projeto de Elaboração de um Plano de Gerenciamento de Resíduos
' RGRS' fot realizado em uma Serraria e Marcenaria.
X São LUÍSA4A capital do Estado. Com á

Sólidos

com sede e oficina localizada no Município
area útil total de 805 sendo desta 146 área útil

enrt«UfM»<ia ó Ha oco rv.2

Serraria de Desdobramento sem Tratamento de Madeira - E Marcenaria/Fabricação de móveis

e similares, pranchas, móveis em geral, portas e venezianas, seno considerada uma empresa

cuja origem de resíduos é classificada como resíduos de estabelecimento comercial. O

delineamento metodológico para realização deste, seguiu as seguintes fases;

● Definição do local de estudo, pela importância do setor em função da grande

quantidade de empresas, e também para assegurar o cumprimento a legislação

ambiental pertinente;

● Buscas bibliográficas a respeito da legislação vigente, bem como planos já

existentes e estudos de caso de sucesso no ramo produtivo alvo;

● Elaboração de um diagnóstico da empresa, em relação as práticas

existentes e como estava sendo realizado o manejo dos resíduos sólidos gerados, e por

fim;

● A proposição de práticas aplicáveis do correto gerenciamento dos resíduos

sólidos, alinhadas a práticas de boas práticas de fabricação visando atingir os objetivos

dos Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos.

7. RESULTADOS

Com relação à legislação vigente, a Política Nacional de Resíduos Sólidos, Lei

12.305/2010, que aborda princípios, objetivos e instrumentos, como também diretrizes relativas

à gestão integrada e ao gerenciamento dos resíduos sólidos, os resíduos sólidos são

dassíficados como: “Material, substância, objeto ou bem descartado resultante de atividades

homanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe proceder ou se está

oóõQado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem como gases contidos em

redc>eríes e líquidos cujas particularidades tomem inviável o seu lançamento na rede pública

oe esgoícs ou em corpos d’água, ou exijam para isso soluções técnicas ou economicamente

L#
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melhor tecnologia disponível (BRASIL, 2010).' Como o empreendimento«íviáveis em face da

realiza o beneficiamento de madeira a produção de resíduos define-se nas sobras de madeira,
de resíduos sólidos provenientes das indústriaspoeira, serragem, maravalha, etc. A geração

secundário da madeira. Esses resíduosmadeireiras é consequência do processo primário e

gerados tanto em serrarias e marcenarias devem ser reutilizados ou ter sua disposição
adequadamente, pois quando dispersos no meio ambiente podem causar sérios problemas de
poluição. Uma das principais alternativas utilizadas para redução destes resíduos é a combustão
da madeira, porém apesar de reduzir os resíduos aoaba provocando a geração de impaotos ao

melhor alternativa é realizar omeio ambiente através da liberação de gases. Sendo assim a
valor econômico. Como parte do diagnósticoreaproveitamento dos resíduos e agregar

quadro 1, onde pode ser visualizada a quantidade média de resíduos geradaapresenta-se o

durante o ano, o tipo de resíduos gerado, origem, a caracterização, armazenamento e destino
dos mesmos.

DIAGÍI08T1CO DE DOS RESÍDUOS SDLIDU5

DESTINOcaracterísticas armazenamentoVOLUME

ANUAL

ORIGEMTIPO

Comercialização e

doação para

substrato em

instalações para

animais

Área aberta com

telhado

Dimensões 0,5 e 2,51 m^/anoMadeira/

processo

produtivo

Serragem
mm

A

r#

Comercialização e

doação para

substrato em

instalações para

animais

Area aberta com

telhado

Dimensões 2,5 mm3 m^/anoMadeira/

processo

produtivo

í# Maravalha

gerenciamento de resíduos sólidos, devem ser seguidas as normas da
Resíduos Sólidos, (Lei 12.305/2010) onde objetiva para cada setor a

correto destino dos resíduos, onde preveem a redução da

ac dos resíduos; redução de desperdício de materiais; redução da poluição; redução dos

Para um bom

Polrtica Nacional dos

r* ■gsooíTsabiiidade ambiental sobre o

t-
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danos ambientais: estímulos de mercado para a produção e consumo dos materiais reciclados.
A empresa estudada terá como responsabilidade ambiental o controle de poluição e geração
das sobras geradas, obtendo o máximo aproveitamento dos restos da madeira e seus produtos

sendo eles; tratamento paisagístico (casca da
-●

secundários, utilizados para diversos fins

instalações suinícolas (serragens), venezianas (refilos), etc. Osmadeira), comercialização para

produtos sólidos recicláveis, que não fazem parte do processo produtivo (plástico, papel e alguns
ambientalmente correto, pela empresa consorciada doEPI’s utilizados) terão seu destino

município. Além do mais, os maquinários e aparelhos de corte utilizados para a extração da
matéria prima, são aqueles que causam menor impacto ambiental. Internamento na empresa, a

auxílio de pás e rastelo, e após ser

coleta dos resíduos é feita manualmente, com o

acondicionada em recipientes é transportada para fora da empresa. A disposição dos mesmos
protegido principalmente das intempéries do tempo. É

realizado este transporte deve-se tomar cuidado para que não
deverá ser realizada em ambiente

importante destacar que ao ser

percurso não causando maiores problemas. Boa parte dosocorra a perda de resíduos no

resíduos é acondicionada em sacos plásticos, estes podem ser oriundos da atividade agrícola
alternativa de reaproveitar estes materiais que muitas vezes sãoconsistindo dessa forma uma

dispostos em locais inadequados prejudicando o solo e a água. Os resíduos assim que coletados
são colocados em sacas onde são dispostos em ambiente coberto como prevê que seja feito.

costaneira e refinos tem a armazenagem a céuPorém resíduos como a casca da madeira, a

aberto, desse modo, torna-se necessário que seja revisto essa disposição visto que a mesma
deve ocorrer em local que tenha cobertura, ventilação, impermeabilização do piso de modo a

venha a entrar em contato com o solo
evitar que caso tenha liberação de algum líquido esta não
e a água.

Por se tratar de uma atividade onde os principais resíduos produzidos são originados
utilizar os mesmos para base em aviários, em suinícolas, quando em

objetivo de produzir calor. Em relação em
da madeira, pode-se

grande quantidade pode ser feita a queima com o
quantidade de resíduos produzidos, a empresa já segue um processo se

, não se torna necessário indicar ações para
como reduzir a

aproveitar ao máximo da matéria-prima. Nesse caso
redíuzir a fonte geradora, mas sim na melhora do processo produtivo como:

● Eficiência na produção

● Melhores desenhos na produção

modernos de produção Dentro da empresa, a coleta dos● Equipamentos
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-es<jucs é efita manualmente, com 0 auxílio de pás e rastelo, e após ser acondicionada

er-. recipientes é transportada para fora da empresa. A disposição dos mesmos deve ser

fe^ em ambiente protegido principalmente das intempéries do tempo. É importante

destacar que ao ser realizado este transporte deve-se tomar cuidado para que não ocorra

a perda de resíduos no percurso não causando maiores problemas. A NBR 13221/2003,

afirma que 0 veículo utilizado para 0 transporte deve ter proteção principalmente contra a

precipitação. Como o veículo utilizado na empresa atualmente não contém nenhum item

de cobertura contra a precipitação, sugere-se que seja adquirido um reboque fechado

para realizar 0 transporte ou ainda seja colocado uma armação sobre a carreta agrícola

com lona para evitar a entrada de água. Para o processo de educação ambientai, propõe-

se a sensibilização dos colaboradores, sendo assim, serão realizados treinamentos com

o objetivo de manter a qualidade dos serviços, abordando os seguintes tópicos:

● Coleta seletiva:

● Minimização na geração de resíduos;

● Reaproveitamento dos resíduos;

● Manuseio correto dos resíduos com EP!’s:

● Cuidados com acidentes durante o manuseio dos resíduos:

● Consciência e responsabilidade ambiental.

A empresa adotou uma Política Ambiental, voltada para o Gerenciamento de

Resíduos Sólidos, com 0 intuito de disseminar a cultura ambiental, objetivando a conscientização

ambiental cada vez maior dos colaboradores e funcionários, e assim, proporcionar a

minimização de resíduos gerados, melhorando a segregação e destinação final. Ainda, para

trabalhar os três R’s dentro da empresa:

● reduzir, evitando o desperdício e gerando 0 mínimo possível de resíduos;

● reutilizar, aproveitando os resíduos antes de descartá-los;

● reciclar, transformando 0 resíduo em outro produto.

A empresa contará com sua equipe de colaboradores que atuará no monitoramento

do PGRS, sendo a mesma que elaborou 0 PGRS, realizando também a propagação da

consdentização ambiental. O monitoramento do PGRS será feito a partir de Planilhas de

Controíe de Resíduos, na qual será realizado os registros dos resíduos gerados, a destinação,

coteta armazenamento, reutilização, redução dos resíduos, que assim comprovem a efetiva

imptementação do mesmo. Serão realizados acompanhamentos da evolução do sistema de
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osrercar^eríc mpíantado por méio do monitoramento das ações planejadas e ações corretivas

necessárias. Em caso de não comprimento das normativas presentes no PGRS, a

eowfoe de monitoramento fará atualizações e adaptações, para que assim a implantação do

PGRS ocorra corretamente e continuamente. Serão elaborados relatórios de avaliação do

PGRS. contendo o acompanhamento e avaliação das atividades, como meio de averiguar as

planejadas e implementadas. As ações preventivas de não geração e minimização de

resíduos serão acompanhadas, seus resultados serão estudados e implementadas melhorias

contínuas nas etapas de fabricação. No início do monitoramento será realizado

acompanhamentos semanais peta equipe técnica até o momento que a empresa tenha

Implementado correíamente e continuamente o PGRS, assim posteriormente será realizado um

acompanhamento mensal.

'

8. QUANTIDADE DE RESÍDUOS

Durante a operação da atividade, todo resíduo considerado orgânico será separado do resíduo

restante será separado de forma seletiva e será submetido à logística da coletaseco, 0

municipal, sendo a empresa originária responsável pela correta coleta e destinação final

ambientalmente adequada.

Com 0 empreendimento em operação a produção diária de Resíduos Sólidos, considerando os

não perigosos, usando como base a produção média de resíduo por pessoa/funcionário de 0,6

kg/dia’, e existindo X funcionários na referida empresa, estima- se uma produção diária de

resíduos por empregado seja de:

Quantidade (kg/Dia)Tipo

1.5Lixo comum

X funcionários x 1,5 kg = Y x 7 = Z kg (semanal) x 4 - P kg (mensal)

r'

Esses resíduos serão destinados à coieta seletiva municipal, tendo em vista que são resíduos

comuis-

-●

r»
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9. DESTTNAÇAO FINAL
r*

Durante a operação das atividades, os resíduos não perigosos gerados serão;

C303S vazias, sacolas, plásticos, embalagens variadas, garrafas, etc.

Na fase de funcionamento, a empresa utilizará a rede de coleta de resíduos

pútttca. para destinação fina! de resíduos não perigosos. Já para resíduos perigosos que não é
o caso do nosso empreendimento, fica a responsabilidade do fabricante a implantação do

sistema de logística reversa, devendo ser utilizado em devoluções por motivos de validade,
extravios ou erros na metodologia de fabricação e embalagem.

O quadro, a seguir, exemplifica o método ambientamente adequado de

destinação final para cada tipo de resíduo. Ressalta-se que, o resíduo originário não-perigoso
encaminhado à coleta seletiva ficará sob responsabilidade do Orgão Gestor Municipal.

c»

r*

RESPOhfâÂVEL PELO ©i^TINA©^ FINAL

RECOLHIMENTO

PERÍODO DE

RECOLHIMENTO

TIPO DE MATERIAL

De acordo com aPrefeitura Municipal de São

Luís

Determinado pela

empresa

Determinado pela Prefeitura Municipal de São

Orgânico
Prefeitura

De Acordo com a
Rejeitos

PrefeituraLuisempresa

De acordo com aPrefeitura Municipal de São

Luis

r» Determinado pelaRecicláveis

Prefeitura
empresa

Quadro 01 - Destinação final dos resíduos.

Dito na Lei 12.305/2010, no Art. 38: “As pessoas jurídicas que operam com resíduos

perigosos, em qualquer fase do seu gerenciamento, são obrigadas a se cadastrar no Cadastro
Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos”, não sendo o caso da Atuante Móveis

Planejados.



10. EDÜCAÇAO AMBIENTAL

Es3 ürõaoe Geraòora de Resíduos Sólkios estará realizando entre seus

funoonános- paesc^sdeoates/campanhas visando à consdentização dos mesmos em relação

ao procedrrerto poe deverá ser adotado para a efetivação do processo de coleta seletiva que

será impiantado peto presente Piano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos.

Estas palestras/debates/campanhas, ocorrerão logo que o empreendimento estiver

devidamente construído e obedecerão às seguintes datas e etapas:

● Palestras com Educadores Ambientais, buscando a conscientização dos funcionários, e

esclarecendo dúvidas decorrentes da implantação deste Processo de Coleta Seletiva;

● Os debates se darão nas reuniões que obedecem ao calendário deste empreendimento,

e serviram para deliberarem relação a implantação dos procedimentos a serem adotados;

● Campanha com Panfleíos/Cartazes/Foiders/Comunicações Internas/etc indicando os

vários tipos de resíduos que são produzidos por esta Unidade Geradora, bem como

indicando o procedimento de coleta e armazenamento a serem adotados.

11. CONCLUSÕES

Com a realização deste trabalho, pode-se avaliar que o empreendimento já possuía

certo cuidado em relação à gestão dos resíduos sólidos, mas, que apesar disto, foram

encontradas algumas irregularidades, de maneira que o Plano de Gerenciamento de Resíduos

Sólidos fez-se necessário, comprovando assim a Importância de trabalhos como este.



12. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Este presente Programa de Gerenciamento de Resíduos Solidos (PGRS), da

ersDresa JOÃO LOPES MÓVEIS PLANEJADOS LTDA (ATUANTE MÓVEIS PLANEJADOS),

loc^ozada na Avenida Brasil, Quadra E, Jardim America, N° 23, Bairro; Olho D’àgua, Cep:

65.065-070, São Luis - Ma, foi elaborado por Jony Herberth Ferreira Almeida.

Jony Herberth ferreira Almeida
Engenheiro Ambiental
CREA: 111704430
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AAOtefão d« Responsabilidade Técnica - ART ^P C A — IM A
àí?^ Lei n* 6.496, de 7 de dezembro de 1977 I

ART OBRA / SERVIÇO

20230677003

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do MaranhãoCOASe0K>

NICIAL

____ L itespensivei Técnico 				

XJÊff HBSERTti FERREIRA ALMEIDA

''Aic (nüssrtrai: ENGENHEIRO AMBIENTAL, ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA SANlTARIA E
CONTROLE AMBIENTAL

RNP; 1117044300

Regisb^o: 1117044300MA

Z. Dados do Contrato

Co«:a:a7te: JOÃO LOPES MOVEIS planejados LTDA

AVENIDA BRASIL

Complemento: QD.E JARD AMERICA

Cdade: SÃO LUÍS

CPF/CNPJ; 49.271.123/0001.53

N»: 23

Baino: OLHO D'AGUA

UF: MA CEP: 65065070

Celebrado em: 17/08/2023

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Prívado

Contrato: Não especificado

Valon R$ 2.000,00

Ação Institucional: Agricultura familiar

3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA BRASIL

Complemento: QD.EJARD AMERICA
Cidade: SÃO LUiS

Data de Inicio: 17/0B/2023

Finalidade: Ambiental

Proprietário; JOÃO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA

4. Atividade Técnica

8 - Consultoria

40 - Estudo > MEIO AMBIENTE > GESTÃO AMBIENTAL > «7.6S - DE ADEQUAÇÃO AMBIENTAL

40 - Estudo > MEIO AMBIENTE > GESTÃO AMBIENT/\L > #7.6.1 - DE RISCOS AO MEIO
AMBIENTE

40 - Estudo > MEIO AMBIENTA > CONTROLE E MONITORAMENTO AMBIENTAL > #7.1.2 - DE
MONITORAMENTO AMBIENTAL

N”; 23

<
Bairro: OLHO D

UF: MA CEP: 65065070

Coordenadas Geográficas: -2.486788, -44.220055Pre^risão de término: 17/10/2023

Código: Não Especificado

CPF/CNPJ: 49.271.129/0001-23

UnidadeQuantidade

1,0D un

1,00 un

1,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o proOssionai deve imceder a baixa desta ART

5. Observações — —

Para obter o licenciamento ambiental, a empresa de móveis planejados deve apresentar um Plano de Gerendwnento de Resíduos Sólidos (PGRS) e
emitir a /Violação de Responsabilidade Técnica (ART) correspondente. A emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) está associada â
verificação e valdação do Plano da Gerenciamento de Resíduos SóSdos (PGRS) no contexto <^>eradonal da empresa dedicada à produção de móveis
planejados. Tal procedimento encontra fundamentação técnica nos preceitos das normas regulamentadoras abordadas para a gestão ambiental de
resíduos.

6. Declarações — ——

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004,

- Cláusula Compromissória; Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem ccxno sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lsl no. 9.307. de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arisitragwn -CMA vinculado ao CraaJWA.
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

7. Entidade de Classe

ÜEMA-UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO

íí.8. Assinaturas

Dedaro serem verdadeiras as informações acima
ALMEtDA. CPF; 022.048.693419

V data

Lijy^ n 10dede

JOAO LC»reS MOVEIS PLANEJADOS LTDA - CNPJ: 49.271.129/000153Local

a. Informações

* A ÂfCi è >áfida somaríta quando quitada, mediante apresentação do convKovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

ICVaéor

Vaicroa4RT;/RS 96.62 Nosso Número; 8304933079Valor pago; R$96,62Registrada em: 21/08/2023

A auterttiòdade desta ART pode ser verificada em: htlpsj/cre8-m8 .sitâc,comi>r/pubfco/, coma chave: cC6WY
Impresso omi 21/08/2023 06 17:31:15 por , ip; 192.168.100.1

W:rea-maÉÃoronrTw6o£r«J7(t9

faiscanosco@cr9ama.org.br

Fax (98)2106-8300

www.creama.orgbr

Tal; (e8)2106-8300
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08/02/2024, 09:59 LICITANET - Classificação da Disputa

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

Classificação da Disputa

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 080/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 080/2023

LICITANGT'
uaTAçôis

LOTE Posição ID Fornecedor CNPJ Cidade/UF Marca Modelo Valor Lance

SERVIÇO SERVIÇO R$264.000,001 1 92899 JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA 49.271.129/0001- SAO LUIS/MA

23

15732 IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA SERVIÇO SERVIÇO R$264.900,001 2 04.966.853/0001- Lago da

Pedra/MA33

35878 G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE

MOVEIS LTDA

SERVIÇO SERVIÇO RS269.800,001 3 45.261.576/0001- Palmares/PE

40

SAO LUIS/MA SERVIÇO SERVIÇO RS284.500,004 21611 ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-

37

1/1
https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80966/relato rio_ciassificacao_4384770780.html
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08/02/2024, 09:59 LICITANET-Vencedor(es) do(s) Lote(s)

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 080/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 080/2023
L1CITAN6T'
bmcar» MnMbu

Vencedor(es) do(s) Lote(s)

Fornecedor: JOAO LOPES MOVEIS PLANEIADOS LTDA - 49.271.129/0001- 23

Valor

Lance

Total Valor Total Econ. Economia

Lance Orçado Orçado
Lote Quant. Un Descrição Marca Modelo

R$o/o

Serviço de reforma de
Conjunto Professor:
Mesa e Cadeira. Mesa:

Montantes verticais e

travessa iongitudinai
confeccionados em

tubo de aço carbono
laminado a frio, com

costura, secção
obionga de 29 mm x
58 mm, em chapa 16
(1,5 mm);

Serviço de reforma de
ClA-06 - Conjunto
para aluno - Tamanho
OSModeio: FDE Cor:

AzulAltura do Aluno: de

l,59m a l,88mMesa:
Montantes verticais e

400,00 CONJ travessa iongitudinai SERVIÇO SERVIÇO R$ 103,01
confeccionados em

tubo de aço carbono
iaminado a frio, com

costura, secção
obionga de 29 mm x
58 mm, em chapa 16
(1,5 mm);

Serviço de reforma de
Carteira escolar tubo

7/8. Carteira Escoiar

tipo Universitária em
Poiipropiieno; Carteira
com assento e encosto

R$ R$1 400,00 UND SERVIÇO SERVIÇO R$ 103,01 R$ 124,54 RS 21,53
41.204,00 49.816,00

R$ R$1 R$ 124,54 RS 21,53
41.204,00 49.816,00

em

polipropiieno.Encosto:
em poiipropiieno de
forma anatômica.

Medidas: iargura 400
mm, altura 200 mm,
admitindo-se toierância

de até -t-/- 2 m m para
iargura e comprimento,
fixado a estrutura por
meio de 04 rebites de

aiumínio.

Serviço de reforma de
Cadeira Fixa tipo
Secretária: Cadeira:

Estrutura em Tubo Indi

7/8, com assento e
encosto com espuma

400,00 UND injetada, com
tratamento

antiferruginoso

(Fosfatização), pintura
eletrostática com tinta

epóxi-pó, ponteira em
PVC.

300,00 CONJ Serviço de reforma de SERVIÇO SERVIÇO
Conjunto Educação
Infantil: Mesa

Sextavada e 06

Cadeiras: Mesa:

Estrutura em Tubo

Indl. 7/8, tampo em
madeira compensada
ou MDF formicada com

proteção
antimicrobiana,
medindo l,0m nas
extremidades e 0,50m

R$ R$
R$ 11,42SERVIÇO SERVIÇO R$ 36,91 R$ 48,331 3.000,00 UND

110.730,00 144.990,00

RSR$
RS 19,75R$ 83,58SERVIÇO SERVIÇO R$ 63,831

33.432,0025.532,00

R$ R$ 57,23R$ R$ 208,33R$ 151,101

62.499,0045.330,00

1/2

https://dv7rs78smtpx8.cioudfront.net/reports/pregao/80966/completo_reiatorio_vencedores_pregao_completo_25192875252.htmi



08/02/2024, 09;59 LICITANET - Vencedor(es) do(s) Lote(s)

nas laterais. Cadeira:

Estrutura em Tubo IndI

com assento e

encosto em madeira

compensada,
anatômica e formicada.

Subtotal Lote R$ 264.000,00

Total R$ 264.000,00
Total Orçado R$

340.553,00
R$

22,48%
76.553,00

Fornecedor(es) participante(s)

Economia
Fornecedor CNPJ Lote(s) Vencido(s) Total Geral Total Orçado Econ. %

R$

30A0 LOPES MOVEIS PLANEJADOS

LTDA
49.271.129/0001- ^ R$ RS

R$264.000,00
23 340.553,00 76.553,00

R$ R$ R$Total Geral 22,48%
264.000,00 340.553,00 76.553,00

2/2

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80966/completo_relatorio_vencedores_pregao_completo_25192875252.html



EFICAZ SERVIÇOS
EMPREENDIMENTOS LTDA

PROPOSTA DE PREÇO READEQUADA

llm. Sr(a). Pregoeiro(a)
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 080/2023
MUNIC ÍPIO DETUNTUM-MA

Pela presencc. a empresa EFICAZ SERVIÇOS .F EMPREENDIMENTOS ITDA , inscrita no CNPJ sob o 49.271.129'ü00I-23. sediada na Avenida Rrasil. n" 23. Qd c Jardim
América, Bairro Olho d’agua, São Luís—MA, CEP 65.065-070 por intenuédio de seu representante legal. Sr João Lopes da Luz . portador(a) da cédula de identidade RG n"’
22.198.112.002-1 c inscrito(a) iio CPF sob o n° 351,628.803-53 submete à apreciação dc Vossas Senhorias, a nossa PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA relativa a licitação
em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erro.s ou omis.sões que venham a ser veiifkados na preparação da mesma e declaramos ainda que. temos pleno
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhas e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qtialificação definidos no edital.

DESCRIÇÃO ’ 'V. TOTALQNT. V. UNITÁRIOUNDITEM

RS 41.204,00RS 103,01UND 400Serviço de reforma de Conjunto Professor: Mesa e Cadeira. Mesa: Montantes verticais e
travessa longitudinal confeccionados em tubo dc aço carbono laminado a frio, coin costura,
sccçào ohloiitiu de 29 mm x 58 mm. cni chapa 16 (1.5 mm);

1

RS 103,01 RS 41.204.00Serviço de reforma de CJA-06 - Conjunto para aluno - Tamanho OóModelo: FDE Cor:
AzulAltura do Aluno: de l,59m a l,88mMesa: Moatames verticais c travessa longitudinal
confeccionado.s em tubo de aço carbono laminado a frio. com costura, .secção oblonga de 29

CONJ 4002

mm X 58 mm. em chapa 16 (1.5 nim):
kS 1 iO.730,00UND 3000 RS 36,91Serviço de refonna de Caneira e.scolir tubo 7/8. Carteira Escolar tipo Universitária em

Polipropileno: Carteira com assento e encosto cm polipropileiio. Hncu.sto: em polipropileno de
fomia anatômica. Medida.s; largura 400 inm, altura 200 mm. admitindo-se tolerância de alé +!●
2 m in para largura u comprimento, tlxado a estrutura por meio dc 04 rebites dc alumínio.

Serviço de reforma de Cadeira Fixa tipo Secretária: Cadeira: Estrutura em Tubo IndI 7/8, com
assCTito c encosto com espuma injetada, com tratamento antiferruginoso (Fosfatizaçào), pintura
eietrostática com tinta epòxi-pò, ponteira em PVC.

3

RS 25-532,00UND 40n RS 63,834

RS 45.330,00CONJ 300 RS I5Í.10Serviço de reforma dc Conjunto Educação Infantil: Mesa Sexiavada e 06 Cadeiras: Mesa:
Estrutura em Tubo Indl. 7,'8, tampo em madeira compensada ou MDF formicada com proteção
anliraicrobiana, medindo 1,0m nas extremidades e 0.50in nas laterais. Cadeira: Estrutura cm
Tubo Indl 'A", com assento e encosto cm madeira compensada, anatômica e formicada.

5

RS 264.UI1Ü.U0VALOR TOTAL: DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL REAIS

Proponente; EFICAZ SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ; 49.271.1294)001-23, na Avenida Brasil, n“ 23, Qd e Jardim

América. Bairro Olho d’agua. São Luís—MA. CEP 65.Ü65-Ü70,
e-mail: eficazeservico65@hotmail.com

Kespnn.sável pela assinatura do contrato: João Lopes da Luz (Representante Legal).
CPF: 351.628.803-53 - RG 22198112002-1

Proposta de preço: KS 264.nU0.U(l (DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL REAIS)
Validade dos serviços prestados: 90 dias conforme leis vigentes do estado brasileiro
Condições de Pagamento: em até 30 día.s da entrega da nota fiscal eletrônica dc fornecimento
Dados Bancários: Banco do Bra-sil - Agencia 4323-0 - Coma correme: 54341-1

Titular: Joao Lopes móveis planejados
Conlalo: 98 98895-1737 /99 98128-8056

A einprc.sa EFICAZ SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA DECLARA QUE:
I ● Estão inclusas no valor colado todas as despesas com mão dc obra c, bem como, todos os
tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, presndenciários c comerciais c, ainda, os gastos
com transporte c acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.
2 - Validade da proposta: 9(1 (noventa) dias
3 ● Prazo de início de forncciinemo/execuçào dos serviços de acordo com o estabelecido no termo
de referência (anexo 1) do edital desse processo.

4 - Que não pos.sui como sócio, gerente e diretores, servidores da PREFEITURA MUNICIPAL
DE TUNTUM-.MA. e ainda cônjuge, compaiilieiro ou parente iilé terceiro grau,
5 - Que 0 prazo dc inicio da entrega dos materiais será dc acordo com os lermos estabelecidos no
edital e seus anexos, a contar do recebimento, por parle da contratada, da ordem dc
fornecimenloserviços ou documento similar, no local determinado pelo órgão. Todos os

equipamentos serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso não atenda a
discriminação do termo de referencia do referido edital ou de má qualidade.

Sàu Luís, MA 2? de janeiro dc 2024

JOAO LOPES

DA «tanadâ «f fenfii po
upfs r'AuiZ]5ii2Mtrsi

LUZ:3516288 -0!OT

0353

João Lopes da Luz
Represenianle I-cgal

CPF; 351.628.803-53/ RG 22198112002-1

F.nCAZ SERMÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ 49.27LI29/0001-23

AV BRASIL. QD.E JARD AMERICA OLHO D’ AGUA N° 23 ARAÇAGIR. SÃO LUIS - MA
CEP: 65.Q65-Q7Q
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MUNIC PIO DE TUNTUM/MA

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 080/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 080/2023

LiciTANer

As 09:01:39 horas do dia 25 de Janeiro de 2024 reuniram-se no site www.licitanet.com.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio,

abaixo reiacíonados, com a finaiidade de reaiizar todos os procedimentos reiativos ao referido pregão eletrônico que tem como objeto: Registro de Preços para

contratação de empresa para prestação de serviços de reforma de carteiras, mesas e cadeiras escolares do Município de Tuntum/MA..

0(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de PREGÃO ELETRÔNICO , conforme disposições contidas na Lei Federal n® 10.520/02; na Lei Complementar n® 123/06; no(a);
subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666 de 21 de Junho de 1993 e pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido

processo.

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em

seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Fornecedor(es) partlcipante(s)

■»icipou(aram) deste processo o(s) fomecedor{es) abaixo relacionado(s):

EnquadramentoFornecedor CNPJ

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 I Mlcfoemprcsa

I Mleroempresa [JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA 49.271.129/0001-23

I Mleroempresa [IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04.966.853/0001-33

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30,177,538/0001-37 I Mleroempresa

Propostas

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste editai e seus anexos aceitando

irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO

PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Histórico de propostas, lances e mensagens

./opostas Inicias do Lote 1

Proposta RS Situação MotivoCNPJ Marca ModeloID Fornecedor

ClassUlcada |RS 340.553,0035878 G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45261576000140 SERVIÇO SERVIÇO

RS 340,553,0049271129000123 SERVIÇO SERVIÇO Classificada |92899 JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA

RS 340.553,0004966853000133 SERVIÇO SERVIÇO15732 IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA Ciassificada

RS 340.553,0030177538000137 SERVIÇO SERVIÇO21611 ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA Ciassificada

Lances do Lote 1

TipoValor Lance R$ Data/HoraCNPJFornecedor

RS 340.553,00 23/01/2024 19:07:40G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45,261.576/0001-40 Classificado

RS 340,553,00 24/01/2024 11:26:3149.271.129/0001-23JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA Classificado

RS 340.553,00 24/01/2024 19:59:3804.966.853/0001-33IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA Classificado

RS 340.553,00 24/01/2024 22:54:4730.177,538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA Classificado
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Lances do Lote 1

Fornecedor CNPJ Vaior Lance RS Data/Hora

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04.966.853/0001-33 RS 340.000,00 25/01/2024 09:04:08 Manual

JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA RS 339.000,00 25/01/2024 09:04:5249.271.129/0001-23 Manual

RS 338.000,00IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04.966.853/0001-33 25/01/2024 09:05:28 Manual

JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA 49.271.129/0001-23 RS 337.500,00 25/01/2024 09:06:15 Manual

RS 337.000,00 25/01/2024 09:06:41IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04.966.853/0001-33 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 RS 336.999,99 25/01/2024 09:07:33 Manual

JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA RS 336.550,0049.271.129/0001-23 25/01/2024 09:07:47 Manual

RS 336.500,00 25/01/2024 09:07:58IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04.966.853/0001-33 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA RS 336.499,00 25/01/2024 09:08:2430.177.538/0001-37 Manual

RS 336.410,00■'AO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA 49.271.129/0001-23 25/01/2024 09:08:57
Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 RS 336.409,00 25/01/2024 09:09:27 Manual

RS 335.000,00JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA 49.271.129/0001-23 25/01/2024 09:09:36 Manual

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA RS 334.500,00 25/01/2024 09:09:5004.966.853/0001-33 Manual

R$ 334.498,00ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 25/01/2024 09:10:11 Manual

RS 334.200,00JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA 49.271.129/0001-23 25/01/2024 09:10:12 Manual

RS 334.198,00ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 25/01/2024 09:10:24 Manual

RS 332.700,00 25/01/2024 09:10:33JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA 49.271.129/0001-23
Manual

RS 332.500,00 25/01/2024 09:10:45IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04.966.853/0001-33 Manual

RS 331.100,00JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA 49,271.129/0001-23 25/01/2024 09:10:49 Manual

RS 331,000,00?ERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04.966.853/0001-33 25/01/2024 09:10:58 Manual

30.177.538/0001-37 RS 330.998,00 25/01/2024 09:11:19ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA Manual

49.271.129/0001-23 RS 330,000,00 25/01/2024 09:11:20JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA Manual

RS 329.800,00 25/01/2024 09:11:36IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04.966.853/0001-33 Manual

RS 329.700,00 25/01/2024 09:11:46ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 Manual

49.271.129/0001-23 RS 329.000,00 25/01/2024 09:11:51JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA Manual

RS 328.900,00 25/01/2024 09:12:08IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04.966.853/0001-33 Intermediário

25/01/2024 09:12:0730.177.538/0001-37 RS 328.800,00ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA Manual

RS 328.700,00 25/01/2024 09:12:1845.261.576/0001-40G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA Intermediário

49.271.129/0001-23 RS 328.500,00 25/01/2024 09:12:13JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA Manual

RS 328.499,00 25/01/2024 09:13:03G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45,261.576/0001-40 Intermediário

no ozo.400,00 ZD/OÍ/ZOZ4 oe;-ia:zo Intermediário40.Z01.0?D/0001-40O C DIOTniDUIDOnA C IHDUOTHIA DC MOVCIO LTDA
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UCITANET-ATADÊ REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO08/02/2024, 10:05

Lances do Lote 1

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04.966.853/0001-33 RS 328.300,00 25/01/2024 09:12:37 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA RS 328.200,0030.177.538/0001-37 25/01/2024 09:13:09 Manual

JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA RS 327.000,0049.271.129/0001-23 25/01/2024 09:13:16 Manual

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04.966.853/0001-33 RS 326.800,00 25/01/2024 09:13:31 Manual

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 RS 326.799,00 25/01/2024 09:13:41
Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 RS 326.600,00 25/01/2024 09:13:57 Manual

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA RS 326.500,0045.261.576/0001-40 25/01/2024 09:14:13
Intermediário

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04.966.853/0001-33 R$ 326.400,00 25/01/2024 09:14:10 Manual

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 RS 326.300,00 25/01/2024 09:14:19 Manual

■PERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04.966.853/0001-33 RS 326.000,00 25/01/2024 09:14:37 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA RS 325.900,0030.177.538/0001-37 25/01/2024 09:14:47 Manual

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA RS 325.800,0004.966.853/0001-33 25/01/2024 09:14:58 Manual

JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA 49.271.129/0001-23 RS 324.500,00 25/01/2024 09:15:20 Manual

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 R$ 324.400,00 25/01/2024 09:15:27 Manual

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04.966.853/0001-33 RS 324.100,00 25/01/2024 09:15:38 Manual

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 RS 324.000,00 25/01/2024 09:15:48 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 RS 323.900,00 25/01/2024 09:15:59 Manual

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 RS 323.800,00 25/01/2024 09:16:16 Intermediário

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04.966.853/0001-33 R$ 323.700,00 25/01/2024 09:16:09 Manual

COLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA RS 323.500,0030.177.538/0001-37 25/01/2024 09:16:21 Manual

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA RS 323.400,0045.261.576/0001-40 25/01/2024 09:16:37 Manual

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA RS 323.300,00 25/01/2024 09:16:4904.966.853/0001-33 Manual

RS 321.700,00JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA 49.271.129/0001-23 25/01/2024 09:16:50 Manual

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001^0 RS 321.600,00 25/01/2024 09:16:55 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA RS 321.500,0030.177.538/0001-37 25/01/2024 09:17:05 Manual

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA RS 321.400,00 25/01/2024 09:17:1845.261.576/0001-40 Manual

RS 321.000,00 25/01/2024 09:17:29IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04.966.853/0001-33 Manual

R$ 320.900,00G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 25/01/2024 09:17:44 Manual

RS 320.800,00JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA 49.271.129/0001-23 25/01/2024 09:17:50 Manual

30.177.538/0001-37 RS 320.600,00 25/01/2024 09:18:00ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA Manual

IMPCmO CMPnCCINDIMCNTOO LTDA 04.900.003/0001-30 no 320.300,00 20/01/2024 os:io:ii Manual
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LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO08/02/2024, 10:05

Lances do Lote 1

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-10 RS 320.200,00 25/01/2024 09:18:20
Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 RS 320.100,00 25/01/2024 09:18:28
Manual

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 RS 320.000,00 25/01/2024 09:18:36 Manual

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA RS 319.500,0004.966.853/0001-33 25/01/2024 09:18:51 Manual

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 RS 319.400,00 25/01/2024 09:19:00 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 RS 319.200,00 25/01/2024 09:19:11
Manual

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIADE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 RS 319.100,00 25/01/2024 09:19:18 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 RS 319.000,00 25/01/2024 09:19:30 Manual

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 RS 318.900,00 25/01/2024 09:19:38 Manual

■"COLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA RS 318.700,0030.177.538/0001-37 25/01/2024 09:19:49
Manual

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 RS 318.600,00 25/01/2024 09:19:56 Manual

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04.966.853/0001-33 RS 318.500,00 25/01/2024 09:20:03 Intermediário

JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA 49.271.129/0001-23 RS 318.000,00 25/01/2024 09:19:58
Manual

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04.966.853/0001-33 RS 317.500,00 25/01/2024 09:20:10 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 R$317.300,00 25/01/2024 09:20:17 Manual

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 RS 317.200,00 25/01/2024 09:20:24 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIADE MOVEIS LTDA RS 317.100,0030.177.538/0001-37 25/01/2024 09:20:35 Manual

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA RS 317.000,0004.966.853/0001-33 25/01/2024 09:20:45 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 RS 316.900,00 25/01/2024 09:20:55 Manual

I DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA RS 316.800,0045.261.576/0001-40 25/01/2024 09:21:05 Manual

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04.966.853/0001-33 RS 316.500,00 25/01/2024 09:21:07 Manual

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 RS 316.400,00 25/01/2024 09:21:14 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA R$316.300,0030.177.538/0001-37 25/01/2024 09:21:22 Manual

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA RS 316.000,0004.966.853/0001-33 25/01/2024 09:21:30 Manual

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 RS 315.900,00 25/01/2024 09:21:37 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIADE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 RS 315.800,00 25/01/2024 09:21:44 Manual

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04.966.853/0001-33 RS 315.500,00 25/01/2024 09:21:53 Manual

RS 315.000,00JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA 49.271.129/0001-23 25/01/2024 09:22:01 Manual

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 RS 314.900,00 25/01/2024 09:22:10 Manual

R$314.800,00ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 25/01/2024 09:22:18 Manual

IMPCPtlO CMPRCCNDIMCNTOO LTDA 04.900.003/000-1-00 no 014.000,00 ZO/01/ZOZ4 o5:zz;zi Manual
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LICITANET-ATADE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO08/02/2024, 10:05

Lances do Lote 1

CNPJ Valor Lance R$ □ata/HoraFornecedor

RS 313.900,00 25/01/2024 09:22:36G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 Intermediário

R$ 313.800,00 25/01/2024 09:22:35ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 Manual

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 RS 313.700,00 25/01/2024 09:22:41 Manual

30.177.538/0001-37 RS 313.500,00 25/01/2024 09:22:50ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA Manual

RS 312.000,00JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA 49.271.129/0001-23 25/01/2024 09:22:52 Manual

04.966.853/0001-33 R$311.500,00 25/01/2024 09:23:08IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA Manual

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 RS 311.400,00 25/01/2024 09:23:22 Manual

RS 311.300,00 25/01/2024 09:23:24ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 Manual

RS 311.200.00G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001^0 25/01/2024 09:23:30 Manual

'COLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 R$311.000,00 25/01/2024 09:23:39 Manual

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 RS 310.900,00 25/01/2024 09:23:47 Manual

RS 310.500,00IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04.966.853/0001-33 25/01/2024 09:23:49 Manual

RS 310.400,00G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 25/01/2024 09:23:55 Manual

RS 310.000,00 25/01/2024 09:24:15IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04.966.853/0001-33 Manual

RS 309.900,00 25/01/2024 09:24:25G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 RS 309.700,00 25/01/2024 09:24:33 Manual

RS 309.600,00 25/01/2024 09:24:39G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 Manual

RS 309.500,00 25/01/2024 09:24:46IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04.966.853/0001-33 Manual

30.177.538/0001-37 RS 309.400,00 25/01/2024 09:24:52ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA Manual

RS 309.300,00 25/01/2024 09:24:57£ DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 Manual

RS 309.000,00 25/01/2024 09:25:04IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04.966.853/0001-33 Manual

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 RS 308.900.00 25/01/2024 09:25:12 Manual

RS 308.800,00 25/01/2024 09:25:21ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 Manual

RS 308.000,00 25/01/2024 09:25:24JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA 49.271.129/0001-23 Manual

R$ 307.900,00G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 25/01/2024 09:25:30 Manual

RS 307.800,00 25/01/2024 09:25:32ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 Manual

RS 307.700,00 25/01/2024 09:25:43G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 Intermediário

RS 307.500,00 25/01/2024 09:25:39IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04.966.853/0001-33 Manual

RS 307.400,0045.261.576/0001-40 25/01/2024 09:25:47G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA Manual

RS 307.300,00 25/01/2024 09:25:5230.177.538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA Manual

Manual40.201 .070/0001-40 rro 007.200,00 20/01/2024 DO;20:07Q C DIOTfTIDUlOOrTA E UIDUOTmft DC MOVEIO LTDA
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LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO ^08/02/2024, 10:05 *<5
, ‘A

íc»Lances do Lote 1

\

TÍpoFornecedor CNPJ Valor Lance R$ Oata/Hora

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA R$ 307.000,0030.177.538/0001-37 25/01/2024 09:26:04
Manual

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 R$ 306.900,00 25/01/2024 09:26:11 Manual

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04.966.853/0001-33 RS 306.800,00 25/01/2024 09:26:19
Manual

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 RS 306.700,00 25/01/2024 09:26:23 Manual

JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA RS 305.050,0049.271.129/0001-23 25/01/2024 09:26:26 Manual

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA RS 305.000,0004,966.853/0001-33 25/01/2024 09:26:38 Manual

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA RS 304.900,0045.261.576/0001-40 25/01/2024 09:26:49 Manual

RS 304.800,00ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30,177.538/0001-37 25/01/2024 09:26:54
Manual

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA RS 304.500,0004,966.853/0001-33 25/01/2024 09:27:05 Manual

RS 304.300,00'COLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 25/01/2024 09:27:18 Manual

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA RS 304.200,00 25/01/2024 09:27:2645.261.576/0001-40 Manual

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04.966.853/0001-33 RS 304.000,00 25/01/2024 09:27:32 Manual

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA RS 303,900,0045,261.576/0001-40 25/01/2024 09:27:43 Intermediário

RS 302.000,00ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 25/01/2024 09:27:42 Manual

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 RS 301.000,00 25/01/2024 09:27:52 Manual

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45,261,576/0001-40 RS 300.000,00 25/01/2024 09:28:23 Intermediário

RS 299.687,00 25/01/2024 09:28:12IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04,966,853/0001-33 Intermediário

RS 298.970,00 25/01/2024 09:27:57JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA 49.271.129/0001-23 Manual

RS 298.900,00 25/01/2024 09:28:10ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 Manual

AO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA RS 297,000,00 25/01/2024 09:29:5549,271,129/0001-23 Manual

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261,576/0001-40 RS 296,900,00 25/01/2024 09:30:22 Manual

RS 296.800,00 25/01/2024 09:30:26ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30,177.538/0001-37 Manual

RS 296.700,00 25/01/2024 09:30:34G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 Manual

RS 296.000,00 25/01/2024 09:30:44JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA 49.271.129/0001-23 Manual

R$ 295,900.00 25/01/2024 09:30:53G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261,576/0001-40 Manual

RS 295.000,00ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177,538/0001-37 25/01/2024 09:31:00 Manual

45.261.576/0001-40 RS 294.900,00 25/01/2024 09:31:11G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA Manual

RS 294.850,00 25/01/2024 09:31:25ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 Manual

49.271.129/0001-23 RS 290.000,00 25/01/2024 09:31:29JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA Manual

RS 289,900,00G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261,576/0001-40 25/01/2024 09:31:37 Manual

ne 209.700,00 2D/01/ZOZ4 os:oz:oo ManualCOCOLLAP» IfSDUOTniA DC MOVCIO LTDA 30.-Í77.030/0001-37
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Lances do Lote 1

Valor Lance R$Fornecedor CNPJ Data/Hora Tipo

R$ 289.600,00G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261,576/0001-40 25/01/2024 09:32:11 Manual

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA RS 289.550,00 25/01/2024 09:33:1304.966.853/0001-33 Intermediário

RS 289.500,00 25/01/2024 09:32:35ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 Manual

RS 289.400,00 25/01/2024 09:32:42G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 Manual

RS 288,000,00 25/01/2024 09:32:48JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA 49.271,129/0001-23 Manual

RS 287.900,00 25/01/2024 09:32:58G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 Manual

RS 285.000,00 25/01/2024 09:33:07JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA 49.271.129/0001-23 Manual

RS 284,900,00 25/01/2024 09:33:17ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177,538/0001-37 Manual

RS 284.800,00G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001^0 25/01/2024 09:33:44 Manual

R$ 284.700,00●COLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 25/01/2024 09:33:55 Manual

RS 284.600,00 25/01/2024 09:34:16G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 Intermediário

RS 284.500,00 25/01/2024 09:35:09ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30,177.538/0001-37 Intermediário

RS 280.000,00 25/01/2024 09:34:13JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA 49.271,129/0001-23 Manual

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 RS 279.900,00 25/01/2024 09:34:23 Manual

RS 279,500,00IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04.966.853/0001-33 25/01/2024 09:34:44 Manual

RS 279.400,00 25/01/2024 09:34:50G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 Manual

RS 278.000,0049.271.129/0001-23 25/01/2024 09:35:51JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA Manual

RS 277.900,00 25/01/2024 09:35:59G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 Manual

RS 277,850,00 25/01/2024 09:36:11IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04.966.853/0001-33 Manual

45.261,576/0001-40 RS 277,840,00 25/01/2024 09:36:22i DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA Manual

RS 277.800,00G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 25/01/2024 09:36:51 Intermediário

RS 276.000,00 25/01/2024 09:36:47JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA 49.271.129/0001-23 Manual

RS 275,900,00G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 25/01/2024 09:36:58 Manual

04,966,853/0001-33 RS 275.800,00 25/01/2024 09:37:01IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA Manual

RS 275.700,00 25/01/2024 09:37:08G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 Manual

04,966.853/0001-33 RS 275.500,00 25/01/2024 09:37:31IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA Manual

RS 275,400,00 25/01/2024 09:37:50G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-10 Manual

RS 275.300,00 25/01/2024 09:38:1004.966,853/0001-33IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA Manual

RS 275.200,00 25/01/2024 09:38:15G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45,261.576/0001-40 Manual

04.966.853/0001-33 RS 275.100,00 25/01/2024 09:38:53IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA Manual

ri® 270.000,00 ^D/01/20Z'^ oo:oo:dd ManualQ e DiormouiDortA c induotítia de moveio ltda 40.201.070/0001-40
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Lances do Lote 1

Fornecedor Valor Lance R$CNPJ Data/Hora

JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA 49.271.129/0001-23 R$ 274.000,00 25/01/2024 09:39:17
Manual

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA R$ 273.800,0004.966.853/0001-33 25/01/2024 09:39:27 Manual

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 RS 273.700,00 25/01/2024 09:39:42
Manual

JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA 49.271.129/0001-23 RS 272.000,00 25/01/2024 09:40:36 Manual

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04.966.853/0001-33 RS 271.950,00 25/01/2024 09:41:02 Intermediário

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04.966.853/0001-33 RS 271.910,00 25/01/2024 09:41:17 Intermediário

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA RS 271.900,0045.261.576/0001-40 25/01/2024 09:40:50 Manual

JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA 49.271.129/0001-23 RS 270.000,00 25/01/2024 09:41:21
Manual

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04.966.853/0001-33 RS 269.900,00 25/01/2024 09:41:34 Manual

E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA RS 269.800,0045.261.576/0001-40 25/01/2024 09:41:40
Manual

JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA 49.271.129/0001-23 RS 265.000,00 25/01/2024 09:43:20 Manual

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA RS 264.900,0004.966.853/0001-33 25/01/2024 09:43:40 Manual

JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA RS 264.000,0049.271,129/0001-23 25/01/2024 09:45:37 Manual

Mensagens do Lote 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 25/01/2024

09:01:39

O LOTE 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O LOTE 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos

últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE 1 será encerrado automaticamente!

Sistema 25/01/2024

09:02:24

25/01/2024

09:12:26

A etapa de envio de lances do LOTE 1 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!Sistema

A prorrogação automática do LOTE 1 está encerrada.Sistema 25/01/2024

09:47:38

O LOTE 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.25/01/2024

09:48:46

Sistema

Sistema 25/01/2024

09:58:47

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA venceu o LOTE ● 1 pelo valor de R$264,000,00.Sistema 25/01/2024

10:00:13

Fornecedor

92899

25/01/2024

11:53:50

bom dia, tenho certidão atualizada

Sr pregoeiro tenho certidão fórum com vencimento ate 15/03/202425/01/2024

12:03:19

Fornecedor

92899

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 15/01/2024 10:53 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)25/01/2024

12:10:27

Fornecedor

92899

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor JOAO LOPES
MOVEIS PLANEJADOS LTDA -49.271.129/0001-23 . tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatóhos exigidos no

instrumento convocatório.

25/01/2024

12:21:14

Sistema
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Mensagens do Lote 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 25/01/2024

12:21:20

Sr(s). fornecedor{es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se hou’

momento para se manifestar.

correr esse o

Fornecedor Manifesto intenção de recurso, visto que Certidão de Falência não é documento de regularidade fiscal, portanto não poderá ser

substituída em caso da empresa vencedora ser ME ou EPP.

25/01/2024

12:43:1715732

Sistema 25/01/2024

12:51:22

Despacho: Pela ausência de manifestação de infençáo de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer

administrativamente, nos termos previsto no instrumento editallcio.

Sistema 25/01/2024

14:37:56

A disputa do LOTE 1 está encerrada. Despacho: .

Classificação Finai do Lote 1

Meihor Oferta R$Posição Licitante CNPJ

RS 264.000,001° JOAO LOPES MOVEiS PLANEJADOS LTDA 49.271.129/0001-23

R$ 264.900,00IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04.966.853/0001-332‘

RS 269.800,00G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40

RS 284.500,004“ ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37

Mensagens Geral

Usuário Data/Hora Mensagem

BOM DIA, SENHORES! DAREMOS INÍCIO AO CERTAME!Pregoeiro 25/01/2024

09:02:14

Sistema 25/01/2024

09:02:24

Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 1 às 09:02:24

JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA, gostaríamos de saber se vocês possuem outra certidão de falência, emitida antes da data
de abertura da sessão?

25/01/2024

11:20:12

Pregoeiro

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da saia de disputa foi DESBLOQUEADO pelo condutor do processo!Sistema 25/01/2024

11:46:19

JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA, gostaríamos de saber se vocês possuem outra certidão de falência, emitida antes da data
de abertura da sessão?

Pregoeiro 25/01/2024

11:48:26

A certidão de falência apresentada possui validade até 06/01/2024.Pregoeiro 25/01/2024

11:49:03

25/01/2024

11:52:13

Aguardaremos uma resposta da empresa até às 12:30h.Pregoeiro

Qual a data de emissão?Pregoeiro 25/01/2024

12:09:02

Ok, abriremos o prazo para envio do documento, com fundamento no Acórdão n° 1211/2021 do Plenário do Tribunal de Contas da União,

que determina: 'o pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridíca, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e

acessível aos licitantes, nos termos dos arts, 8°, inciso XII, alínea "h"; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação á

inclusão de novo documento, prevista no art. 43, §3®, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações {Lei 14.133/2021), não

alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com

os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o quai deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro".

Pregoeiro 25/01/2024

12;14:28

O prazo para envio da documentação necessária, estará disponível através do módulo - DOCS. LEGAL no rol de menus da Sala de

Disputa, do dia 25/01/2024 12:14:00hs até o dia 25/01/2024 14:14:00hs para o(s) fornecedor(es):

Pregoeiro 25/01/2024

12:14:52

JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA.

O fornecedor JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA acabou de ENVIAR forum_eficaz_1706195893.pdf no menu Does. Legal.25/01/2024

12:18:13

Sistema
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fÍS 		

08/02/2024, 10:05

Usuário Oata/Hora Mensagem ifritü

o prazo de envio da documentação legal para o fornecedor JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA foi enee/rado pelo

PregoeÍro(a)l.

Sistema 25/01/2024

12:21:06

25/01/2024

12:59:46

Sr. licitante, o sistema possui um campo próprio para manifestação de intenção de recurso. O Sr, não apresentou sua manifestação no

campo designado.

Pregoeiro

Pregoeiro 25/01/2024

13:01:58

Deste modo. não conseguimos decidir quanto a admissibilidade/inadmissibilídade da intenção de recurso, tampouco conseguimos abrir

prazo para razões e contrarrazões, visto que tudo isso é disponibilizado de modo automático peio sistema após manifestação de intenção

de recurso no campo designado.

Pregoeiro No entanto, para não deixar a questão levantada sem qualquer manifestação. Faremos uma análise suscinta da sua alegação. A decisão

quanto a disponibílização de prazo para apresentação de nova certidão de falência foi fundamentada no Acórdão n° 1211/2021 do Plenário

do Tribunal de Contas da União, com trecho já mencionado no Chat. Ocorre que, o TCU já decidiu que a vedação de inclusão de novo

documento não alcança documento ausente que foi emitido antes da abertura da sessão e na qual não foi juntado inicialmente aos

documentos de habilitação por equívoco ou falha.

25/01/2024

13:05:06

□este modo, antes da abertura do prazo foi questionado ao licitante se ele possuía o documento emitido antes da abertura da sessão, de

modo que comprova que tal documento não foi anexado por falha ou equívoco. O documento apresentado foi validado a fim de nos

certificarmos que tal documento foi emitido antes da abertura do certame, fato este que foi devidamente comprovado.

Pregoeiro 25/01/2024

13:06:52

Esperamos que a questão tenha sido esclarecida.Pregoeiro 25/01/2024

13:09:43

Abriremos prazo de 2h para apresentação de proposta finai, ou assinatura de proposta final no sistema, conforme determina o item 10 do

Edital que rege o certame.

Pregoeiro 25/01/2024

13:11:10

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do

dia 25/01/2024 13:11:00hs até o dia 25/01/2024 15:11:00hs para o(s) fornecedor(es):

25/01/2024

13:11:25

Pregoeiro

JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA.

O fornecedor JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA acabou de ENVIAR proposta_pm_de_tuntum_final_1706200557.pdf no

proposta final.

Sistema 25/01/2024

13:35:57

O prazo de envio da proposta final para o fornecedor JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA foi encerrado pelo Pregoeiro{a)l.Sistema 25/01/2024

14:34:57

Considerando a análise da proposta final enviada pela empresa JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA, constatamos que está em

conformidade com as determinações do Edital que rege o certame. Deste modo, daremos por encerrada a sessão.

Pregoeiro 25/01/2024

14:35:23

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 14:37:56 horas do dia 25 de Janeiro de 2024 cuja ata foi lavrada pelo(a) Pregoeiro(a).

Robson Thíago Arrais Pereira Sousa

Pregoeiro(a) Oficial

Poliana Meneses de Souza

Equipe de Apoio

Manoel Fontes de Araújo

Equipe de Apoio

Gleyson Alves Oliveira

Equipe de Apoio
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08/02/2024, 10:07 LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO

MUNIC PIO DE TUNTUM/MA

ÜCITAN6T’
uoTAcAa	

PREGÃO ELETRÔNICO N° 080/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 080/2023

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

0(a) Pregoeiro(a) do(a) MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 080/2023 referente

à Registro de Preços para contratação de empresa para prestação de serviços de reforma de carteiras, mesas e cadeiras escolares do Município de Tuntum/MA., que
ADJUDICA nos termos do Inciso IX do Art, 17 do Decreto n® 10.024/2019, o objeto do certame a(s) empresa(s):

Fornecedor: JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA-49.271.129/0001-23

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado

Unitário

Orçado Total OrçadoLote Item Quant. Un Marca Modelo Econ. RS

1 1 400,00 UND SERVIÇO SERVIÇO R$ 103,01 R$41.204,00 R$ 124,54 RS 49.816,00 RS 21,53

Descrição: Serviço de reforma de Conjunto Professor: Mesa e Cadeira. Mesa; Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço

carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 68 mm, em chapa 16 (1,5 mm);

R$ 103,011 2 400,00 CONJ SERVIÇO SERVIÇO R$41.204,00 R$ 124,54 R$49.816,00 R$21,53

Descrição: Serviço de reforma de CJA-06 - Conjunto para aluno - Tamanho 06Modelo: FDE Cor: AzulAitura do Aluno: de 1,59m a 1,88mMesa: Montantes

verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16

(1,5 mm);

1 R$ 36,91 RS 110.730,00 R$ 48,33 RS R$ 11,423 3.000,00 UND SERVIÇO SERVIÇO

144.990,00

Descrição: Serviço de reforma de Carteira escolar tubo 7/8. Carteira Escolar tipo Universitária em Polipropileno: Carteira com assento e encosto em

polipropileno.Encosto: em polipropileno de forma anatômica. Medidas: largura 400 mm, altura 200 mm, admitindo-se tolerância de até +/- 2 m m para

largura e comprimento, fixado a estrutura por meio de 04 rebites de aluminio.

R$ 33.432,00 RS 19,75RS 63,83 RS 25.532,00 RS 83,581 4 400,00 UND SERVIÇO SERVIÇO

Descrição: Serviço de reforma de Cadeira Fixa tipo Secretária: Cadeira: Estrutura em Tubo IndI 7/8, com assento e encosto com espuma injetada, com

tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC.

R$ 45.330,00 RS 208,33 RS 62.499,00 RS 57,23RS 151,10300,00 CONJ SERVIÇO SERVIÇO1 5

Descrição: Serviço de reforma de Conjunto Educação Infantil: Mesa Sextavada e 06 Cadeiras; Mesa; Estrutura em Tubo IndI. 7/8, tampo em madeira

compensada ou MDF formicada com proteção antimicrobiana, medindo 1,0m nas extremidades e 0,50m nas laterais. Cadeira: Estrutura em Tubo IndI yiT,
com assento e encosto em madeira compensada, anatômica e formicada.

RSSubtotal 22,4790

Orçado;

Subtotal

Adjudicado; % 76.553,00

RSR$

340.553,00264.000,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Economia RSEconomia %Total OrçadoTotal Adjudicado

76.553,0022,4790 %RS 340.553,00RS 264.000,00
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Tuntum - Maranhão, 26 de Janeiro de 2024

ROBSON THIAGO ARRAIS PEREIRA SOUSA

Pregoeiro(a)
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, ns 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

CNPJ 06.138.911/0001-66

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

Ao Senhor

Jássem Dias Carvalho

Controlador Gerai do Município

Senhor CGM,

Anexo ao presente estamos encaminhando o processo administrativo n^ 2153/2023, na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 080/2023, cujo objeto é Registro de preços para

contratação de empresa para prestação de serviços de reforma de carteiras, mesas e

cadeiras escolares do município de Tuntum/Ma para análise, parecer conclusivo e demais

providências cabíveis.

Tuntum - Maranhão. 08 de fevereiro de 2024.

ROBSON THIAGO ARRAIS PEREIRA SOUSA

Pregoeiro Titular
Portaria n°. 325/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão



CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM
Rtia FcpHnriep Çoalhp. n” 411, Cpntro, Tuntiim/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

PARECER DO CONTROLE INTERNO

Pregão Eletrônico n° 080/2023
Processo Administrativo n° 2153/2023

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS DE REFORMA DE CARTEIRAS, MESAS E
CADEIRAS ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE

TUNTUM/MA.

O Setor de Controle Interno do Município de Tuntum - MA, no uso de suas atribuições

legais, em especial ao disposto nos arts. 31, 70. 74 e 75 da Constituição Federal, art. 59 da Lei

Complementar n®. 101/2000, Decreto n® 139/2023 art.10, inciso VIII, conjugados com o disposto nas

Leis Federais n®. 4320/64 e demais normas que regulam as atribuições do Sistema de Controle

Interno, referentes ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e, visando
orientar o Administrador Público.

Veio ao conhecimento desta Controladoria, processo Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico n® 080/2023 para análise e parecer opinativo, referente a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DE CARTEIRAS, MESAS E

CADEIRAS ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. para analise quanto a legalidade e

verificação das demais formalidades, atuando no tocante a legalidade, economicidade, moralidade

e eficiência na administração dos recursos e bens públicos.

Por se tratar de um processo administrativo, no qual requer análise técnica e de

conformidade do procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, por meio de sistema de

Registro de Preços por Lote o processo licitatório em epígrafe encontra-se instruído com a seguinte

documentação:

1. Solicitação de abertura de processo licitatório;

2. Termo de referência do objeto solicitado;

3. Cotação de valor médio dos preços praticados;

4. Comprovação de existência de lastro orçamentário e indicação dos recursos através do

Departamento de Contabilidade;

5. Autorização para o início do processo licitatório;

6. Ato de designação de Presidente e composição de equipe de apoio;

7. Comissão Permanente de Licitação;

8. Autuação do procedimento licitatório;

9. Minuta do Edital e Anexos;

10. Parecer Prévio da Assessoria Jurídica do Município;

11. Editai do Pregão ELETRÔNICO e seus anexos;
12. Comprovação de publicação do aviso de licitação:

13. Ata de realização do certame;

14. Termo de Adjudicação;

Após a devida análise da documentação de habilitação bem como a entrega da proposta

adequada do licitante, foi considerada habilitada e vencedora a empresa: JOAO LOPES MOVEIS
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PLANEJADOS LTDA. CNPJ N° 49.271.129/0001-23. classificada para fornecerem o serviço de

reforma de carteiras, mesa e cadeiras escolares com referência ao Lote: 01 sendo o totaJ?Éa
proposta de preço no valor de R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro rnil reais).

Após verificação de todos os documentos anexados ao presente processo licitatório,

esta Controladoria apresenta o seguinte parecer:

Em relação a contratação de empresa para executar serviço de reforma de carteiras,

mesa e cadeiras escolares, a lei 8.666/93 que trata das normas gerais de licitações e contratos

administrativos, é a base legal que regula a prestação de serviços de manutenção. Estabelece que

a administração Pública deve realizar procedimentos licitatórios para a aquisição desses itens, salvo

nos casos de dispensa ou inexigibilidade previstos na própria lei. Essa norma busca garantir a

escolha da proposta mais vantajosa para a administração, além de assegurar a igualdade de

participação dos interessados.

Sobre a mesma linha de entendimento o art. 6° inciso II e art. 15° inciso I e II aludido

aos § 1° a § 6°, da lei supracitada determina que as compras, sempre que possível, devem ser

processadas através de processos licitatórios, ressalvadas as situações de dispensa ou

inexigibilidade previstas na lei, vejamos:

Art. 6^ Para os fins desta Lei, considera-se:

II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de

interesse para a Administração, tais como: demolição, conserto,

instalação, montagem, operação, conservação, reparação,

adaptação, manutenção, transporte, locação de bens. publicidade,

seguro ou trabalhos técnico-profissionais;

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:

I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade

de especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for

o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia

oferecidas:

li - ser processadas através de sistema de registro de preços;

[...]

§1^0 registro de preços será precedido de ampla pesquisa de
mercado.

§2^ Os preços registrados serão publicados trimestralmente para

orientação da Administração, na imprensa oficial.

§3-0 sistema de registro de preços será regulamentado por decreto,

atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes

condições:

1 - seleção feita mediante concorrência:
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II - estipulaçào prévia do sistema de controle e atualização do^^fe^è'
registrados;

iii - validacie do registro nâo superior a urn ano.

§ 4^ A existência de preços registrados não obriga a Administràçâo a

firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada

a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência

em igualdade de condições.

§ 5^ O sistema de controle originado no quadro geral de preços,

quando possível, deverá ser informatizado.

§ 6^ Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante

do quadro geral em razão de incompatibilidade desse com o preço

vigente no mercado.

Ra

/

Ademais, a lei 10.520/2002 define o pregão eletrônico como a modalidade mais utilizada

à aquisição de bens e serviços considerados comuns, independentemente do valor da licitação,

fazendo com que o processo licitatório se torne mais célere, e eficiente à Administração Pública.

Nesse sentido, as normas dos artigos 1° e 2°, § 1®; desse diploma legal são claras, vejamos;

Art. 1® Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada

a licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins

e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais no mercado.

Art. 2®

§ 1® Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de recursos

de tecnologia da informação, nos termos de regulamentação

específica.

Na sequência, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por meio do Decreto

n° 10.024/2019 e no âmbito municipal, por meio do Decreto Municipal r\° 066/2021, que determina

em seu art. 1®, § 1®, a obrigatoriedade da utilização do pregão, na forma eletrônica, para aquisição

de bens e contratação de serviços comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, pelos

órgãos da administração pública municipal direta e indireta e os fundos especiais.

Conforme aos requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação, estes

foram estabelecidos no art. 14, do Decreto n® 10.024/2019, que assim dispõe:

“Art. 14. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será

observado o seguinte:

1 - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência;
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II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência

pela autoridade competente ou por quem esta delegar;

lii - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julyâiTiento

e a aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário,

0 intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto

em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis,

dos prazos e das condições que, pelas suas particularidades, sejam

consideradas relevantes para a celebração e a execução do ccintra^

e o atendimento das necessidades da administração pública;;^
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. [...]

^ PU.

'.PI

Por fim, 0 registro de preços, por sua vez, é regulamentado pelo Decreto Federal n°

7.892/2013, no âmbito da administração pública federal. Conforme o Art. 3® do mesmo decreto esse

sistema será adotado preferencialmente para aquisição de bens e contratação de serviços,

vejamos;

“Art. 3° O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas

seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver

necessidade de contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por

unidade de medida ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de

serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a

programas de governo;

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração”.

Desse modo, diante da análise do processo licitatório do PE 080/2023 verifica-se o

preenchimento dos requisitos exigíveis para a realização do sistema Registro de Preços, em que

foram atendidos todo rito processual, como identificação precisa do objeto, ampla pesquisa de

mercado, elaboração do edital, regularidade fiscal e jurídica, capacidade técnica e operacional,

apresentação da proposta, fase de lances, negociações e adjudicação.

Assim, diante da instrução processual e exclusivamente em relação a sua formalidade

ante aos fatos expostos e análise desta Controladoria realizada, certificamos que a Comissão

Permanente de Licitação demonstrou que foram cumpridas as exigências legais vigentes.

Em face ao exposto, a Controladoria manifesta-se, portanto, pela possibilidade de

prosseguir o presente para fins da realização das demais fases, observando-se, para tanto, os

prazos e disposições legais atinentes à matéria, inclusive atentando quanto à obrigatoriedade de
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publicação de referidos atos na imprensa oficial do Município (Portal da Transparência) e portal dos

jurisdicionados do TCE/MA.

Retorne os autos a CPL para conhecimento, manifestação e adoção das providências
cabíveis.

Anexar os comprovantes dos atos de Homologação;

Anexar os comprovantes da divulgação do resultado da licitação;

Anexar o termo de contrato ou instrumento equivalente;

Anexar o comprovante da publicação do extrato do contrato;

Anexar a publicação resumida do instrumento de contrato.

Este é 0 parecer opinativo, salvo melhor juízo.

Tuntum, 08 de fevereiro de 2024.

/
\ '^^3ásfeem Dias^a^^^ího
Csmtrols doTGeral do Município
Portaria 07/2023 de 17/01/2023.
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

ÜCITANÊT'
ucnMdc» iiin&Nicu4B

PREGÃO ELETRÔNICO N° 080/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 080/2023

■ ‘■'l»

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o{a) Coordenador de Receitas e Despesas, HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do

Art. 13 do Decreto n® 10,024/2019, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Registro de Preços para contratação de empresa para prestação

de serviços de reforma de cadeiras, mesas e cadeiras escoiares do Município de Tuntum/MA.

Fornecedor: JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA - 49.271.129/0001-23

EconomiaUnitário

Orçado

Total

Orçado Econ.%

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado R$Marca ModeloLote Quant. Un

R$21,53RSRS 103.01 RS 41,204,00 RS 124,54400,00 UND SERVIÇO SERVIÇO1

49,816,00

Descrição: Serviço de reforma de Conjunto Professor: Mesa e Cadeira, Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço
carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm);

RS R$21,53RS 124,54RS 103,01 RS 41.204,00400,00 CONJ SERVIÇO SERVIÇO1

49.816,00

Descrição: Serviço de reforma de CJA-06 — Conjunto para aluno - Tamanho OBModelo: FDE Cor: AzulAltura do Aluno: de 1,59m a 1,88mMesa: Montantes
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16
{1,5 mm);

RS RS 11,42R$ R$48,33RS 36,913.000,00 UND SERVIÇO SERVIÇO1

144.990,00110.730,00

Descrição: Serviço de reforma de Carteira escolar tubo 7/8. Carteira Escolar tipo Universitária em Polipropileno: Carteira com assento e encosto em

polipropileno.Encosto: em polipropileno de forma anatômica. Medidas; largura 400 mm, altura 200 mm, admitindo-se tolerância de até +/■ 2 m m para
largura e comprimento, fixado a estnjtura por meio de 04 rebites de alumínio.

RS 19,75RSR$ 25,532,00 RS 83,58RS 63.83400,00 UND SERVIÇO SERVIÇO1

33.432,00

Descrição: Serviço de reforma de Cadeira Fixa tipo Secretária: Cadeira: Estrutura em Tubo IndI 7/8, com assento e encosto com espuma injetada, com
tratamento antifemjginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC.

R$ 57,23RSRS 208,33R$45.330,00RS 151,10300,00 CONJ SERVIÇO SERVIÇO1

62,499,00

Descrição: Serviço de reforma de Conjunto Educação Infantii: Mesa Sextavada e 06 Cadeiras: Mesa: Estrutura em Tubo IndI. 7/8, tampo em madeira
compensada ou MDF formicada com proteção antimicrobiana, medindo 1,0m nas extremidades e 0,50m nas laterais. Cadeira: Estrutura em Tubo IndI Vt",
com assento e encosto em madeira compensada, anatômica e formicada.

Subtotal Lote RS 264.000,00

RSSubtotal Orçado: RS
340.553,00

22,4790Subtotal Adjudicado RS 264.000,00
76.553,00%

TOTAL GERAL DO PROCESSO

1/2
https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80966/relatorioj3regao_homologado_completo_33861221428.html
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Economia R$Economia %Total OrçadoTotal Adjudicado

R$ 340.553,00 22,4790 % 76,553,00R$ 264.000,00

HOMOLOGO 0 presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Tuntum-MA , 08 de Fevereiro de 2024

RHICARDDO HERLIVALLALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Coordenador de Receitas e Despesas

2/2https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80966/relatorio_pregao_homologado_completo_33861221428.html



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n°411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE,
ENTRE Sl, CELEBRAM, DE UM LADO,
MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA E DE

OUTRO, JOAO LOPES MOVEIS

PLANEJADOS LTDA, NA FORMA
ABAIXO.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“. 016/2024

TIPO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO N®. 080/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 080/2023

Aos vinte e sete dias do môs de fevereiro do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE TUNTUM-
ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o
n" 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro,

Tuntum- MA, CEP; 65.763-000, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica dc direito público interno, inscrita no CNPJ
sob o n“ 30.486.318/0001-95, com sede administrativa na Rua Ariston Leda. S/N, Tuntum/MA,

CEP: 65.763-000, neste ato representados pela Secretária Municipal de Educação a Sr.“*
ANTONIA MORAES GOMES, com Portaria íf 21/2022, de 08 dc março de 2023, Matricula
n" 0002734, e SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS,

pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Frederico Coelho, N ® 411 - Centro -

Tuntum/MA, CEP: 65.763-000 representado pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e
Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, com

Portaria n“ 140/2021, de 16 de fevereiro de 2021, Matricula n"* 0000869, e a empresa JOAO

LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA, pessoa jurídica dc direito privado, inscrita no CNPJ
sob 0 n” 49.271.129/0001-23, com sede estabelecida Avenida Brasil, QD E Jard. América, Olho

D'Água, São Luis/MA, CEP: 65.065-070, neste ato representada pelo Sr. JOÃO LOPES DA
LUZ, empresário, portador do RG n“ 221981120021 GEJUSPC-MA e inscrito no CPF sob o n”
351.628.803-53, aqui denominada dc BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, nos tennos da Lei n” 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n” 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislações pertinentes, em
face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. 080/2023, para Registro
dc Preços, por deliberação do Pregoeiro, homologado cm 08/02/2024, resolvem REGISTRAR
PREÇOS para eventual aquisição, em confonnidade com as cláusulas e disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS
INTEGRANTES
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Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo,
obrigacional, com característica dc compromisso para futura contratação, cm que se registram os
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, c um
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens pelo prazo
estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato
preliminar ou pré-contrato a teor do arl. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o
Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta
Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

I - Edital do Pregão Eletrônico n" 080/2023 e seus anexos;

III - Proposta dc Preços da Fornecedora Beneficiária;

III - Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n” 8.666, de 1993.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata dc Registro de Preços é o Secretária Municipal dc Orçamento,
Gestão e Despesas, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata dc Registro dc preços, conforme
o Decreto Municipal n° 127/2023, e demais legislações vigentes, bem como:

I - Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços
registrados assim como os quantitativos registrados;
II - Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de
infrações no procedimento licilalório;

111 - Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
dcscumprimento do pactuado nesta ata dc registro de preços ou do dcscumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro dc Preços
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

I - Promover consulta prévia junto ao órgão Gerenciador, quando da necessidade de
contratação, a fim dc obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores
a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;

II - Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados,
informando c comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Prcgociro(a) ou à Comissãode
Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;
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III - Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento,
pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e, em coordenação com o Órgão
Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município -
PGM. pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis
aplicáveis;
IV - Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua oconência, a recusa do fornecedor cm
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências
relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do
mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços;
V - Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo
razoável, definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços
na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constitucm-sc cm atribuições do órgão não-participanlc, no que couber,
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior c, ainda:

I - Os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmeníe assumidas;

II - A aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§1“. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação
dc seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§2'*. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo dc vigência
da ata.

§ 3". A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.
§ 4". O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante
e do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata dc Registro dc Preços para a contratação de empresa para a
prestação de serviços de reforma de carteiras, mesas e cadeiras escolares do Município de
Timlum/MA, dc acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos,
Termo dc Referência, Proposta dc Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante c
inseparável deste instrumento, como se aqui intcgralmcntc reproduzidos, e assim resumidos quanto
aos seus elementos característicos.

C1.ÀUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional,
com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar
vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do
Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 c 65 da mesma Lei, prazo em que a
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FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no
Edital.

Parágrafo Segundo - Toda proiTogação de prazo será justificada por escrito e previamente
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a inlegrá-la.

Parágrafo Terceiro - A nào prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 49.271.129/0001-23, classificada em primeiro lugar, por objeto,
signatária da presente ala de Registro de preços, são os abaixo:

SECRETAiUA MUNlCiPAL DE EDUCÀMÕ

DESCRlÇâOLOTE QTD. UND. MODELO VALOR

UNIX.

VALOR

TOTAL

SERVIÇO DE REFORMA DE
CONJUNTO PROFESSOR:

MESA E CADEIRA. MESA:

MONTANTES VERTICAIS E

TRAVESSA LONGITUDINAL

CONFECCIONADOS EM TUBO

R$ RS

1 400,00 UND SERVIÇO 103,01 41.204,00

DE AÇO CARBONO
LAMINADO A FRIO, COM

COSTURA, SECÇÃO
OBLONGA DE 29 MM X 58

MM, EM CHAPA 16 (1,5 MM);

SERVIÇO DE REFORMA DE
CJA-06 - CONJUNTO PARA

R$ RS

1 400,00 CONJ. SERVIÇO 103,01 41.204,00
ALUNO-TAMANHO

06MODELO: FDE COR;

AZULALTURA DO ALUNO: DE

1.59MA 1,88MMESA:
MONTANTES VERTICAIS E

TRAVESSA LONGITUDINAL

CONFECCIONADOS EM TUBO

DE AÇO CARBONO
LAMINADO A FRIO, COM

COSTURA, SECÇÃO
OBLONGA DE 29 MM X 58

MM, EM CHAPA 16 (1,5 MM);

SERVIÇO DE REFORMA DE
CARTEIRA ESCOLAR TUBO

7/8. CARTEIRA ESCOLAR

TIPO UNIVERSITÁRIA EM

POLIPROPILENO: CARTEIRA

COM ASSENTO E ENCOSTO

RS

1 3.000,00 R$ 36,91UND SERVIÇO 110.730,00

EM

POLIPROPILENO.ENCOSTO:

EM POLIPROPILENO DE
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FORMA ANATÔMICA.

MEDIDAS: LARGURA 400 MM,

ALTURA 200 MM,
ADMTTTNDO-SE TOLERÂNCIA

DE ATÉ +/- 2 M M PARA

LARGURA E COMPRIMENTO,

FIXADO A ESTRUTURA POR

MEIO DE 04 REBITES DE

ALUMÍNIO.
RSSERVIÇO DE REFORMA DE

CADEIRA FIX.A TIPO

SECRETÁRIA: CADEIRA:
ESTRUTURA EM TUBO INDL

7/8, COM ASSENTO E
ENCOSTO COM ESPUMA

INJETADA, COM
TRATAMENTO

ANTIFERRUGINOSO

(FOSFATIZAÇÃO), PINTURA
ELETROSTÁTICA COM TINTA

EPÓXI-PÒ, PONTEIRA EM
PVC.

25.532,00R$ 63,83SERVIÇO400,00 UND1

R$ RSSERVIÇO DE REFORMA DE
CONJUNTO EDUCAÇÃO

INFANTIL: MESA

SEXTAVADA E 06 CADEIRAS:

MESA: ESTRUTURA EM TUBO

INDL. 7/8. TAMPO EM

MADEIRA COMPENSADA OU

MDF FORMICADA COM

PROTEÇÃO
ANTIMICROBIANA,

MEDINDO I,0MNAS
EXTREMIDADES E 0.50M NAS

LATERAIS. CADEIRA:

ESTRUTURA EM TUBO INDL

'A”, COM ASSENTO E
ENCOSTO EM MADEIRA

COMPENSADA, ANATÔMICA
E FORMICADA.

45.330,00SERVIÇO 151,10300,00 CONJI

VALOR TOTAT.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é dc RS 264.000,00 (duzentos e sessenta c quatro mil reais).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas Iodas as despesas que resultem no custo para a
fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.
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Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados nào obriga a PREFEITURA a firmar as
contratações que deles advir facultando-Ihc a realização dc licitação especifica para aquisição
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência dc contratação cm
igualdade dc condições.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a
vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando:

I - A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;
II - A cotação do objeto for vinculada a variação cambial c seus índices atingirem percentuais
superiores a 5%;

III - Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que
interfira nos preços.

§1". Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I c II deste artigo, restará dispensada a
pesquisa mercadológica.

§2". Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado
o Índice geral dc preço — IGP.

Parágrafo Segundo - Nào havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos cm decorrência dc eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d”, do inciso II, do caput, do arl. 65, da Lei n“ 8.666,
de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser
atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito
ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes,
para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida
aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob
pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei n° 8.666/93,10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras nào poderão suspender a execução ou o fornecimento
do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar
os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei n° 8.666/93,
10.520/92 e no Edital de Licitação

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal n® 066/2021.
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CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento dc vínculo contratual finnado entre o Órgão
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante
manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade
com a Lei n'’ 10520/02, Lei n" 8.666/93, como também na forma do Decreto Municipal n“ 066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP c autônoma. Por esse motivo,
na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do
exercício financeiro ao qual estão vinculados, c atenderão aos dispostos no art. 57 e 65 da Lei n"
8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e,
será dcscrcdcnciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo dc até 5
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das
demais cominações legais, conforme art. T da Lei n” 10.520/02 c Decreto Municipal n° 066/2021:

I - O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata
de Registro de Preços ou Contrato;

II - Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
III - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
IV - Não mantiver a proposta;
V - Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro dc Preços ou Contrato;
VI - Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa dc atraso ou não tendo sido apresentada, o
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos;

I - Multa dc 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata dc Registro
dc Preços ou Contrato, c correção diária conforme abaixo:
I.l - 0,33 % ao dia, ate o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;
1.2 - 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.
II - Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato,
conforme o caso, rescindido.
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Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ala de Registro de Preços ou Cont^^a%
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contaft^^i^''
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

4r

rp*

I - Advertência:

II - Multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contraio, conforme o
caso;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que 0 contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamentee/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum-MA e cobrado

judicialmente.

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro
dc Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será
encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de
30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata dc Registro dc Preços ou Contrato, confonnc o caso,
podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final,
mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tunmm-MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao
Fornecedor, excluídas os casos dc aplicação das penalidades dc advertência e multa dc mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

I - Atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro dc Preços:
II - Reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmenle aquelas
relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do vserviço
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente
justificados e comprovados;
III - Reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
IV - Irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
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V - Condenação definitiva por praticar firaude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
VI - Prática dc atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução
da Ata dc Registro de Preços ou Contrato;

VII - Prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para
contratar com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla
defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do dcscumprimento do pactuado na ata de
registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal n° 066/2021).

Parágrafo Décimo Segundo - No caso dc ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial

do Município, Estado ou União, confonne o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla
defesa.

CLAÚSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ala de Registro de Preços c
rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n” 8.666/93:

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata dc registro dc Preços, na forma da legislação
específica vigente, sem que implique cm indenizações por parte do MUNICÍPIO, confonne norma
de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado c rescisão contratual,
nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou
notificação fonnal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarto - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do
Município, Estado ou União, confonne o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o principio do contraditório e da
ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento
dos preços registrados deverá ser fonnulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,
facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou
Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro dc Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido cm
qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n“ 66/2021 e do artigo 78, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Parágrafo Primeiro - Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas
seguintes condições:
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ét

I - A ata dc registro dc preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e
respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666/93, Decreto
Municipal e neste Edital;
II - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata dc Registro dc Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento/prestação dos serviços, desde
que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com
o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes;
III - Ao Órgão não participante que aderir à Ata dc Registro dc Preços competem à cobrança
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmcnte assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do
descumprimenlo de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador;
IV - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação a solicitada em ate 90 (noventa) dias, observadas o prazo dc validade da Ata dc
Registro de Preços;
V - Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, cxccpcionalmcnle c justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não participante;
VI - Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não
participantes do procedimento licitatório para registro dc preços:
VI. 1 - O remanejamento dc que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante;
VI.2 - No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal n*’ 066/2021;
VI.3 - Para efeito do disposto no inciso VI caberá ao órgão gerenciador autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmcnte infonnado pelo órgão
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos
quantitativos.
VII - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata dc registro dc preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador;
VIII - As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata dc registro dc preços para o órgão gerenciador c para os
órgãos participantes.

VIX - O quantitativo decorrente das adesões à ala de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata dc registro dc preços
para o órgão gerenciador c para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não,
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP eS.TõS-OOO, site: tuntum.tna.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

Parágrafo Segundo - É vedado â FORNECEDORA caucionar ou ulilizâr a presente Ala como
garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua
qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por
exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da
presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da
responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata,
ou na Lei cm geral, não implica cm novação, não devendo ser interpretada como desistência de
ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos c não alternativos, inclusive
com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na
Lei n" 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

K

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário
Oficial do Município (DOM) c ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

ClÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, 27 de fevereiro de 2024.

-<r\i

RHICARDDO HELIRVALL

ALEXANNDRO BAPTIST/^i^^-
COSTTA:76963268304

Pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO,
GESTÃO E DESPESAS DE TUNTUM-MA.

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal dc Orçamento, Gestão e Despesas

JOAO LOPES DA

LUZ:35162880353

Assinado de forma digital por JOAO
LOPES DA LUZ:3S162880353

Pela JOÃO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA -49.271.129/0001-23

JOÃO LOPES DA LUZ - 351.628.803-53
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®. 016/2024 TIPO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PROCESSO N®. 080/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ● ARP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM, DE UM LADO, MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA E DE OUTRO, JOAO LOPES MOVEIS
PLANEJADOS LTDA, NA FORMA ABAIXO.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 016/2024 TIPO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PROCESSO N®. 080/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N®. 080/2023

Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE TUNTUM- ESTADO DO MARANHÃO, pessoa juridica de direito público

interno, inscrita no CNPJ sob on® 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum- MA, CEP: 65.763-
000, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o
n® 30.406.318/0001-95, com sede administrativa na Rua Arislon Leda, S/N, Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representados pela Secretária

Municipal de Educação a Sr." ANTONIA MORAES GOMES, com Portaria n® 21/2022, de 08 de março de 2023, Matricula n° 0002734, e SECRETARIA
^MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS,

pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Frederico Coelho, N ® 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000 representado pelo
Secretário Municipal de Orçamento. Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, com

Portaria n® 140/2021, de 16 de fevereiro de 2021, Matricula n® 0000869, e a empresa JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n® 49.271.129/0001-23, com sede estabelecida Avenida Brasil, QD E Jard. América, Olho D’Agua, São Lufs/MA,
CEP: 65.065-070, neste ato representada pelo Sr. JOÃO LOPES DA LUZ. empresário, portador do RG n® 221981120021 GEJUSPC-MA e inscrito no

CPF sob o n® 351.628.803-53, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993,

e demais legislações pertinentes, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n“. 080/2023, para Registro de Preços, por

deliberação do Pregoeiro, homologado em 08/02/2024, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as cláusulas e

disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrígacional, com característica de compromisso para futura

contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral,

assumido pelo vencedor em fornecer a Administração os itens pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-

se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro

contrato.

a
CERTIFICADO DIGITALMENTE
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Parágrafo Terceiro - O resumo desla Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).
Parágrafo Quarto ● Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ala, lerá efeito de compromisso de fornecimento, para futura contratação,
obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.
Parágrafo Quinto ● Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir procedimento, decorrentes
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos.

I - Edital do Pregão Eletrônico n° 080/2023 e seus anexos; lll - Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;
lll - Ternio de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n® 8.666, de 1993.

CLÁUSULA SEGUNDA ■ DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é o Secretária Municipal de Orçamento. Gestão e Despesas, sendo responsável pelo
Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme o Decreto Municipal n® 127/2023, e demais legislações vigentes, bem como:

- Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os quantitativos
registrados;

- Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitalório;
3. - Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro

de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos,

\

\

1.

2.

obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

- Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os
informações sobre a contratação efetivamenle

1.

respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente. as

realizada;

● Assegurar-se, quando do uso

quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissãode Licitação a
da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo2.

eventual desvantagem na sua utilização;

- Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente
coordenação com o Órgão Gerenciador e. se necessário, sob a orientação juridica da Procuradoria Geral do Município -

3.

assumidas, e, em

PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório.
da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

- Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital ou na
Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do
mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços;

- Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que. em prazo razoável, definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega
do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão nâo-participante, no que couber, àquelas Incumbentes aos órgãos participantes previstas
no Parágrafo anterior e, ainda:

1. - Os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contralualmente assumidas;

2. - A aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§1®. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da quantidade a ser contratada.
§2®. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,

observado o prazo de vigência da ata.

§ 3®. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por eventuais irregularidades do procedimento

da licitação.

§ 4®. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA ● DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços para a contratação de empresa para a prestação de serviços de reforma de carteiras, mesas

e cadeiras escolares do Município de Tuntum/MA. de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de

Referência, Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente

reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.

5.

LtK I IhlLAUU UiOl IMUVItN 11
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com caracteristica de compi^Jsso
futura contratação ou contrato preliminar vigorará peio prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário O^âal

cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a

FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada peto CONTRANTE, passando tal documento a

integrá-la.

Parágrafo Terceiro ● A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a

qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 49.271.129/0001-23,

classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente ata de Registro de preços, são os abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

eventual e

(DOM),

VALOR

UNIT.
LOTEQTD. UND. DESCRIÇÃO MODELO VALOR TOTAL

SERVIÇO DE REFORMA DE CONJUNTO PROFESSOR: MESA E CADEIRA.

MESA: MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL

400,00 UND CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM SERVIÇO R$103,01 RS 41.204,00

COSTURA, SECÇÂO OBLONGA DE 29 MM X 58

MM, EM CHAPA 16 (1,5 MM);

SERVIÇO DE REFORMA DE CJA-06 - CONJUNTO PARA ALUNO- TAMANHO

06MODELO: FDE COR: AZULALTURA DO ALUNO: DE 1,59M A 1.80MMESA:

MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS

EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÂO

OBLONGA DE 29 MM X 58

MM, EM CHAPA 16 (1,5 MM);

SERVIÇO DE REFORMA DE CARTEIRA ESCOLAR TUBO 7/8. CARTEIRA

ESCOLAR TIPO UNIVERSITÁRIA EM POLIPROPILENO: CARTEIRA COM

ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO.ENCOSTO:

EM POLIPROPILENO DE

FORMA ANATÔMICA. MEDIDAS: LARGURA 400 MM, ALTURA 200 MM, ADMITINDO-SE TOLERÂNCIA

DE ATÉ +/- 2 M M PARA LARGURA E COMPRIMENTO, FIXADO A ESTRUTURA POR

MEIO DE 04 REBITES DE ALUMINIO.

SERVIÇO DE REFORMA DE CADEIRA FIXA TIPO SECRETÁRIA; CADEIRA: ESTRUTURA EM TUBO

INDL 7/8, COM ASSENTO E ENCOSTO COM ESPUMA INJETADA. COM TRATAMENTO

1400,00 UND ANTIFERRUGINOSO (FOSFATIZAÇÃO), PINTURA ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXI-PÓ, SERVIÇO
PONTEIRA EM

1

1 400,00 CONJ. SERVIÇO R$ 103,01 RS 41.204.00

1 3.000,00 UND SERVIÇO R$36,91 RS 110.730,00

●1—

RS RS

63,83 25.532,00

PVC.

SERVIÇO DE REFORMA DE CONJUNTO EDUCAÇÃO INFANTIL: MESA SEXTAVADA E 06 CADEIRAS:

MESA: ESTRUTURA EM TUBO INDL. 7/8, TAMPO EM MADEIRA COMPENSADA OU MDF FORMIGADA

COM PROTEÇÃO ANTIMICROBIANA. MEDINDO 1.0M NAS EXTREMIDADES E 0,50M NAS LATERAIS.

CADEIRA: ESTRUTURA EM TUBO INDL

y/, COM ASSENTO E ENCOSTO EM MADEIFÍA

COMPENSADA. ANATÔMICA E FORMIGADA,

RS RS

151.10 45.330,00

1 300,00 CONJ
SERVIÇO

VALOR TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro ● O valor total é de R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil reais).
Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas
as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e
todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

R$ 264.000,00

a CERTIFICADO DIGITALM6NTE
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Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a realização
de licitação específica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em igualdade de

condições.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro ● A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida Irim^almente
quando:

2 ^ l1. - A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%:

2. - A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%;

3. - Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial tisco de desalualização acelerada que interfira nos preços.

§1°. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e li deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica.

§2®. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de preço

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d", do inciso II, do capul, do art. 65, da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão

-IGP.

controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para
atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços

do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei n° 8.666/93,10.520/92 e no Edital de Licitação.
Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido
de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei n° 8.666/93,
10.520/92 e no Edital de Licitação

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal n° 066/2021.
CLÁUSULA OfTAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído
desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivara aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo ● A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da

Ata de Registro de Preços em confomiidade com a Lei n® 10520/02, Lei n° 8.666/93, como também na forma do Decreto Municipal n® 066/2021.
Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão

aos dispostos no art. 57 e 65 da Lei n® 8.666/93.

^ CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tunlum - MA e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de

fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais

cominações legais, conforme art. 7® da Lei n® 10.520/02 e Decreto Municipal n° 066/2021;

1. - O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contrato;

2. ● Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

3. - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

4. - Não mantiver a proposta;

5. ● Falhar ou fraudar na execução da Ala de Registro de Preços ou Contrato;

6. - Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão

emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para o

fornecimento do material ou prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeilar-se-á a multa

nos seguintes termos;

- Multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme
abaixo;

1.
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1. - 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o vaior da etapa;

2. - 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, ^rn pi
sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

2. - Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contraio, conforme o caso, rescindido.

Parágrafo Quarto ● Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar á contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:
1. -Advertência:

2. - Multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso;

3. - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos:

4. ● Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado

ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que

fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente
e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum-MA e cobrado judicialmente.

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa d© 30%

(trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo -Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando
argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - f\s penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao
Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu alo punível venha acarretar ao Município de Tuntum-MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades
de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

1. - Atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços:

- Reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos bens, qualidade,

quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e
comprovados;

3. - Reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou muKa;

4. - Irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

5. - Condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos:

6. - Prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ala de Registro de Preços ou Contrato;

7. - Prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decomentes
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal n® 066/2021).

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação

será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o principio do contraditório e da ampla defesa.
CLAÚSULA DÉCIMA ■ CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na

Lei n° 8.666/93:

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da aplicação das penalidades a

que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação específica

vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICiPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por

correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

ou
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Parágrafo Quarto ● No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por

publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso. considerando-se. assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado

ou rescisão contratuai, respeitado o principio do contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato,

caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto ● A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das hipóteses do

66/2021 e do artigo 78, da Lei n“ 8.666/93,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

Parágrafo Primeiro - Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:

- A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas,

no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital;

- Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não

do fomecimento/preslação dos serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com

o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes;

- Ao Órgão não participante que aderir á Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas e a aplicação, obser/ada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador;

- Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias,

observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços;

- Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente. a prorrogação do prazo para efetivação da contratação,

respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada peto órgão não participante:

- Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão

gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de preços:

- O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante e de órgão

participante para órgão não participante;

- No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os limites previstos no

Decreto Municipal n® 066/2021;

- Para efeito do disposto no Inciso VI caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos

quantitativos.

● Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador;

- As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos

quantitativos dos itens do instnjmento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos

participantes.

VIX - Ó quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto

desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo ● É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades

de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ala,

independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto ■ A náo utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata. ou na Lei em geral, não implica em novaçâo, não
devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos á disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive

com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto -São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do
Consumidor).
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBUCAÇAO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao
durante a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

● As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de

Diário Oficial do Município {DOW) e ficará disponibilizado

Parágrafo Primeiro

Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.
Estando joslas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. TUNTUM, ESTADO DO MARANH^rO, 21 de efvereiro de
2024.

Pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS DE TUNTUM-MA.

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Pela JOÃO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA-49.271.129/0001-23

JOÃO LOPES DA LUZ - 351.628.803-53

^ ATA DÊ REGISTRO DE PREÇOS a

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“. 17/2024 TIPO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PROCESSO N“. 083/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE, ENTRE Si. CELEBRAM, DE UM LADO, MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA E DE OUTRO, D. DA SILVA
MEIDERIOS, NA FORMA ABAIXO.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“. 17/2024 TIPO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PROCESSO N“. 083/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N®. 083/2023

Aos vinte sete dias do mês de fevereiro do ano de 2024, o

interno, inscrita no CNPJ sob o n® 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum- MA, CEP: 65.763-
000. por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n® 14.538.081/0001 - 92. neste ato representados pela Secretária Municipal
de Assistência Social NÃGELA RAFAELA SOUSA RODRIGUES DA SILVA, com Portaria no 13/2021 de 08 de Janeiro de 2021 Matncula 0000925,
e SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E

MUNICÍPIO DE TUNTUM- ESTADO DO MARANHÃO, pessoa juridica de direito público

411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000
DESPESAS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Frederico Coelho, N ®
representado pelo Secretário Municipal de Orçamento. Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA. com

140/2021, de 16 de fevereiro de 2021, Matricula n® 0000869, e a empresa D. DA SILVA MEIDERIOS, pessoa juridica de direito pnvado.Portaria n®

inscrita no CNPJ sob o n® 18.987.499/0001-38, com sede estabelecida Rua do Campo, n® 10, sem complemento, bairro Araras, CEP; 65.763-000, neste

ato representada pelo Sr. DANIEL DA SILVA MEDEIROS, empresário, portador do RG n° 388905120100 SESP-MA e inscrito no CPF sob o n“
607.399.713-28, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n“ 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislações pertinentes, em face da classificação da
proposta apresentada no Pregão Eletrônico n“. 083/2023, para Registro de Preços, por deliberação do Pregoeiro, homologado em 27/02/2024,
resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as cláusulas e disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vincuíativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura
contratação, em que se registram os

fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecerpreços,

á Administração os itens pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-

contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

a
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Número: 051/2024CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

O MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, POR INTERMÉDIO

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE

TUNTUM/MA, E A EMPRESA JOAO LOPES MOVEIS

PLANEJADOS LTDA, O REGISTRO DE PREÇOS PARA

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DE
CARTEIRAS, MESAS E CADEIRAS ESCOLARES DO
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ
sob 0 n° 06.138.911/0001-66, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ
sob o n° 30.486.318/0001-95, com sede administrativa na Rua Ariston Leda, S/N, Tuntum/MA,
CEP: 65.763-000, neste ato representados pela Secretária Municipal de Educação a Sr.^
ANTONIA MORAES GOMES, com Portaria n® 21/2022, de 08 de março de 2023, Matricula n°
0002734 e SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS DE

TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Frederico Coelho, N
° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000 representado pelo Secretário Municipal de

Orçamento, Gestão e Despesas, o
BAPTTSTA COSTTA, inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, doravante denominado
CONTRATANTE e a empresa JOÃO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 49.271.129/0001-23, com sede estabelecida
Avenida Brasil, QD E Jard. América, Olho D’Água, São Luís/MA, CEP: 65.065-070, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. JOÃO LOPES DA LUZ,
empresário, portador do RG n° 221981120021 GEJUSPC-MA e inscrito no CPF sob o n®
351.628.803-53 , conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,
tendo em vista o que consta no Processo n® 2153/2023 e em observância às disposições da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n® 080/2023, por Sistema de Registro
de Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é o Registro de Preços para a contratação de empresa para
a prestação de serviços de reforma de carteiras, mesas e cadeiras escolares do Município de

Sr RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO

n®
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Tuntum/MA, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

SECRETARIA MUNICIPAL

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.

MODELOÜND.LOTE QTD.

SERVIÇO DE REFORMA DE
CONJUNTO PROFESSOR:

MESA E CADEIRA. MESA;

MONTANTES VERTICAIS E

TRAVESSA LONGITUDINAL

CONFECCIONADOS EM TUBO

DE AÇO CARBONO

LAMINADO A FRIO, COM

COSTURA, SECÇÃO
OBLONGA DE 29 MM X 58

MM, EM CHAPA 16 (1,5 MM);

R$R$SERVIÇOUND200,001

20.602,00103,01

SERVIÇO DE REFORMA DE
CJA-06 - CONJUNTO PARA

ALUNO - TAMANHO

06MODELO: FDE COR:

AZULALTURA DO ALUNO; DE

L59MA L88MMESA:

MONTANTES VERTICAIS E

TRAVESSA LONGITUDINAL

CONFECCIONADOS EM TUBO

DE AÇO CARBONO
LAMINADO A FRIO, COM

COSTURA, SECÇÃO
OBLONGA DE 29 MM X 58

MM, EM CHAPA 16 (1,5 MM);

R$R$SERVIÇOCONJ.200,001

20.602.00103.01

SERVIÇO DE REFORMA DE
CARTEIRA ESCOLAR TUBO

7/8. CARTEIRA ESCOLAR

TIPO UNIVERSITÁRIA EM

POLIPROPILENO; CARTEIRA

COM ASSENTO E ENCOSTO

R$R$ 36,91SERVIÇOUND1.500,001

55.365,00

EM

POLIPROPILENO ENCOSTO.
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EM POLIPROPILENO DE

FORMA ANATÔMICA.

MEDIDAS: LARGURA 400 MM,

ALTURA 200 MM,

ADMITINDO-SE TOLERÂNCIA

DE ATÉ +/-2MM PARA

LARGURA E COMPRIMENTO,

FIXADO A ESTRUTURA POR

MEIO DE 04 REBITES DE

ALUMÍNIO.

SERVIÇO DE REFORMA DE

CADEIRA FIXA TIPO

SECRETÁRIA: CADEIRA:

ESTRUTURA EM TUBO INDL

7/8, COM ASSENTO E

ENCOSTO COM ESPUMA

INJETADA, COM

TRATAMENTO

ANTIFERRUGINOSO

(FOSFATIZAÇÀO), PINTURA
ELETROSTÁTICA COM TINTA

EPÓXI-PÓ. PONTEIRA EM

R$R$ 63,83SERVIÇO200,00 UND1

12.766,00

PVC.

SERVIÇO DE REFORMA DE

CONJUNTO EDUCAÇÃO
INFANTIL: MESA

SEXTAVADA E 06 CADEIRAS:

MESA: ESTRUTURA EM TUBO

INDL. 7/8, TAMPO EM

MADEIRA COMPENSADA OU

MDF FORMICADA COM

PROTEÇÃO
ANTIMICROBIANA.

MEDINDO LOMNAS

EXTREMIDADES E0,50M NAS

LATERAIS. CADEIRA:

ESTRUTURA EM TUBO INDL

y4-, COM ASSENTO E

ENCOSTO EM MADEIRA

COMPENSADA, ANATÔMICA
E FORMICADA,

R$R$SERVIÇOCONJ150,00I

22.665,00151.10

I R$ 132.000,00VALOR TOTAL
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da última
assinatura de qualquer das partes.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil
reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

12.365.0051.2101.0000 - Manut. Func. Ens. Infantil Pré Escola- Compl. União - VAAT 30%

3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terceiros- Pessoa Jurídica.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência e no que couber na Lei n° 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência
e no que couber na Lei n° 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1, Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÁO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do arí. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993;
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.0
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n“ 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Tuntum/MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.
55, §2®, da Lei n° 8.666/93.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Tuntum - Maranhão, 28 de fevereiro de 2024.
RHICíRCCO MSJRVíLL

II/-» A uci iD\/Ai i íLB»Aí*JCP0e*FnsrAC0snA7e»32eS304
RHICARDDO HEURvALLioc»«p.ou«pr»<rci<,ou«»o773»wi«.

OU*4C 8»A3Ur.D
^<£UflVALL

BAPnSTA COSTTA 7696326S304
fínéo. Eu

ALEXANNDRO

BAPTISTA

COSTTA:76963268304 cS?aâ°02?íO823*ct>o7
O «jicr 4«9fc cKcurn«f(o

Pela MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

\

A

LÀ
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA
:S GOMES

Pela secreta:

AN^NIA MO
Secretária Munici|ial de Educação

Assinado de forma

digital por JOAO LOPES
DA LUZ:35162880353

JOAO LOPES DA

LUZ:35162880353

Pela CONTRATADA

JOÃO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA

49.271.129/0001-23

JOÃO LOPES DA LUZ

351.628.803-53
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PORTARIA n® 051, 28 de fevereiro de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS DE

TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA

COSTTA, no uso das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei n®

8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata.

RESOLVE;

Art. 1®. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e

fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecida no Contrato n® 051/24,

celebrado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA, CNPJ

30.486.318/0001-95, e a empresa JOAO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA, CNPJ

n® 49.271.129/0001-23, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DE CARTEIRAS, MESAS E
CADEIRAS ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

FUNÇÃO NOME MATRICULA

JAMES RANYERE GRACIANO DO

NASCIMENTO

04914
Fiscal

03152Suplente NATALIA SANTOS DE CARVALHO

Art. 2®. Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não exercera função

de ordenador de despesas;

II - Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à fiscalização do objeto do

contrato e demais aspectos administrativos do contrato.

Art. 3°. Determinara inclusão de cópia desta Portaria nos autos do processo licitatório ou

do processo de formalização da contratação.

Art. 4®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o

vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 28 de FEVj RO de 2024.

vN

RHICARDDO HELÍÍRVÀ lAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n® 140/2021

INDI
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VT cinco mil, quatrocentos e noventa e três reais e cinquenta e quatro

ORÇAMENTÁRIA;
EXTRATO DE TERMO ADITIVO ak dotaçAoDAcentavos).

17.512.0016.1122.0000; 4.4.90.51.00. 4. DA RATIFICAÇÃO; Ficam

3.

EXTRATO DO 2“ TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO
CONTRATO 020/2022

ratificadas e inalteradas todas as demais Cláusulas e condições do

Contrato Original. Tuníum (MA), 09 de janeiro de 2024. RHICARDDO

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas.

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO

CONTRATO N» 020/2022. CONTRATANTE: O MUNICiPIO DE

TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 06.138.911/0001-66.

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DO FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE INSCRITO NO CNPJ N» 10.476.850/0001-14. CONTRATADA:

CAROLINE SOARES LIMA, INSCRITO NO CPF SOB O N®

728220.741-00. DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 008/2022.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n® 8.666/93. 1. DO OBJETO: 1.1. O

presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração contratual do

contrato firmado entre as partes, no dia 24/02/2022, com fundamento

no artigo 57. inciso II, da Lei n° 8.666/1993. 2. DA PRORROGAÇÃO:

2.1. Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n® 020/2022, por

mais 12 (doze) meses, em razão das necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde. 3. DO VALOR: 3.1. O valor total do contrato n.°

020/2022 é de RS 36.000,00 trinta e seis mil reais) 4. DA DOTAÇÃO

ORÇAMENTARIA: 4.1. As despesas decorrentes do presente Termo

Aditivo correrão por conta do seguinte crédito orçamentário constante

do orçamento municipal; 10.301.0019.2074.0000; 3.3.90.36.00. 5. DA

RATIFICAÇÃO: 5.1. Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais

cláusulas e condições do contrato Original. Tunlum - Maranhão, 21 de

fevereiro de 2024. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO

BAPTISTA COSTTA - Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e

Despesas.

rr
EXTRATO Oe CONTRATO j

À

EXTRATO DO CONTRATO N.® 051/2024.

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 051/2024. CONTRATANTE: O

MUNICÍPIO DE TUNTUM- ESTADO DO MARANHÃO, INSCRITO NO

CNPJ SOB O N“ 06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA CNPJ

SOB O N® 30.486.318/0001-95.CONTRATADA: JOAO LOPES

MOVEIS PLANEJADOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N®

49.271.129/0001-23. Base legal: Lei n® 10.520/2002 e subsidiariamente

a Lei n® 8.666/93. Pregão Eletrônico n® 080/2023. Objeto: Registro de

Preços para a contratação de empresa para a prestação de serviços de

reforma de carteiras, mesas e cadeiras escolares do Município de

Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total: R$ 132.000,00

(cento e trinta e dois mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

12.365.0051.2101.0000; 3.3.90.39.00 - Pessoa Jurídica Tuntum -

Maranhão, 28 de fevereiro de 2024. RHICARDDO HELIRVALL

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

ORÇAMENTO. GESTÃO E DESPESAS.

r^EXTRATO DE TERMO ADITIVO j Vr
EXTRATO DE CONTRATO aÀ À

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO
CONTRATO N.® 230/2023

EXTRATO DO CONTRATO N.® 053/2024.

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N." 053/2024. CONTRATANTE: O

MUNICÍPIO DE TUNTUM- ESTADO DO MARANHÃO, INSCRITO NO

CNPJ SOB O N° 06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DO FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CNPJ SOB O N®

14.538.081/0001-92.CONTRATADA: L PINHEIRO SOUZA, INSCRITA

NO CNPJ SOB O N° 41.911.217/0001-30. Base legal: Lei n°

10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n® 8.666/93. Pregão Eletrônico

n® 083/2023. Objeto: Registro de Preços para aquisição de cestas

básicas, a serem distribuídas pela Secretaria Municipal de Assistência

Social de Tuntum/MA, durante o período da Semana Santa. PRAZO:

12 (doze) meses. Valor Total: R$ 352.850,00 (trezentos e cinquenta e

dois mil e oitocentos e cinquenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

08.244.0025.2034.0000; 3.3.90.30.00 - Pessoa Jurídica Tuntum -

Maranhão, 28 de fevereiro de 2024. RHICARDDO HELIRVALL

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS.

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO
CONTRATO N.® 230/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE

TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O N® 06.138.911/0001-66,

POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA. CONTRATADA: J P SILVA CONSTRUÇÕES E

SERVIÇOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N® 20.204.714/0001-

29 CONCORRÊNCIA PÚBLICA n® 001/2023. FUNDAMENTAÇÃO

LEGAL: Lei n® 8.666/93.1. DO OBJETO: O presenteTermo Aditivo tem

por objeto alteração contratual do contrato firmado entre as partes, no

dia 11/08/2023, com fundamento no arligo 57, inciso II. da Lei n®

8.666/1993, 2. DA PRORROGAÇÃO: nos termos do previsto na

CLÁUSULA SÉTIMA do Contrato Original, fica prorrogado por 05

(cinco) meses o prazo de sua vigência, conforme as necessidades da

Secretaria Municipal de Infraestrutura. O valor total do Contrato n.®

230/2023 é R$ 9.845,493,54 (nove milhões, oitocentos e quarenta e

CERTIFICADO DIGITALM6NTE

E COM CARIMBO OE TEMPO
2/4EXECUTIVOwww.lunlum.ma.gov.br
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PORTARIA n*’ 053, 28 de fevereiro de 2024PORTARIA n" 051, 28 de fevereiro de 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO. GESTÃO E

DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso das

atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67

da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993 e legislação correlata.

RESOLVE:

Art. 1°. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar,

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das

cláusulas estabelecida no Contrato n° 053/24, celebrado entre a

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. CNPJ

14.538.081/0001-92, e a empresa L PINHEIRO SOUZA. CNPJ

n“ 41.911.217/0001 -30, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA

AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS. A SEREM DISTRIBUÍDAS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E

DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso das

atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67

da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata.

RESOLVE:

Art. 1°. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar,

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das

cláusulas estabelecida no Contrato n® 051/24, celebrado entre a

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUMflvIA, CNPJ

30.486.318/0001-95, e a empresa JOAO LOPES MOVEIS

PLANEJADOS LTDA, CNPJ n® 49.271.129/0001-23, cujo objeto é o

REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DE

CARTEIRAS. MESAS E CADEIRAS ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. DURANTE O PERIODO DA SEMANA SANTA.

FUNÇÃOTUNTUM/MA. t^ATRICULANOME

FUNÇÃO Í4ATRICULANOME D1783

JAYNARA ARAÚJO DA COSTAFiscal
D4914

JAMES RANYERE GRACIANO DO

NASCIMENTO
Fiscal

D4500KAIRO BRUNO ANDRADE DE SOUSA

NASCIMENTO
Suplente

03152

NATALIA SANTOS DE CARVALHOSuplente
Art. 2°. Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não

exercer a função de ordenador de despesas:

II - Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos do

contrato.

Art. 3°. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação.

Art. 4®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando

houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO. GESTÃO E DESPESAS, 28 de

FEVEREIRO de 2024.

Art. 2®. Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não

exercer a função de ordenador de despesas;

II - Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos do

contrato.

Art. 3®. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação.

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando

houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 28 de

FEVEREIRO de 2024.

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n® 140/2021

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n® 140/2021
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS

Rua Frederico Coelho, n” 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

AUTORIZAÇÃO PARA EMPENHO

Pelo presente instrumento, autorizo a emissão de empenho, nas condições abaixo;

1. DO PROCESSO:

1.1. Processo Administrativo n°. 080/2023

1.2. Modalidade: Pregão Eletrônico

1.3. Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA

1.4. Contrato n°. 051/2024

1.5. Valor: R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais)

2. DO OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO E O REGISTRO DE

PREÇOS, PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA A PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE REFORMA DE CARTEIRAS, MESAS E CADEIRAS ESCOLARES DO

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

Pelo presente instrumento, autorizo ao Setor Contábil a emissão de empenho, oriundo

do processo administrativo n® 080/2023. Após constatar a regularidade do processo e

obediência aos princípios da Administração Pública (artigo 37, Constituição Federal de

1988), bem como aos princípios norteadores da licitação (Lei 8.666/93).

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 28 de fevereiro de

2024.

RHICARDDO HEL^ALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n® 140/2021



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

PREFErrURA MUNICIPAL DE TUNTUM

2024Exercício:06138911/0001-66

NOTA DE EMPENHO 28020001

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADACÓDIGO

PODER EXECUTIVO02

06 FUNDEE

06 .00

12.365.0051.2101.0000

FUNDEE

MANUT. FUNC. ENS INFANTIL PRÉ ESCOLA - COMPL. UNlAO VAAT 30%

OUTROS SERVIÇOS DE TF.RCEIROS - PESSOA JURÍDICA3 . 3 .90 .39

Outros Serviços De Terceiros-Pessoa Juridica3.3.90.39.99

Recursos OrdináriosFonte de Rec. Grupo: 00

Fonte de Rec. Ind: Recursos do Exercício Corrente1

"ALOR DESTE EMPENHOEMPENHADO ATÉ A DATA SALDO ATUALSALDO ANTERIOR

52.000,00132.000,000,00184.000,00

FICHA.:222 DATA. :28/02/2024 LICITAÇÃO.5 APLICÁVEL CONTRATO.:

CREDOR..: JOÃO LOPES MOVEIS PLANEJADOS LTDA

U,F..:: maCNPJ/CPF: 49.271.129/0001-23

ENDEREÇO: SÃO LÜIS

CÓDIGO: 13316

CIDADE..:

Discriminação do Material e/ou Serviço:

O VALOR QUE SE EMPENHA, REFERE-SE A CONTRATAÇÃ.O DE EMPRESA PARA A PBESTA.ÇÃO DE SERVIÇOS DEj
REFORMA DE CARTEIRAS, MESAS E CADEIRAS ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. CONFORME PEj
N“080/2023, CONTRATO N®051/2024 . ●

132.000,00VALOR TOTAL...:TIPO DE EMPENHO: GL - Global

Autorizo o forneci.mento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas

as condições deste documento.

RHICARDDO H. ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

SEC. mun.de orçamento e despes

ANNA GABRIELA DA SILVA


